
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas  
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Pauta completa no site: www.seplan.am.gov.br – link: CODAM 

 
PAUTA DA 221ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

 
 
DATA:      25 de junho de 2009. 
 
LOCAL: AUDITÓRIO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEPLAN, situado na Rua Major Gabriel, 
1.870 – Praça 14 de janeiro. 

 
INÍCIO: 15:00 Horas. 

I – EXPEDIENTE 

 

1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA da 220ª Reunião Ordinária, realizada em 30.04.2009. 

 
 

II – ORDEM DO DIA 
 

               
2. CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS, de conformidade com a Lei n° 2.826, de 29 de 

setembro de 2003 e legislação complementar. 
 

2.1 - Projetos Industriais de Implantação: 
 
         Proposições de n°s.091 a 102/B 
 
2.2 - Projetos Industriais de Diversificação: 
 
         Proposições de nºs.103 a  121 
 
2.3 - Projeto Industrial de Atualização:  
 
         Proposição nº.122 e 122/A 
         
2.4 - Outros Assuntos: 
          Proposições de nºs.123 a  128  
 
 

 

III - ASSUNTOS DE ORDEM GERAL 

                                                                                                       

VISTO: 

Saly Saly Saly Saly dddde Sena Ninae Sena Ninae Sena Ninae Sena Nina    
Secretária Executiva do CODAM 

                        
 
DE ACORDO: 

                        

Denis Denis Denis Denis MinevMinevMinevMinev    

             Secretário de Estado de Planejamento  e Desenvolvimento Econômico 
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Ata da 220ª Reunião Ordinária do Conselho 
de Desenvolvimento do Estado do 
Amazonas - CODAM, realizada em 30 de 
abril de 2009, no auditório da Secretária de 
Estado de Planejamento e Desenvolvimento 
Econômico – SEPLAN. 
 

 
Aos (30) trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e nove, às 15h00min, no Auditório da 
Secretária de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico – SEPLAN, situado na Rua 
Major Gabriel, 1.870 – Praça 14 de Janeiro, teve início a 220ª Reunião Ordinária do Conselho de 
Desenvolvimento do Estado do Amazonas – CODAM, sob a presidência do Excelentíssimo 
Senhor Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, Dr. Denis Minev, 
com a presença dos seguintes Conselheiros ou representantes legais: 
 
Isper Abrahim Lima 
Secretário de Estado da Fazenda. 
 
Deputado Eronildo Braga Bezerra 
Secretário de Estado de Produção Rural. 
 
José Aldemir de Oliveira. 
Secretário de Estado da Ciência e Tecnologia. 
 
Oldemar Iank 
Representante da Superintendente da SUFRAMA. 
 
Edson  N. Fernandes Jr. 
Representante do Prefeito de Manaus. 
 
Ronaldo Motta 
Representante do Presidente do Centro das Indústrias do Estado do Amazonas. 
 
Ricardo Alvarez Miranda 
Presidente da Federação dos Trabalhadores das Indústrias do Estado do Amazonas. 
 
Eurípides Ferreira Lins 
Presidente da Federação da Agricultura do Estado do Amazonas. 
 
Cristóvão Marques Pinto. 
Presidente da Associação das Indústrias e Empresas de Serviços do Pólo Industrial do Amazonas. 
 
Antônio Carlos Teixeira da Cruz 
Representante do Presidente da Agência de Fomento do Estado do Amazonas. 
 
Enock Luniere Alves 
Representante da Federação do Comércio do Estado do Amazonas. 
 
Nelson Azevedo 
Representante do Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas.  
 
Gaitano Laertes Pereira Antonaccio. 
Presidente da Associação Comercial do Estado do Amazonas. 
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A mesa ficou assim composta: Presidente: Dr. Denis Minev; Conselheiros: Dr. Isper Abrahim 
Lima, Secretário de Estado da Fazenda, Eurípides Lins, Presidente da Federação da Agricultura 
do Estado do Amazonas; Gaitano Laertes Pereira Antonaccio,  Presidente da Associação 
Comercial do Estado do Amazonas; Dr. Oldemar Iank, representante da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus, Dr. Nelson Azevedo, representante da Federação das Indústrias do 
Estado do Amazonas e Dr. Eron Bezerra, Secretário de Estado de Produção. Foi feito também um 
registro especial da presença em plenário dos seguintes Conselheiros: Dr. José Aldemir de 
Oliveira, Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia; Senhor Ronaldo Motta, Representante do 
CIEAM; Senhor Antônio Carlos da Cruz, Representante da AFEAM; Senhor Cristóvão Marques 
Pinto, Presidente da AFICAM; Senhor Enock Luniere, representante da Federação do Comércio; 
Senhor Ricardo Alvarez Miranda, Presidente da Federação dos Trabalhadores das Indústrias do 
Estado do Amazonas e Dr.Edson Fernandes Junior, Representante da Prefeitura Municipal de 
Manaus. O Dr. Denis Minev deu início aos trabalhos da reunião, cumprimentando todos os 
presentes e fez uma breve apresentação acerca de alguns dos resultados desta segunda reunião do 
ano e de alguns indicadores de desempenho econômico do Estado do Amazonas, nesse primeiro 
semestre do ano de dois mil e nove. Iniciou sua apresentação dizendo:- Esse primeiro semestre se 
mostra razoavelmente complicado, acredito que para todos, principalmente para a nossa 
indústria. Temos aqui quarenta e um projetos, dos quais trinta e um são projetos de bens finais, e 
dez de bens intermediários. Esse número é um pouco melhor do que o do ano de dois mil e sete, 
mais inferior ao do ano de dois mil e oito, que foi um ano extraordinário para a indústria 
estadual. Em termos de geração de mão-de-obra essa reunião não é de grande destaque, 
principalmente devido ao grande número de projetos que se baseiam no remanejamento mão-de-
obra já  existente nas indústrias. Há um número de projetos nesta reunião, para novos produtos 
a serem lançados pelas empresas já existentes, porém, com o propósito de tentarem manter os 
empregos hoje existentes estão remanejando os empregados para as novas linhas de produção. 
Apesar de não ser uma grande geradora de empregos, talvez essa reunião possa ser de certa 
forma uma resgatadora de alguns empregos que dadas às condições de demanda para outros 
produtos, iriam declinar. Em termos de volume de investimentos, esse volume já não é tão baixo 
em comparação com o número de vagas de trabalho a serem criadas. Trata-se de um montante 
de Quatrocentos e Sessenta e Quatro milhões de Reais, sendo que Trezentos e Trinta e Três são 
referentes a investimentos financeiros e o restante de ativos fixos. O grande destaque negativo é 
praticamente a queda integral de volume de investimentos que se baseia na queda do 
investimento estrangeiro na Zona Franca de Manaus. Esse talvez seja o pior indicador. O mundo 
todo se encontra numa situação razoavelmente mais complicada do que a nossa, e por isso tem 
tido mais dificuldade em investir, não só aqui, mas no mundo como um todo. Se descontarmos 
esse investimento estrangeiro, os investimentos brasileiros se mantêm num patamar semelhante 
aos períodos anteriores. A três seguimentos temos que fazer algum destaque nessa reunião. O 
Pólo de Eletroeletrônicos apresenta um número grande de projetos. Nós acreditamos e 
consultamos algumas empresas, e constatamos que isso se deve principalmente a esse 
remanejamento de mão-de-obra. Esse pólo talvez dispensasse um número maior de empregados 
do que já dispensou nesses tempos, caso não fossem estes novos produtos e essa nova 
oportunidade. A mesma coisa com o pólo de informática, é um pólo muitas vezes ligado a um 
número de empresas que trabalham nos dois seguimentos. Por último, a questão do pólo naval. 
Nós temos tido repetidamente novas empresas com projetos sendo aprovados no CODAM. O 
seguimento naval tem tido um bom destaque nas últimas três ou quatro reuniões onde foram 
aprovados dois ou três projetos do pólo naval. Agora quanto aos indicadores da economia como 
um todo, não só do CODAM. O primeiro indicador é o que ainda me deixa  muito satisfeito, que 
é o de empreendedorismo. Há ainda um grande número de novas empresas sendo criadas no 
Estado do Amazonas, cerca de quinhentas e noventa e três no mês de março. Um número dessas 



 
 
 
 

 
 
 
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS 

- CODAM - 

 

 

3 

foi devido ao Manauara Shoping, que é o número de novas empresas criadas e voltadas à 
operacionalização do novo shoping. Quanto à saúde financeira dos amazonenses. O número de 
amazonenses inscritos no SPC cresceu razoavelmente em relação aos anos anteriores. Tínhamos 
quarenta e três mil inscritos no SPC, no mês de março, frente a trinta e oito mil no mesmo mês 
no ano passado. Estamos num patamar definitivamente acima dos dois anos anteriores. Esse 
gráfico está um pouco complexo, mas da para perceber que o número principal quer dizer que 
nesse mesmo mês, no ano passado, nós tínhamos um número equivalente a quatrocentos e 
sessenta e cinco mil amazonenses com carteira assinada, esse mês  temos quatrocentos e 
cinqüenta e seis. Houve uma perda de nove mil empregos no Estado do Amazonas nesse ínterim. 
Esse número ainda é bastante superior ao número de dois mil e sete. Nesse mesmo mês em dois 
mil e sete tínhamos quatrocentos e quarenta e três mil empregados com carteira assinada. Temos 
hoje treze mil a mais do que em dois mil e sete, mas nove mil a menos que em dois mil e oito. 
Não é uma situação catastrófica, mas é uma situação de desaceleração em relação ao ano 
passado. Há ainda uma movimentação saudável em nosso mercado de trabalho. Houve onze mil 
contratações no mês de março, frente nove ou dez mil em janeiro e fevereiro. Entretanto, o 
número de demissões ainda foi maior. Vejam que vínhamos perdendo empregos a um risco de 
cerca de seis mil ao mês, em janeiro e fevereiro, em março essa perda foi somente de mil e 
duzentos empregos. Com isso acredito que estamos num patamar de que as principais perdas de 
empregos talvez já tenham ocorrido e poderemos ter alguma estabilização daqui para frente. 
Temos aqui um gráfico mostrando por setor e eu vou demonstrar os setores de: comércio, 
serviços, indústria e construção civil. No Comércio, em março, tivemos uma recuperação ou um 
saldo positivo  de empregados menos  desempregados. Tivemos um saldo positivo de duzentos e 
trinta e cinco. Normalmente os meses de janeiro e fevereiro não são bons para o emprego do 
comércio, em grande parte porque o comércio emprega muito no final do ano, são trabalhadores 
normalmente temporários. Mas já houve uma recuperação saudável de empregos no setor do 
comércio. No setor de serviços vínhamos também numa situação bastante ruim, nos meses de 
janeiro e fevereiro, em março já tivemos um saldo positivo equivalente a mais ou menos o mesmo 
nível de geração de empregos nesse mesmo mês, no ano passado. O setor de serviços também 
mostra algum tipo de recuperação, nesse cenário. Onde nós aparentemente ainda não 
alcançamos o fundo é no setor da indústria. No setor da indústria, ainda neste mês, tivemos uma 
perda de mil e seiscentos postos de trabalho, isso no mês de março. É uma perda ainda 
razoavelmente elevada, mas menor que nos meses de janeiro e fevereiro, mas ainda assim 
significativa. Por ultimo, no setor da construção civil que é altamente ligado ao crédito, é um 
dos setores que mais sofreu. Tinham muitos lançamentos e isso faz com que tenha ainda um certo 
aquecimento baseado no que vinha ocorrendo antes, mas novos lançamentos, acredito que não 
estão sendo feitos já há algum tempo. E o volume de empregos vem se reduzindo, apesar de 
também nesse setor se vê, em teoria, números menos piores do que nos dois meses anteriores, 
janeiro e fevereiro. Quanto ao faturamento do pólo industrial, temos aqui dados fornecidos pela 
SUFRAMA, mas estão com dois meses de atraso. O mês de fevereiro foi um mês comparável a 
fevereiro de dois mil e sete, ainda assim, inferior a fevereiro de dois mil e oito. Como se pode ver 
claramente na questão do emprego onde a indústria é definitivamente o ponto fraco da nossa 
economia hoje. O faturamento do pólo industrial, portanto, é  condizente com essa fraqueza. O 
faturamento do pólo de eletroeletrônicos também se mantém no nível de dois mil e sete. Um 
seguimento, que eu ainda não consegui entender bem porque, mas o setor de químicos parece 
não está tão ruim, quanto em anos anteriores. Por último, o pólo de duas rodas, que é o que mais 
sofre hoje, com um faturamento de cerca de vinte a trinta por cento menor que o dos anos 
anteriores. O volume de exportação e importação no Estado do Amazonas. Como todo mundo 
sabe o Amazonas é um Estado importador em geral. Importa para vender no mercado nacional. 
Então, quando mais importamos, mais no futuro  vamos  vender. No mês de março, nosso volume 
de importações foi inferior ao volume de importações no período, de anos anteriores e já vinha 
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assim desde fevereiro. Isso é um indicador não muito positivo de que nos próximos dois ou três 
meses, ainda assim, vamos ter um nível de produção inferior aos dois anos anteriores. Variação 
do volume de vendas do comércio varejista. Esses são números do IBGE, não tenho certeza de 
estão corretos, porque os indicadores da SEFAZ de arrecadação no comércio não estão assim 
tão ruins, mas os do IBGE indicam uma queda de três a quatro por cento no comércio no 
Amazonas e na Região Norte como um todo. A arrecadação da Receita Federal no Amazonas 
teve uma que, em fevereiro, mas já apresenta uma boa recuperação, quase atingindo os mesmos 
níveis do mês de março de dois mil e oito. Abrindo um pouco para ver de onde é que vem essa 
arrecadação adicional da Receita Federal no Amazonas, temos primeiro o Imposto de Renda da 
Pessoa Jurídica, o lucro das empresas teve um decréscimo significativo. Caindo de cento e um 
milhões para oitenta e três milhões de reais de imposto de renda, no mês de março. O imposto de 
renda retido na fonte normalmente é do salário, e isso faz com que se mantenha mais ou menos 
no mesmo nível do ano passado. O  que indica que apesar de que o lucro das empresas tenha 
caído significativamente, o volume de salários não caiu assim tão drasticamente nesse mesmo 
período. A arrecadação de PIS/COFINS que ligada ao volume de vendas como um todo, não só 
do distrito, também teve uma queda, mas essa queda foi principalmente voltada à queda da  
arrecadação do distrito industrial e não a  do comércio. Surpreendentemente a arrecadação da 
Previdência Social aumentou significativamente. Acredito que em grande parte é devido à fusão 
da Receita Federal com a Receita da Previdência, que tornou muito mais eficiente o processo de 
arrecadação. A arrecadação do ICMS estadual teve uma pequena redução. O Isper dirá que foi 
grande, mas é relativamente pequena, cerca de trezentos e dois milhões de reais no mesmo mês 
do ano passado, e duzentos e setenta e nove milhões nesse ano. Lembro ainda, a titulo de 
comparação, os duzentos e cinqüenta e dois milhões de reais que foi a dois anos atrás. Então é 
um crescimento grande, ainda assim é um crescimento de dez por cento em dois anos. É que 
estávamos acostumados a crescimentos muito maiores do que esse. A arrecadação estadual da 
indústria foi a que mais sofreu, voltou ao patamar de dois mil e sete, frente a um ano de dois mil 
e oito que havia sido muito bom. A arrecadação estadual do comércio teve um crescimento de 
cerca de quatro por cento, o que indica ainda um volume de compra ou de capacidade de 
compra razoável na economia. E o setor de serviços se mantêm mais ou menos estável, um 
pouquinho a baixo em relação ao mesmo mês, no ano passado. Lembrando que houve nesse 
ínterim inflação de quatro a  cinco por cento. Esses são números absolutos, então, há em termos 
reais um pouco mais de queda do que isso. A arrecadação de IPVA é um bom indicador, o 
volume de veículos emplacados no Amazonas cresceu bastante, do ponto de vista econômico esse 
é um indicador razoável da capacidade de compra da economia. São quatrocentos e oitenta e 
três mil veículos no Amazonas. Há mais veículos do que empregados no Amazonas, pois temos 
quatrocentos e cinquenta e seis mil pessoas com carteira assinada, mas nós temos quatrocentos e 
oitenta e três mil veículos. Volume de operações de crédito na nossa economia decresceu 
bastante no mês de dezembro, acredito que os impactos da crise foram sentidos realmente no 
mês de dezembro, e no mês de janeiro ainda estamos melhor do que em anos anteriores, mas 
ainda assim com alguma dificuldade, mas com alguma tendência de queda em relação a 
dezembro de cerca de dois bilhões de reais para um bilhão novecentos e noventa milhões de 
reais, quando o crédito tem tendido a crescer a passos largos todos os anos. E por último o 
volume de crédito no interior do Estado. A economia no interior do Estado continua 
relativamente bem, em frente a esse cenário, principalmente devido a pouca bancarização da 
economia no interior e a alguns esforços e algumas rendas no interior não são vinculadas a 
outras características da economia, como a aposentadoria, como a bolsa família, a agricultura 
etc. Encerrada a apresentação Dr. Denis passou a discorrer sobre a pauta: I – EXPEDIENTE: 1 
– Colocou em discussão e votação da Ata da 219ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de 
fevereiro do ano de dois mil e nove. Como nenhum dos conselheiros presentes se manifestou ou 
fez qualquer ressalva, a ata foi aprovada. II - ORDEM DO DIA: 2 - CONCESSÃO DE 
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INCENTIVOS: 2.1 - Projetos Industriais de Implantação: Foram submetidas à votação as 
proposições: Proposição nº.041/2009-SEPLAN - LIAA – Empreendimentos Navais Ltda.; 
Proposição n°.042/2009-SEPLAN - Juruá Estaleiros e Navegação Ltda.; Proposição n°.043/2009-
SEPLAN - Construtextil Uniformes Ltda.; Proposição n°.044/2009-SEPLAN - Laércio Uliana 
Filho Indústria - ME; Proposição n°.045/2009-SEPLAN - JWMS Componentes Eletrônicos da 
Amazônia Ltda.; Proposição n°.046/2009-SEPLAN - Inmavi Brasil  Comércio e Indústria de 
Componentes para Tecnologia da Informação Ltda.; Proposição n°.047/2009-SEPLAN - Victoria 
Embalagens Ltda.; Proposição n°.048/2009-SEPLAN - NCR Indústria Brasil Ltda.; Proposição 
n°.049/2009-SEPLAN - Scorpion Indústria e Comércio de Produtos em Poliuretano e 
Embalagens Ltda.; Proposição n°.050/2009-SEPLAN – Magna Importação e Comércio de 
Eletrônicos Ltda.; Proposição n°.051/2009-SEPLAN - Avglobal Indústria de Equipamentos 
Eletrônicos Ltda.; Proposição n°.052/2009-SEPLAN - Sasil Petroquímicos da Amazônia Ltda.; 
Proposição n°.053/2009-SEPLAN - Diavatte Produtos Diamantados da Amazônia Ltda. 2.2 - 
Projetos Industriais de Diversificação: Proposição n°.054/2009-SEPLAN - Knauf  Isopor da 
Amazônia Ltda.; Proposição n°.055/2009-SEPLAN - Keihin Tecnologia do Brasil Ltda.; 
Proposição n°.056/2009-SEPLAN - Flex Importação, Exportação, Indústria e Comércio e 
Máquinas e Motores Ltda.; Proposição n°.057/2009-SEPLAN - Flex Importação, Exportação, 
Indústria e Comércio e Máquinas e Motores Ltda.; Proposição n°.058/2009-SEPLAN - Foxconn 
do Brasil Indústria e Comércio de Eletrônicos Ltda. - Filial; Proposição n°.059/2009-SEPLAN - 
GBR Componentes da Amazônia Ltda.; Proposição n°.060/2009-SEPLAN - J. Cruz Indústria e 
Comércio Ltda.; Proposição n°.061/2009-SEPLAN - Jabil do Brasil Indústria Eletroeletrônica 
Ltda.; Proposição n°.062/2009-SEPLAN - Jabil do Brasil Indústria Eletroeletrônica Ltda.; 
Proposição n°.063/2009-SEPLAN - GBR Componentes da Amazônia Ltda.; Proposição 
n°.064/2009-SEPLAN - Genis Equipamentos de Ginástica Ltda.; Proposição n°.065/2009-
SEPLAN - Importadora, Exportadora e Indústria JIMMY Ltda.; Proposição n°.066/2009-
SEPLAN - P.S.T. Eletrônica S. A.; Proposição n°.067/2009-SEPLAN - Sony Brasil Ltda.; 
Proposição n°.068/2009-SEPLAN - Latino Indústria e Comércio Ltda.; Proposição n°.069/2009-
SEPLAN - Mangels Componentes da Amazônia Ltda.; Proposição n°.070/2009-SEPLAN - 
Samsung Eletrônica da Amazônia Ltda.; Proposição n°.071/2009-SEPLAN - Teikon Tecnologia 
Industrial da Amazônia  Ltda.; Proposição n°.072/2009-SEPLAN - Videolar S. A. - Filial; 
Proposição n°.073/2009-SEPLAN - GBR Componentes da Amazônia Ltda.; Proposição 
n°.074/2009-SEPLAN - Hitec Componentes da Amazônia Ltda.; Proposição n°.075/2009-
SEPLAN - MTD Motor da Amazônia Ltda.; Proposição n°.076/2009-SEPLAN - Orbisat da 
Amazônia Indústria e Aerolevantamento S. A.; Proposição n°.077/2009-SEPLAN - Flex 
Importação, Exportação, Indústria e Comércio e Máquinas e Motores Ltda.; Proposição 
n°.078/2009 - H-Buster da Amazônia Indústria e Comércio Ltda.; Proposição n°.079/2009 - Jabil 
Industrial do Brasil Ltda.; Proposição n°.080/2009-SEPLAN - Procomp Amazônia Indústria 
Eletrônica Ltda.; Proposição n°.081/2009-SEPLAN - Visteon Amazonas Ltda.; 3 - OUTROS 
PLEITOS: 3.1 - Proposições: Proposição n°.082/2009-SEPLAN - Thomson Multimídia Ltda.; 
Proposição n°.083/2009-SEPLAN - Gatsby do Brasil Ltda.; Proposição n°.084/2009-SEPLAN - 
Flex Importação, Exportação, Indústria e Comércio e Máquinas e Motores Ltda.; Proposição 
n°.085/2009-SEPLAN - IPA - Indústria de Pisos da Amazônia Ltda.; Proposição n°.086/2009-
SEPLAN - Teikon Tecnologia Industrial da Amazônia  Ltda.; Proposição n°.087/2009-SEPLAN 
- Placibrás da Amazônia Ltda.; Proposição n°.088/2009-SEPLAN - Elcotec da Amazônia Ltda.; 
Proposição n°.089/2009-SEPLAN - Carboquimica da Amazônia Ltda.; Proposição n°.090/2009-
SEPLAN - Sacoplast Indústria e Comercio de Artefatos Plásticos S. A. Nesse momento, o 
Conselheiro Ricardo Alvarez Miranda, Presidente da Federação dos Trabalhadores, pediu 
destaque para as Proposições: n°.056/2009, n°.057/2009, n°.063/2009, n°.070/2009, n°.073/2009, 
n°.077/2009 e n°.078/2009, dizendo que por todas as crises que já passou e já viu, podia afirmar 
que a pior foi a dos anos de mil novecentos e noventa e mil novecentos e noventa e um, na qual o 



 
 
 
 

 
 
 
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS 

- CODAM - 

 

 

6 

distrito industrial chegou a ter apenas trinta e sete mil trabalhadores, mas que mesmo assim 
nunca tinha visto projetos, para novas linhas de produção, na pauta do CODAM com mão-de-
obra zero. E que em vista disso,  estava pedindo vistas de todos esses projetos para que pudesse 
fazer uma análise mais profunda de todos eles. Disse que querias apenas ter certeza de que se 
tratava de remanejamento de mão-de-obra mencionado pelo Dr. Denis no início da reunião. Se 
fosse realmente um artifício para evitar novas demissões no distrito, não teria nenhum problema, 
na próxima reunião serão todos aprovados. Se não for isso, ele solicitava à SEPLAN que visse 
com muito mais carinho essa questão e não colocasse mais em pauta esse tipo de projeto. Disse 
ser muito difícil para ele, como representante da classe trabalhadora, justificar seu voto pela 
aprovação de novos projetos sem a contra partida da criação de novos empregos. O  Conselheiro  
Ricardo Alvarez Miranda continuou sua fala dizendo que não sabia de quem era a culpa, talvez 
fosse deles mesmos, mas quando o Governo do Estado fez acordo com o pólo de duas rodas e 
com o de termoplástico, deveria ter estendido esse beneficio a todos os seguimentos, uma vez que 
todos os setores são envolvidos, tanto na área do distrito como na área do comércio e a crise é 
para todos. Ele não conseguia admitir que só o lado mais forte e mais rico fosse beneficiado com 
esses acordos e  os demais como o de papel e papelão, relojoeiro, eletroeletrônico e outros 
menores fossem deixados de lado. Disse esperar que esse tipo de atitude não ocorresse mais, pois 
é muito ruim para as empresas. São pequenas, mas são muitas,  individualmente têm contingentes 
de mão-de-obra pequenos, mas na somatória geral empregam muita gente e isso tem que ser 
levado em conta, pois todas são importantes para a geração de empregos. Todas têm suas 
peculiaridades e na crise todos têm dificuldades de mercado. O Dr. Denis retornou com a palavra 
para fazer um esclarecimento acerca do assunto levantado pelo conselheiro Ricardo e iniciou 
dizendo: - Grande parte do motivo que há nessa reunião um número de proposições com 
emprego zero é exatamente o remanejamento de outras linhas. Nós havíamos identificado esse 
problema e aconselhamos as empresas a colocarem zero, como forma de deixar claro de que 
elas vão fazer remanejamento dessa mão-de-obra. Todas as empresas declararam isso em 
projeto, de conformidade com as propostas feitas à SEPLAN.  O Conselheiro Cristóvão Pinto, 
presidente da AFICAM interveio dizendo que a empresa Flex (Proposições: 056, 057 e 077), 
tinha mais de mil empregados mas que havia feito um enxugamento na folha e tem apenas 
quatrocentos empregados e estava tentando sobreviver diversificando com novos produtos e para 
não demitir mais ninguém iria re-locar toda essa mão-de-obra, era uma questão de sobrevivência 
para todos. Falou também o Conselheiro Ronaldo Motta, representante do CIEAM dizendo que 
queria apenas fazer um apelo ao Conselheiro Ricardo Miranda para que os projetos não fossem 
retirados da pauta, fosse feito apenas uma observação, justificando que a próxima reunião irá 
ocorrer daqui a sessenta dias e essas empresas estão tentando sobreviver. Certamente se esses 
projetos não forem aprovados aí sim elas terão que demitir todo esse pessoal, porque não vão ter 
o que fazer. Pediu que o conselheiro Ricardo pensasse um pouco mais sobre o seu pedido, já que 
era o representante das classes trabalhadoras. Continuando, fez uso da palavra o Conselheiro 
Nelson Azevedo, representante da FIEAM, dizendo que todos têm o maior interesse na 
manutenção dos empregos. Ninguém tem uma fábrica sem empregados. O Secretário Denis já 
havia explicado as razões pelas quais os projetos estavam em pauta e o motivo era exatamente 
esse, o de salvaguardar os empregos já existentes. Se o Conselheiro Ricardo continuasse com 
essa decisão de retirar os projetos de pauta, essas empresas por certo seriam grandemente 
prejudicadas. Porque negocio é uma questão de oportunidade, e não sendo esses projetos 
aprovados nessa reunião, os investidores com certeza se sentirão altamente desestimulados a 
terem que esperar pela próxima reunião do CODAM e irão perder essa oportunidade. Pediu que o 
conselheiro reconsiderasse a sua decisão, sugerindo que ainda nessa reunião fosse discutido 
exaustivamente o assunto, até que não houvesse mais dúvidas. Mas que os projetos deveriam ser 
aprovados para que os empreendimentos fossem concretizados e os investimentos realizados no 
Pólo  Industrial de Manaus, sem prejuízos aos empresários s aos trabalhadores que estavam em 
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eminência de perderem seus empregos. O conselheiro Ricardo Miranda sugeriu que fosse feito 
com essas empresas, um acordo  de não demissão dessa mão-de-obra existente, para que ele 
pudesse retirar o seu pedido de vista dos projetos. Entendia ter que haver um compromisso por 
parte das empresas para que esses projetos fossem aprovados. Disse não ser seu feitio prejudicar 
nem empresa e nem trabalhador, mas que ele insistia na elaboração de um compromisso formal 
das empresas  com o Governo do Estado na questão dessa mão-de-obra existente. Dando 
continuidade ao debate, agora fez uso da palavra o Secretário Executivo da Receita do Estado do 
Amazonas, Dr. Thomaz Nogueira, dizendo que sua equipe trabalha juntamente com a da 
SEPLAN na elaboração dessas propostas e que a idéia desse trabalho é exatamente a 
transparência, ou seja, a aprovação desses novos projetos não cria novos postos de trabalho, e que 
isso estava sendo dito de forma absolutamente transparente. Talvez o que esteja faltando é uma 
melhor forma de demonstrar esse fato nas proposições que aí estão. Mas o que se quer é deixar 
claro para que isso não gere a expectativa da geração de novos postos de trabalho. Isso na 
verdade, ficou muito claro na discussão dos senhores, faz parte de um grande esforço para se 
evitar a perda de mais postos de trabalho, de se ter agilidade suficiente para que as empresas 
possam ter novos produtos, novas oportunidades para se manterem em atividade. Esse é um 
ponto que queria esclarecer, porque a preocupação dos Secretários da SEPLAN e da SEFAZ, é 
fazer esse monitoramento acerca dos empregos. Nesse sentido, é bom que fique claro, que não foi 
só com as grandes empresas, mas foram feitos acordos com o pólo de duas rodas e com o setor 
termoplásticos envolvendo mais de quarenta indústrias. Algumas tinham quatro, outras, vinte e 
cinco empregados. Para essas empresas foram concedidos benefícios adicionais  no sentido da 
manutenção dos empregos. A preocupação é evitar que possamos ter uma estatística mais danosa, 
é nesse sentido que este esforço está sendo feito. Não se está criando novos empregos com essas 
diversificações, mas se esta procurando evitar que novas famílias venham a ser atingidas com o 
desemprego. Na verdade foi para ser transparente, porque se poderia ter dito que uma linha 
dessas vai empregar um número qualquer de pessoas e termos lançado isso, mas isso não 
refletiria a criação de novos empregos. Foi uma questão de metodologia adotada, que talvez se 
possa melhorar, para ficar mais claro, mas a solicitação dos conselheiros já foi feita. A 
paralisação dessa iniciativa pode sim causar algum dano no nível de empregos nessas indústrias. 
Isso precisa ficar bem claro. Continuando o debate, agora fez uso da palavra o Conselheiro 
Oldemar Ianck, representante da SUFRAMA, dizendo que queria apenas lembrar que lá no 
Conselho de Administração da SUFRAMA – CAS, onde os trabalhadores também têm acento e 
são muito pro ativos, onde também é feito um trabalho de aproximação das idéias, mas queria 
lembrar que têm uma metodologia muito parecida com a que está sendo usada agora pela 
SEPLAN, para fazer a demonstração com relação aos aspectos econômicos e financeiros, geração 
de empregos e etc. dos projetos submetidos à análise. Quando os projetos são colocados em 
pauta, esses que são de ampliação, atualização ou diversificação, são explicitados os números de 
empregados a serem usados nessas novas linhas, mas normalmente se faz uma nota de rodapé, ou 
uma outra anotação logo em seguida, dizendo que naquele caso a mão-de-obra será remanejada 
total ou parcialmente, e se existe número de empregos novos. Essa metodologia adotada aqui, 
está muito aderente à usada pela SUFRAMA, para fazer essa explanação, inclusive nas 
informações passadas aos jornalistas esse fato também é informado, justamente para não criar 
essa falsa expectativa de criação de grande número de empregos novos. Disse que no seu 
entender talvez o que está faltando ficar explicitado é esse número de mão-de-obra remanejada. 
Em seguida também apelou ao Conselheiro Ricardo no sentido de rever sua decisão, alegando 
que a grande maioria desses projetos que se encontram nessa condição já foram devidamente 
aprovados pelo CAS e com o voto favorável do conselheiro representante das classes 
trabalhadoras. De modo que ele não via incoerência em aprová-los e em seguida passarmos a 
adotar essa metodologia essa nova forma de demonstrar a mão-de-obra existente a ser 
remanejada e  o número de novos empregos a serem criados. O Dr. Denis interveio novamente 
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dizendo: -  Acho que houve uma pequena confusão com as suas palavras, (do conselheiro 
Ricardo Miranda). As suas palavras eu entendi da seguinte forma: 1- Claro, nós queremos mais 
empregos e por que há empresas que não estão se comprometendo a criar empregos. O senhor 
fez uma proposta, que as empresas assinem algum compromisso de manutenção dessa mão-de-
obra existente hoje. Se eu entendi corretamente essa é a principal proposta, não é tirar o projeto 
da pauta, não é nada disso. Isso cria alguns desdobramentos que agente precisa avaliar em 
conjunto com a SEFAZ. Por exemplo, agora vamos ter empresas sendo tratadas de uma forma e 
versos outras. Hoje nos afirmamos para todas as empresas que chegar aqui, que elas são livres 
para apresentarem projetos ao CODAM, se as condições econômicas mudarem, elas terão a 
liberdade de demitir, se for o caso. Fizemos termos de acordo com um número de empresas no 
ano passado, não foi possível fazer com todas. Essa discussão ocorreu dentro do Governo, havia 
interesses, todos válidos, todos justos, mas em sua grande parte conflitantes. Nós estávamos 
entrando e persistimos em uma crise, que ainda têm, em minha opinião, desdobramentos futuros 
para o Brasil. Eu não tenho certeza das implicações, a decisão do Governo no início era entre 
manter uma posição prudente orçamentária, e o Estado do Amazonas é um dos poucos Estados 
que apresenta uma situação decente orçamentária. A posição conservadora da SEFAZ permitiu 
que hoje o Amazonas se mantenha em um nível que nós conseguimos manter um volume de 
investimentos razoável. Ao mesmo tempo, havia uma demanda grande de parte das indústrias. 
Por exemplo, não fizemos termos de acordo com o pólo eletroeletrônico, avaliarmos e não 
fizemos. Não fizemos devido ao custo de se fazer esses acordos com todas as indústrias. É uma 
questão simples, procuramos ver onde nos parecia, e aqui a avaliação foi curta e breve, em 
grande parte devida a escassez de tempo, onde nos parecia que poderíamos ter um impacto mais 
rápido e a um custo menor, para manter a saúde financeira do Estado, num ano que se mostra 
desafiador. Ele continua desafiador, os indicadores que apresente, na minha avaliação, indicam 
que estamos estabilizando, não que estejamos voltando a crescer. Essa estabilidade pode ser  um 
patamar para uma queda futura, nova queda, não é sem precedentes como você bem mencionou. 
A crise dos anos noventa foi muito pior. Essa ainda não terminou, eu acredito. Espero que não 
seja uma crise assim tão duradoura, mas a prudência manda que sejamos mais conservadores 
nesse momento. Se entendi a sua proposta, corretamente, gostaria de colocar essa proposta para 
uma avaliação entre a SEPLAN e a SEFAZ de como isso poderá ser feito sem impactar o clima 
de competição que existe no distrito industrial, em que umas empresas têm uma situação e outras 
empresas outra. O Conselheiro Ricardo Miranda voltou a falar novamente dizendo que não vai 
mudar em nada de uma empresa para outra, se uma está se beneficiando mais do que a outra. Isso 
não existe. O que existe é que nenhuma empresa até aquele dia havia colocado em seu projeto, 
emprego zero. Então a competição é a mesma, só que um coloca no projeto um número de novos 
empregos e esses aqui colocam zero emprego. Esse é o impacto. Quanto às empresas que ficaram 
de fora dos acordos, essas sim ficaram livres para demitir quase todo mundo, como foi o caso do 
pólo relojoeiro que demitiu vinte e cinco por cento do seu contingente de mão-de-obra. Isso tudo 
porque não houve um pacto no sentido de que não demitissem. Isso foi muito ruim, e o 
desemprego ficou tão alto. E voltou a insistir em um compromisso por parte das empresas de que 
elas não vão demitir mais ninguém até o final do ano. Disse também que o CODAM era soberano 
para aprovar esses projetos, não seria necessário que a SEPLAN e SEFAZ fossem falar com as 
empresas,  bastava um acordo de não demissão. O Dr. Denis disse em seguida que para isso ele 
teria que retirar os projetos de pauta, até que se conseguisse essas assinaturas. Na seqüência falou 
o Conselheiro José Aldemir de Oliveira, Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia dizendo 
que cria ser a questão apenas de metodologia da apresentação do projeto. O que falta explicitar é 
quanto da mão-de-obra existente será remanejada para essas novas linhas que estão sendo criadas 
e que não serão gerados novos postos de trabalho. É apenas na forma da apresentação. É lógico 
que se vai haver todo o investimento constante no projeto, é obvio que haverá pessoas 
trabalhando nessas linhas, o que não significarão novos empregos. Sugeriu que essas 
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modificações na forma da apresentação fossem feitas, inclusive com uma nota de rodapé 
explicitando esse fato. O Dr. Denis concordou com o Conselheiro José Aldemir dizendo que se 
poderia fazer sem muita dificuldade era solicitar dessas  empresas essas informações. O Dr. 
Thomaz Nogueira achou pertinente a questão da apresentação e lembrou que quanto a questão da 
mão-de-obra poderá ser corrigido através de monitoramento futuro, que poderá fazer uma 
verificação entre esses produtos e a mão-de-obra envolvida. Por ser uma questão de apresentação 
isso deverá ser corrigido. Encerrados os debates, o Dr. Denis colocou em votação todas as 
proposições constantes da pauta. Como ninguém mais se manifestou em contrário foram todas 
aprovadas por maioria absoluta de votos. III - ASSUNTOS DE ORDEM GERAL: Esgotada a 
pauta, o Dr. Denis passou a palavra ao Conselheiro Eron Bezerra, Secretário de Estado de 
Produção Rural, mas antes falou: - Temos discutido muito, no Governo, quais são as 
oportunidades de investimento no Estado do Amazonas. Uma que é muito pouco difundida 
abrange todo o setor primário. Precisamos nos voltar um pouco ao setor agrário onde está a 
nossa maior riqueza que é toda a nossa biodiversidade. O Conselheiro  Eron iniciou a sua fala 
dizendo: -  Eu quero iniciar essa conversa dizendo que a China, quando estourou essa crise 
econômica, fez publicar em um de seus jornais a seguinte manchete “Dez milhões de chineses 
voltam ao campo”. Eu faço este registro porque o campo sempre vai ser um porto seguro. Porque  
é o setor mais dinâmico da economia, é o de maior geração de emprego extensivo e de resposta 
mais rápida. É diferente da indústria. Quanto mais sofisticada é a indústria menos empregos serão 
gerados por ela. É a chamada produção intensiva na qual, evidentemente o emprego vai cada vez 
mais se reduzindo. No setor primário a lógica é outra. Tem-se baixo investimento, muitos 
empregos extensivos e muitos postos de trabalho. Mais do que emprego, o setor primário gera 
posto de trabalho que é o principal e é o que quero aqui destacar. Quero aqui fazer um retrato, 
mostrando a composição do PIB do Brasil, de São Paulo, do Amazonas, do Pará, de Rondônia  e 
do Distrito Industrial. O setor primário do Brasil tem um peso de oito, vírgula três por cento, o 
setor secundário vinte e seis por cento e o setor terciário sessenta e seis por cento. São Paulo que 
é a maior economia tem dois, ponto dois por cento, trinta por cento e sessenta e sete por cento 
respectivamente. Se observarmos esses dados, vamos ver que o peso do setor industrial do 
Amazonas é muito maior do que na economia mais industrializada do país, que é a de São Paulo. 
Em algum momento vamos ter que fazer esse ajuste de contas. Nenhuma economia do mundo 
pode ter esse grau de dependência de um único setor, especialmente se é um setor de produção.  
Essa é uma questão que o Estado tem que olhar com muito carinho. O Pará tem dezessete por 
cento do setor primário, vinte e seis de setor secundário e cinqüenta e seis do terciário. O 
Amazonas tem uma média no setor primário, equivalente à média nacional, que é de oito, ponto 
três por cento. O nosso problema está aqui. O valor de produção do Amazonas é de oitenta e oito 
bilhões de reais, contra setenta bilhões do Pará. Mas quando vamos para o PIB real, o valor 
adicionado, isso cai, o Pará passa para trinta e nove, vírgula quarenta por cento e o Amazonas 
trinta e três por cento. Porque nós somos um Estado importador, o nosso valor intermediário é 
enorme e vamos ver agora o peso que esse fato representa na nossa economia. O valor adicionado 
da indústria do Amazonas é menor que o do setor terciário. Portanto, aqui temos o peso que isso 
representa, apenas vinte e quatro por cento é valor adicionado na indústria, o resto é importação. 
Isso é apenas para demonstrar que nós temos uma economia deformada, que sofreu algumas 
alterações, mas ainda não modificou o fundamental. Entremos agora na questão do setor primário 
propriamente dito. Primeiro vamos situar os problemas que nós temos, de natureza estrutural. O 
primeiro deles é a falta de tradição agrícola. O Amazonas nunca foi um estado agrícola. A nossa 
economia nunca dependeu da agricultura. No primeiro momento ela dependia do extrativismo da 
borracha. Nós chegamos a representamos quarenta por cento da economia nacional com o 
extrativismo. Depois saltamos da coleta de castanha para a televisão de plasma. Não 
desenvolvemos uma estrutura de setor primário capaz de agregar valor, inclusive ao produto 
primário, que é a nossa luta hoje. E evidentemente, problemas conjunturais, como por exemplo, o 
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desmonte do setor que ocorreu no período de mil novecentos e noventa e cinco a dois mil e dois, 
que muitos não têm a menor idéia da tragédia que isso representou para a economia do Estado. O 
Estado ficou oito anos sem uma secretária de produção rural, com o IDAM inteiramente 
desmontado e sem qualquer comando a política do setor primário. A SEPROR só foi 
reconstituída em dois mil e três, pelo Governador Eduardo Braga. Ficamos oito anos sem política 
para o setor primário. E a outra é a falsa idéia de riqueza, a partir do faturamento da Zona Franca 
de Manaus. Criamos uma idéia de que tinha dinheiro sobrando e sabe quem fez a mesma coisa 
em proporções menores? Coari. Coari tinha a maior festa da banana do Estado. Hoje eles 
importam banana, porque começou a produzir petróleo e achou que bastava pegar aquele dinheiro 
fácil e comprar o que bem entendesse. Nenhum país do mundo pode ser forte se não tiver um 
setor primário estruturado. Basta ver como é que isso funciona nos Estados Unidos, na China e 
em qualquer outro lugar do mundo. O próprio Brasil. O Brasil tem um setor primário fortíssimo, 
potente, porque é assim que funciona a coisa. Quem somos nós. Duzentos e setenta mil 
produtores, ou seja, duas zonas francas e meias, que representa o setor primário no Amazonas, ou 
dois pólos industriais de Manaus. Sessenta e oito mil proprietários estão espalhados por aí, zero 
vírgula doze, por cento, da nossa área é cultivada com lavoura e mais ou menos um, ponto 
dezesseis por cento com pecuária. Somando tudo que nós usamos não dá um e meio por cento do 
nosso território. A SPROR se orienta através dos seguintes fundamentos: Poli cultivo,  a 
sustentabilidade, a eficiência econômica, a contemporaneidade e a justiça social. O poli cultivo é 
a idéia de que você tem que comer tudo, então tem que plantar tudo que consome. Como é que se 
faz no Amazonas. De maneira geral se utiliza a monocultura, o cidadão planta mandioca. Ele 
vende a farinha e compra tudo o que ele não produz: arroz, feijão, carne, peixe etc. Ele vai 
quebrar, não vai conseguir pagar sequer o banco. É esse fato que explica boa parte da 
inadimplência, a ausência de uma cultura que permita ao produtor produzir um pouco de tudo que 
consome, para não ficar dependente do mercado ou da taberna. Esses são os programas que nós 
trabalhamos. O primeiro deles é o Aprimoramento Legislativo, como já foi explicado, o setor 
estava desmontado e então tivemos que criar todas as leis novamente, algumas que nunca 
existiram. Inclusive os arranjos produtivos, estamos fundamentando, criando, estruturando tudo 
com o apoio da SEPLAN. Estamos estruturando os arranjos para podermos ter uma lógica de 
produção no Estado, focando aquilo que dá mais lucros e etc. A infra-estrutura, pois recuperamos 
estradas vicinais, compramos barcaças, inclusive com o apoio da SUFRAMA, para transportar 
produtor. Amanhã, dia vinte e seis, vamos entregar os dois primeiros ônibus adaptados para 
transportar produtores do entorno de Manaus, que é também um convênio com a SUFRAMA, 
não queremos trabalhadores sendo transportados em paus de arara, eles serão transportados, 
juntamente com seus produtos, nesses ônibus. Estamos também recuperando estruturas, 
comprando botes, lanchas e etc. Agro – Indústrias. Criamos um programa de melhoramento e 
beneficiamento do produto primário, sem o que não se agrega valores. Quero dar dois exemplos 
apenas. Vamos fazer as duas primeiras agro-indústrias de bacalhau da América do Sul, aqui no 
Amazonas. Uma no município de Fonte Boa e a outra no Município de Maraã. Nessa indústria 
serão investidos dois milhões de reais, uma é através de um convênio com a FINEP – 
Financiadora de Estudos e Projetos e a outra com a SUFRAMA. Ela vai gerar na planta industrial 
cento e vinte empregos, e para ser alimentada, cinco mil postos de trabalho. Que é exatamente a 
mão-de-obra necessária para colocar dentro dela duas mil e quinhentas toneladas de bacalhau que 
serão processadas por ano. Se multiplicarmos, duas mil e quinhentas toneladas por vinte mil 
reais, que é o preço da tonelada, teremos um faturamento de cinqüenta milhões de reais, isso em 
Fonte Boa, cujo orçamento é de dezoito milhões de reais. Um empreendimento nosso vai colocar 
em Fonte Boa, o equivalente a três vezes o orçamento anual do município, com dois milhões de 
reais de investimentos. A segunda é uma grande fecularía, a ser instalada nos municípios do 
Manaquiri e Carareiro Castanho. Como todos sabem a cidade de Manaus consome noventa e 
quatro mil toneladas de fécula de mandioca por ano, só no distrito industrial são oitenta e quatro 
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mil. Nenhuma grama dessa é produzida no Amazonas, vem tudo do Paraná. Estamos fazendo a 
primeira fecularía, um milhão setecentos e cinqüenta mil reais é o investimento. Ela vai processar 
cinqüenta toneladas de mandioca por dia. Vai atender parte dessa demanda do distrito industrial e 
também gerar cinco mil postos de trabalho lá no campo, para alimentar essa indústria. Eu falei 
apenas em dois empreendimentos e dez mil postos de trabalho, que é exatamente tudo o que 
distrito industrial perdeu em três meses de crise, para se ter uma idéia do dinamismo desse setor 
com pouco investimento. Outra das nossas metas é tornar o Amazonas área livre de febre aftosa. 
Ainda ontem foram entregues vinte e três pick-ups, sessenta e seis motocicletas e cinqüenta e três 
botes, para estruturar o serviço de defesa sanitária que é um convenio do Governo do Estado com 
o Ministério da Agricultura para estruturar esse setor. E os programas  de apoio sócio cultural que 
vai desde casa para trabalhador rural até o programa de erradicação do analfabetismo, pois sem 
essa melhoria de vida, não se pode trabalhar, essa é a lógica. Ao mesmo tempo em que se produz 
temos que elevar o padrão de renda e de vida dos trabalhadores do campo. E por fim, quero listar 
aqui algumas oportunidades de negócios, cujos empreendedores podem lançar a mão para 
ganharem dinheiro. Para quem gosta de ganhar dinheiro e tem vocação para isso, o setor primário 
é o setor mais dinâmico para isso. Quero apenas dar alguns exemplos: dendê, biodiesel, guaraná, 
agro-indústria, madeira, peixe, frutas, pequenos animais, insumos. O Amazonas não tem calcário, 
e não existe atividade agrícola sem calcário. Mas não existe moinho de calcário aqui no 
Amazonas. O calcário aqui em Rondônia custa quarenta reais a tonelada. O mesmo calcário é 
vendido aqui em Manaus por trezentos e sessenta reais a tonelada. O Governo do Amazon as 
criou um programa de subvenção do calcário. O Estado estabeleceu um patamar de duzentos 
reais para, a partir daí, praticar o subsidio. Mas temos que chegar a um preço racional de no 
máximo cem reais, que já é caro, porque o agricultor de Rondônia, do Paraná  ou do Ceará paga 
trinta reais a tonelada. Precisamos resolver esses gargalos. Com mil hectares de dendê plantados, 
a partir do quinto ano o empresário terá uma receita líquida cinco milhões e quinhentos mil reais. 
A partir do sétimo ano, ele estabilizará uma receita de doze milhões e meio de reais com um 
saldo de oito milhões e quinhentos mil reais. Em que setor se pode ter uma dinâmica de 
rentabilidade dessa natureza? Temos também uma demanda enorme por açaí. Não conseguimos 
atender essa demanda para a merenda escolar, porque a única indústria de açaí do Amazonas que 
tem pasteurização e, portanto é a única que pode ser fornecedora por causa de padrão sanitário, é 
a de Codajás, que é bancada pela SUFRAMA. Pois é, se quer conseguimos comprar o açaí para 
atender a merenda escolar do Estado. É só montarmos uma indústria para processamento de açaí, 
para ganhar muito dinheiro, pois a demanda é mundial. Aqui no Amazonas temos um padrão de 
produção de fruticultura equivalente ou superior ao de São Paulo. Aqui no Rio Preto da Eva, se 
colhem quatrocentos mil frutos por hectare. São grandes oportunidades e investimentos e não 
falta dinheiro para financiamento. Temos aí o Banco do Brasil, o BASA e a AFEAM que 
somados têm disponíveis, para financiamento de atividades do setor primário para esta safra, 
cento e setenta milhões de reais, são recursos relativamente fáceis de serem acessados. Nós a 
partir daí constituímos um grupo de trabalho que é composto pelo Banco do Brasil,  pela AFEA, 
pelo BASA, pela SEPROR, pelo IDAM, IPAAM, enfim por todos os órgãos envolvidos com essa 
atividade, para escrever uma cartilha que mostre, de maneira simplificada, como é que as pessoas  
podem ter acesso a esse dinheiro. Todos os interessados terão essa cartilha nas mãos para 
saberem exatamente como terão que agir para ter acesso a esses financiamentos. Entendo que já 
temos recursos para começarmos a focar com mais ênfase o setor primário, como uma estratégia 
da nossa economia, porque ela é dinâmica, provoca e produz milhares de postos de trabalho de 
maneira rápida e num momento de crise, em particular, isso não tem dimensões. Já lançamos o 
programa de revitalização da juta e da malva. Queremos incorporar no baixo Amazonas pelo 
menos mil produtores. Temos esse setor na nossa mão. Temos todos os cálculos para 
demonstração de tudo o que foi falado aqui, quem estiver interessado é só procurar a SEPROR e 
terá todas as informações que precisar. Espero que os empreendedores do Amazonas se 
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interessem por esse setor, pois tem oportunidade de negócios muito amplas e de alta rentabilidade 
financeira e SEPROR encontra-se à inteira disposição para ajudar, para orientar, para ajudar fazer 
o projeto, temos uma estrutura própria para prestar a assistência técnica necessária e específica e 
evidentemente linhas de financiamento é o que mais tem. Para os pequenos e grandes 
empreendedores temos o BASA, Banco do Brasil e AFEAM. Espero que numa próxima conversa 
nossa seja especificamente para cada um questionar e ver onde quer entrar e de que maneiras 
quer ganhar dinheiro e então nós colocaremos toda a nossa equipe técnica para fazer todo o 
acompanhamento. Muito obrigado a todos. Em seguida o Dr. Denis fez uso novamente da palavra 
para fazer dois anúncios. Um deles era a redução da carga tributária da ração para peixes, pois já 
há um consenso, falta apenas uma definição de como fazê-lo. O outro se tratava de um item já 
discutido várias vezes no CODAM, que era a aprovação de cinco por cento de incentivo do 
agropecuário. O estudo está em fase final de início. Muito provavelmente será aprovado um 
regulamento simples para que as empresas possam submeter a aprovação seus projetos. Esse 
regulamento deverá ser o mais simplificado possível  e depois deverá voltar a ser discutido nas 
câmaras setoriais se houver alguma modificação a ser feira. Essa decisão foi tomada para que 
empresas já possam iniciar seus investimentos do setor agropecuário com os incentivos 
adicionais. Por ultimo fez um esclarecimento referente ao setor de concentrados, dizendo: - 
Vocês não têm visto nenhum projeto de concentrados sendo aprovado pelo CODAM nos últimos 
meses. Isto está ocorrendo porque o Governo do Estado está ré - avaliando a política de 
concentrados e muito provavelmente teremos uma resolução fazendo algumas alterações nos 
incentivos do seguimento de concentrados. A impressão geral era a de que os novos 
investimentos tinham um volume muito pequeno de mão-de-obra e um volume pequeno de 
arrecadação, dado o alto grau de incentivos concedidos para esse seguimento. Infelizmente ainda 
não tenho a solução final, pois ainda está em discussão dentro do Governo, mas já aviso que 
provavelmente antes da próxima reunião nós teremos alguma notícia a respeito desse assunto. 
Esse assunto ainda está sendo discutido com o seguimento dos concentrados e há ainda uma 
discordância grande, dentre as empresas e o Governo e dentro do Governo, de como isso deve ser 
feito. Arestas ainda precisam ser aparadas  e então acho que antes da próxima reunião já teremos 
uma solução.  Continuando o Dr. Denis agradeceu a presença de todos e deu a reunião por 
encerrada. Encerrada a reunião, eu Saly de Sena Nina, Secretária Executiva, lavrei esta Ata, que 
será por mim assinada.  

 
 
 
 
 

Saly de Sena Nina 
 Secretária Executiva  

 
 
 
 
                              
                                                                  
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

Favorável

38Total

Leonardo Ferreira de Oliveira 

Alvarenga
Minas Gerais 100.000 50,25%

49,75%

2o Ano

5.184.000

Composição do Capital Social

Roberta Reis Teixeira Patricio Minas Gerais 99.000

Programa de Produção

1o Ano

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %

Chapa, folha, tira, fita, película de plástico (exceto de 

poliestireno expansível e a auto-adesiva)

Denis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 199.000 100%

PARECER:

Unid. 3.600.000 4.320.000

3o Ano

259.200
Embalagens Plásticas para Fins Industriais  (exceto de 

poliestireno expansível) 
Unid. 180.000 216.000

Produto(s) Unid.

823.895

Mão de Obra Direta 2 2

Mão de Obra Ind. e Adm.

5.265.626

34 2 2

18

20 0 0 20

14

Investimento Fixo

Discriminação

Unid.

774.177

5.296.0803.474.940 1.767.860 53.280

Investimento Financeiro 3.667.555

Chapa, folha, tira, fita, película de plástico (exceto 

de poliestireno expansível e a auto-adesiva)

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Dados Relevantes R$ 1,00

3920.10       

3921.12

2o Ano 3o Ano

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Embalagens Plásticas para Fins Industriais  (exceto 

de poliestireno expansível) 

1o Ano

3921.11  

3921.12  

3923.21  

3923.29

Total

Intermediário Diferimento

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas 

operações, inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de 
Análise nº 086/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01574/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicados:

Produto(s) Tipo de Bem Dispositivo LegalNCM/SH Incentivo Fiscal

ASSUNTO:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.091/2009-SEPLAN

INTERESSADO: BOREDA INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA



de

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer de Análise nº. 086 /2009 - GACIF/DPIC

Projeto de Implantação

01574 04/06/20091. Dados da Empresa Processo nº. 
Denominação Social: BOREDA INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA

Fax:

Endereço: Av: Djalma Batista, 3000 - Loja 12 - Altos - Condomínio Amazonas Flat

13.200.512.855

CNPJ nº 10.794.297/0001-68

Data de Fundação: 05/05/2009

E-mail:

JUCEA nº

99.000 99.000

%

Bairro: Parque Dez CEP nº 69.050-010

CCA/SEFAZ nº

Fone:

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem

3. Composição da Diretoria

Roberta Reis Teixeira Patricio 012.152.166-45 Minas Gerais

Total

Leonardo Ferreira de Oliveira 

Alvarenga
069.116.526-26 Minas Gerais

Brasileira Administradora

Quotas R$ 1,00

100.000 100.000

Domicílio Fiscal

99,00%

1.000

100,00%

Consultoria Responsável PROJEC -Projetos e Consultoria Ltda Fone: 3236-9589/9888

A empresa Boreda Indústria de Embalagens Plásticas Ltda, devidamente registrada na JUCEA, tem como objetivo a 

industrialização, importação, exportação de resina termoplásticas, sacos, sacolas, bobinas, películas e filmes plásticos em geral.

1.000 1,00%

Manaus

Diretores Nacionalidade Cargo

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Josefa Amaro da Silva



x

2. Preparação das matérias-primas, mistura e homogeneização

3. Extrusão

1.Recebimento de Insumos

2. Preparação das matérias-primas, mistura e homogeneização

3. Extrusão

4. Bobinamento

6. Controle de qualidade final

5. Soldagem e Corte

própria

3o Ano2o Ano

3.600.000
Chapa, folha, tira, fita, película de plástico (exceto de 

poliestireno expansível e a auto-adesiva)

1o AnoNCM/SHUnid.

216.000

3920.10       

3921.12
Unid.

259.200

5. Programa de Produção

Unid.

Produto(s)

Embalagens Plásticas para Fins Industriais  (exceto de 

poliestireno expansível) 

5.184.0004.320.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 086 Empresa: BOREDA INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA

São películas de plástico produzidas à base de polietileno linear por extrusão ou processo contínuo, fabricada com 

resina termoplástica, com propriedade sendo utilizada para embalar alimentos, roupas, peças automotivas e outros 

diversos produtos.

Produtos de resina termoplástica, produzidos à base de polietileno linear, baixa densidade por extrusão e processo de 

corte contínuo.

6. Caracterização do(s) Produto(s)

Cedente: TIM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDAde terceiro

Chapa, folha, tira, fita, película de plástico (exceto a de poliestireno expansível e a auto-adesiva)

7. Tecnologia

180.000

3921.11  

3921.12  

3923.21  

3923.29

1. Recebimento de Insumos

Royalties: Valor R$Não

Embalagens Plásticas para Fins Industriais  (exceto de poliestireno expansível) 

do grupo empresarial

domínio público

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 07 (sete)

8. Análise do Processo Produtivo
Embalagens Plásticas para Fins Industriais  (exceto de poliestireno expansível) Produto: 

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783, de 25/03/1993, Anexo VII = 03 (três) 

6. Controle de qualidade final

7. Embalagem/Expedição

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 07 (sete)

7. Embalagem/Expedição

Produto: Chapa, Folha, tira, Fita, Película de plástico (exceto a de poliestireno expansível e auto-adesiva)

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783, de 25/03/1993, anexo VII  = 03 (três) 

5. Corte

4. Bobinamento



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

Embalagens Plásticas para Fins Indústriais (exceto de poliestireno expansível)

5,00%

Total 1.350.000 100,00% 1.620.000 100,00% 1.944.000 100,00%

Local

95,00%

5,00% 81.000 5,00%67.500

1.282.500 95,00% 1.539.000

0

2o ano % 3o ano

0,00%Exportação 0 0,00% 0

100,00% 1.140.886 100,00%

Nacional

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano %

Total 792.282 100,00% 950.739

153.900 184.680 221.616

99,996%

R$ 1,00

0,004% 44

0,00% 0

%

0,00%

3o Ano

0,000%

0

0,00%0

97.200

1.846.800 95,00%

0,00%

153.900 184.680 221.616

0 0 0

0 0 0

184.680 221.616

0 0 0

0 0

972

1.170

0

221.616

15.005 18.006 21.608

3.6983.082

221.616

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

1.556

R$ 1,00

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

0 0

153.900 184.680

184.680

675 810

813 975

1.081 1.297UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

7. RENÚNCIA FISCAL

2.568

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

153.900

153.900

9. Insumos por Origem

Importação 792.252 100,00%

%1o anoOrigem

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 086 Empresa: BOREDA INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA

%2o ano

Local 30 0,00% 36

950.702

Nacional 0

1.140.843 100,00%

%3o ano



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

Chapa, Folha, Tira, Fita, Película de plástico (exceto a de poliestireno expansível e auto-adesiva)

%3o ano%2o ano

9. Insumos por Origem R$ 1,00

Origem %1o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 086 Empresa: BOREDA INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA

18.191.52015.159.600 99,48%

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

1. DÉBITO FISCAL

0Crédito Insumos Nacionais (7%)***

0

7. RENÚNCIA FISCAL

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

0

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

2.790.720

2.790.720

5. ICMS DEVIDO**

6. CONTRIBUIÇÕES

Discriminação

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

2.790.720

0

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

0

3.348.864

0

27.907.200

3o ano%

0,00%

2o ano

23.515

46.569

17.681

2o Ano1o Ano

0

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido 19.595

4.018.637

55.883

2.790.720 3.348.864

12.240 14.688

14.734

17.626

28.218

21.217

0

0

0

67.060

4.018.637

391.817

0

0

3o Ano

3.348.864

272.095 326.514

0

3.348.864 4.018.637

2.790.720

4.018.637

3.348.864 4.018.637

0 0

21.829.824 99,48%

0,00%

100,00%

R$ 1,00

99,48%

0,00% 0

Importação

0,52% 113.055

Nacional 0 0,00% 0

Local 78.510 0,52%

Total 15.238.110 100,00% 18.285.732 100,00% 21.942.879

0,52% 94.212

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano %

Exportação 0 0,00% 0

%

R$ 1,00

33.488.640 95,00%

Local

0 0,00%

Nacional

5,00% 1.468.800 5,00% 1.762.560

23.256.000 95,00%

1.224.000

95,00%

5,00%

Total 24.480.000 100,00% 29.376.000 100,00% 35.251.200 100,00%



14. Mão-de-obra projetada 

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada

2214

BOREDA INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA

13.055

R$ 1,00

9.381 9.558 9.696 13.055

38

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 22

20

34

20 0 0

Discriminação

13.055

Projetada

Total Acumulado

18

1o Ano 2o Ano 3o Ano

122.342 139.622

76.328 85.86966.787 95.410 95.410 95.410

20

Mão-de-Obra Indireta

18

208.877 208.877

261.096 261.096

3º ano

24.387.200

30.690.860

20

261.096

1º ano 2º ano

20.333.558

25.884.022

30.996.000 37.195.200

29.194.038

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

Total

3o Ano

Receita Total

Indicadores 1o Ano 2o Ano

21.626.800

25.830.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 086 Empresa:

Custos Variáveis

R$ 1,0012. Custo dos Fatores de Produção

3o Ano

1.496.822

2o AnoIndicadores 1o Ano

Custo Fixos 1.293.242 1.496.822

Insumo Total

9.799.608

3º ano

Total

16.030.392 19.236.471 23.083.765

14.111.435

Mão-de-Obra Direta

11.759.529

Discriminação
1º ano 2º ano

Quantidade Acumulada (Un) 14 16

Salários

20

208.877

Salário Médio Anual

105.062Encargos Sociais

Benefícios Sociais

131.328 152.928 174.528



16. Avaliação do projeto

3o Ano

R$ 1,00

1o Ano 2o Ano

10.561.706 100,00%

%

774.177

7.142.495

Total %Discriminação

23,53

877.175

3o Ano

3.861.135 1.767.860

3.281.360

2o Ano

FONTES 7.142.495 2.542.037

Lucratividade

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

22,65

2o Ano

3o Ano2o Ano

17. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano

2.774.112 3.373.905

18. Retorno do Investimento Ano: 3,03

4.292.864

3o Ano

(RT - CT) / RT x 100 16,27 16,49 17,49

1o Ano

2.542.037

18,71

5.296.080 50,14%

823.895 5.265.626 49,86%

53.280

10.561.706 100,00%

Investimentos Fixos

Capital de Giro

3.474.940 1.767.860

3.667.555 774.177

5.682.275 53,80%

823.895 4.879.431 46,20%

877.175

15. Fontes e Usos

1o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 086 Empresa: BOREDA INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA

53.280



 

empregos no Estado

Intermediário Diferimento

Karine França Atala Daniel J. Feder

Manaus (AM),      18/06/2009

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Silvia Rodrigues de Menezes

NCM/SHProduto
3921.11  

3921.12  

3923.21  

3923.29

Embalagens Plásticas para Fins Industriais  (exceto de poliestireno 

expansível) 

Chapa, folha, tira, fita, película de plástico (exceto de poliestireno 

expansível e a auto-adesiva)

3920.10       

3921.12

Art. 13, Inciso I

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF

Dulce Margarete Jatahy

 Técnica de Incentivos

Art. 13, Inciso I

Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o

incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 10, Inciso I

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 086 Empresa: BOREDA INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA

19. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de Bem

38

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

20. Conclusão

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas 

operações, inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

Art. 16, Inciso I

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  
caput  do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

Favorável

2

0

2

11.900

1o Ano 3o Ano
Unid. 4.680Motocicleta acima de 100 cm3 até 450 cm3

Programa de Produção

4.900 7.900

16.092.197

2o Ano

Unid.

6.065.492

0 835.883

3.633.006

R$ 1,00

Discriminação 1o Ano 3o Ano2o Ano Total

835.883 0

Total

6.393.699

Mão de Obra Direta
9

24

Mão de Obra Ind. e Adm.

15 19

9

28

Denis Minev

7.400

3.122

50%

%

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise 
nº 109/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01626/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Unid.

100%

PARECER:

Total 1.000.000

Investimento Financeiro
Investimento Fixo

PROPOSIÇÃO Nº.092/2009-SEPLAN

INTERESSADO:

Dados Relevantes

ASSUNTO:

PARECER:

Final
8711.20

Art. 13, VIII,  Art. 16, 

III do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

Guillermo Eduardo Altrichter

São Paulo

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

EMBRAMOTO - EMPRESA BRASILEIRA DE MOTOCICLETAS LTDA.

50%

Acionista / Cotista

Produto(s)

2

0

500.000

São Paulo 500.000

2

Valor R$ 1,00

Unid.

Origem

Quadriciclo acima de 100 cm3

Composição do Capital Social

Erik Altrichter

Dispositivo Legal

Quadriciclo acima de 100 cm3

Produto(s) NCM/SH Incentivo FiscalTipo de Bem

Motocicleta acima de 100 cm3 até 450 cm3 8711.20
55% (C.E.)



de

109 /2009 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

CNPJ nº 10.862.136/0001-64

08/06/2009

Bairro: Parque Dez CEP nº 69055-400

Fone: Fax:3236-7728

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua 22, nº 810 - A Conjunto Castelo Branco

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Implantação

1. Dados da Empresa
Denominação Social:

01626
EMBRAMOTO - EMPRESA BRASILEIRA DE MOTOCICLETAS LTDA.

Origem

Data de Fundação: 12.05.2009

CCA/SEFAZ nº 06.200....

Quotas R$ 1,00

500.000

%
500.000 50,00%

50,00%

E-mail:

Erik Altrichter 608.930.608-87

Guillermo Eduardo Altrichter 188.520.948-73

JUCEA nº 13.200.513.550

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF

São Paulo 500.000

São Paulo 500.000

1.000.000Total 1.000.000 100,00%

Domicílio Fiscal
Guillermo Eduardo Altrichter Argentina Diretor Residente Manaus

3. Composição da Diretoria

Diretores Nacionalidade Cargo

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira
Embramoto - Empresa Brasileira de Motocicletas Ltda., conforme contrato de constituição devidamente registrado na JUCEA, 

empresa de capital nacional, tendo como objetivos econômicos e sociais entre outros: a fabricação de motocicletas, motonetas, 

triciclos, quadriciclos e semelhantes.

Consultoria Responsável: Fone: 3236-7728 / 9982-0837Profinco - Projetos Econômicos Financeiros Ltda



x

1.  Recebimento, Inspeção e Estocagem de Insumos

2.  Fabricação das Partes, Peças e Subconjuntos

4.  Testes de Funcionamento e Frenagem

5.  Controle de Qualidade

6.  Embalagem 

7.  Expedição

5. Programa de Produção

Motocicleta acima de 100 cm3 até 450 cm3
6. Caracterização do(s) Produto(s)

7.9004.900

3o Ano2o Ano

3.122Quadriciclo acima de 100 cm3

1o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 109 Empresa: EMBRAMOTO - EMPRESA BRASILEIRA DE MOTOCICLETAS LTDA.

Produto(s)

7. Tecnologia

Motocicleta acima de 100 cm3 até 450 cm3 Unid.

Motor Tipo: OHV, comando simples, monocilíndro, 2 válvulas por cilindro, 4 tempos refrigeração a ar; cilindrada 150 cc; Potência 

máxima: 13,8 cv (8.500 RPM); Transmissão: 5 marchas; Embreagem: Mecânica, multidiscos banhados a óleo; Sistema de Partida: 

Elétrica - pedal.

NCM/SHUnid.

Quadriciclo acima de 100 cm3
Motor Tipo: OHC, comando simples, monocilíndrico, 2 válvulas por cilíndro, 4 tempos, refrigeração a ar; Cilindrada: 110 cc; 

Potência máxima: 8,2 cv a 7.500 rpm, 6,8 hp 7.500 rpm; Transmissão 3 marchas mais a ré; embreagem: Semi-automática multi 

discos banhados a óleo; Sistema de partida: Elétrica.

7.400

Produto

8711.20

8711.20

de terceiro

Unid.

Cedente:

Quadriciclo acima de 100 cm3

Royalties: Valor R$

própria

do grupo empresarial

não

8. Análise do Processo Produtivo
Motocicleta acima de 100 cm3 até 450 cm3

domínio público

11.9004.680

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 07 (sete)

3.  Montagem

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 67, de 05/03/2009 = 03 (três)



78.172.290

Local 0

Total 30.743.388

0,00% 00,00%

100,00% 48.611.340 100,00%

0,00%

100,00%

0,00%

30.743.388 100,00% 48.611.340

0

78.172.290

Exportação

Total

0,00% 0 0,00%0

2o ano %

Nacional

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano %

Local 667.712 3,98%

16.792.709 100,00%

Nacional 6.940.831 41,33% 10.974.819

0

3,98%

26.552.576 100,00%

100,00%

100,00%

41,33%

5.833.361

1o Ano

42.699.413

3o ano

0

17.648.695

3.689.207

1.055.785

41,33%

1.697.816 3,98%

6.137.380

2o Ano

0

5.833.361

%

R$ 1,00

100,00%

3o Ano

643.545

4.783.125

1.235.409

0

9.380.675

9.380.675

1.109.261

573.981 907.577

2.974.380

768.237

2.016.839

73.905

1.881.094

485.858

701.533

107.029

118.847

3.243.295

1.783.812

1.459.483

777.331

1.783.812

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (17%)

Crédito Insumos Nacionais (7%)

26.757

R$ 1,00

701.533 1.109.261

253.092 400.188

42.092 66.556

10.523 16.639

3.816.522

483.382

Discriminação

23.352.902

2.413.692

3.689.207

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 1.275.514

46.740

54,69%Importação 14.521.9729.184.166 54,69% 54,69%

2o ano

7. RENÚNCIA FISCAL

305.707

4. INCENTIVO FISCAL (55%)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac.

FMPES: 6% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

UEA: 1,5% s/ C.E.

9. Insumos por Origem R$ 1,00

%1o anoOrigem %3o ano%

Motocicleta acima de 100 cm3 até 450 cm3

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 109 Empresa: EMBRAMOTO - EMPRESA BRASILEIRA DE MOTOCICLETAS LTDA.



Quadriciclo acima de 100 cm3

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 109 Empresa: EMBRAMOTO - EMPRESA BRASILEIRA DE MOTOCICLETAS LTDA.

%3o ano%2o ano

7. RENÚNCIA FISCAL

158.281

4. INCENTIVO FISCAL (55%)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac.

FMPES: 6% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

284.309

UEA: 1,5% s/ C.E.

%1o anoOrigem

52,22%

Local 625.102 6,64% 981.101

100,00%

9. Insumos por Origem

Importação 4.912.607 52,22%

248.423

284.309 446.225

136.958 214.956

17.059 26.773

4.265 6.693

2o Ano1o AnoDiscriminação

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 516.925 811.318

43.757 68.677

719.424

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (17%)

Crédito Insumos Nacionais (7%)

10.791

R$ 1,00

400.519

3o Ano

346.562

43.165

110.724

1.308.043

685.594

446.225 719.424

232.616 365.093 588.619

1.006.197 1.579.232 2.546.109

270.940 425.242

0 0 0

1.320.894 2.073.151 3.342.428

1.837.819 2.884.469 4.650.471

1.837.819 2.884.469 4.650.471

12.431.005 52,22%

Nacional 3.870.569 41,14% 6.074.883 41,14% 9.794.200 41,14%

7.710.370

6,64%

Total 9.408.278 100,00% 14.766.354

%

R$ 1,00

1.581.775 6,64%

23.806.980 100,00%

0 0,00%

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano

100,00% 24.037.244

0 0,00%Exportação 0

Nacional 15.315.158

0

100,00% 38.753.924 100,00%

Local 0

Total 15.315.158 38.753.924

0,00%

0,00%

100,00%100,00% 24.037.244 100,00%

0,00% 0 0,00%



14. Mão-de-obra projetada

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada
Projetada

Unid

9 0 0

Total Acumulado

19

9

1o Ano

28

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 2224

2215

Discriminação

23.733 23.733

3o Ano

Salário Médio Anual

2o Ano

7.120 7.129 7.137 23.733

171.243 171.243 171.243

213.600 213.600

46.937 46.937

66.506.392

50.419.822

2º ano

213.600

46.937

3º ano 1º ano

Mão-de-Obra Indireta

116.926.214

3o Ano

3º ano

9 99

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB

3o Ano

1.638.000

R$ 1,00

34.587.000 53.537.000

51.816.000

1.721.000 1.642.000

85.034.000

12. Custo dos Fatores de Produção

Total

R$ 1,00

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

Custos Variáveis 83.392.00032.949.000

Total

46.058.546 72.648.584

26.200.987 41.318.930

Receita Total

Insumo Total

19.857.559 31.329.654

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 109 Empresa: EMBRAMOTO - EMPRESA BRASILEIRA DE MOTOCICLETAS LTDA.

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

15 17

Discriminação

121.200 135.600

2º ano1º ano

Benefícios Sociais

19

106.800

86.77077.556

99.08978.228 88.658

68.341Encargos Sociais



16. Avaliação do projeto

FONTES 7.229.582 3.633.006 6.065.492

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o AnoDiscriminação

3.565.422

7.589.221 12.631.64517. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano 3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano

19. Retorno do Investimento Ano: 1,23

3o AnoLucratividade

(RT - CT) / RT x 100 24,91 26,31 27,28

21.066.861

8,2612,49

1o Ano 2o Ano

4,90

%

6.065.492

0Investimentos Fixos

Capital de Giro 6.393.699

3o Ano

835.883 0

3.633.006

2o Ano

USOS

4.300.000 2.132.915

2.929.582 1.500.091

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

3.633.0067.229.582

2.500.070 6.929.743 40,94%

6.065.492 16.092.197

16.928.080 100,00%

95,06%

835.883 4,94%

R$ 1,00

9.998.337 59,06%

Total %

16.928.080 100,00%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 109 Empresa: EMBRAMOTO - EMPRESA BRASILEIRA DE MOTOCICLETAS LTDA.



 

empregos no Estado

Karine Fraça Atala Daniel J. Feder

Quadriciclo acima de 100 cm3 8711.20

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Final 55% (C.E.)
8711.20Motocicleta acima de 100 cm3 até 450 cm3

19. Enquadramento Legal

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Manaus (AM),      18/06/2009

Silvia Rodrigues de Menezes

Coordenadora-GACIF

Graça Bringel

Tec.Inc.Mat.nº 100093-4

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 109 Empresa: EMBRAMOTO - EMPRESA BRASILEIRA DE MOTOCICLETAS LTDA.

28

Tipo de BemNCM/SHProduto

Lei no 2.826, de 29.09.2003

20. Conclusão

Art. 13, Inciso VIII

Art. 16, Inciso III

Art. 10, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III

Incentivo Fiscal

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

Favorável

11

Composição do Capital Social

Rodolfo Antônio Funes

Fabrício Funes Manaus/Am

Origem

Programa de Produção

Total

Sistema de Economia de Energia

Mão de Obra Ind. e Adm.

55% (C.E.)

Art. 13, VIII, Art. 16, 

III do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

R$ 1,00

44.900 76.300

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

SUNXTRONIC DA AMAZÔNIA COMÉRCIO, INDÚSTRIA, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA

50%

Acionista / Cotista

Produto(s)

133.500

PROPOSIÇÃO Nº.093/2009-SEPLAN

INTERESSADO:

Dados Relevantes

ASSUNTO:

PARECER:

Tipo de Bem Incentivo Fiscal

133.500

Dispositivo Legal

Sistema de Economia de Energia

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise 
nº xxx/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº xxxxx/2009-SEPLAN concedendo o respectivo 

incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s) NCM/SH

Mão de Obra Direta

8504.40 Final

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

100%

PARECER:

Total 267.000

21

6

27

Denis Minev

1.200

50%

Manaus/Am

%Valor R$ 1,00

6

0

6

Total

191.700

Unid.

987.387

4

4

1o Ano 2o Ano

Investimento Financeiro 3.059.124

Discriminação 3o Ano

Investimento Fixo 70.500

1.558.138513.599

06

3o Ano
2.000

1o Ano 2o Ano
pç 600

Unid.

17



de

Total

Fax:(092) 3233-5497

114 /2009 - GACIF/DPIC

Processo nº. 01635
SUNXTRONIC DA AMAZÔNIA COMÉRCIO, INDÚSTRIA, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA
Denominação Social:

63.667.364/0001-40

08/06/2009

Bairro: Centro CEP nº 69.005-130

Fone:

CCA/SEFAZ nº

Data de Fundação: 20/01/1991

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua José Paranaguá, 470-C

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Implantação

1. Dados da Empresa

CNPJ nº

Quotas R$ 1,00

133.500

%
133.500

JUCEA nº 13.200.225.589

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem

267.000

E-mail:

Rodolfo Antônio Funes 024.632.532-15

Fabrício Funes 622.571.452-91

133.500

133.500

50,00%

Manaus/Am

267.000 100,00%

50,00%

Domicílio Fiscal

Consultoria Responsável: Fone:

Manaus/Am

3. Composição da Diretoria

Diretores Nacionalidade Cargo

Manaus/Am

Brasileiro Diretor Residente

3233-5497/3233-9723RODOLFO ANTÔNIO FUNES

Rodolfo Antônio Funes

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira

A Sunxtronic da Amazônia Ltda é uma empresa de capital nacional, oferece a seus clientes uma abrangente linha de produtos e

serviços, dispondo de técnicos especializados que indicam e auxiliam na instalação e utilização dos seus projetos especiais.

São dezoito anos de parceria com indústrias prestadoras de serviços integradores e comércio, para toda a Região Norte as marcas

OMRON e MITSUBISHI. 

Os Objetivos Econômiocos e Sociais são comércio atacadista de equipamentos e aparelhos para uso industrial, conexões para

máquinas industriais, equipamentos para automação industrial, máquinas e ferramentas operatrizes.

Comércio varegeista de componentes eletrônicos, peças e acessórios para aparelhos eletrônicos, material elétrico de baixa e alta

tensão e material de automatização industrial e predial, e outros.

Manaus/AmFabrício Funes Brasileiro Diretor



5. Programa de Produção

Sistema de Economia de Energia

6. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o Ano
1.200

Produto(s) NCM/SHUnid.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 114 Empresa:
SUNXTRONIC DA AMAZÔNIA COMÉRCIO, INDÚSTRIA, IMPORTAÇÃO E 
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7. Tecnologia

Sistema de Economia de Energia pç

O Sistema de Economia de Energia é baseado na utilização conjunta de conversores eletrônicos de frequência e equipamentos

periféricos dedicados para uso extrenso em sistemas de demanda dos setores industrial, residencial, público,agroindustria, entre

outros.

600 2.0008504.40

NÃOdomínio público Royalties: Valor R$

própria

do grupo empresarial

de terceiro Cedente:

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: Sistema de Economia de Energia

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Consulta Pública nº 084, de 06/05/2009 = 12 (Doze)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 12 (Doze)

1. Inspeção de Componentes.

2. Preparação do Gabinete.

3. Colocação de Trilhos DIN.

4. Colocação de Conectores.

5. Fixação dos Componentes Periféricos.

6. Fixação dos Conversores.

7. Ligação Elétrica dos Componentes e Conversores.

8. Identificação Padronizada de conectores e Componentes.

9. Parametrização Padrão.

10. Parametrização Especial.

11. Controle de Qualidade.

12. Armazenamento.



100,00%

Local 2.158.524

Total 5.396.310 100,00% 9.991.440 100,00% 15.835.100

40,00% 3.996.576 40,00% 6.334.040 40,00%

60,00% 9.501.060 60,00%

Exportação 0

Nacional 3.237.786 60,00% 5.994.864

%

R$ 1,00

0,00% 0 0,00% 0 0,00%

% 3o ano

100,00%

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

2.010.528 100,00% 4.021.056

19,15%

3.040.488

351.000

769.968

Origem 1o ano % 2o ano

5,24%

5.067.480 75,61%

19,15%

75,61%

1.283.280

100,00% 6.701.760

5,24% 210.600 5,24%

Total

Sistema de Economia de Energia

9. Insumos por Origem

Importação 1.520.244 75,61%

%3o ano%2o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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Local 105.300

%1o anoOrigem

Nacional 384.984 19,15%

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

1. DÉBITO FISCAL 539.631 999.144 1.583.510

Débito Nacional (12%) 388.534 719.384 1.140.127

Débito Local (7%) 151.097 279.760 443.383

2. CRÉDITO FISCAL 345.695 691.390 1.152.317

Crédito Ins. Importados (17%) 311.375 622.751 1.037.918

Crédito Insumos Nacionais (7%) 26.949 53.898 89.830

Crédito Insumos Locais (7%) 7.371 14.742 24.570

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 193.936 307.754 431.193

4. INCENTIVO FISCAL (55%) 106.665 169.265 237.156

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 ) 87.271 138.489 194.037

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac. 34.255 68.509 114.182

6. CONTRIBUIÇÕES 42.255 81.204 131.969

2.539 3.557UEA: 1,5% s/ C.E. 1.600

7. RENÚNCIA FISCAL 106.665 169.265 237.156

FMPES: 6% s/ C.E. 6.400 10.156 14.229



14. Mão-de-obra projetada

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada
Projetada

Unid

6 0 0

Total Acumulado

21

6

1o Ano 2o Ano

27

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 4617

4611

Discriminação

13.900 13.900

R$ 1,00

11.127 10.165 9.600 13.900

66.720

3o Ano

39.600 61.200 75.600 21.600 21.600 21.600

9.209.381

3o Ano

15.835.100

6.701.760

83.400201.600 83.400

3º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

83.400

6

66.720 66.720138.240

6Quantidade Acumulada (Un)

Salários

11 17

172.800

9.133.340

6

1º ano

9.991.440

4.021.056

Mão-de-Obra Direta

5.970.384

3.290.878 6.069.976

R$ 1,00

2.010.528

Indicadores 1o Ano 2o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB

2o Ano

2.929.259Custos Variáveis 5.685.172

384.804

Total

R$ 1,00

Custo Fixos

Indicadores

414.010

9.623.391

3o Ano

361.619

12. Custo dos Fatores de Produção

1o Ano

Receita Total

Insumo Total

3.385.782Total

5.396.310

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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Salário Médio Anual

Discriminação
1º ano

161.280

2º ano

97.920Encargos Sociais

Benefícios Sociais

21

122.400



16. Avaliação do projeto

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano

Ponto de Nivelamento

70.500 44.900

987.387

584.099

Investimentos Fixos

Capital de Giro

3o AnoDiscriminação

FONTES 584.099 1.032.287 1.634.438

3o Ano

39,26

3.607.281

1.032.287 1.634.438

1.221.103 2.277.638

1o Ano 2o Ano

2o Ano

19. Retorno do Investimento Ano: 1,37

3o AnoLucratividade

(RT - CT) / RT x 100 39,02 39,25

17. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano

3o Ano

6,25

%

2o Ano

8,9414,66CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano

USOS

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

513.599

611.402

491.586 829.192

92.513 203.094 315.794

1.318.643

18,81%

1.558.138 3.059.124

3.250.824 100,00%

94,10%

191.700 5,90%76.300

R$ 1,00

2.639.422 81,19%

Total %

3.250.824 100,00%
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empregos no Estado

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Manaus (AM),      18/06/2009

Silvia Rodrigues de Menezes

Coordenadora-GACIF

Otaviano A. C. K. da Silva

Técnico de Incentivos Fiscais

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

20. Conclusão

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 27

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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Karine Fraça Atala Daniel J. Feder

19. Enquadramento Legal

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem

Art. 13, Inciso III Art. 16, Inciso III

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 10, Inciso VIII Art. 13, Inciso VIII

Incentivo Fiscal
Sistema de Economia de Energia 8504.40 Final 55% (C.E.)



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

Composto para Produtos de Uso Capilar

3305.90      

3305.20     

3305.30

Composto para Produtos de Barbear

Composto para Produtos destinados ao Relaxamento 

Corporal
3307.90

3307.10

Composto para Produtos de Banho 3307.30

3304.20

Composto para Produtos de Manicuro e Pedicuro 3304.30

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Composto para Perfumar e Desodorizar Ambiente
3307.41      

3307.49

Composto para Produtos para os Olhos e Faces

Composto para Produtos destinados à Conservação e 

Cuidados da Pele
3304.99

Composto para Produtos de Uso Labial 3304.10

Incentivo Fiscal

15

Total 25 4 5 34

Mão de Obra Ind. e Adm. 13 1 1

888.797

Unid.

Mão de Obra Direta 12 3 4 19

Investimento Financeiro 644.244 108.465 136.088

Total

Investimento Fixo 188.090 22.080 25.680 235.850

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

Dados Relevantes R$ 1,00

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise 
nº 102/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01619/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicados:

Dispositivo Legal
3303.00

Produto(s)

Intermediário Diferimento

Extrato para perfume

NCM/SH Tipo de Bem

ASSUNTO:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.094/2009-SEPLAN

INTERESSADO: AMAZON COSMÉTICOS LTDA. - EPP



Favorável

17.500

750

12.500

17.500

1.250

1.250

2.500

1.500

3.000

1.000

4.000

20.000

15.000

20.000

1.500

Kg

Kg

Kg

15.000

10.000

15.000

1.000

Valor R$ 1,00

2.000

500

3.500

1%

Composto para Produtos destinados ao Relaxamento Corporal

Yaniv Israel do Amaral Manaus - Am 99.000

Origem
99%

Kg 3.750

Bráulio Ghidalevich

Denis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 100.000 100%

PARECER:

Composto para Perfumar e Desodorizar Ambiente Kg

12.000

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano

Composto para Produtos de Manicuro e Pedicuro

Kg

Manaus - Am 1.000

10.000

%

Composto para Produtos de Uso Capilar Litro 40.000 45.000

Composto para Produtos de Barbear

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista

15.000

50.000

Kg

Composto para Produtos de Banho

Composto para Produtos destinados à Conservação e Cuidados 

da Pele

Composto para Produtos de Uso Labial

Composto para Produtos para os Olhos e Faces 1.000

Kg

2o Ano 3o Ano
Extrato para perfume Kg



de

Consultoria Responsável DD&L Consultores Associados

CCA/SEFAZ nº

Bráulio Ghidalevich 1.000

Total

A Amazon Cosméticos é uma empresa nacional, com foco na produção de ativos biológicos elaborados a partir de espécies vegetais 

da biodiversidade amazônica, aplicáveis aos segmentos de cosméticos, perfumaria e higiene pessoal, tendo como objetivo levar ao 

mercado produtos de qualidade que agregue qualidade de vida a seus consumidores e a todos os envolvidos no processo produtivo, 

transformando a floresta viva em patrimônio valoroso para aqueles que nela habitam, em benefício de toda a humanidade.

3. Composição da Diretoria

Fone: 3622-8889

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Guiana Francesa, nº 75, Sala 02

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Implantação

01619
AMAZON COSMÉTICOS LTDA. - EPP

102 /2009 - GACIF/DPIC

Data de Fundação: 22/02/2000

E-mail:

CNPJ nº 03.657.734/0001-36

JUCEA nº 13.200.378.750

06.300......

Fone:

Processo nº. 08/06/2009

CEP nº 69.075-000

1. Dados da Empresa
Denominação Social:

Bairro: Mauazinho

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem

Fax:

99,00%

%
Yaniv Israel do Amaral 122.466.267-90 Manaus - Am 99.000 99.000

Quotas R$ 1,00

100,00%

1.000 1,00%

Brasileira Diretor Residente Manaus

100.000

595.834.527-34

100.000

Manaus - Am

Daniel Israel do Amaral

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Diretores Nacionalidade Cargo Domicílio Fiscal



6.3

Kg

Extrato para perfume6.1

Composto para Produtos de Uso Capilar6.2

Composto para Produtos de Barbear

Composto para Produtos destinados ao Relaxamento Corporal

750 1.000Composto para Perfumar e Desodorizar Ambiente

Kg 3307.90 3.500 3.750 4.000

3307.41      

3307.49
500

1.500

Composto para Produtos de Manicuro e Pedicuro Kg 3304.30 2.000

10.000

2.500 3.000

Composto para Produtos para os Olhos e Faces Kg 3304.20 1.000

15.000

Composto para Produtos destinados à Conservação e Cuidados 

da Pele
Kg 3304.99 15.000

Composto para Produtos de Uso Labial Kg 3304.10 1.000

3303.00

3305.90      

3305.20     

3305.30

3307.30

Composto para Produtos de Barbear Kg 3307.10

Composto para Produtos de Banho Kg

12.000

17.500 20.000

1.250 1.500

1.250

15.000 17.500

6. Caracterização do(s) Produto(s)

O composto para produtos de uso capilar é uma matéria-prima utilizada na fabricação de diversos produtos finais usados no tratamento 

capilar para limpar, proteger e hidartar os cabelos.

Existem diversos produtos finais nos quais o composto é utilizado como matéria-prima básica, como por exemplo, shampoo, 

condicionador, cremes de tratamento, etc.                                                                                                                                                                                                                       

O modelo de referência utilizado para compor custos do projeto, é um composto utilizado na fabricação do produto final Creme de 

Tratamento sem enxágüe. 

Especificações Técnicas:

- Embalagem: Bombona plástica de 50 litros.

- Composição do Produto: Palmitato de Isopropila (0,92%); Óleo de Castanha-do-Brasil (0,10%); Manteiga de Cupuaçu (0,10%); 

Fragrância (0,40%); Cloreto Cetil Trimetil Amônio 50% (1,83%); Cloreto de Behentrimônio 25% (3,67%); Álcool Cetoestearilico 30/70 

(2,75%); Álcool Cetoestearilico 20EO 02,28%); Óleo Mineral (0,46%); Silicone DC 245 (2%); Ácido Cítrico (0,09%); Neolone PE 

(0,5%); Glicerina (1%); Acudyne SCP (4%).

- Princípio Ativo de Matérias-Primas Regionais: Óleo de Castanha-do-Brasil e Manteiga de Cupuaçu.

O composto para produtos de barbear é uma matéria-prima utilizada ns fabricação de diversos produtos finais usado no antes, durante e 

pós barba, que tem como finalidade a proteção e hidratação da pele do rosto.                                                                                                                                                                                    

Existem diversos produtos finais nos quais o composto é utilizado como matéria-prima básica, como por exemplo, cremes e gel para 

barbear, loção pós-barba, bálsamo calmante pós-barba, etc

O modelo de referência utilizado para compor os custos do projeto é um composto utilizado na fabricação do produto final Bálsamo 

Calmante Pós-Barba, evitando que a pele fique irritada.

Especificações Técnicas:

- Embalagem: Bombona plástica de 50 litros.

- Composição do Produto: Palmitato de Isopropila (4%); Lauroil Glutamato de Sódio (0,40%); Óleo de Maracujá em gel (0,50%); Óleo de 

Copaíba (0,50%); Álcool Etílico Neutro (5%); Fragrância (0,30%); Emulsogen SRO (0,67%); Óleo mineral (2,67%); Triglicerídeo 

Cáprico (2,67%); Aristoflex AVC (0,67%); Sodium PCA (0,20%); Glicerina (2%); EDTA Dissódico Pó 99% (0,13%); Ácido Cítrico 

(0,20%); Neolone PE (0,50%); Ultrez 21 (0,3%); Trietanolamina (0,30%).

- Princípio Ativo de Matérias-Primas Regionais: Óleo de Maracujá em gel e Óleo de Copaíba.

5. Programa de Produção

Produto(s)

Extrato para perfume

O produto consiste em uma mistura de extratos e essenciais aromáticos, álcool e água utilizado para proporcionar um agradável e 

duradouro aroma ao corpo humano. O produto destina-se à empresas que processam a fabricação de perfumes. O modelo de referência 

selecionado para compor os custos do projeto é uma misturaconcentrada de extrato de cumaru e óleo essencial de Pau-Rosa.

O cumaru é uma árvore amazônica que produz um fruto que é utilizado para fins medicinais e em perfumaria.

Já o pau-rosa é utilizado há anos pela indústria cosmética mundial. Também é utilizado em aromaterapia , por seu odor agradável, 

proveniente principalmente de seu alto teor de Linalol.

Especificações Técnicas:

- Embalagem: Frasco de Alumínio de 25 litros

- Composição do Produto: Fragrância (25,2%); Extrato de Cumaru (0,10%); Óleo Essencial de Pau-Rosa (0,20%); Álcool Etílico Neutro

(60%); Propilenoglicol (2%); Glicerol (2,5%).

- Princípio Ativo de Matérias-Primas Regionais: Extrato de Cumaru e Óleo Essencial de pau-rosa.

NCM/SHUnid.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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40.000Composto para Produtos de Uso Capilar

1o Ano

Litro

10.000Kg

12.500

50.00045.000

3o Ano2o Ano

15.000

20.000



Especificações Técnicas:                                                                                                                                                                                                      

- Embalagem: Bombona Plástica de 20 litros

- Composição do Produto: Álcool Etílico Neutro (23,83%); Glicerina (0,83%); Extrato Alcoólico de Crajirú (0,50%); Fragrância (0,5%); 

Irgasan DP 300 (0,08%); Propilenoglicol (2,63%); EDTA Dissódico Pó 99% (0,10%); Ultrez 21 (0,3%); Trietanolamina (0,3%); Lanolina 

Etoxilada (3,0%); Neolone PE (0,4%).

- Princípio Ativo de Matérias-Primas Regionais: Extrato Alcoólico de Crajirú.

Especificações Técnicas:

- Embalagem: Saco Valvulado de Alumínio de 1 Kg

- Composição do Produto: Amido Micronizado (1,0%); Extrato Seco de Urucum (3,0%); Palmitato de Etila (1,0%); Talco Micronizado 

(25,2%); Estearato de Zinco (5,0%); Azul Ultramarinho (1,5%); Óxido de Ferro Preto (2,5%); Violeta Manganês (2,8%); Dióxido de 

Titânio (1,0%); Mica Ouro (3,0%); Nilon 12 (2,0%); Sericita (10,0%); Óleo Mineral (6,0%); Mica Branca (25%); Silicone DC 200 / 350 

(2,0%).

- Princípio Ativo de Matérias-Primas Regionais: Extrato Seco de Urucum.

Composto para Produtos de Manicuro e Pedicuro6.8

O composto para produtos de manicuro e pedicuro é uma matéria-prima utilizada na fabricação de diversos produtos finais usados na 

limpeza, embelezamento, proteção e hidratação dos pés e mãos. Exitem diversos produtos finais nos quais o composto é utilizado como 

matéria-prima básica, tais como, acetona, esmalte, cremes esfoliantes, cremes hidratantes, gel de limpeza, etc. O modêlo de referência 

utilizado para compor os custos do projeto é um composto utilizado na fabricação do produto final Gel Alcoólico para Limpeza dos Pés.

O composto para produtos para olhos e faces é uma matéria-prima utilizada na fabricação de diversos produtos finais usados para 

embelezamento, proteção e hidratação dos olhos e face. Exitem diversos produtos finais nos quais o composto é utilizado como matéria-

prima básica, tais como, sombra, rímel, lápis para os olhos, base e corretivo para a face, etc. O modêlo de referência utilizado para compor 

os custos do projeto é um composto utilizado na fabricação do produto final Sombra para os Olhos.

6.7 Composto para Produtos para os Olhos e Faces

Composto para Produtos de Banho6.4

Especificações Técnicas:                                                                                                                                                                           

Embalagem: Saco plástico de 25 kg.

- Composição do Produto: Amido (30%); Óleo Refinado de Andiroba (1%); Extrato Glicólico de Semente de Cupuaçu (0,5%); Fragrância 

(0,70%); Cloreto de Sódio (7,80%); Sulfato de Magnésio (5%); Bicarbonato de Sódio Extrafino (45%); Lauril Sulfato de Sódio (3%); 

Ácido Cítrico (5%).

- Princípio Ativo de Matérias-Primas Regionais: Óleo Refinado de Andiroba e Extrato Glicólico de Semente de Cupuaçu.

O composto para produtos destinados à conservação e cuidados da pele é uma matéria-prima utilizada na fabricação de diversos produtos 

finais usados na limpeza, proteção e hidratação da pele. Existem diversos produtos finais nos quais o composto é utilizado como matéria-

prima básica, tais como, cremes de beleza, cremes hidratantes, cremes esfoliantes, tônicos de limpeza. O modêlo de referência utilizado 

para compor os custos do projeto é um composto utilizado na fabricação do produto final Creme Hidratantes para o corpo.

6.5 Composto para Produtos destinados à Conservação e Cuidados da Pele

O composto para produtos de banho é uma matéria-prima utilizada na fabricação de diversos produtos finais usados na hora do banho para 

limpar, hidratar, perfumar e proteger a pele do corpo. Existem diversos produtos finais nos quais o composto é utilizado como matéria-

prima básica, como por exemplo, creme esfoliante, sais para banho, óleos aromáticos, etc. O modelo de referência utilizado para compor 

os custos do projeto é um composto utilizado na fabricação do produto final Sais de Banho, utilizado em banheiras de hidromassagem e 

ofurôs.

6.6 Composto para Produtos de Uso Labial

Especificações Técnicas:

- Embalagem: Bombona Plástica de 50 litros

- Composição do Produto: Palmitato de Isopropila (10%); Lauroil Glutamato de Sódio (1%); Glicerina (5%); Emulsogen SRO (1,67%); 

Óleo Mineral (6,67%); Triglicerídeo Cáprico (6,67%); Aristoflex AVC (1,67%); Sodium PCA (0,50%); EDTA Dissódico Pó 99% 

(0,08%); Ácido Cítrico (0,50%); Neolone PE (0,83%).

- Princípio Ativo de Matérias-Primas Regionais: Palmitato de Isopropila, Lauroil Glutamato de Sódio e Glicerina.

Especificações Técnicas:

- Embalagem: Bombona Plástica de 50 litros

- Composição do Produto: Óleo de Urucurí (22,42%); Ucubato de Isopropila (18%); Palmitato de Etila (4,42%); Aroma (0,20%); Silicone 

DC 2-8178 (16,50%); Silicone DC 245 (32,46%); Silicone DC 556 (5,5%); Mica Cristal (0,50%).

- Princípio Ativo de Matérias-Primas Regionais: Óleo de Urucurí.

O composto para produtos de uso labial é uma matéria-prima utilizada na fabricação de diversos produtos finais usados para 

embelezamento, proteção e hidratação dos lábios. Exitem diversos produtos finais nos quais o composto é utilizado como matéria-prima 

básica, tais como, batons, gloss, protetor labial, etc. O modêlo de referência utilizado para compor os custos do projeto é um composto 

utilizado na fabricação do produto final Gloss Labial.



X

Composto para Produtos destinados ao Relaxamento Corporal6.10

5. Maceração da Solução.

6. Controle de Qualidade do Produto Final - Terceirizada na ZFM.

Especificações Técnicas:

- Embalagem: Bombona Plástica de 50 litros.                                                                                                                                                                                                                     

- Composição do Produto: Palmitato de Isopropila (4%); Lauroil glutamato de sódio (0,4%); Óleo de castanha-do-brasil (1%); Extrato 

glicólico de guaraná (0,1%); Fragrância (0,5%); Emulsogen SRO (0,67%); Óleo mineral (8,67%); Triglicerídeo cáprico (2,67%); 

Aristoflex AVC (0,67%); Sodium PCA (0,2%); Glicerina (2%); EDTA Dissódico Pó 99% (0,03%); Ácido cítrico (0,2%); Neolone PE 

(0,5%); Propilenoglicol (2%).

- Princípio Ativo de Matérias-Primas Regionais: Óleo de Castanha-do-Brasil e Extrato Glicólico de Guaraná.

2. Controle de Qualidade das Matérias-Primas Recebidas - Terceirizada na ZFM.

4. Solubilizações de Composição Aromática e outros Componentes.

1. Recebimento, Inspeção e Armazenagem de Insumos.

3. Medição de Quantidade de Componentes.

O composto para produtos destinados ao relaxamento corporal é uma matéria-prima utilizada na fabricação de diversos produtos finais 

usados na massagem, relaxamento do corpo. Existem diversos produtos finais nos quais o composto é utilizado como matéria-prima 

básica, tais como, óleo, cremes, gel para massagem, etc. O modêlo de referência utilizado para compor os custos do projeto é um 

composto utilizado na fabricação do produto final Óleo de Massagem Corporal.

do grupo empresarial

Valor R$Não

Cedente:

Royalties:domínio público

de terceiro

Especificações Técnicas:

- Embalagem: Galão Plástico de 18 litros

- Composição do Produto: Palmitato de Isoproprila (16,9%); Extrato Glicérico de Andiroba (5%); Óleo de Andiroba (2%); Óleo Essencial 

de Pau-Rosa (0,3%); Óleo Mineral (65,8%); Parafina em Gel (10%).

- Princípio Ativo de Matérias-Primas Regionais: Extrato Glicérico de Andiroba, Óleo de Andiroba e Óleo Essencial de Pau-Rosa.

Composto para Perfumar e Desodorizar Ambiente6.9

10. Expedição do Produto.

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: 

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 10 (Dez)

9. Rotulagem e Embalagem.

7. Filtragem.

8. Envase

Extrato para perfume

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783, de 25/03/1993, Anexo X = 06 (Seis)

própria

7. Tecnologia

O composto para perfumar e desodorizar ambiente é uma matéria-prima utilizada na fabricação de diversos produtos finais usados para 

perfumar, desodorizar e aromatizar ambientes fechados. Exitem diversos produtos finais nos quais o composto é utilizado como matéria-

prima básica, tais como, purificadores de ambiente embalados sob pressão, na forma de saches, incensos, velas aromáticas, etc. O modêlo 

de referência utilizado para compor os custos do projeto é um composto utilizado na fabricação do produto final Vela Líquida Aromática 

de Andiroba e Pau-Rosa.



1. Recebimento, Inspeção e Armazenagem de Insumos.

9. Expedição do Produto.

Produto: Composto para Perfumar e Desodorizar Ambiente

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 08 (Oito)

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 842, de 27/12/2007 = 06 (Seis)

8. Rotulagem e Embalagem.

9. Expedição do Produto.

2. Controle de Qualidade das Matérias-Primas Recebidas - Terceirizada na ZFM.

3. Medição de Quantidade de Componentes.

4. Mistura (Reações dos Componentes da Fórmula).

5. Controle de Qualidade do Produto Final - Terceirizada na ZFM.

7. Envase.

6. Filtração, quando for o caso.

8. Rotulagem e Embalagem.

Produto: Composto para Produtos para os Olhos e Faces

4. Mistura das Matérias-Primas.

5. Moagem e Dispersão de Pigmentos.

6. Controle de Qualidade do Produto Final - Terceirizada na ZFM.

7. Moldagem para Produto na Forma Sólida ou Envase para Produto Cremoso ou Líquido.

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783, de 25/03/1993, Anexo X = 06 (Seis)

8. Rotulagem e Embalagem.

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 09 (Nove)

2. Controle de Qualidade das Matérias-Primas Recebidas - Terceirizada na ZFM.

3. Medição de Quantidade de Componentes.

Produto: 

7. Envase e Compactação.

2. Controle de Qualidade das Matérias-Primas Recebidas - Terceirizada na ZFM.

3. Medição de Quantidade de Componentes.

4. Moagem e Pigmento.

5. Mistura e Dispersão de Pigmentos na Base.

6. Controle de Qualidade do Produto Final - Terceirizada na ZFM.

1. Recebimento, Inspeção e Armazenagem de Insumos.

Composto para Produtos de Uso Labial

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783, de 25/03/1993, Anexo X = 06 (Seis)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 09 (Nove)

1. Recebimento, Inspeção e Armazenagem de Insumos.

9. Expedição do Produto.

7. Envase.

8. Rotulagem e Embalagem.

Composto para Produtos de Banho

Composto para Produtos destinados à Conservação e Cuidados da Pele

Composto para Produtos de Manicuro e Pedicuro

Produto: 

Composto para Produtos de Uso Capilar

Composto para Produtos de Barbear

9. Expedição do Produto.

5. Controle de Qualidade do Produto Final - Terceirizada na ZFM.

6. Filtração, quando for o caso.

Composto para Produtos destinados ao Relaxamento Corporal

4. Mistura (Reações dos Componentes da Fórmula).

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783, de 25/03/1993 ,Anexo X = 05 (Cinco)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 09 (Nove)

1. Recebimento, Inspeção e Armazenagem de Insumos.

2. Controle de Qualidade das Matérias-Primas Recebidas - Terceirizada na ZFM.

3. Medição de Quantidade de Componentes.



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido 3.606 4.328 5.410

7. RENÚNCIA FISCAL 269.244 323.093 403.866

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido 2.500 3.000 3.750

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E. 1.425 1.711 2.138

5. ICMS DEVIDO** 26.325 31.590 39.488

6. CONTRIBUIÇÕES 7.532 9.038 11.298

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 269.244 323.093 403.866

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento) 269.244 323.093 403.866

Crédito Insumos Nacionais (7%)*** 756 907 1.134

Crédito Insumos Locais (Diferimento)* 0 0 0

2. CRÉDITO FISCAL 756 907 1.134

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

Débito Nacional (12%) 270.000 324.000 405.000

Débito Local (Diferimento)* 0 0 0

405.000

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

Total

1. DÉBITO FISCAL 270.000 324.000

2.353.136

Origem 1o ano % 2o ano %

Origem

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

Local 1.523.983 97,15% 2.285.974 97,15%

33.975

%3o ano%2o ano%1o ano

97,15%1.828.779

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 102 Empresa: AMAZON COSMÉTICOS LTDA. - EPP

9. Insumos por Origem

Importação

16.200 0,69%

2,17% 40.770 2,17%

10.800 0,69% 12.960 0,69%

100,00%

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

1.568.758 100,00% 1.882.509 100,00%

50.963 2,17%

Nacional

3o ano %

R$ 1,00

375.000

3.375.000 90,00%2.700.000 90,00%

Exportação 0 0,00% 0

2.250.000 90,00%Nacional

10,00% 300.000 10,00%

Produto: Extrato para perfume

10,00%

0,00% 0 0,00%

Local 250.000

100,00% 3.750.000 100,00%Total 2.500.000 100,00% 3.000.000



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido 981 1.104 1.226

7. RENÚNCIA FISCAL 73.440 82.620 91.800

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido 680 765 850

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E. 388 436 485

5. ICMS DEVIDO** 7.160 8.055 8.951

6. CONTRIBUIÇÕES 2.049 2.305 2.561

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 73.440 82.620 91.800

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento) 73.440 82.620 91.800

Crédito Insumos Nacionais (7%)*** 0 0 0

Crédito Insumos Locais (Diferimento)* 0 0 0

2. CRÉDITO FISCAL 0 0 0

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

Débito Nacional (12%) 73.440 82.620 91.800

Débito Local (Diferimento)* 0 0 0

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

1. DÉBITO FISCAL 73.440 82.620 91.800

11.1. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

10,00%

Total 680.000 100,00% 765.000 100,00%

10,00%Local

Nacional

10,00% 76.500

612.000 90,00%

68.000

90,00%

850.000 100,00%

688.500 90,00%

85.000

765.000

0,00%

% 2o ano % 3o ano %

0,00% 0 0,00% 0

R$ 1,00

100,00% 196.876

10.1. Faturamento por Destino da Produção

100,00% 218.752 100,00%

Exportação 0

Total 175.001

Origem 1o ano

Local

0,00%

104.793

0

46,77% 102.316

Nacional

Importação

46,77% 92.084 46,77%

53,23%

1o ano

116.436 53,23%

0 0,00% 0 0,00%

81.852

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 102 Empresa: AMAZON COSMÉTICOS LTDA. - EPP

Produto: Composto para Produtos de Uso Capilar

%3o ano%2o ano

9.1. Insumos por Origem R$ 1,00

Origem %

93.149 53,23%



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido 1.082 1.262 1.443

7. RENÚNCIA FISCAL 81.000 94.500 108.000

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido 750 875 1.000

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E. 428 499 570

5. ICMS DEVIDO** 7.898 9.214 10.530

6. CONTRIBUIÇÕES 2.260 2.636 3.013

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 81.000 94.500 108.000

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento) 81.000 94.500 108.000

Crédito Insumos Nacionais (7%)*** 0 0 0

Crédito Insumos Locais (Diferimento)* 0 0 0

2. CRÉDITO FISCAL 0 0 0

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

Débito Nacional (12%) 81.000 94.500 108.000

Débito Local (Diferimento)* 0 0 0

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

1. DÉBITO FISCAL 81.000 94.500 108.000

11.2. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

10,00%

Total 750.000 100,00% 875.000 100,00%

10,00%Local

Nacional

10,00% 87.500

675.000 90,00%

75.000

90,00%

1.000.000 100,00%

787.500 90,00%

100.000

900.000

0,00%

% 2o ano % 3o ano %

0,00% 0,00%

R$ 1,00

100,00% 82.953

10.2. Faturamento por Destino da Produção

100,00% 94.803 100,00%

Exportação

Total 71.102

Origem 1o ano

Local

0,00%

30.491

63,24% 59.956

Nacional

Importação

63,24% 52.462 63,24%

36,76%

1o ano

34.847 36,76%

0,00% 0,00%

44.967

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 102 Empresa: AMAZON COSMÉTICOS LTDA. - EPP

Produto: Composto para Produtos de Barbear

%3o ano%2o ano

9.2. Insumos por Origem R$ 1,00

Origem %

26.135 36,76%



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido 490 613 736

7. RENÚNCIA FISCAL 36.510 45.638 54.766

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido 340 425 510

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E. 194 242 291

5. ICMS DEVIDO** 3.580 4.475 5.370

6. CONTRIBUIÇÕES 1.024 1.280 1.537

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 36.510 45.638 54.766

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento) 36.510 45.638 54.766

Crédito Insumos Nacionais (7%)*** 210 262 314

Crédito Insumos Locais (Diferimento)* 0 0 0

2. CRÉDITO FISCAL 210 262 314

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

Débito Nacional (12%) 36.720 45.900 55.080

Débito Local (Diferimento)* 0 0 0

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

1. DÉBITO FISCAL 36.720 45.900 55.080

11.3. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

10,00%

Total 340.000 100,00% 425.000 100,00%

10,00%Local

Nacional

10,00% 42.500

306.000 90,00%

34.000

90,00%

510.000 100,00%

382.500 90,00%

51.000

459.000

0,00%

% 2o ano % 3o ano %

0,00% 0,00%

R$ 1,00

100,00% 50.515

10.3. Faturamento por Destino da Produção

100,00% 60.618 100,00%

Exportação

Total 40.412

Origem 1o ano

Local

7,41%

10.134

4.493

72,53% 43.965

Nacional

Importação

72,53% 36.638 72,53%

20,06%

1o ano

12.161 20,06%

2.995 7,41% 3.744 7,41%

29.310

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 102 Empresa: AMAZON COSMÉTICOS LTDA. - EPP

Produto: Composto para Produtos de Banho

%3o ano%2o ano

9.3. Insumos por Origem R$ 1,00

Origem %

8.107 20,06%



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido 757 884 1.010

7. RENÚNCIA FISCAL 56.700 66.150 75.600

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido 525 613 700

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E. 299 349 399

5. ICMS DEVIDO** 5.528 6.450 7.371

6. CONTRIBUIÇÕES 1.582 1.845 2.109

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 56.700 66.150 75.600

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento) 56.700 66.150 75.600

Crédito Insumos Nacionais (7%)*** 0 0 0

Crédito Insumos Locais (Diferimento)* 0 0 0

2. CRÉDITO FISCAL 0 0 0

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

Débito Nacional (12%) 56.700 66.150 75.600

Débito Local (Diferimento)* 0 0 0

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

1. DÉBITO FISCAL 56.700 66.150 75.600

11.4. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

10,00%

Total 525.000 100,00% 612.500 100,00%

10,00%Local

Nacional

10,00% 61.250

472.500 90,00%

52.500

90,00%

700.000 100,00%

551.250 90,00%

70.000

630.000

0,00%

% 2o ano % 3o ano %

0,00% 0,00%

R$ 1,00

100,00% 125.338

10.4. Faturamento por Destino da Produção

100,00% 143.244 100,00%

Exportação

Total 107.433

Origem 1o ano

Local

0,00%

58.819

53,07% 76.022

Nacional

Importação

53,07% 66.520 53,07%

46,93%

1o ano

67.221 46,93%

0,00% 0,00%

57.017

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 102 Empresa: AMAZON COSMÉTICOS LTDA. - EPP

Produto: Composto para Produtos destinados à Conservação e Cuidados da Pele

%3o ano%2o ano

9.4. Insumos por Origem R$ 1,00

Origem %

50.416 46,93%



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido 144 180 216

7. RENÚNCIA FISCAL 10.800 13.500 16.200

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido 100 125 150

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E. 57 71 86

5. ICMS DEVIDO** 1.053 1.316 1.580

6. CONTRIBUIÇÕES 301 377 452

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 10.800 13.500 16.200

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento) 10.800 13.500 16.200

Crédito Insumos Nacionais (7%)*** 0 0 0

Crédito Insumos Locais (Diferimento)* 0 0 0

2. CRÉDITO FISCAL 0 0 0

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

Débito Nacional (12%) 10.800 13.500 16.200

Débito Local (Diferimento)* 0 0 0

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

1. DÉBITO FISCAL 10.800 13.500 16.200

11.6. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

10,00%

Total 100.000 100,00% 125.000 100,00%

10,00%Local

Nacional

10,00% 12.500

90.000 90,00%

10.000

90,00%

150.000 100,00%

112.500 90,00%

15.000

135.000

0,00%

% 2o ano % 3o ano %

0,00% 0,00%

R$ 1,00

100,00% 74.491

10.5. Faturamento por Destino da Produção

100,00% 89.389 100,00%

Exportação

Total 59.593

Origem 1o ano

Local

0,00%

38.436

48,40% 43.266

Nacional

Importação

48,40% 36.055 48,40%

51,60%

1o ano

46.123 51,60%

0,00% 0,00%

28.844

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 102 Empresa: AMAZON COSMÉTICOS LTDA. - EPP

Produto: Composto para Produtos de Uso Labial

%3o ano%2o ano

9.5. Insumos por Origem R$ 1,00

Origem %

30.749 51,60%



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido 433 541 649

7. RENÚNCIA FISCAL 32.400 40.500 48.600

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido 300 375 450

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E. 171 214 257

5. ICMS DEVIDO** 3.159 3.949 4.739

6. CONTRIBUIÇÕES 904 1.130 1.356

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 32.400 40.500 48.600

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento) 32.400 40.500 48.600

Crédito Insumos Nacionais (7%)*** 0 0 0

Crédito Insumos Locais (Diferimento)* 0 0 0

2. CRÉDITO FISCAL 0 0 0

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

Débito Nacional (12%) 32.400 40.500 48.600

Débito Local (Diferimento)* 0 0 0

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

1. DÉBITO FISCAL 32.400 40.500 48.600

11.7. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

10,00%

Total 300.000 100,00% 375.000 100,00%

10,00%Local

Nacional

10,00% 37.500

270.000 90,00%

30.000

90,00%

450.000 100,00%

337.500 90,00%

45.000

405.000

0,00%

% 2o ano % 3o ano %

0,00% 0,00%

R$ 1,00

100,00% 40.390

10.6. Faturamento por Destino da Produção

100,00% 48.468 100,00%

Exportação

Total 32.312

Origem 1o ano

Local

0,00%

30.884

23,54% 11.408

Nacional

Importação

23,54% 9.506 23,54%

76,46%

1o ano

37.060 76,46%

0,00% 0,00%

7.605

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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Parecer: 102 Empresa: AMAZON COSMÉTICOS LTDA. - EPP

Produto: Composto para Produtos para os Olhos e Faces

%3o ano%2o ano

9.6. Insumos por Origem R$ 1,00

Origem %

24.707 76,46%



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido 144 180 216

7. RENÚNCIA FISCAL 10.800 13.500 16.200

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido 100 125 150

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E. 57 71 86

5. ICMS DEVIDO** 1.053 1.316 1.580

6. CONTRIBUIÇÕES 301 377 452

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 10.800 13.500 16.200

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento) 10.800 13.500 16.200

Crédito Insumos Nacionais (7%)*** 0 0 0

Crédito Insumos Locais (Diferimento)* 0 0 0

2. CRÉDITO FISCAL 0 0 0

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

Débito Nacional (12%) 10.800 13.500 16.200

Débito Local (Diferimento)* 0 0 0

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

1. DÉBITO FISCAL 10.800 13.500 16.200

11.7. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

10,00%

Total 100.000 100,00% 125.000 100,00%

10,00%Local

Nacional

10,00% 12.500

90.000 90,00%

10.000

90,00%

150.000 100,00%

112.500 90,00%

15.000

135.000

0,00%

% 2o ano % 3o ano %

0,00% 0,00%

R$ 1,00

100,00% 8.939

10.7. Faturamento por Destino da Produção

100,00% 10.726 100,00%

Exportação

Total 7.151

Origem 1o ano

Local

0,00%

3.446

61,44% 6.591

Nacional

Importação

61,44% 5.492 61,44%

38,56%

1o ano

4.136 38,56%

0,00% 0,00%

4.394
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Produto: Composto para Produtos de Manicuro e Pedicuro

%3o ano%2o ano

9.7. Insumos por Origem R$ 1,00

Origem %

2.757 38,56%



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido 40 61 81

7. RENÚNCIA FISCAL 3.004 4.506 6.008

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido 28 42 56

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E. 16 24 32

5. ICMS DEVIDO** 295 442 590

6. CONTRIBUIÇÕES 84 127 169

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 3.004 4.506 6.008

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento) 3.004 4.506 6.008

Crédito Insumos Nacionais (7%)*** 20 30 40

Crédito Insumos Locais (Diferimento)* 0 0 0

2. CRÉDITO FISCAL 20 30 40

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

Débito Nacional (12%) 3.024 4.536 6.048

Débito Local (Diferimento)* 0 0 0

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

1. DÉBITO FISCAL 3.024 4.536 6.048

11.8. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

10,00%

Total 28.000 100,00% 42.000 100,00%

10,00%Local

Nacional

10,00% 4.200

25.200 90,00%

2.800

90,00%

56.000 100,00%

37.800 90,00%

5.600

50.400

0,00%

% 2o ano % 3o ano %

0,00% 0,00%

R$ 1,00

100,00% 15.711

10.8. Faturamento por Destino da Produção

100,00% 20.948 100,00%

Exportação

Total 10.474

Origem 1o ano

Local

2,70%

2.626

566

80,58% 16.881

Nacional

Importação

80,58% 12.660 80,58%

16,72%

1o ano

3.502 16,72%

283 2,70% 425 2,70%

8.440

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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Produto: Composto para Perfumar e Desodorizar Ambiente

%3o ano%2o ano

9.8. Insumos por Origem R$ 1,00

Origem %

1.751 16,72%



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido 394 422 450

7. RENÚNCIA FISCAL 29.484 31.590 33.696

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido 273 293 312

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E. 156 167 178

5. ICMS DEVIDO** 2.875 3.080 3.285

6. CONTRIBUIÇÕES 822 881 940

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 29.484 31.590 33.696

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento) 29.484 31.590 33.696

Crédito Insumos Nacionais (7%)*** 0 0 0

Crédito Insumos Locais (Diferimento)* 0 0 0

2. CRÉDITO FISCAL 0 0 0

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

Débito Nacional (12%) 29.484 31.590 33.696

Débito Local (Diferimento)* 0 0 0

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

1. DÉBITO FISCAL 29.484 31.590 33.696

11.9. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

10,00%

Total 273.000 100,00% 292.500 100,00%

10,00%Local

Nacional

10,00% 29.250

245.700 90,00%

27.300

90,00%

312.000 100,00%

263.250 90,00%

31.200

280.800

0,00%

% 2o ano % 3o ano %

0,00% 0,00%

R$ 1,00

100,00% 28.047

10.9. Faturamento por Destino da Produção

100,00% 29.917 100,00%

Exportação

Total 26.177

Origem 1o ano

Local

0,00%

7.225

74,24% 22.210

Nacional

Importação

74,24% 20.822 74,24%

25,76%

1o ano

7.707 25,76%

0,00% 0,00%

19.433

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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Produto: Composto para Produtos destinados ao Relaxamento Corporal

%3o ano%2o ano

9.9. Insumos por Origem R$ 1,00

Origem %

6.744 25,76%



14. Mão-de-obra projetada

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada

2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

7.928.000

3.070.001

4.857.999

Mão-de-Obra Direta

2º ano 1º ano

4.131.231

Salários

Quantidade Acumulada (Un) 12 15

Salário Médio Anual

Discriminação
1º ano

6.637.000Receita Total

3º ano

93.600Encargos Sociais

Benefícios Sociais

19

Insumo Total

3.497.587Total

5.596.000

2.098.413 2.505.769

4.127.536

12. Custo dos Fatores de Produção

4.762.634

Custos Variáveis 3.319.408

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano

Indicadores

R$ 1,00

3o Ano

808.128 808.128 808.128

2o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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1o Ano 2o Ano 3o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

3.954.506 4.773.788

5.581.915Total

14 15

104.400 136.800 169.800 187.443 206.400 215.400

13

185.760 193.860

65.512 80.640 102.144 69.888 75.264 80.640

123.120 152.820

Discriminação

14.743 14.360

R$ 1,00

8.700 9.120 8.937 14.419

168.699

3o Ano

34

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 5425

4312

Projetada
Unid

13 1 1

Total Acumulado

19

15

1o Ano 2o Ano



16. Avaliação do projeto

25.680 238.893 21,24%191.133 22.080

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 102 Empresa: AMAZON COSMÉTICOS LTDA. - EPP

885.754 78,76%

1.124.647 100,00%

20,97%

644.244 108.465 136.088 888.797 79,03%

235.85025.680188.090 22.080

2o Ano

(RT - CT) / RT x 100

641.201 108.465

832.334 130.545 161.768

136.088

Investimentos Fixos

Capital de Giro

%

1.548.416

3o Ano

2o Ano 3o Ano

1.237.082

28,24 29,59

969.186

1o Ano

18. Retorno do Investimento Ano: 0,90

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

17. Lucro Líquido do Projeto

35,50

1o Ano

26,24

FONTES 832.334 130.545 161.768 1.124.647 100,00%

Lucratividade

3o AnoPonto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

30,13 25,62

Total %Discriminação

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00



 

empregos no Estado

3304.99

Composto para Produtos de Uso Labial

3303.00

Composto para Produtos para os Olhos e Faces 3304.20

Composto para Produtos de Banho 3307.30

Composto para Produtos de Manicuro e Pedicuro 3304.30

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o

incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

3304.10

Composto para Perfumar e Desodorizar Ambiente
3307.41      

3307.49

Composto para Produtos destinados ao Relaxamento Corporal 3307.90

Intermediário Diferimento

19. Enquadramento Legal

Produto NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal

Extrato para perfume

Composto para Produtos destinados à Conservação e Cuidados da Pele

Art. 13, Inciso I

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Composto para Produtos de Uso Capilar

3305.90      

3305.20     

3305.30

Composto para Produtos de Barbear 3307.10

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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Parecer: 102 Empresa: AMAZON COSMÉTICOS LTDA. - EPP

Art. 10, Inciso I

Eduardo Hdenrique Archer Pinto

Técnico de Incentivos Fiscais

1. Gera

20. Conclusão

Art. 13, Inciso I

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

34

Art. 16, Inciso I

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

18/06/2009

Silvia Rodrigues de Menezes

Coordenadora-GACIF

Manaus (AM),      

Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Karine França Atala Daniel J. Feder

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

Favorável

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

100%

PARECER:

Denis Minev

Total 200.000

Acionista / Cotista

1%

Reizinho Consultoria e 

Empreendimento
Espírito Santo

Origem Valor R$ 1,00

Rogério Luiz Bicalho Manaus 2.000

3o Ano

198.000 99%

2.200.000 2.800.000

%

2o Ano

3.500.000

1o Ano

Composição do Capital Social

Concentrado, Base e Edulcorante Para Bebidas Não Alcoólicas Kg

Programa de Produção

Produto(s) Unid.

26

Mão de Obra Ind. e Adm. 10 0 0 10

Total 20 3 3

Unid.

Mão de Obra Direta 10 3 3 16

Investimento Financeiro 1.936.773

Discriminação

Investimento Fixo 1.579.172

2o Ano 3o Ano

328.000

1o Ano

316.700 2.223.872

416.001 494.358 2.847.132

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Dados Relevantes R$ 1,00

Quando o produto não se enquadrar no disposto no art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994 de 29 de dezembro de 

2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55% previsto no art. 16, III, do citado Regulamento para os bens finais, hipótese 

em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas operações, inclusive 

as relativas à importação de insumos do exterior.

Total

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Produto(s)

Diferimento
Concentrado, Base e Edulcorante Para Bebidas Não 

Alcoólicas
2106.90 Intermediário

NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise 
nº 101/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01618/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.095/2009-SEPLAN

INTERESSADO: INCA - IND.DE CONCENTRADOS DE BEBIDAS DA AMAZÔNIA LTDA

ASSUNTO:



de 08/06/200901618Processo nº. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Implantação

101 /2009 - GACIF/DPIC

1. Dados da Empresa

CCA/SEFAZ nº 06.300.470-408.164.050/0001-16

Denominação Social: INCA - IND.DE CONCENTRADOS DE BEBIDAS DA AMAZÔNIA LTDA

69.079.210

Fone:

Endereço: Rodovia AM - 10

Origem Quotas R$ 1,00

04.994.980/0001-46

Data de Fundação: 20.07.2006JUCEA nº 13.200.463.412

Bairro:  CEP nº

Fax: 

E-mail:

99,00%198.000

CNPJ nº

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF
Reizinho Consultoria e 

Empreendimento

%

Consultoria Responsável: Margareteth Marinho Gonzalez Fone:

Inca Indústria de Concentrados de Bebidas da Amazônia Ltda., conforme contrato de constituição devidamente registrado na 

JUCEA, empresa de capital nacional, com objetivos econômicos e sociais entre outros: a fabricação, comercialização e distribuição 

de extratos aromáticos de frutas, concentrados, bases e emulsões para bebidas não alcoólicas; fabricação de preparações em pó ou 

em xarope para elaboração de bebidas

3238-2075/1117/4760

Espírito Santo

Rogério Luiz Bicalho 761.465.706-30

198.000

Manaus 2.000 2.000 1,00%

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira

3. Composição da Diretoria

Diretores Nacionalidade
Rogério Luiz Bicalho

Domicílio Fiscal
Manaus

Cargo

100,00%

Brasileira Diretor Residente

Total 200.000 200.000



X

5. Programa de Produção

Produto(s) 3o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 101 Empresa: INCA - IND.DE CONCENTRADOS DE BEBIDAS DA AMAZÔNIA LTDA

do grupo empresarial

7. Tecnologia

Concentrado, Base e Edulcorante Para Bebidas Não Alcoólicas Kg

de terceiro

É utilizado como uma das matérias-primas principais para a produção de refrigerante. O produto a ser fabricado terá 

vários sabores e aromas. 

6. Caracterização do(s) Produto(s)

3.500.0002.800.000

2o Ano

Royalties: Valor R$Não

2106.90

NCM/SHUnid.

2.200.000

1o Ano

domínio público

7.   Mistura das Matérias-Primas.

própria Cedente:

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: Concentrado, Base e Edulcorante Para Bebidas Não Alcoólicas

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 08, de 25/02/1998 03 (três)

13. Expedição.

2.   Controle de Qualidade.

4.   Formulação.

5.   Dosagem das Matérias-Primas.

6.   Controle de Qualidade da Dosagem.

10. Controle de Qualidade da Homogeneização.

11. Envasamento.

12. Rotulagem e Embalagem.

9.   Homogeneização.

8.   Controle de Qualidade do Processo de Mistura.

3.   Desmineralização da água/destilação da água

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 13 (treze)

1.   Recebimento.



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

0,00%

0,00%

100,00%100,00% 98.000.000 100,00%

0,00% 0 0,00%

100,00%77.000.000

Total 77.000.000

0

100,00% 122.500.000

122.500.000

100,00% 98.000.000

0,00%

R$ 1,00

% %

R$ 1,00

14.374.883 33,51%

42.892.756

39,82%

100,00%34.314.205

11.436.950

100,00%

9.149.560 26,66%

11.499.907Local

3o ano2o ano

26,66%

Nacional 10.736.580 39,82% 13.664.738 39,82% 17.080.923

Importação 7.188.940 26,66%

%1o anoOrigem

Total 26.961.161 100,00%

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano %

Local 0

1. DÉBITO FISCAL 9.240.000

0,00%

11.760.000

00Exportação 0

Nacional

%3o ano%2o ano

9. Insumos por Origem

R$ 1,00

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

33,51%9.035.641 33,51%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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14.700.000

Débito Nacional (12%) 9.240.000 11.760.000 14.700.000

0 0

2. CRÉDITO FISCAL 751.561 956.532 1.195.665

Débito Local (Diferimento)* 0

0 0

Crédito Insumos Nacionais (7%)*** 751.561 956.532 1.195.665

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento) 8.488.439 10.803.468 13.504.335

0 0 0

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 8.488.439 10.803.468 13.504.335

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

6. CONTRIBUIÇÕES 1.215.980 1.547.610 1.934.513

5. ICMS DEVIDO** 900.900 1.146.600 1.433.250

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E. 48.784 62.088 77.610

FTI:1,5% s/Fat Nacional + 1% Fat.Diferido 1.155.000 1.470.000 1.837.500

7. RENÚNCIA FISCAL 8.488.439 10.803.468 13.504.335

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido 12.196 15.522 19.403



14. Mão-de-obra projetada 

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada

0

2o Ano

26

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 33

10

20

10

Total Acumulado

16

Salário Médio Anual

3o Ano

3

0

Discriminação

310

1o Ano

79.008

42.273

Projetada

79.008

22.677 22.677 22.677 42.273

79.00879.008

250.578

42.273

359.316 359.316 359.316308.404

102.710

42.180.706

56.985.278

422.725

10

3o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

Total

77.000.000

26.961.161

10 10

422.725 422.725

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano

12. Custo dos Fatores de Produção

3o Ano

5.581.798

Total

Custo Fixos

47.281.004

51.792.980 61.763.303

5.192.298

Custos Variáveis

5.100.298

67.345.101

34.314.205

Indicadores 1o Ano 2o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 101 Empresa: INCA - IND.DE CONCENTRADOS DE BEBIDAS DA AMAZÔNIA LTDA

13

Receita Total

Insumo Total

50.038.839

Discriminação
1º ano 2º ano

Quantidade Acumulada (Un)

63.685.795

98.000.000

Encargos Sociais

Benefícios Sociais

16

Salários 226.768 294.798 362.828

126.413

192.752

10

3º ano

Mão-de-Obra Indireta

122.500.000

42.892.756

79.607.244

Mão-de-Obra Direta

1º ano 2º ano

R$ 1,00

3º ano



16. Avaliação do projeto

Discriminação

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano

466.4163.299.313

R$ 1,00

Total %3o Ano

468.287 4.234.016 83,49%

FONTES 3.515.945 744.001 100,00%5.071.004811.058

%

11,24

16,51%

5.071.004 100,00%

3o Ano

744.001

344.642

2o Ano

836.988

1o Ano

9,19

27.069.972

CF / ( RT-CV ) x 100

36.402.233

41,85 45,02

3o Ano

2o Ano 3o Ano

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

14,65

1o Ano

Investimentos Fixos

Capital de Giro

Ponto de Nivelamento

1.579.172

18. Retorno do Investimento Ano: 0,18

Lucratividade

17. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 38,60

19.614.537

1.936.773 416.001

216.632 275.714

811.0583.515.945

43,85%328.000

56,15%

316.700

494.358 2.847.132

2.223.872

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 101 Empresa:
INCA - IND.DE CONCENTRADOS DE BEBIDAS DA AMAZÔNIA 

LTDA



 

empregos no Estado

Karine França Atala Daniel J. Feder

Manaus (AM),      18/06/2009

Graça Bringel

Tec.Inc.Mat.nº 100093-4

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Coordenadora-GACIF

Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o

incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

DiferimentoIntermediário2106.90Concentrado, Base e Edulcorante Para Bebidas Não Alcoólicas

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

20. Conclusão

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I

Quando o produto não se enquadrar no disposto no art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994 de 29 de 

dezembro de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55% previsto no art. 16, III, do citado Regulamento para 

os bens finais, hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas 

para as respectivas operações, inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

19. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 101 Empresa: INCA - IND.DE CONCENTRADOS DE BEBIDAS DA AMAZÔNIA LTDA

Art. 16, Inciso IArt. 13, Inciso I

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

26

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

Silvia Rodrigues de Menezes

1. Gera

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

Favorável

Dispositivo Legal

Produto(s)

1

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

SGW IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE DISPOSITIVOS PARA LOCOMOÇÃO 

INDIVIDUAL LTDA.

PROPOSIÇÃO Nº.096/2009-SEPLAN

INTERESSADO:

Dados Relevantes

85%

Acionista / Cotista

Composição do Capital Social

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise 
nº 110/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01627/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Mão de Obra Ind. e Adm.

Produto(s) NCM/SH

850.000

Valor R$ 1,00

Unid.

ASSUNTO:

PARECER:

810.484 154.707

1o Ano 2o Ano

0

Investimento Financeiro

10.775

São Paulo/SP 150.000

João Guilherme Zurita Hannu

Juliano Hossri Ribeiro

15

9

24

Denis Minev

240

15%

%Origem

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Dispositivo de Locomoção Individual, movido por propulsão 

Elétrica

13

100%

PARECER:

Total 1.000.000

São Paulo/SP

9

22

Programa de Produção

Total

R$ 1,00

Discriminação 3o Ano

1

10.775

Unid.

185.649

Investimento Fixo

Mão de Obra Direta

Incentivo FiscalTipo de Bem

Dispositivo de Locomoção Individual, movido por 

propulsão Elétrica
8711.90

288

1o Ano 2o Ano

Unid. 200

3o Ano

Art. 13, VIII,  Art. 16, 

III do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

0

1

Total

1

Final 55% (C.E.)

1.150.840

0

0



de

Juliano Hossri Ribeiro Brasileiro Diretor São Paulo/SP

A SGW - Importação e Comércio de Dispositivos para Locomoção Individual Ltda , empresa de capital nacioanl, faz parte do

 Grupo GHF Comercial Internacional Trading Ltda, com objetivos sociais e econômicos, de fabricação, montagem,  

comercialização, importação, exportação,  manutenção e assistência técnica de dispositivos auxiliares para locomoção individual, 

inclusive para deficiêntes físicos.

Consultoria Responsável: Fone: 3236-7728PROFINCO - Projetos Financeiros e Econômicos Ltda.

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira

São Paulo/SP

3. Composição da Diretoria

Diretores Nacionalidade Cargo Domicílio Fiscal

150.000

1.000.000 100,00%

15,00%

São Paulo/SP 850.000

1.000.000

850.000 85,00%

Total

Juliano Hossri Ribeiro 184.251.228-56

CNPJ nº 07.888.840/0002-62

Data de Fundação:

CCA/SEFAZ nº 06.200.....

%

JUCEA nº 13.900.159.341

2. Composição e Origem do Capital Social 

30/04/2009

150.000

Quotas R$ 1,00
João Guilherme Zurita Hannu 386.024.628-32

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem

Bairro: Parque 10 (Dez)

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua 22, 810-A - Conjunto Castelo Branco

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Implantação

1. Dados da Empresa

Denominação Social:

E-mail:

Fone: Fax:(92) 3236-7728

/2009 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

(92) 3634-6795

01627
SGW IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE DISPOSITIVOS PARA LOCOMOÇÃO 

INDIVIDUAL LTDA.

CEP nº 69.055-400

08/06/2009

110



X

24. Montagem das Caixas de Engrenagens Esquerda e Direita na Plataforma;

25. Montagem dos Consoles Frontal e Traseiro da Plataforma;

23. Montagem do Logotipo Frontal da Barra Inferior do Guidão;

13. Recebimento, Inspeção e Armazenagem Temporária;

14. Montagem das Manoplas Direita e Esquerda no Guidão;

15. Montagem do Guidão na Barra Superior (Vertical) do Guidão;

16. Montagem do Suporte do Controle Remoto na Barra Superior do Guidão;

19. Montagem do Controle Remoto no Suporte da Barra Superior do Guidão;

20. Montagem da Junta da Barra do Guidão;

21. Montagem da Barra Superior do Guidão na Barra Inferior;

22. Montagem do Regulador de Altura do Guidão;

1. Fabricação do Compartimento de carga lateral (Bolsas Laterais), quando aplicável;

4. Fabricação das Carenagens Laterais das Rodas;

17. Montagem da Bateria do Controle Remoto;

18. Configuração do Controle Remoto para Operação;

7. Fabricação das Manoplas dos Guidãos de Borracha Vulcanizada, não endurecida;

8. Fabricação dos Manuais Técnicos;

9. Gravação do Vídeo de Segurança;

10. Fabricação do Compartimento de Carga Frontal do Guidão;

11. Fabricação do Porta-Cabo de Recargas do Acumulador Elétrico;

12. Fabicção do Adesivo de Segurança da Plataforma;

Não

Dispositivo de Locomoção Individual, movido por propulsão Elétrica

Produto: Dispositivo de Locomoção Individual, movido por propulsão Elétrica

domínio público

6. Caracterização do(s) Produto(s)

6. Fabricação do onjunto Sirene, Composto de Bateria de Alimentação, Cabos Elétricos, Interruptor e Sirene,   quando 

aplicável;

5. Fabricação do Condutor Isolado para uso Elétrico, munido de peça de conexão (Cabo de Recarga);

Cedente: Segway Inc (Estados Unidos)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 41 (Quarenta e Uma)

Royalties: Valor R$

2. Fabicação do Suporte do Compartimento de Carga Lateral;

3. Fabricação da Câmara de Ar dos Pneus, de Borracha, quando aplicável;

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 37, de 03/02/09 =35 (Trinta e Cinco)

8. Análise do Processo Produtivo

própria

do grupo empresarial

de terceiro

5. Programa de Produção

3o Ano

7. Tecnologia

Dispositivo de Locomoção Individual, movido por propulsão 

Elétrica
Unid.

O Dispositivo é um meio de locomoção individual ideal para pessoas que percorrem longas distâncias diariamente. Trata-se de um

equipamento composto de uma plataforma com duas rodas laterais e uma haste com guidão que permite a sua dirigibilidade e utiliza

sensores para equilíbrio do condutor que o dirige em pé.

200 288

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 110 Empresa:
SGW IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE DISPOSITIVOS PARA LOCOMOÇÃO 

INDIVIDUAL LTDA.

2o Ano1o Ano

240

Produto(s) NCM/SHUnid.

8711.90



39. Inspeção e Controle de Qualidade;

40. Embalagem;

30. Montagens das Rodas Esquerda e Direita na Plataforma;

26. Montagem dos Consoles Esquerdo e Direito da Caixa de Engrenagem;

27. Montagens das Carenagens Esquerda e Direita;

29. Montagens dos Pneus nas Rodas Esquerda e Direita;

31. Montagens das Capas Esquerda e Direita das Rodas;

32. Montagem dos Tapetes Esquerdo e Direito da Plataforma;

33. Montagem do Console Central;

34. Montagem das Baterias Dianteira e Traseira;

41. Estocagem e Expedição.

36. Alinhamento do Guidão;

37. Calibragem dos Pneus Esquerdo e Direito;

35. Montagem do Guidão na Plataforma;

38. Testes;

28. Montagem das Barras das Carenagens Esquerda e Direita;



%%2o ano

Nacional 5.300

2.551.759

3o ano

99,75%

0,25% 6.360

0 0,00% 0 0,00%

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 178.770 216.027

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 110 Empresa:
SGW IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE DISPOSITIVOS PARA LOCOMOÇÃO 

INDIVIDUAL LTDA.

7. RENÚNCIA FISCAL

49.957

4. INCENTIVO FISCAL (55%)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac.

FMPES: 6% s/ C.E.

98.323

UEA: 1,5% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

98.323

99,75%

Local

9. Insumos por Origem

Importação 2.126.466 99,75%

%1o anoOrigem

118.815

42.582 51.099

5.899 7.129

1.475 1.782

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

Discriminação 2o Ano1o Ano

R$ 1,00

3o Ano

614.682 739.122 885.339

1.815 1.815

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (17%)

0 0

445Crédito Insumos Nacionais (7%) 371

435.541 522.649

435.912

534

612.867 737.307 883.524

1.815

627.179

523.095

80.446 97.212 115.931

71.94660.010

100,00%

141.694

118.815 141.694

61.319

8.502

2.125

0

257.625

627.714

0,25% 7.632 0,25%

3.062.111

%

R$ 1,00

0 0,00%

3.069.743 100,00%Total 2.131.766 100,00% 2.558.119

1,04%

Nacional

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano

Exportação 51.850 1,00% 51.850 1,00% 77.775

25.925 0,42% 0,35%

5.107.225 98,50% 6.144.225 98,75%

25.925

7.362.700 98,61%

100,00% 7.466.400 100,00%

Local 25.925

Total 5.185.000 100,00% 6.222.000

0,50%



14. Mão-de-obra projetada

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada

Receita Total

Insumo Total

3.053.234Total

5.185.000

2.131.766

Salário Médio Anual

Discriminação
1º ano

23.004Encargos Sociais

Benefícios Sociais

Salários

Mão-de-Obra Direta

13 14

43.200

Quantidade Acumulada (Un)

50.400

2º ano

15

36.000

3º ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 110 Empresa:
SGW IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE DISPOSITIVOS PARA 

LOCOMOÇÃO INDIVIDUAL LTDA.

12. Custo dos Fatores de Produção

Total

R$ 1,00

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

3.161.517

3o Ano

935.814

Indicadores 1o Ano 2o Ano

3.782.996Custos Variáveis

13. Valor Agregado Bruto - VAB

4.097.331

982.215 1.031.945

5.554.691

6.222.000

R$ 1,00

4.765.211

2.558.119

3o Ano

3.663.881

7.466.400

3.069.743

4.396.657

R$ 1,00

4.522.746

3º ano

Mão-de-Obra Indireta

1º ano 2º ano

74.576

117.320 117.320117.320

82.862 91.149

9 9

183.600183.600183.600

9

32.206

1

27.605

Unid

20.400

33.145 41.431 49.717

Discriminação

20.400 20.4002.769 3.086 3.360

1o Ano 3o Ano2o Ano

Projetada

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 1122

113

9 0

24

0

Total Acumulado

15

9



16. Avaliação do projeto

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 110 Empresa:
SGW IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE DISPOSITIVOS PARA 

LOCOMOÇÃO INDIVIDUAL LTDA.

R$ 1,00

806.321 69,41%

Total %

1.161.615 100,00%

30,59%0 355.294

1.150.840

1.161.615 100,00%

99,07%

10.775 0,93%

185.649

USOS

465.965

10.775

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

154.707

355.294 0

0

154.707

0

185.649

185.649821.259

%

2o Ano1o Ano

154.707810.484

19. Retorno do Investimento Ano: 1,16

3o AnoLucratividade

(RT - CT) / RT x 100 20,98

1.279.699735.842 979.45617. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

40,27

1o Ano

25,60

2o Ano

CF / ( RT-CV ) x 100

23,41

46,25

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o AnoDiscriminação

3o Ano

Ponto de Nivelamento

FONTES 821.259 154.707 185.649

35,06

3o Ano

Investimentos Fixos

Capital de Giro



 

empregos no Estado24

55% (C.E.)Final8711.90

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera

19. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 110 Empresa:
SGW IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE DISPOSITIVOS PARA LOCOMOÇÃO 

INDIVIDUAL LTDA.

Karine Fraça Atala Daniel J. Feder

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Dispositivo de Locomoção Individual, movido por propulsão Elétrica

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

20. Conclusão

Art. 13, Inciso VIII

Art. 16, Inciso III

Art. 10, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Coordenadora-GACIF

Manaus (AM),      18/06/2009

Silvia Rodrigues de MenezesOtaviano A.K.C. Silva

Técnico de Incentivo Fiscal



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

Favorável

13%

13%

10%

3%

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise 
nº 104/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01621/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Mão de Obra Ind. e Adm.

Produto(s) NCM/SH

1.230.265 148.559

Dispositivo Legal

2

0

Investimento Financeiro

56.250

31.250

São Paulo

São Paulo

31.250

25.000

São Paulo

6.250

São Paulo

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

TWU TONER DO AMAZONAS LTDA

6%

34%

Acionista / Cotista

Produto(s)

Manaus

84.375

15.625Alfredo Osvaldo Azcuaga

Thiago Cesarini Pugliesi

Walter Pistori Junior São Paulo

Wagner Pistori

Wlamir Pistori

Walter Pistori

Claudete Pereira Pistori

São Paulo

Valor R$ 1,00

Unid.

PROPOSIÇÃO Nº.097/2009-SEPLAN

INTERESSADO:

Dados Relevantes

ASSUNTO:

PARECER:

Mão de Obra Direta

Composição do Capital Social

%Origem

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

100%

PARECER:

Total 250.000

Tonalizador

9 13

9

22

Denis Minev

400.000

23%

9

18

Programa de Produção

Total

Discriminação

Investimento Fixo 1.014.356

3o Ano

Final 55% (C.E.)

1o Ano 2o Ano

Incentivo FiscalTipo de Bem

Tonalizador 8443.99

527.405 593.906

450.000

1o Ano 2o Ano
Unid. 350.000

3o Ano

2.135.667

1.523.414

Art. 13, VIII,  Art. 16, 

III, do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

0

2

Total

2

R$ 1,00

Unid.

144.590

2



de

São Paulo

Walter Pistori Brasileira Diretor São Paulo

Manaus

Diretor São Paulo

Walter Pistori Junior Brasileira Diretor Comercial São Paulo

Thiago Cesarini Pugliesi Brasileira Diretor

Wlamir Pistori Brasileira Diretor Administrativo São Paulo

Claudete Pereira Pistori Brasileira

Consultoria Responsável: Fone:

Alfredo Osvaldo Azcuaga Brasileira Diretor Residente

3642-5631Assis Mourão Consultoria Econômica

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira
Empresa de capital nacional com objetivos sociais e econômicos de produzir, comercializar, importar e exportar toner e Cartuchos 

de Toner.

Claudete Pereira Pistori

Domicílio Fiscal
Wagner Pistori Brasileira Diretor São Paulo

3. Composição da Diretoria

Diretores Nacionalidade Cargo

Total 250.000 250.000 100,00%

22,50%

Alfredo Osvaldo Azcuaga 565.407.958-15 Manaus 15.625 15.625 6,25%

Walter Pistori Junior 129.165.308-27

2,50%

São Paulo 56.250

São Paulo 84.375

%

E-mail:

Thiago Cesarini Pugliesi 284.091.788-26

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF
84.375 33,75%

CCA/SEFAZ nº

Fone: Fax:(092) 3642-5631

assismourao@hotmail.com

(092) 3642-5631

CNPJ nº

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Jorge Veiga nº 07, Quadra 28 - Conjunto Eldorado

Parecer de Análise nº. 104 /2009 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

Projeto de Implantação

1. Dados da Empresa 08/06/2009

Bairro: Parque 10 CEP nº 69.000-000

Denominação Social:

01621
TWU TONER DO AMAZONAS LTDA

São Paulo 31.250Wagner Pistori

06.200.....

JUCEA nº

31.250 12,50%182.418.968-08

Data de Fundação:

25.000 10,00%

Origem Quotas R$ 1,00

56.250

31.250 12,50%

Walter Pistori

273.174.428-60 São Paulo 6.250 6.250

026.675.768-53 São Paulo 25.000

Wlamir Pistori 152.497.528-10 São Paulo 31.250



X

10. Acabamento, Embalagem e Expedição.

4. Moagem (Desagregação Mecânica preparatória para a etapa de Micronização).

5. Micronização (moagem fina para a obtenção de partículas de pó).

6. Aditivação (incorporação de aditivos externos - lubrificantes ou modificadores de carga).

8. Injeção Plástica do Recepiente destinado ao acondicionamento do tonalizador.

7. Peneiramento ( separador do pó em frações.

9. Envazamento.

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: Tonalizador

domínio público

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 30 de 21/02/06 = 7 (Sete)

3. Mistura, Plastificação e Homogeneização das Matérias-Primas.

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 10 (Dez)

2. Controle de Qualidade dos Insumos Recebidos.

1.Recebimento dos insumos utilizados no processo.

de terceiro

Royalties: Valor R$Não

Cedente: TWU Comércio, Serv. Imp. Exportação Ltdaprópria

do grupo empresarial

350.000 450.000

7. Tecnologia

Tonalizador Unid.

Pó pigmentado, usado em impressoras a laser e fotocopiadoras no processo de impressão ou de formação de imagem que se funde 

ao papel por aquecimento.

Modelo: XD100 - AL1000, Cor: Preta, Peso: Frasco com 0,500Kg, Composição: Resina de Estireno acrilato sem carga, cera de 

petróleo, resina de estireno pigmentada, negra de carbono e aditivos

NCM/SHUnid.
400.0008443.99

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 104 Empresa: TWU TONER DO AMAZONAS LTDA

5. Programa de Produção

Tonalizador

6. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s)



3o ano%2o ano

Nacional 8.855

2.613.840 2.940.570

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 104 Empresa: TWU TONER DO AMAZONAS LTDA

%

7. RENÚNCIA FISCAL

71.156

4. INCENTIVO FISCAL (55%)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac.

FMPES: 6% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

337.668

UEA: 1,5% s/ C.E.

%1o anoOrigem

72,05%

Local 878.500 27,67% 1.004.000

9. Insumos por Origem

Importação 2.287.110 72,05%

81.321

337.668 385.906

45.831 52.378

20.260 23.154

5.065 5.789

R$ 1,00

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 613.941 701.647

2o Ano1o Ano

61.495 70.280

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

Discriminação 3o Ano

468.444 535.365 602.285

1.144.500 1.308.000 1.471.500

73.500 84.000 94.500

79.065

789.353

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (17%)

Crédito Insumos Nacionais (7%) 620 708 797

530.559 606.353

434.144

385.906 434.144

276.273 315.741 355.209

91.486

58.925

26.049

6.512

682.147

1.071.000 1.224.000 1.377.000

72,05%

0,28% 10.120 0,28% 11.385 0,28%

1.129.500 27,67%

Total 3.174.465 100,00% 3.627.960 100,00% 4.081.455 100,00%

27,67%

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

11.475.000 85,00%

Exportação 525.000 5,00% 600.000 5,00% 675.000 5,00%

Nacional

10,00% 1.200.000 10,00% 1.350.000

8.925.000 85,00% 10.200.000 85,00%

10,00%

Total 10.500.000 100,00% 12.000.000 100,00% 13.500.000 100,00%

Local 1.050.000



14. Mão-de-obra projetada

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada

Benefícios Sociais

13

72.000

Quantidade Acumulada (Un)

Salários 90.000 102.000

99.960

Insumo Total

7.325.535Total

70.560Encargos Sociais

Discriminação
1º ano 2º ano 3º ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 104 Empresa: TWU TONER DO AMAZONAS LTDA

3.174.465

3o Ano

1.183.561

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

5.801.8595.087.344Custos Variáveis

6.270.905 7.000.420

Indicadores 1o Ano 2o Ano

10.500.000 12.000.000Receita Total

12. Custo dos Fatores de Produção

Total

R$ 1,00

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

1.198.561 1.213.561

7.705.446

3o Ano

3.627.960

6.491.885

139.200

8.372.040

Mão-de-Obra Direta

9 11

136.416 136.416

54.912

1º ano

13.500.000

4.081.455

9.418.545

9

38.016

3º ano

Mão-de-Obra Indireta

9

136.416

139.200

2º ano

139.200

9

38.016

Discriminação

15.467

1o Ano 3o Ano2o Ano

Projetada
Unid

Salário Médio Anual 15.467

R$ 1,00

8.000 8.182 7.846 15.467

38.016

88.200

38.016 46.464

22

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 2218

29

9 0 0

Total Acumulado

13

9

2



16. Avaliação do projeto

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 104 Empresa: TWU TONER DO AMAZONAS LTDA

R$ 1,00

2.226.393 60,85%

Total %

3.659.081 100,00%

1.523.414

3.659.081 100,00%

41,63%

2.135.667 58,37%

527.405

1.139.539 148.559 39,15%144.590 1.432.688

2.244.621

1.230.265

USOS

1.105.082

1.014.356

3o Ano

Investimentos Fixos

Capital de Giro 144.590

%

2o Ano1o Ano

738.496

148.559

593.906

675.964

527.405

19,3421,87 17,32

19. Retorno do Investimento Ano: 1,11

3o AnoLucratividade

(RT - CT) / RT x 100 40,28 41,66

3.824.406

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

593.906

2.791.203 3.299.72317. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

1o Ano

3o Ano

Ponto de Nivelamento

FONTES 2.244.621 675.964 738.496

42,92

2o Ano

CF / ( RT-CV ) x 100

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o AnoDiscriminação



 

empregos no Estado

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 22

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

20. Conclusão

Art. 13, Inciso VIII

Art. 16, Inciso III

Art. 10, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 104 Empresa: TWU TONER DO AMAZONAS LTDA

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

19. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto
55% (C.E.)Final8443.99Tonalizador

Karine Fraça Atala Daniel J. Feder

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF

Manaus (AM),      18/06/2009

Silvia Rodrigues de MenezesEduardo Henrique Archer Pinto

Técnico de Incentivos 



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

Favorável

Dispositivo Legal

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.098/2009-SEPLAN

INTERESSADO: TROPICAL IND.E COM.DE CONC. DE BEBIDAS IMPORT.E EXPORT.LTDA

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise 
nº 080/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 03516/2008-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s)

Intermediário

NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal

Quando o produto não se enquadrar no disposto no art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994 de 29 de dezembro de 

2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55% previsto no art. 16, III, do citado Regulamento para os bens finais, hipótese 

em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas operações, inclusive 

as relativas à importação de insumos do exterior.

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Investimento Financeiro 723.129

Discriminação 1o Ano

3.200

DiferimentoConcentrado para Bebidas não Alcoólicas 2106.90

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

4

935.899

Total

Investimento Fixo 665.039

2o Ano

Dados Relevantes R$ 1,00

Mão de Obra Direta 3 1 0

3o Ano

2.600

Unid.

670.839

107.811 104.959

15

Mão de Obra Ind. e Adm. 11 0 0 11

Total 14 1 0

Composição do Capital Social

Concentrado para Bebidas não Alcoólicas Unid.

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 3o Ano

490.000 70%

72.000 84.000

%

2o Ano
96.000

1o Ano

Acionista / Cotista

30%

José Juacy da Cunha Melo Fortaleza

Origem Valor R$ 1,00

Luiz Carlos de Oliveira Manaus 210.000

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

100%

PARECER:

Denis Minev

Total 700.000



de

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Implantação

080 /2009 - GACIF/DPIC

Data de Fundação: 10.07.2007

Endereço: Est. Santa Cruz, 90

JUCEA nº 13.200.477.529

CNPJ nº 08.926.949/0001-29 CCA/SEFAZ nº 06.300.575-1

Processo nº. 1. Dados da Empresa
Denominação Social: TROPICAL IND.E COM.DE CONC. DE BEBIDAS IMPORT.E EXPORT.LTDA

21/10/200803516

Fone: Fax:3231-1484

E-mail:

Bairro: Flores CEP nº 69.098.305

70,00%

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem R$ 1,00 %Quotas
490.000 490.000021.743.913-68 FortalezaJosé Juacy da Cunha Melo

30,00%

700.000 100,00%Total

Luiz Carlos de Oliveira 016.054.293-68 Manaus 210.000 210.000

3. Composição da Diretoria

700.000

FortalezaBrasileira

3642-8484

Diretores Nacionalidade Cargo Domicílio Fiscal

Jersey Quintela de Alencar Fone:Consultoria Responsável

José Juacy da Cunha Melo

Tropical Indústria e Comércio de Concentrados de Bebidas, Importação e Exportação Ltda., conforme contrato de constituição 

devidamente registrado na JUCEA, empresa de capital nacional, tendo como objetivos econômicos e sociais entre outros, a 

fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, produção e envase de concentrados a base de guaraná, cola, laranja, limão, 

uva,e outros sabores, bem como bebidas light isitônicas, energéticas, coquetéis não alcoólicos, bebidas mistas e sucos naturais, 

matérias prima e embalagens para concentrados, refrigerantes e águas minerais.

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Diretor

Luiz Carlos de Oliveira Brasileira Diretor Residente Manaus



x

1.  Recebimento dos Materiais 

3.  Estocagem

4.  Dosagem das Matérias-Primas

6.  Homogeneização

7.  Armazenagem do Produto Acabado

8.  Envasamento/Pesagem

9.  Etiquetagem

10.Embalagem/Expedição

3o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 080 Empresa: TROPICAL IND.E COM.DE CONC. DE BEBIDAS IMPORT.E EXPORT.LTDA

2o Ano
Unid.

5. Programa de Produção

Produto(s) 1o AnoNCM/SH
2106.90

Unid.
72.000

7. Tecnologia

Concentrado para Bebidas não Alcoólicas

Produto utilizado como  matérias primas  para  a produção de sucos e demais bebidas compostas.                                                                                                                                                      

Composição: corante caramelo, extrato de guaraná e aroma composto de guaraná                                              

Aplicação: Para produção de bebidas não alcoólicas.

6. Caracterização do(s) Produto(s)

96.00084.000

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

Royalties: Valor R$não

Cedente:

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 10 (dez)

5.  Misturas das Matérias-Primas

própria

2.  Controle de Qualidade

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: Concentrado para Bebidas não Alcoólicas

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 08, de 25 /02/1198 = 03 (três)



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

14,00%

0,00%

100,00%100,00% 5.040.000 100,00%

14,00% 151.200 14,00%

00,00%

172.800

97,00% 5.587.200Nacional 4.190.400

5.760.000

Local 129.600

Total 4.320.000

0

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano %

Exportação 0

3o ano %

79.200 12,63% 92.400

R$ 1,00

730.426 87,37%

836.026 100,00%

87,37%

12,63%

0 0 0,00%0,00%

Nacional

1. DÉBITO FISCAL 502.848

9. Insumos por Origem

Importação 0 0,00%

%1o anoOrigem

Local

%3o ano%2o ano

12,63% 105.600

547.819 87,37% 639.122

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

100,00%Total 627.019 100,00% 731.522

97,00% 4.888.800

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 080 Empresa: TROPICAL IND.E COM.DE CONC. DE BEBIDAS IMPORT.E EXPORT.LTDA

R$ 1,00

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

0,00%

97,00%

Débito Local (Diferimento)* 0 0 0

586.656 670.464

Débito Nacional (12%) 502.848 586.656 670.464

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

2. CRÉDITO FISCAL 5.544 6.468 7.392

Crédito Insumos Locais (Diferimento)* 0 0 0

Crédito Insumos Nacionais (7%)*** 5.544 6.468 7.392

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento) 497.304 580.188 663.072

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 497.304 580.188 663.072

6. CONTRIBUIÇÕES 69.155 80.681 92.207

5. ICMS DEVIDO** 49.028 57.199 65.370

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E. 2.655 3.097 3.540

FTI:1,5% s/Fat Nacional + 1% Fat.Diferido 64.152 74.844 85.536

7. RENÚNCIA FISCAL 497.304 580.188 663.072

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido 2.349 2.740 3.131



14. Mão-de-obra projetada 

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada

Mão-de-Obra Indireta

Total 01

11

14

11 0 0

15

4

Salário Médio Anual

3o Ano

0

Discriminação

13

1o Ano 2o Ano

Mão-de-Obra Direta

127.380

8.423

10.527

Projetada

42.900 52.800

11.230

Encargos Sociais

Benefícios Sociais

Total Acumulado

19.65319.653

10.527

11.230

R$ 1,00

13.000 12.000 12.000 10.527

127.380 127.380

115.800 115.800

19.653

3o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

111111

Indicadores 1o Ano 2o Ano

Total

1.959.209

2.966.354

1.519.573

968.575

1.752.120

52.800

Custo Fixos

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano

2.449.578 2.720.695

Custos Variáveis

1.007.145

627.019 731.522

115.800

2º ano

4 4

Salários 39.000 48.000

Total

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 080 Empresa:
TROPICAL IND.E COM.DE CONC. DE BEBIDAS IMPORT.E 

EXPORT.LTDA

12. Custo dos Fatores de Produção

3o Ano

930.005

Receita Total

Insumo Total

3.692.981

Quantidade Acumulada (Un)

4.320.000

Discriminação
1º ano

3

4.308.478

5.040.000

48.000

3º ano

Mão-de-Obra Indireta

5.760.000

836.026

4.923.974

Mão-de-Obra Direta

1º ano 2º ano3º ano



16. Avaliação do projeto

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o AnoDiscriminação

110.411 108.159

R$ 1,00

0

Total

26.691 965.832

%

100,00%1.606.738

Capital de Giro

FONTES 1.388.168

1.388.168

939.141

449.027

665.039

0,86

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

33,21

1o Ano

3o Ano

17. Lucro Líquido do Projeto

%

Investimentos Fixos

(RT - CT) / RT x 100 43,30

18. Retorno do Investimento Ano:

1.503.042 1.866.637

46,02 48,50

2.250.854

3o Ano1o Ano 2o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

29,46

2o Ano 3o AnoLucratividade

26,50

2.600

723.129 107.811

39,89%

1.606.738 100,00%108.159110.411

670.839 41,75%

58,25%

3.200

104.959 935.899

83.720

60,11%

108.159

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 080 Empresa:
TROPICAL IND.E COM.DE CONC. DE BEBIDAS IMPORT.E 

EXPORT.LTDA

640.906



 

empregos no Estado

Karine França Atala Daniel J. Feder

Manaus (AM),      18/06/2009

Graça Bringel

Tec.Inc.Mat.nº 100093-4

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Silvia Rodrigues de Menezes

Coordenadora-GACIF

Quando o produto não se enquadrar no disposto no art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994 de 29 de 

dezembro de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55% previsto no art. 16, III, do citado Regulamento para 

os bens finais, hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas 

para as respectivas operações, inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

15

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

1. Gera

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

DiferimentoIntermediário2106.90Concentrado para Bebidas não Alcoólicas

19. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 080 Empresa: TROPICAL IND.E COM.DE CONC. DE BEBIDAS IMPORT.E EXPORT.LTDA

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

20. Conclusão

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o

incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Art. 16, Inciso IArt. 13, Inciso I

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

Favorável

PARECER:

Denis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 1.000.000 100%

Paulo Renato Formetim Lopes Manaus 1.000.000 100%

3o Ano
Preparações para alimentação de animais Kg 10.350.000 11.385.000 12.523.500

%

2o Ano

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano

11

Total 16 1 1 18

Mão de Obra Ind. e Adm. 11 0 0

1.223.326

Unid.

Mão de Obra Direta 5 1 1 7

Investimento Financeiro 1.028.667 90.620 104.039

Total

Investimento Fixo 3.136.833 0 0 3.136.833

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

Art. 13, VIII,  Art. 16, 

III, § 4º do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Dados Relevantes R$ 1,00

Preparações para alimentação de animais
2309.10 

2309.90
Final 75% (C.E.)

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise 
nº 106/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01623/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

ASSUNTO:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.099/2009-SEPLAN

INTERESSADO: P.R.F.LOPES AGRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO



de

Empresa de capital nacional com objetivos sociais e econômicos de: criação de peixes em água doce e fabricação de alimentos para 

animais

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira

3. Composição da Diretoria

Diretores Nacionalidade Cargo Domicílio Fiscal

Paulo Renato Formetim Lopes Brasileira Diretor Residente Manaus

Paulo Renato Formetim Lopes 100,00%

1.000.000 100,00%1.000.000Total

Quotas R$ 1,00 %

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem

106 /2009 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail:

Bairro:

08/06/2009

CEP nº

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rodovia AM-10 snº, KM 88 - Município de Rio Preto da Eva

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Implantação

1. Dados da Empresa
Denominação Social:

01623
P.R.F.LOPES AGRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

3236-7728

CCA/SEFAZ nº 06.200.677-0

Fone: Fax:

CNPJ nº 03.007.727/0001-99

439.802.360-72 Manaus 1.000.000

Rodovia AM-10

Consultoria Responsável Profinco -Projetos Financeiros e Econômicos Ltda Fone:

69.115-000

1.000.000

JUCEA nº 13.100.865.594 Data de Fundação: 08/02/1999



x

7. Extrusão dos insumos

8. Embalagem

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s)

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 106 Empresa: P.R.F.LOPES AGRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

5. Programa de Produção

NCM/SHUnid.

11.385.000
2309.10  

2309.90   
10.350.000Kg

própria

Preparações para alimentação de animais

6. Caracterização do(s) Produto(s)

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro Cedente:

1. Lavagem e Limpeza do Milho

Royalties: Valor R$não

7. Tecnologia

Preparações para alimentação de animais

Trata-se de Ração para Cães

É um produto à base de milho, arroz, farelo de trigo, gordura bovina, farelo de soja, farelo de carne, concentrado vitamínico, 

minerais, fibras, e outros, em forma de grânulos, embalado em sacos de 8Kg e 15Kg.

12.523.500

5. Adição das outras matérias-primas (Farelho de trigo, farelo de farinha de carne, calcário, sal e suplemento 

vitamínico)

6. Homogeneização

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: Preparações para alimentação de animais

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 39 de 13/06/2000 = 7 (Sete)

3. Pereiração e Separação do Milho

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 8 (Oito)

2. Secagem do Milho

4. Armazenagem de outros insumos



0,00%

Total 12.213.000 100,00% 13.434.300 100,00% 14.777.730 100,00%

Local 0

12.213.000 100,00% 13.434.300 100,00%

0,00% 0 0,00% 0

14.777.730 100,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Nacional

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

0,00% 0 0,00%

Total 7.071.953 100,00% 7.782.973 100,00% 8.478.796 100,00%

7.778.258 91,74%

Nacional 643.640 9,10% 711.829 9,15% 700.538 8,26%

1.465.560 1.612.116 1.773.328

1.465.560 1.612.116 1.773.328

0 0 0

1.361.697 1.498.135 1.642.175

1.316.642 1.448.307 1.593.137

45.055 49.828 49.038

98.365

169.948

77.897

3o Ano

162.571

85.486 98.365

25.966 28.495 32.788

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (17%)

Crédito Insumos Nacionais (7%)

1.475

113.981

154.953

UEA: 1,5% s/ C.E.

5.902

0

131.153

R$ 1,00

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

0 0

103.863

85.486

135.003 148.541

4.674 5.129

1.168 1.282

7. RENÚNCIA FISCAL

140.845

4. INCENTIVO FISCAL (75%)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac.

FMPES: 6% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

77.897

9. Insumos por Origem

Importação 6.428.313 90,90%

%1o anoOrigem

7.071.144 90,85%

Local 0 0,00% 0

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 106 Empresa: P.R.F.LOPES AGRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

%3o ano%2o ano



14. Mão-de-obra projetada

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada
Projetada

Unid

11 0 0

Total Acumulado

7

11

1o Ano 2o Ano

18

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 1116

115

Discriminação

12.436 12.436

R$ 1,00

12.480 11.600 10.971 12.436

87.415

3o Ano

87.415 87.415

26.520 31.824 37.128 58.344 58.344 58.344

44.474

11 11

62.400 69.600 76.800 136.800 136.800 136.800

11

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

10.780.000 11.833.000

12.627.000

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 3o Ano

765.000 780.000 794.000

2o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 106 Empresa: P.R.F.LOPES AGRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Custos Variáveis 9.815.000

10.580.000 11.560.000Total

Salários

Mão-de-Obra Direta

5 6

5.141.047Total

12.213.000 13.434.300

7.071.953 7.782.973

Receita Total

Insumo Total

Salário Médio Anual

Discriminação
1º ano

49.075

3º ano

39.874Encargos Sociais

Benefícios Sociais

7Quantidade Acumulada (Un)

12. Custo dos Fatores de Produção

1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

14.777.730

8.478.796

5.651.327 6.298.934

2º ano



16. Avaliação do projeto

104.039 4.360.159 100,00%

Discriminação

FONTES 4.165.500 90.620

18. Retorno do Investimento Ano: 1,65

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

0

2.345.779 2.630.76617. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

3o AnoLucratividade

(RT - CT) / RT x 100 13,37 13,95 14,55

2.950.113

3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

29,3931,90

1o Ano 2o Ano

3o Ano

26,96

%

104.039

4.165.500 0

0 90.620

1.028.667

Investimentos Fixos

Capital de Giro

4.165.500 90.620

3.136.833 0

USOS

194.659 4,46%

104.039

71,94%

28,06%

4.360.159 100,00%

104.039

R$ 1,00

4.165.500 95,54%

Total %

90.620

0 3.136.833

1.223.326

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 106 Empresa: P.R.F.LOPES AGRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO



 

empregos no Estado

Karine França Atala Daniel J. Feder

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF

Eduardo Henrique Archer Pinto

Técnico de Incentivos Fiscais

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Manaus (AM),      18/06/2009

Silvia Rodrigues de Menezes

75% (C.E.)Final
2309.10  

2309.90   
Preparações para alimentação de animais

19. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 106 Empresa: P.R.F.LOPES AGRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

20. Conclusão

Art. 13, Inciso VIII

Art. 16, Inciso III, § 4º

Art. 10, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III, § 4º

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 18



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

Favorável

NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo LegalProduto(s)

Concentrado, base e edulcorante para bebidas não 

alcoólicas
2106.90

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.100/2009-SEPLAN

INTERESSADO: NOVAROMA CONCENTRADOS DA AMAZONIA LTDA

ASSUNTO:

PARECER:

23.160 246.600

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise 
nº 038/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 00562/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

2.091.165 5.055.555

2o Ano 3o Ano

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Unid.

1.685.214

12

Intermediário

Discriminação 1o Ano Total

R$ 1,00

Quando o produto não se enquadrar no disposto no Art.14, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no Art.16,III, do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contibuintes do Amazonas para as respectivas operações, 

inclusive às relativas à importação de insumos do exterior.

Dados Relevantes

Diferimento

Mão de Obra Ind. e Adm. 5

Investimento Fixo 140.540

Investimento Financeiro 1.279.176

Mão de Obra Direta 8

82.900

3o Ano

Concentrado, base e edulcorante para bebidas não alcoólicas

2 2

5

Total 13 2 2 17

480.000

%

0 0

600.000

2o Ano

Unid. 360.000

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00

Yghor Luiz Hideki Hatae Amazonas 75.000 50%

Evandro Franco de Almeida São Paulo 75.000 50%

Denis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 150.000 100%

PARECER:



de

3233-5854/3087-3144

Denominação Social: NOVAROMA CONCENTRADOS DA AMAZONIA LTDA

Data de Fundação:

Fone: Fax:

13/01/2009

E-mail:

JUCEA nº

Processo nº. 1. Dados da Empresa

Consultoria Responsável Edimary Porto Dias Fone:

06.300.613-8

Bairro: Praça 14 CEP nº 69020-000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Av: Tarumã, 1585 - 2º andar - sala 209

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Implantação

00562 05/03/2009

038 /2009 - GACIF/DPIC

CNPJ/CPF %R$ 1,00
Evandro Franco de Almeida 202.602.118-00 São Paulo 75.000 75.000

3233-5854

Origem Quotas

13.200.505.999

CNPJ nº 10.620.724/0001-91

eas@eascontabilidade.com.br

CCA/SEFAZ nº

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista
50,00%

146.657.398-89 Amazonas 50,00%75.00075.000

3. Composição da Diretoria

Diretores Nacionalidade Cargo

Yghor Luiz Hideki Hatae

Total

Evandro Franco de Almeida Brasil Diretor

150.000 150.000

São Paulo

Domicílio Fiscal

100,00%

A Novaroma Concentrados da Amazônia Ltda, empresa de capital nacional, tem como objetivo social, a fabricação e o comércio de 

concentrados, base, edulcorante e extrato aromático de vegetais naturais para bebidas não alcoólicas.

Yghor Luiz Hideki Hatae Brasil Diretor Amazonas

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira



x

                                                                                                           

5. Programa de Produção

O produto consiste em concentrados (base), para refrigerantes, bebidas mistas, energéticos naturais e refrigerantes diet, 

apresentados nos seguintes sabores: cola, cola diet, cola com limão, guaraná tipo champagne, guaraná natural, guaraná 

+ açaí e etc.

6. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoNCM/SHUnid.

480.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 038 Empresa: NOVAROMA CONCENTRADOS DA AMAZONIA LTDA

Produto(s)

7. Tecnologia

Concentrado, base e edulcorante para bebidas não alcoólicas Unid.

própria

2. Controle de qualidade

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

1.Recebimento de materiais

Royalties: Valor R$

2106.90

Modelo Referencia: Concentrado a base de Guaraná

360.000 600.000

Cedente:

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: Concentrado, base e edulcorante para bebidas não alcoólicas

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 08, de 25/02/1998 = 03 (três)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 06 (seis)

3. Dosagem das matérias-primas

4. Mistura das matérias-primas

5. Controle de qualidade

6. Embalagem/Estocagem



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

100,00% 28.500.000 100,00%

Local 0

Total 17.100.000 100,00% 22.800.000

0,00% 0 0,00% 0,00%

13.680.000 80,00% 18.240.000 80,00%

0

22.800.000 80,00%

20,00% 5.700.000 20,00%

Nacional

Exportação 3.420.000 20,00% 4.560.000

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

Total 7.877.820 100,00% 10.503.760

R$ 1,00

100,00% 13.129.700 100,00%

1.458.196

2.153.280

1.822.745 13,88%

2.691.600 20,50%

13,88%

20,50%Local

Nacional 1.093.647 13,88%

1.614.960 20,50%

%3o ano%2o ano
8.615.355 65,62%65,62%6.892.284

9. Insumos por Origem

Importação 5.169.213 65,62%

Origem %1o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 038 Empresa: NOVAROMA CONCENTRADOS DA AMAZONIA LTDA

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

Débito Nacional (12%) 1.641.600 2.188.800 2.736.000

1. DÉBITO FISCAL 1.641.600 2.188.800 2.736.000

2. CRÉDITO FISCAL 76.555 102.074 127.592

Débito Local (Diferimento)* 0 0 0

Crédito Insumos Nacionais (7%)*** 76.555 102.074 127.592

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 1.565.045 2.086.726 2.608.408

Crédito Insumos Locais (Diferimento)* 0 0 0

5. ICMS DEVIDO** 160.056 213.408 266.760

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento) 1.565.045 2.086.726 2.608.408

FTI:1,5% s/Fat Nacional + 1% Fat.Diferido 205.200 273.600 342.000

6. CONTRIBUIÇÕES 216.034 288.045 360.056

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido 2.167 2.889 3.611

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E. 8.667 11.556 14.445

7. RENÚNCIA FISCAL 1.565.045 2.086.726 2.608.408



14. Mão-de-obra projetada 

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada

5

13

5 0 0

17

Mão-de-Obra Indireta

Total 22

12

Salário Médio Anual

1o Ano 2o Ano
Discriminação

3o Ano

228Mão-de-Obra Direta

Total Acumulado

17.640

R$ 1,00

4.575 4.236 4.660 17.640

5

17.640

Projetada

5

27.031 33.330 16.305

88.200

79.380 79.380 79.380

25.503

11.234.976

88.200 88.200

21.32218.814

5

3o Ano
28.500.000

13.129.700

15.370.300

R$ 1,00

14.961.263 18.706.533

19.237.333

530.800

Total

Custo Fixos

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano

11.734.053 15.482.409

Custos Variáveis

521.146

Total

17.100.000 22.800.000

7.877.820 10.503.760

Indicadores 1o Ano 2o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 038 Empresa: NOVAROMA CONCENTRADOS DA AMAZONIA LTDA

12. Custo dos Fatores de Produção

3o Ano
499.077

8 10

Receita Total

Insumo Total
9.222.180

3º ano

12.296.240

32.940Encargos Sociais

Benefícios Sociais

12

Salários 36.600 42.360 55.920

38.124 50.328

3º ano

Mão-de-Obra IndiretaMão-de-Obra Direta

1º ano 2º ano
Discriminação

1º ano 2º ano
Quantidade Acumulada (Un)



16. Avaliação do projeto

5.302.155 100,00%

246.600 4,65%

5.302.155

0

100,00%

FONTES 1.419.716 1.768.114 2.114.325

R$ 1,00

Discriminação

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano Total %3o Ano

18. Retorno do Investimento Ano: 1,20

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

8,51

1o Ano

17. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano

Lucratividade

3o AnoPonto de Nivelamento

3.246.398 4.427.143

32,09 32,50

5.603.913

3o Ano

(RT - CT) / RT x 100

%

2.091.165

5,42

2o Ano

2o Ano

6,65

2o Ano 3o Ano

31,38

1.768.114

0 0

1.419.716 1.768.114

1.419.716

82.900

1.685.214

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano

Capital de Giro

140.540

1.279.176 5.055.555 95,35%

23.160

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 038 Empresa: NOVAROMA CONCENTRADOS DA AMAZONIA LTDA

Investimentos Fixos

2.114.325

0,00%

5.302.155 100,00%2.114.325

0



 

empregos no Estado

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Coordenadora-GACIF

Manaus (AM),      18/06/2009

Silvia Rodrigues de MenezesTécnica de Incentivos

Dulce Margarete Jatahy

19. Enquadramento Legal

NCM/SHProduto
DiferimentoIntermediário2106.90Concentrado, base e edulcorante para bebidas não alcoólicas

Incentivo FiscalTipo de Bem

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 038 Empresa: NOVAROMA CONCENTRADOS DA AMAZONIA LTDA

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

20. Conclusão

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Art. 13, Inciso I

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o

incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Art. 16, Inciso I

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera

Quando o produto não se enquadrar no disposto no Art.14, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no Art.16,III, do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contibuintes do Amazonas para as respectivas operações, 

inclusive às relativas à importação de insumos do exterior.

17

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

Karine França Atala Daniel J. Feder

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

Favorável

Auto-Rádio com Toca-Discos Digital a Laser 8527.21 100%(C.E)

55% (C.E.)

Art. 13, VIII,  Art. 16, 

III do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

8525.80

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem

1o Ano

Investimento Financeiro

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise 
nº 082/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01533/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicados:

Câmera de Vídeo (Camcorder)

1.129.199

Investimento Fixo 628.934

Dispositivo Legal

Mão de Obra Ind. e Adm.

Total

Produto(s)

Dados Relevantes

2

48

Programa de Produção

Discriminação

0

1.034.113

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

JVC DO BRASIL LTDA - FILIAL

100%

PROPOSIÇÃO Nº.101/2009-SEPLAN

INTERESSADO:

2

0

2

32

Valor R$ 1,00Acionista / Cotista

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

100%

PARECER:

Total 1.000

0%

USA

%

Composição do Capital Social

JVC Américas Corp

Hiroaki Nishi

999

JAPÃO 1

36

16

52

Denis Minev

Origem

Auto-Rádio com Toca-Discos Digital a Laser Unid.

Mão de Obra Direta
16

Incentivo Fiscal

191.482

24.000

Art. 13,VIII, Art.16,III 

c/c § 13,V, Art.18,I,"f", 

§ 1º, II do Regulamento 

aprovado pelo Decreto  

nº 23.994/03

Final

2o Ano

Unid.

2

Câmera de Vídeo (Camcorder)

199.333

1o Ano

26.400 29.040

1.240.566

2o Ano
26.400 29.040

3o Ano

24.000

Unid.

R$ 1,00

3.403.878

Unid.

3o Ano Total

1.019.749



de

Origem

Data de Fundação:JUCEA nº 13.900.105.498

R$ 1,00

14/06/2000

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF %

01563
JVC DO BRASIL LTDA - FILIAL

Bairro: Adrianópolis 69.067-060

Processo nº. 

CEP nº

Denominação Social:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Fortaleza, Conjunto 11, Bloco 1

Parecer de Análise nº. 082 /2009 - GACIF/DPIC

Projeto de Implantação

1. Dados da Empresa 03/06/2009

CCA/SEFAZ nº 06.200....

Fax:

CNPJ nº 00.978.639/0002-27

Fone:

E-mail:

999 99,90%JVC Américas Corp USA 999

Quotas

0,10%

100,00%

Hiroaki Nishi 213.623.498-79 JAPÃO

1.000 1.000

1 1

Total

3. Composição da Diretoria

Diretores Nacionalidade Cargo Domicílio Fiscal
Carlos Mariano Brasileira Diretor Residente Manaus/AM

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira
A JVC do Brasil faz parte da divisão da JVC Américas Corp, subsidiária da empresa Victor Company of Japan.

A empresa pretente estabelecer-se na Zona Franca de Manaus e tem com objetivo a fabricação de Câmera de Vídeo,  Auto-Rádio e 

outros.

Consultoria Responsável Marcela Lopes Linhares Fone: 3249-1958



X

9. Embalagem e expedição

5. Programa de Produção

Auto-Rádio com Toca-Discos Digital a Laser

6. Caracterização do(s) Produto(s)

29.04026.400

3o Ano2o Ano

24.000Auto-Rádio com Toca-Discos Digital a Laser

1o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 082 Empresa: JVC DO BRASIL LTDA - FILIAL

Produto(s)

7. Tecnologia

Câmera de Vídeo (Camcorder) Unid.

Compreende um aparelho receptor de rádio difusão, desenvolvido para uso em veículos automotores, combinado com toca-disco a 

laser

NCM/SHUnid.
26.400

Unid.

24.000

do grupo empresarial

29.0408525.80

8527.21

própria de terceiro Cedente:

Câmera de Vídeo (Camcorder)

Destinada a captar imagens através de sensor CCD e transformá-las em sinal de vídeo colorido e transmití-los para monitores 

coloridos ou monocromáticos ou ainda para gravadores de sinais de vídeo

JVC AMERICAS CORP.

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783 de 25/03/1993 - Anexo XI = 04 (Quatro)

3. Montagem da placa de circuiti impresso;

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 09 (Nove)

1. Recebimento, inspeção e estocagem da matéria-prima;

2. Controle de qualidade de entrada;

8. Controle de qualidade de saída do produto acabalo;

7. Fechamento do aparelho;

4. Montagem final do aparelho;

5. Teste funcional do aparelho;

6. Teste e ajuste completo do aparelho;

domínio público Royalties:

8. Análise do Processo Produtivo
Produtos: Câmera de Vídeo (Camcorder) e Auto-Rádio com Toca-Discos Digital a Laser 

Não Valor R$



8.712.000 100,00%

792.000 10,00% 10,00%

100,00%

2o ano %

7.128.000

Local

Total 7.200.000 100,00% 7.920.000

7.840.800

871.200

6.480.000 90,00%

720.000

90,00%

0,00%

Nacional

10,00%

Exportação 0 0,00% 0

90,00%

0,00% 0

%

R$ 1,00

Total 2.436.305

3o ano

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano %

78.699 2,67%

100,00% 2.679.935 100,00% 2.947.938 100,00%

2,67%71.536

96,71%

0,62% 16.711 0,62% 18.382 0,62%

2.850.85796,71%

226.146

205.587 226.146

152.916 168.208 185.028

74.162

57.201

13.569

3.392

5.509

411.174

Crédito Insumos Nacionais (7%) 1.063

488.186 537.005

1.170 1.287

583.910482.571 530.828

590.706

940.896

Débito Local (7%)

Discriminação

828.000 910.800 1.001.880

3o Ano

55.440

Crédito Ins. Importados (17%)

60.984

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

R$ 1,00

2o Ano1o Ano

855.360

7. RENÚNCIA FISCAL

2.803 3.084

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 339.814 373.795

4.552 5.008

6. CONTRIBUIÇÕES

186.898 205.587

47.274 52.001

11.214 12.335

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac.

FMPES: 6% s/ C.E.

UEA: 1,5% s/ C.E.

67.420

Local 65.033 2,67%

61.291

777.600

50.400

4. INCENTIVO FISCAL (55%)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

186.898

2. CRÉDITO FISCAL

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 082 Empresa: JVC DO BRASIL LTDA - FILIAL

Nacional

1o ano

15.192

2.591.6882.356.080 96,71%

Origem

Importação

Câmera de Vídeo (Camcorder)

3o ano%2o ano %

9. Insumos por Origem R$ 1,00

%



526.179

52.618

143.088

FTI: 2% s/Ins. Imp.+1% s/Ins. Nac.+1% s/Fat. 74.768 82.245 90.470

6. CONTRIBUIÇÕES 118.254 130.080

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 ) 0 0

4. INCENTIVO FISCAL

526.179

100% 434.859 478.345 526.179

478.345

7. RENÚNCIA FISCAL 434.859 478.345

UEA: 10% s/ C.E. 43.486 47.834

0

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 434.859

7.415 8.157

Crédito Insumos Locais (7%) 2.188 2.407 2.648

Crédito Insumos Nacionais (7%) 4.553 5.008 5.509

Débito Nacional (12%) 414.720 456.192 501.811

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

2. CRÉDITO FISCAL 6.741

Importação

1. DÉBITO FISCAL 441.600

Total 1.882.200 100,00%

Nacional

%

9. Insumos por Origem

%

1.785.900 94,88%

2o anoOrigem 3o ano%1o ano

534.336

R$ 1,00

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 082 Empresa: JVC DO BRASIL LTDA - FILIAL

% 3o ano %

Nacional 65.040

100,00%

1,66% 37.825

2.070.420

Local

Origem 1o ano %

Débito Local (7%) 26.880

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

Total 3.840.000 100,00%

2o ano

29.568 32.525

485.760

422.400 10,00% 464.640 10,00%

4.224.000 100,00%

10. Faturamento por Destino da Produção

3,46% 71.544 3,46%

31.260 1,66%

2.160.939

34.386

100,00% 2.277.462

94,88%

78.698

1.964.490

4.181.7603.801.600

94,88%

3,46%

1,66%

R$ 1,00

0,00% 0 0,00%

Auto-Rádio com Toca-Discos Digital a Laser

90,00% 90,00%

Exportação 0 0,00% 0

3.456.000 90,00%

R$ 1,00

4.646.400 100,00%

Local 10,00%384.000



14. Mão-de-obra projetada

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada

0 0

Total Acumulado

36

16

2

52

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 2248

232

16

14.160

R$ 1,00

5.400 5.400 5.400 14.160

38.280

165.240

184.440 198.360

Discriminação

14.160

1o Ano 3o Ano2o Ano

Projetada
Unid

Salário Médio Anual

8.133.000

16

38.280

3º ano

Mão-de-Obra Indireta

16

203.904

226.560

2º ano

226.560

203.904 203.904

212.280

1º ano

16

38.280

3o Ano

4.750.355

8.186.112

226.560

7.393.645

Mão-de-Obra Direta

32 34

13.358.400

5.225.400

12. Custo dos Fatores de Produção

Total

R$ 1,00

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 2o Ano

443.467 393.283

8.579.395

Indicadores 1o Ano 2o Ano

11.040.000 12.144.000Receita Total

483.972

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

7.474.3206.825.563Custos Variáveis

7.309.535 7.917.787

2º ano 3º ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 082 Empresa: JVC DO BRASIL LTDA - FILIAL

4.318.505

3o Ano

Insumo Total

6.721.495Total

155.520Encargos Sociais

Discriminação
1º ano

Benefícios Sociais

36

172.800

Quantidade Acumulada (Un)

Salários 183.600 194.400

174.960



16. Avaliação do projeto

%Discriminação

FONTES 1.664.046 1.328.532

2o Ano

4.424.626 100,00%

3o Ano

Recursos Próprios 0

Total

1o Ano

1.000

1.663.046

USOS

3.403.878

2o Ano

15. Fontes e Usos

1o Ano

34,80 35,78

1.432.048

%

Recursos de Terceiros 

33,79

628.934

CF / ( RT-CV ) x 100 9,50

0

1.019.749

1.240.566

1.328.532

1.328.532

19. Retorno do Investimento Ano: 2,31

11,48

1o Ano 2o Ano 3o AnoLucratividade

(RT - CT) / RT x 100

7,60

2.104.423

3o Ano

1.913.11217. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano

1.739.191

2o Ano

99,98%

Ponto de Nivelamento

100,00%

Investimentos Fixos

Capital de Giro

1.663.046

1.034.113 1.129.199

191.482

3o Ano

23,05%199.333

76,95%

R$ 1,00

1.000 0,02%

1.432.048 4.423.626

1.432.048 4.423.626

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 082 Empresa: JVC DO BRASIL LTDA - FILIAL



 

empregos no Estado

Silvia Rodrigues de MenezesOtaviano A. C. K. Silva

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Função

Karine França Atala

Manaus (AM),      18/06/2009

Tipo de Bem Incentivo Fiscal

Auto-Rádio com Toca-Discos Digital a Laser

Art. 14, Inciso I, alínea "f ", §1°, Inciso II Art. 18, Inciso I, "f ", §1°, Inciso II

Art. 16, Inciso III c/c § 13, Inciso V

8527.21 Final

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

55% (C.E.)Final8525.80Câmera de Vídeo (Camcorder)

19. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 082 Empresa: JVC DO BRASIL LTDA - FILIAL

Art. 13, Inciso VIII

Art. 16, Inciso III

Art. 10, Inciso VIII

100%(C.E)

Produto NCM/SH

Art. 13, Inciso III c/c § 13, Inciso V

Art. 13, Inciso III

Art. 13, Inciso VIII

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

20. Conclusão

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 52

Lei no 2.826, de 29.09.2003

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

Daniel J. Feder

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 10, Inciso VIII



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

.

Favorável

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.102/2009-SEPLAN

INTERESSADO: GOLD COM.IND.DE COMP.PLÁSTICOS LTDA.

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise 
nº 090/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01597/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Dispositivo LegalProduto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal
Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Dados Relevantes R$ 1,00

Resina Termoplástica Estrudada (apresentada na 

forma de grânulos) polímero de polietileno.
3923.21 Intermediário Diferimento

Discriminação 1o Ano

814.109 394.064Investimento Financeiro 2.992.853

Total

1.274.700

4.201.026

2o Ano 3o Ano

243

Mão de Obra Direta

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas operações, 

inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

Investimento Fixo 622.320 472.660 179.720

23 4 3

Unid.

30

Mão de Obra Ind. e Adm. 17 4

Unid.

Total 640 8 54

3o Ano
Resina Termoplástica Estrudada (apresentada na forma de 

grânulos) polímero de polietileno.
Kg 3.000 3.600 4.000

Programa de Produção

Produto(s)

Denis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %
Rodrigo Abrão de Aguiar 160.000

PARECER:

Total 160.000

1o Ano

100%

2o Ano

100%

Manaus



de

Total

3234-4413 / 8154-8962

40.000

Consultoria Responsável Edson da Silva Trindade Fone:

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Rodrigo Abrão de Aguiar Brasileira Diretor Residente

Domicílio Fiscal

40.000 20,00%

Manaus

3. Composição da Diretoria

Diretores

Tarquinio Régis da Silva 775.457.709-78 Manaus

Gold Com.e Ind.de Comp.Plásticos Ltda., conforme contrato de constituição devidamente registrado na JUCEA, empresa de capital 

nacional, com objetivos econômicos e sociais, a fabricação de resina termoplástica extrudada (apresentada na forma de grânulos) 

polímero de polietileno.

Nacionalidade Cargo

200.000 200.000 100,00%

160.000 80,00%

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem
Rodrigo Abrão de Aguiar 449.973.881-49 Manaus 160.000

CEP nº

Quotas R$ 1,00 %

01597 05/06/2009

Data de Fundação: 02.06.2009

CCA/SEFAZ nº 6.300.625-1

Fax:

Parque das Laranjeiras, Flores

Endereço: Rua Visconde de Sinimbu, 03 Q/22

JUCEA nº 13.200.515-01

CNPJ nº 10.866.128/0001-96

Fone: 8154-8962

E-mail:

Bairro:

Denominação Social: GOLD COM.IND.DE COMP.PLÁSTICOS LTDA.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer de Análise nº. 090 /2009 - GACIF/DPIC

Projeto de Implantação

1. Dados da Empresa Processo nº. 



x

4. Mistura

5. Extrusão

6. Granulação

7. Embalagem/Expedição

1. Recebimento da Matéria-Prima

domínio público

própria

Trata-se de polietileno linear de alta densidade, para extrusão de filmes planos com ótimas propriedades mecânicas, 

utilizado na fabricação de embalagens para alimentos e ração, cosméticos, brinquedos, frascos para produtos químicos, 

de higiene e limpeza, combustível para automóveis, etc.

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: Resina Termoplástica Estrudada (apresentada na forma de grânulos) polímero de polietileno.

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783 de 25/03/1993, anexo VII = 03 (três)

2. C.Q de Entrada

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 07 (sete)

3. Estocagem e Separação de Insumos

de terceiro Cedente:

7. Tecnologia

Resina Termoplástica Estrudada (apresentada na forma de grânulos) polímero de polietileno.

do grupo empresarial

Royalties: Valor R$

3.0003923.21Kg

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 090 Empresa: GOLD COM.IND.DE COMP.PLÁSTICOS LTDA.

6. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.
Resina Termoplástica Estrudada (apresentada na forma de 

grânulos) polímero de polietileno.

5. Programa de Produção

4.0003.600



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

%3o ano%2o ano

Nacional

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 090 Empresa: GOLD COM.IND.DE COMP.PLÁSTICOS LTDA.

10.186.240 94,96%

9. Insumos por Origem

Local 47.700 0,59% 51.264

Total 8.045.130 100,00% 9.648.180

%1o anoOrigem

9.167.616Importação 7.639.680 94,96%

69.789 83.747UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

155.647

52.200 62.640

7.717 9.260

129.706

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

7. RENÚNCIA FISCAL 1.436.558 1.723.869

Discriminação

0

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

0

1.436.558 1.723.869

R$ 1,00

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

3o Ano

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2o Ano1o Ano

1.461.600 1.753.920

1.915.410

1.915.410

190.008

172.941

10.289

93.052

69.600

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento) 1.436.558 1.723.869

142.5065. ICMS DEVIDO** 171.007

30.051 33.390

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

0

1.915.410

0 0 0

25.043 30.051 33.390

0

25.043

1.948.800

1.461.600 1.753.920 1.948.800

357.750 4,45% 429.300

100,00% 10.726.840 100,00%

R$ 1,00

4,45% 477.000 4,45%

0,53% 63.600 0,59%

95,02%

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano %

R$ 1,00

0,00% 0 0,00%0

2o ano % 3o ano %

Nacional

Exportação 0 0,00%

12.180.000 70,00%

6.264.000 30,00% 30,00%

14.616.000 70,00%

6.960.000

16.240.000 70,00%

100,00% 23.200.000 100,00%

Local 5.220.000

Total 17.400.000 100,00% 20.880.000

30,00%



14. Mão-de-obra projetada 

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada

Benefícios Sociais

Discriminação
1º ano

Mão-de-Obra Direta

97.200

Salários 189.600 221.400 246.000

199.260

Quantidade Acumulada (Un) 23 27

Encargos Sociais 170.640

12. Custo dos Fatores de Produção

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 3o Ano

1.812.514 2.135.451 2.314.311

2o Ano

R$ 1,00

Receita Total

Insumo Total

Custos Variáveis

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

14.042.368 15.517.143

Total

17.400.000 20.880.000

8.045.130 9.648.180

11.231.820

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 090 Empresa: GOLD COM.IND.DE COMP.PLÁSTICOS LTDA.

67.896 74.568

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

3º ano

30

2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

9.354.870

Total 17.831.45413.664.955

11.852.441

16.177.819

74.568

23.200.000

1º ano

10.726.840

12.473.160

55.032

2º ano

221.400

87.432

174.600 219.000 235.800

157.140 197.100 212.220

2o Ano 3o Ano

Salário Médio Anual

Discriminação
Projetada

Total Acumulado1o Ano

13.100

R$ 1,00

8.243 8.200 8.200 10.271 10.429

21 1817

423

40

17 4

54

24

30Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 68

3

3



16. Avaliação do projeto

58,32%

136.2501.964.513 181.698

1.650.660 1.105.071 437.534 3.193.265

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 090 Empresa: GOLD COM.IND.DE COMP.PLÁSTICOS LTDA.

76,72%

179.720

2.282.461 41,68%

5.475.726 100,00%

394.064 4.201.026

1.274.700 23,28%

3o Ano1o Ano 2o Ano

Investimentos Fixos

Capital de Giro

622.320 472.660

2.992.853 814.109

3.615.173 1.286.769

30,12

%

573.784

(RT - CT) / RT x 100 21,47

2.259.70217. Lucro Líquido do Projeto 2.844.819

22,52 23,14

3.247.970

3o Ano1o Ano 2o Ano

3.615.173 1.286.769 573.784

18. Retorno do Investimento Ano: 1,97

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

32,67

5.475.726 100,00%

Lucratividade

3o AnoPonto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

31,23

FONTES

Total %Discriminação

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00



 

empregos no Estado

18/06/2009

Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera

Manaus (AM),      

GOLD COM.IND.DE COMP.PLÁSTICOS LTDA.

19. Enquadramento Legal

Incentivo Fiscal

54

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

20. Conclusão

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I

Resina Termoplástica Estrudada (apresentada na forma de grânulos) 

polímero de polietileno.

Art. 13, Inciso I

Art. 13, Inciso I

Art. 10, Inciso I

Art. 16, Inciso I

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 090 Empresa:

Coordenadora-GACIF

Tipo de BemNCM/SHProduto

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o

incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas operações, 

inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

DiferimentoIntermediário3923.21

Karine França Atala Daniel J. Feder

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Graça Bringel

Tec.Inc.Mat.nº 100093-4

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Silvia Rodrigues de Menezes



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

Favorável

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº102-A/2009-SEPLAN

INTERESSADO: ITAESBRA ESTAMPARIA METÁLICA DA AMAZÔNIA LTDA.

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise 
nº 098/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01608/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Dispositivo LegalProduto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal
Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Dados Relevantes R$ 1,00

Partes e Peças Soldadas para Ciclomotores, 

Motonetas, Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos
8714.19 Intermediário Diferimento

516.105

2o Ano 3o AnoDiscriminação 1o Ano

36.775 40.050Investimento Financeiro 439.280

Mão de Obra Direta

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas operações, 

inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

Investimento Fixo 810.390 45.600 47.040

34 2

Total

903.030

62

1

Unid.

37

25

1o Ano

57 3 2

Mão de Obra Ind. e Adm. 23 1 1

Total

3o Ano
Partes e Peças Soldadas para Ciclomotores, Motonetas, 

Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos
Kg 230.400 253.440 278.784

Programa de Produção

Produto(s) Unid.

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %

2o Ano

IPEAB Partic.e Administração 

Ltda.
São Paulo 50.000 50%

Giuseppe Luigi Quarta São Paulo 50.000 50%

PARECER:

Denis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 100.000 100%



de
Denominação Social: ITAESBRA ESTAMPARIA METÁLICA DA AMAZÔNIA LTDA.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer de Análise nº. 098 /2009 - GACIF/DPIC

Projeto de Implantação

1. Dados da Empresa Processo nº. 

Endereço: Rua 24 de Maio, nº 220, Sala 101 - Rio negro Center

JUCEA nº XX.XXX.XXX.XXX

CNPJ nº xxx.xxx.xxx/xxxx-xx

Fone: (92) 3622-8889

E-mail:

Bairro:

01608 5/6/2009

Data de Fundação:

CCA/SEFAZ nº 6.300.XXX-X

Fax:

consultoria@ddlconsultores.com.br

Centro

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem

CEP nº 69.010-080

R$ 1,00 %
50.000Giuseppe Luigi Quarta 004.312.878-56 São Paulo 50.000 50,00%

Quotas

3. Composição da Diretoria

Nacionalidade Cargo

100.000 100.000

Domicílio Fiscal

Total

50.000 50,00%

Diretor Residente Manaus

100,00%

IPEAB Partic.e Administração 

Ltda.
07.681.804/0001-42 São Paulo 50.000

Diretores

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Giuseppe Luigi Quarta Brasileira

3622-8889

João Carlos Bosisio Gonçalves Brasileira Diretor Residente São Paulo

Consultoria Responsável DD&L Consultores Associados Fone:

Empresa de Capital Nacional, com o objetivo social de produzir  artefatos estampados de metal.



X

2. Estampagem das Peças

4. Soldagem

5. Teste e Controle de Qualidade

6. Embalagem e Expedição

5. Programa de Produção

O produto consiste em um suporte que é utilizado na sustentação do amortecedor traseiro de motocicletas em geral. O conjunto 

suporte e o amortecedor tem a função de dar estabilidade, conforto e segurança ao condutor, proporcionando controle do veículo 

em curvas ou mesmo estabilidade em linha reta.

6. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 098 Empresa: ITAESBRA ESTAMPARIA METÁLICA DA AMAZÔNIA LTDA.

278.784253.440230.4008714.19
Partes e Peças Soldadas para Ciclomotores, Motonetas, 

Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos
Kg

Valor R$Não

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro Cedente:

Royalties:

própria

7. Tecnologia

Partes e Peças Soldadas para Ciclomotores, Motonetas, Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: Partes e Peças Soldadas para Ciclomotores, Motonetas, Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 182, de 19/07/04 = 06 (Seis)

3. Montagem

1.Recebimento  e Conferência das Matérias-Primas

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 06 (Seis)



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

100,00% 4.446.605 100,00%

Local 3.674.880

Total 3.674.880 100,00% 4.042.368

100,00% 4.042.368 100,00% 100,00%

0 0,00% 0 0,00%

4.446.605

0 0,00%

0,00% 0 0,00%

Nacional

Exportação 0 0,00% 0

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

6,89% 79.644 6,89%

100,00% 1.156.598 100,00%

0 0,00%

Nacional 890.046 93,11% 979.049 93,11% 1.076.954 93,11%

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0

0 0 0

0

0

0

0

0

0

102.272

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

3o Ano

44.466

0

0 0

0

0 0

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

57.806

R$ 1,00

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

2o Ano1o AnoDiscriminação

0

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

0

0 0

92.974

36.749 40.424

0 0

84.522

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

47.773 52.551UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

7. RENÚNCIA FISCAL 0 0

%1o anoOrigem

0 0,00%

Total 955.867 100,00% 1.051.453

9. Insumos por Origem

Importação 0 0,00%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 098 Empresa: ITAESBRA ESTAMPARIA METÁLICA DA AMAZÔNIA LTDA.

Local 65.822 6,89% 72.404

%3o ano%2o ano



14. Mão-de-obra projetada 

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada

62

25

37Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 2357

23 1 1

1

Discriminação

234

13.800

Projetada

Total Acumulado1o Ano 2o Ano 3o Ano

Salário Médio Anual 13.632

R$ 1,00

9.176 9.000 8.919 13.983

289.440 298.080 306.720

149.328

24 2523

3.291.387

Mão-de-Obra Direta

2.990.915

4.042.368

1.051.453

13. Valor Agregado Bruto - VAB

2º ano

Total

312.000 324.000 330.000

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

3.464.507

Receita Total

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 098 Empresa: ITAESBRA ESTAMPARIA METÁLICA DA AMAZÔNIA LTDA.

Insumo Total

2.719.013Total

3.674.880

955.867

12. Custo dos Fatores de Produção

3o Ano

637.030 637.030 637.030

2o Ano

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano

R$ 1,00

3º ano

Mão-de-Obra Indireta

4.446.605

1.156.598

3.290.007

3º ano

2.827.477

3.103.842

2.466.812

1º ano
Discriminação

1º ano 2º ano

R$ 1,00

Custos Variáveis 2.654.357

340.800

158.112

280.800

101.016 105.408

321.600 331.200

109.800

291.600 297.000Encargos Sociais

Benefícios Sociais

37

162.504

Salários

Quantidade Acumulada (Un) 34 36



16. Avaliação do projeto

Total %Discriminação

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00

1.419.135 100,00%

Lucratividade

3o AnoPonto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

45,90

FONTES 1.249.670 82.375 87.090

18. Retorno do Investimento Ano: 2,80

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

52,73

(RT - CT) / RT x 100 15,54

376.88517. Lucro Líquido do Projeto 495.647

18,58 22,09

648.184

3o Ano1o Ano 2o Ano

1.249.670 82.375

39,34

%

87.090

3o Ano

Investimentos Fixos

Capital de Giro

810.390 45.600

439.280 36.775

1o Ano 2o Ano

863.775 45.600

385.895 36.775

36,37%

47.040

462.720 32,61%

1.419.135 100,00%

903.030 63,63%

40.050 516.105

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 098 Empresa: ITAESBRA ESTAMPARIA METÁLICA DA AMAZÔNIA LTDA.

47.040 956.415 67,39%

40.050



 

empregos no Estado

Karine França Atala Daniel J. Feder

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Eduardo Henrique Archer Pinto

Técnico de Incentivos Fiscais

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Manaus (AM),      18/6/2009

Silvia Rodrigues de Menezes

Coordenadora-GACIF

Tipo de BemNCM/SHProduto

DiferimentoIntermediário8714.19
Partes e Peças Soldadas para Ciclomotores, Motonetas, Motocicletas, 

Tricíclos e Quadricíclos

Art. 13, Inciso I

Art. 13, Inciso I

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 098 Empresa: ITAESBRA ESTAMPARIA METÁLICA DA AMAZÔNIA LTDA.

19. Enquadramento Legal

Incentivo Fiscal

62

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

20. Conclusão

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o

incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 10, Inciso I

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas operações, 

inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

Art. 16, Inciso I

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de implantação

Favorável

Produto(s) NCM/SH

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise 
nº 103/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01620/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Dispositivo Legal

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

BIOMAZA BIOCOMBUSTIVEIS DA AMAZÔNIA LTDA

20%

40%

PROPOSIÇÃO Nº.102-B/2009-SEPLAN

INTERESSADO:

Dados Relevantes

Incentivo Fiscal

3o AnoProduto(s) Unid.

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

100%

PARECER:

1o Ano 2o Ano

5.120.235 3.315.699

Biodiesel

Investimento Financeiro

Mão de Obra Ind. e Adm.

23

Art. 13, VIII,  Art. 16, 

III do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

2o Ano

55% (C.E.)

0

11

4.818.255

%Acionista / Cotista

Composição do Capital Social

Total 5

Origem

11

Litro 15.000.000

Valor R$ 1,00
Mário José Soares da Silva

Marciney Soares da Silva

Iderlon Soares Rocha Azevedo Manaus

400.000

200.000

Manaus 400.000

Total 1.000.000

39

32

71

Denis Minev

25.000.000

40%

Manaus

40.000.000

Tipo de Bem

Biodiesel 3824.90

Mão de Obra Direta
32

55

Programa de Produção

Final

0

Discriminação 3o Ano

Investimento Fixo 8.721.335 5.446.560

1o Ano

3.052.855

5

13.254.189

Unid.

R$ 1,00

Total

17.220.751



de

Total

A empresa Biomaza Biocombustiveis da Amazônia Ltda, devidamente registrada, tem como objetivo social o cultivo de palmas, 

extração de madeira em florestas nativas, extração de madeira em florestas plantadas, serviços de agronomia e de consultoria às 

atividades agrículas, serviços de engenharia agrária, fabricação de biocombustíveis - exceto álcool, produção de sementes 

certificadas - exceto de forrageiras para pasto e de outras sociedades de participação - exceto holdings.

Consultoria Responsável: Fone: 3622-8889/3633-1910DD&L Consultores Associados S/S Ltda

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Marciney Soares da Silva Brasileira Diretor Geral Manaus

Iderlon Soares Rocha Azevedo Brasileiro Diretor Residente Manaus

3. Composição da Diretoria

Diretores Nacionalidade Cargo Domicílio Fiscal

400.000 40,00%

Manaus 400.000

1.000.000 100,00%

40,00%

1.000.000

20,00%730.258.016-20 Manaus 200.000

007.451.202-10

Iderlon Soares Rocha Azevedo

Quotas R$ 1,00

400.000

200.000

Manaus 400.000Mário José Soares da Silva

Marciney Soares da Silva 317.329.682-68

%

JUCEA nº 13.200.510.003

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem

Data de Fundação: 4/2/2009

CCA/SEFAZ nº 06.200......

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua: 24 de maio, nº 220 - sala 107 - Edifício Rio Negro Center

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Implantação

CNPJ nº 10.708.237/0001-85

CEP nº

E-mail:

103 /2009 - GACIF/DPIC

Processo nº. 1. Dados da Empresa
Denominação Social:

Fone:

01620
BIOMAZA BIOCOMBUSTIVEIS DA AMAZÔNIA LTDA

69.010-080

Fax:

8/6/2009

Bairro: Centro



X

domínio público

4. Mistura.

5. Separação do Biodiesel.

6. Filtragem e limpeza.

3. Bombeamento do óleo para a seção de pré-tratamento.

2. Descarga do insumo no tanque de armazenagem.

1. Recebimento dos insumos.

Não

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: Biodiesel

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº : Não há

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 06 (seis)

25.000.000

do grupo empresarial

Cedente:

7. Tecnologia
própria de terceiro

O biodiesel é um líquido transparente, fabricado a partir do óleo vegetal de soja, sem odor desagradável ou movimentação 

características, praticamente o mesmo da viscosidade do óleo diesel mineral fóssil. O biodiesel isoladamente, ou em combinação 

com o petróleo fornece combustível para motores diesel (misturas B5, B20, etc, em que a quantidade de utilização é definida por 

percentuais), podendo ser utilizado na maioria dos motores diesel, com pouca ou nenhuma modificação do motor.

3o Ano2o Ano1o Ano

Royalties: Valor R$

Biodiesel

6. Caracterização do(s) Produto(s)

15.000.000 40.000.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 103 Empresa: BIOMAZA BIOCOMBUSTIVEIS DA AMAZÔNIA LTDA

5. Programa de Produção

Produto(s)
3824.90

NCM/SHUnid.
Biodiesel Litro



GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 103 Empresa: BIOMAZA BIOCOMBUSTIVEIS DA AMAZÔNIA LTDA

0 0,00% 0 0,00%

%3o ano%2o ano

9. Insumos por Origem

Importação 154.800 0,54%

%1o anoOrigem

412.800

7. RENÚNCIA FISCAL

319.276

4. INCENTIVO FISCAL (55%)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac.

UEA: 1,5% s/ C.E.

0 0

415.668 692.781

288.101 480.168

24.940 41.567

6.235

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (17%)

Crédito Insumos Nacionais (7%)

2o Ano1o Ano

FMPES: 6% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 755.761 1.259.601

532.126

1.108.449

16.62710.392

692.781

340.092 566.821

415.668

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

Discriminação

R$ 1,00

3o Ano

768.269

66.507

0

2.015.362

1.108.449

906.913

851.402

7.420.000

3.377.899

84.549

1.995.033 3.325.055 5.320.089

31.706 52.843

5.404.638

2.782.500 4.637.500 7.420.000

0 0 0

2.782.500 4.637.500

2.026.739

0,54%

Nacional 28.500.475 99,46% 47.500.791 99,46% 76.001.266 99,46%

258.000 0,54%

0 0,00%

Total 28.655.275 100,00% 47.758.791 100,00% 76.414.066 100,00%

Local

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

0 0,00%

Exportação 0

Nacional 0 0,00% 0

106.000.000 100,00%

0,00% 0

100,00% 66.250.000

0,00% 0 0,00%

0,00%

100,00%

Local 39.750.000

Total 39.750.000 100,00% 66.250.000 100,00% 106.000.000

100,00%



14. Mão-de-obra projetada

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada

195.216 271.908

627.480Encargos Sociais

Benefícios Sociais

Discriminação
1º ano

1.043.280

2º ano

39

697.200

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Insumo Total

11.094.725

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 103 Empresa:

Total

39.750.000

28.655.275 47.758.791

BIOMAZA BIOCOMBUSTIVEIS DA AMAZÔNIA LTDA

3o Ano

12. Custo dos Fatores de Produção R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano

Receita Total

Indicadores 1o Ano 2o Ano

2.646.170 3.240.170

66.250.000

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

36.531.622 58.647.650Total

3o Ano

Custo Fixos

978.000

Custos Variáveis 33.885.452

3º ano 1º ano

3.569.991

91.462.457

55.407.480 87.892.466

880.200

978.000

3º ano2º ano

18.491.209

811.200 1.159.200 978.000

Mão-de-Obra Direta

23 28

223.104 223.104

32

106.000.000

76.414.066

29.585.934

32

880.200

Mão-de-Obra Indireta

32

Discriminação

30.563

1o Ano 3o Ano2o Ano

Projetada
Unid

Salário Médio Anual 30.563

R$ 1,00

30.313 28.971 29.723 #REF!

223.104

730.080 880.200

93.298

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 11555

1123

32

5

71

0 0

Total Acumulado

39

32



16. Avaliação do projeto

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 103 Empresa: BIOMAZA BIOCOMBUSTIVEIS DA AMAZÔNIA LTDA

R$ 1,00

1.000.000 3,28%

Total %

30.474.940 100,00%

96,72%

4.818.255 13.254.189

17.220.751

30.474.940 100,00%

43,49%

7.871.111 29.474.940

56,51%

1.000.000 0

12.841.570 8.762.259

3o Ano

Investimentos Fixos

Capital de Giro

13.841.570

5.120.235

USOS

%

7.871.111

3.052.855

1o Ano 2o Ano

8.762.259

8.721.335 5.446.560

3.315.699

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

29,8845,12

Ponto de Nivelamento

19,72

19. Retorno do Investimento Ano: 5,46

3o AnoLucratividade

(RT - CT) / RT x 100 8,10 11,48 13,71

9.594.778

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

0

2.124.130 5.017.55117. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano 3o Ano

FONTES 13.841.570 8.762.259 7.871.111

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o AnoDiscriminação



 

empregos no Estado

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 71

20. Conclusão

Art. 13, Inciso VIII

Art. 16, Inciso III

Art. 10, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 103 Empresa: BIOMAZA BIOCOMBUSTIVEIS DA AMAZÔNIA LTDA

55% (C.E.)Final

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

3824.90Biodiesel

Lei no 2.826, de 29.09.2003

Coordenadora-GACIF

Manaus (AM),      18/6/2009

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

19. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

Eduardo Henrique Archer Pinto

Técnica de Incentivos Fiscais

Silvia Rodrigues de Menezes

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Karine Fraça Atala Daniel J. Feder



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Favorável

ASSUNTO:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.103/2009-SEPLAN

INTERESSADO: DIGITRON DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise 
nº 119/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01663/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal
Art. 13, VIII, Art. 16, 

III c/c §13, IV e Art. 18, 

I, "e ", § 1°, II do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Dados Relevantes R$ 1,00

Aparelho Receptor de Posicionamento Global por 

Satélite - GPS
8527.71 Final 100% (C.E.)

Total

Investimento Fixo 92.000 58.500 65.000 215.500

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

0 0

Investimento Financeiro 605.684 67.900 68.518 742.102

Unid.

Mão de Obra Direta 0 0

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista

Programa de Produção

Produto(s)

Obs: Para este projeto a empresa estará remanejando 21 empregados da mão-de-obra 
existente, sendo 19 da mão-de-obra  direta e 02 da mão-de-obra indireta de produção. A 
empresa possui 833 funcionários.

Mão de Obra Ind. e Adm. 0 0 0

Total 0 0 0 0

0

3o Ano
Aparelho Receptor de Posicionamento Global por Satélite - 

GPS
Unid. 40.000 45.000 50.000

Unid. 1o Ano

45%

Origem Valor R$ 1,00

2o Ano

Sung Um Song São Paulo 162.000

%
54%

1%

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 300.000 100%

PARECER:

Denis Minev

Jamil Oliveira Misiara

Sérgio Jeyon Song São Paulo 3.000

São Paulo 135.000



de

Manaus

Digitron da Amazônia Indústria e Comércio S/A.,conforme contrato de constituição devidamente registrado na JUCEA, empresa de 

capital nacional, atuante do segmento eletroeltrônico e bens de informática, a sociedade tem como objetivos econômicos e socias: 

indústria e comércio, importação e exportação de fontes de alimentação, peças, aparelhos e equipamentos eletrônicos em geral.

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Sung Um Song Brasileiro Diretor Residente

Diretores Nacionalidade Cargo

3.000 3.000

Total 300.000

Domicílio Fiscal

Sérgio Jeyon Song 273.664.358-56 São Paulo

3. Composição da Diretoria

Jamil Oliveira Misiara 873.215.568-91 São Paulo

300.000 100,00%

Quotas R$ 1,00 %
162.000 54,00%

1,00%

135.000 45,00%

Sung Um Song 066.211.468-09 São Paulo 162.000

135.000

Data de Fundação: 01.11.2005JUCEA nº 13.300.006.200

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem

/2009 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

3303-0025

E-mail:

DIGITRON DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A

10/6/2009

Bairro: Tarumã

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Dona Otilia, 1291

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

1. Dados da Empresa
Denominação Social:

01663

119

CNPJ nº 84.489.988/0001-94

CEP nº 69021-005

CCA/SEFAZ nº  

Fone: Fax:

Consultoria Responsável Marcela Lopes Linhares Fone: 3249-1958



x

2.  Inspeção e Controle de Qualidade

4.  Montagem Produto

5.  Montagem do Controle Remoto

6.  Controle de Qualidade

7.  Embalagem e Expedição

45.0008527.71

2o Ano1o AnoNCM/SHUnid.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 119 Empresa: DIGITRON DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A

domínio público

de terceiro

Royalties:

7. Tecnologia

do grupo empresarial

própria

Aparelho Receptor de Posicionamento Global por Satélite - GPS

5. Programa de Produção

Produto(s)
Aparelho Receptor de Posicionamento Global por Satélite - 

GPS
Unid. 40.000 50.000

3o Ano

É um dispositivo de navegação que permite através de um sistema de satélites, calcular ou determinar a localização exata no globo, 

de uma pessoa, veículo ou lugar.

6. Caracterização do(s) Produto(s)

Valor R$

Cedente:

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: Aparelho Receptor de Posicionamento Global por Satélite - GPS

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783 de 25/03/1993 = 04 (quatro)

3.  Mont.de Componentes na PCI Principal

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 07 (sete)

1.  Recebimento da Materia-Prima



11.700.000

0

5,00%585.000

0,00%

Local 52.000 0,52%

Total 9.932.000 100,00%

650.000

100,00%100,00% 13.000.000

5,00%

%

R$ 1,00

0,00%

Nacional 9.880.000 99,48% 11.115.000 95,00%

Exportação 0

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano %

Total 2.671.600

0,00%

280.000 8,38%Local

0,00% 0

224.000 8,38%

15.680

1.189.240 1.374.750 1.527.500

17.640

252.000 8,38%

40.950 45.500

100,00%

12.350.000 95,00%

100,00% 3.339.500

2o ano 3o ano

1.185.600 1.333.800 1.482.000

2o Ano1o Ano

%

00,00%

100,00% 3.005.550

1.507.900

R$ 1,00

341.980

3o Ano

191.190

150.790

1.507.900

19.600

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

0

19.600

00

0 0

0

0 0

1.357.110

0

7. RENÚNCIA FISCAL

1.173.560

172.071

117.356 135.711

1.507.900

265.628 307.782

148.272

17.640

Crédito Insumos Nacionais (7%)

1.357.110

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 1.173.560 1.357.110

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

UEA: 10% s/ C.E.

1.173.560

Discriminação

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

15.680

3.640

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

FTI: 2% s/Ins. Imp.+1% s/Ins. Nac.+1% s/Fat.

6. CONTRIBUIÇÕES

4. INCENTIVO FISCAL 100%

Origem

2.753.550

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

Nacional 0 0,00% 0

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 119 Empresa: DIGITRON DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A

9. Insumos por Origem

Importação 2.447.600 91,62%

R$ 1,00

3.059.500

%1o ano

91,62%91,62%

%3o ano%2o ano



14. Mão-de-obra projetada e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada e existente

0

2o Ano

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total

Existente

806

27

833

Discriminação

0 0 0

Total Acumulado

0

0

0

1.982

24.856

3o Ano

13.980

1.982

24.856

Projetada

40.248

9.240 9.071

0

Unid

0

13.98013.980

1o Ano

150.952

0 00

1.982

137.083 24.856

32.198

8.937

R$ 1,00

Mão-de-Obra Indireta

2º ano 3º ano

Indicadores

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 119 Empresa:

12. Custo dos Fatores de Produção R$ 1,00

DIGITRON DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A

2o Ano

Custo Fixos

4.020.009 4.454.428 4.892.069

436.554

4.015.854 4.451.475

440.594

Custos Variáveis 3.583.455

Receita Total

Insumo Total

9.932.000

2.671.600

13. Valor Agregado Bruto - VAB

Total

1o Ano

438.574

2o Ano

3o Ano

R$ 1,00

9.660.500

1o AnoIndicadores

Total

13.000.000

3.005.550 3.339.500

11.700.000

8.694.450

169.800

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

3o Ano

138.600

217

Mão-de-Obra Direta

15

7.260.400

Salário Médio Anual

Discriminação
1º ano

123.215

Obs: Para este projeto a empresa estará remanejando 21 empregados da mão-de-obra existente, sendo 19 

da mão-de-obra  direta e 02 da mão-de-obra indireta de produção. A empresa possui 833 funcionários.

27.960 27.960

1º ano

Encargos Sociais

2 2

27.960

19

3º ano

Benefícios Sociais 36.223

2º ano

154.200



16. Avaliação do projeto

3o Ano

5,15

%

133.518

65.000

Capital de Giro Existente

FONTES 697.684

R$ 1,00

TotalDiscriminação

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano %3o Ano

126.400 133.518 957.602 100,00%

0,22

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

6,88

1o AnoLucratividade

17. Lucro Líquido do Projeto

18. Retorno do Investimento Ano:

3.891.795 4.419.799

2o Ano 3o Ano

4.945.838

3o Ano1o Ano 2o Ano

(RT - CT) / RT x 100 59,52 61,93 62,37

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

5,71

734.969 76,75%

Investimentos Fixos 92.000 58.500

475.051 126.400

222.633

697.684 126.400

23,25%

133.518 957.602 100,00%

0

215.500 22,50%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 119 Empresa: DIGITRON DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A

0 222.633

56.926.921

605.684 67.900 68.518

Investimento Fixo Existente

742.102 77,50%

52.398.557

Capital de Giro



 

Art. 16, Inciso III c/c § 13, Inciso IVArt. 13, Inciso III c/c § 13, Inciso IV

Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF

Graça Bringel

Tec.Inc.Mat.nº 100093-4

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Karine França Atala Daniel J. Feder

Diretora do DPIC

Silvia Rodrigues de Menezes

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 119 Empresa: DIGITRON DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A

19. Enquadramento Legal

Art. 13, Inciso VIII

NCM/SHProduto

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Final8527.71Aparelho Receptor de Posicionamento Global por Satélite - GPS

Tipo de Bem

100% (C.E.)

Incentivo Fiscal

Lei no 2.826, de 29.09.2003

Art. 10, Inciso VIII

Art. 18, Inciso I, "e ", §1°, Inciso  II

Manaus (AM),      18/6/2009

Art. 14, Inciso I, alínea "e ", §1°, Inciso II

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Concorre para o adensamento da cadeia produtiva, com o objetivo de integrar e consolidar o PIM

20. Conclusão



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Obs: A empresa possui 269 funcionários.

Favorável

ASSUNTO:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.104/2009-SEPLAN

INTERESSADO: UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA.

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise 
nº 097/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01607/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

2o Ano 3o Ano

Art. 13, VIII, Art. 16, 

III c/c §13, IV e Art. 18, 

I, "e ", § 1°, II do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Dados Relevantes R$ 1,00

Máquina de Selecionar e Contar Cédulas (Papel-

Moeda)
8472.90 Final 100% (C.E.)

8.142.187 25.622.475

Total

Investimento Fixo 2.394.740 4.830.185 13.545.104 20.770.029

Discriminação 1o Ano

40.599.584

Unid.

Mão de Obra Direta 15 3 23 41

Investimento Financeiro 6.834.922

14

Total 21 6 28 55

Mão de Obra Ind. e Adm. 6 3 5

6.000

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano 2o Ano 3o Ano

%

Máquina de Selecionar e Contar Cédulas (Papel-Moeda) Unid. 1.000 2.200

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00
Novito Participações S/A. São Paulo 6.840.414 95%

Young Moo Park São Paulo 360.022 5%

Denis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 7.200.436 100%

PARECER:



de

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira
Empresa de capital nacional, que tem como objetivos sociais a exploração do ramo da indústria, comércio, importação, exportação 

de componentes, equipamentos, produtos, máquinas, aparelhos, peças, acessórios manuais ou elétricos, eletrônicos, produtos de 

informática dentre outros. Fundada em 2000, pertence ao Grupo Unicoba que conta atualmente com 5 fábricas no Brasil e 

escritórios em Seul e Hong Kong.

3. Composição da Diretoria

Diretores Nacionalidade Cargo Domicílio Fiscal
Ronaldo Gerdes Júnior Brasileira Diretor Residente Manaus

001.999.231-91 São Paulo

7.200.436 7.200.436 100,00%

360.022

Total

5,00%

%
Novito Participações S/A. 08.100.691/0001-07 São Paulo 6.840.414 6.840.414

CNPJ/CPF Quotas

Young Moo Park

Distrito Industrial CEP nº

Fax:

360.022

JUCEA nº 13.200.384.695

CNPJ nº 03.951.798/0001-45

UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA.

5/6/200901607
Denominação Social:

69.075-215Bairro:

Fone:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Palmeira do Miriti, nº 2.226

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

097 /2009 - GACIF/DPIC

Processo nº. 1. Dados da Empresa

Consultoria Responsável DD&L CONSULTORES ASSOCIADOS Fone: 3622-8889 / 3633-1910

06.200.462-20 

95,00%

Origem

E-mail:

Data de Fundação:

2. Composição e Origem do Capital Social 

R$ 1,00

CCA/SEFAZ nº

Acionista / Cotista

26.07.2000



X

5. Teste de Alta Tensão do Painel de Controle.

6. Testes Funcionais e Qualidade do Painel de Controle.

15. Inspeção de Qualidade.

7. Impressão de Etiquetas.

8. Montagem do Cofre no Pallet.

9. Pré-Montagem da Máquina.

10. Desembalagem dos Módulos Dispensador e Validador.

11. Montagem Final da Máquina.

12. Teste de Alta Tensão.

Produto(s)
Máquina de Selecionar e Contar Cédulas (Papel-Moeda)

4. Montagem do Gabinete Superior.

3o Ano2o Ano1o AnoNCM/SHUnid.

7. Tecnologia

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 097 Empresa: UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA.

5. Programa de Produção

6. Caracterização do(s) Produto(s)

Não

TALARIS LTD. - SUÉCIA

do grupo empresarial

própria

8472.90Unid.

Equipamento compacto e de fácil incorporação ao ambiente de trabalho, tendo como função a contagem, classificação, autenticação 

e verificação da notas (Papel-Moeda) em circulação. Dispõe de um módulo de liberação das notas (Papel-Moeda) armazenadas e 

um cofre para guarda das respectivas notas. Visa atender básicamente a operação de caixa bancário e empresas de valores 

mobiliários. Uma das características do produto é a opção de conectividade com um equipamento de informática (PC), além de 

dispor de RS232 C (Porta Serial) para conexão com até 2 impressoras.

Máquina de Selecionar e Contar Cédulas (Papel-Moeda)

1.000 6.0002.200

16. Embalagem.

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: Máquina de Selecionar e Contar Cédulas (Papel-Moeda)

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 023, de 01/07/1998 = 03 (Três)

2. Inspeção de Recebimento.

13. Testes Funcionais da Máquina.

14. Testes de Confiabilidade.

3. Montagem das Partes do Gabinete Frontal.

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 16 (Dezesseis)

1. Recebimento de Material e Estocagem.

Cedente:

domínio público

de terceiro

Royalties: Valor R$



100,00%

46.500.000 100,00% 102.300.000 100,00%100,00% 279.000.000

0,00% 0

%

Exportação

0,00%

0

Local 0 0,00%

100,00% 279.000.000

%

0,00% 00,00% 0

2o Ano1o Ano

100,00%189.691.97569.972.807

R$ 1,00

0,00%

100,00% 102.300.000

Discriminação

Total 31.827.029 100,00%

Origem 1o ano

10. Faturamento por Destino da Produção

Nacional 46.500.000

Total

14,40%

944.580 0,50%

2o ano 3o ano

100,00%

14,32% 27.322.614

%

5.580.000 12.276.000 33.480.000

Local

5.580.000 12.276.000 33.480.000

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

5.250.216

0

31.501.296

0 0 0

329.784 725.525 1.978.704

0

31.501.296

R$ 1,00

9.441.851

3o Ano

6.291.722

3.150.130

66.121

0

1.912.583

31.501.296

0

318.764 701.280

11.550.475

11.020

0

24.244

525.022 1.155.048

1.577.876 3.470.394

1.052.854

0

11.550.475

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 5.250.216 11.550.475

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

UEA: 10% s/ C.E.

7. RENÚNCIA FISCAL

5.250.216

2.315.346FTI: 2% s/Ins. Imp.+1% s/Ins. Nac.+1% s/Fat.

6. CONTRIBUIÇÕES

4. INCENTIVO FISCAL 100%

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Insumos Nacionais (7%)

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Nacional 4.553.769 14,31% 10.018.292

9. Insumos por Origem

Importação 27.115.830 85,20%

Origem

161.424.781

%1o ano

85,10%85,19%59.608.169

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 097 Empresa:

157.430 0,49% 346.346 0,49%

R$ 1,00

UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA.

%3o ano%2o ano



14. Mão-de-obra projetada e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada e existente

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total

Existente

207

62

269

Discriminação

123.575

545.968

286

Unid

55.474

14

43.331

55

3 41

2o Ano1o Ano

5

Total Acumulado3o Ano

23

21

45.930

361.897

6.585 6.382 6.259

15

Projetada

6 3

372.032

140.040 161.823

98.779 114.884

56.016 80.912

103.396 299.558230.949

279.000.000

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

12. Custo dos Fatores de Produção

Total

R$ 1,00

Indicadores

84.415.536 222.497.032

Custo Fixos

39.375.363 84.829.858 222.930.026

R$ 1,00

Mão-de-Obra Indireta

32.327.193 89.308.025

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 097 Empresa: UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA.

69.972.807

2o Ano 3o Ano1o Ano

414.322 432.994

189.691.975

102.300.000

404.986

R$ 1,00

14.672.971Total

Custos Variáveis 38.970.377

Receita Total

Insumo Total

46.500.000

31.827.029

13. Valor Agregado Bruto - VAB

Salário Médio Anual

Discriminação
1º ano 3º ano

256.611

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

15

88.901

332.842 413.368 606.632

1º ano 2º ano 3º ano

1496

Encargos Sociais

Benefícios Sociais

41

2º ano

18



16. Avaliação do projeto

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00

FONTES 9.229.662 12.972.372 39.167.579

Total %Discriminação

61.369.613 100,00%

34,35%

Investimentos Fixos

17,08 20,10

2o Ano 3o Ano

2.394.740 4.830.185

%

13.545.104

1o Ano 2o Ano

Lucratividade

3o Ano

0,77

1o Ano

21.077.699

4.702.260 11.530.294

18. Retorno do Investimento Ano: 3,46

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

5,38

37.006.183

3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

2,32

17. Lucro Líquido do Projeto

(RT - CT) / RT x 100 15,32

2.702.410 4.830.185

6.527.252

9.229.662 12.972.372

8.142.187 65,65%

39.167.579 61.369.613 100,00%

25.622.475

13.545.104 20.770.029 33,84%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 097 Empresa: UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA.

40.291.914

Capital de Giro Existente 7.055.000

6.834.922 8.142.187 25.622.475

Investimento Fixo Existente

40.599.584 66,16%

34.840.063

Capital de Giro



 

empregos no Estado

Técnico de Incentivos Fiscais

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Karine França Atala Daniel J. Feder

8472.90

20. Conclusão

Art. 10, Inciso VIII Art. 13, Inciso VIII

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA.

Tipo de BemNCM/SHProduto

Lei no 2.826, de 29.09.2003

55

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

19. Enquadramento Legal

Manaus (AM),      18/6/2009

100% (C.E.)

Art. 14, Inciso I, alínea "e ", §1°, Inciso II

Art. 13, Inciso III c/c § 13, Inciso IV Art. 16, Inciso III c/c § 13, Inciso IV

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 18, Inciso I, "e ", §1°, Inciso  II

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 097 Empresa:

Máquina de Selecionar e Contar Cédulas (Papel-Moeda) Final

Incentivo Fiscal

Diretora do DPIC

Silvia Rodrigues de Menezes

Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF

Eduardo Henrique Archer Pinto



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

OBS: A empresa possui 943 empregados .

Favorável

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise 
nº  120/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº    01664/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.105/2009-SEPLAN

INTERESSADO: IFER DA AMAZÔNIA LTDA.

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas operações, 

inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

Diferimento
Partes e peças Soldadas para Ciclomotores, 

Motonetas, Motocicletas, Triciclos e Quadriciclos
8714.19 Intermediário

Discriminação

Investimento Fixo 16.800

2o Ano1o Ano

Dispositivo Legal
Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Dados Relevantes R$ 1,00

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

12

2.359.664Investimento Financeiro 1.668.069 344.555

Mão de Obra Direta 7 2 3

Unid.

1 0 0

3o Ano

3.400 4.000 24.200

347.040

Total

3o Ano
Partes e peças Soldadas para Ciclomotores, Motonetas, 

Motocicletas, Triciclos e Quadriciclos
Kg

1

Total 8 2 3 13

Mão de Obra Ind. e Adm.

Origem Valor R$ 1,00 %

1.690.000

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano 2o Ano

3.227.667 100%

1.170.000 1.430.000

Ana Maria Ioni Fernandez São Paulo 3.195.391 99%

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Marcos Ioni Fernandez São Paulo 32.276 1%

Total

PARECER:

Denis Minev



de

Luis Miguel Diaz Pereira Diretor Residente

32.276

Ana Maria Ione Fernandez Brasileira Diretora São Paulo

Brasileira

São Paulo 3.195.391 99,00%

Manaus

32.276

3.195.391

Total 3.227.667

Domicílio Fiscal

R$ 1,00

1,00%

%

3.227.667 100,00%

E-mail:

Diretores Nacionalidade Cargo

Ana Maria Ioni Fernandez 053.220.788-27

3. Composição da Diretoria

Marcos Ioni Fernandez 215.277.378-02 São Paulo

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Av. Buriti, nº 5.940

Projeto de Diversificação

Denominação Social: IFER DA AMAZÔNIA LTDA.

01664 10/6/2009

Parecer de Análise nº. 

CEP nº 69.075-000

Data de Fundação: 8/10/1996

CCA/SEFAZ nº 06.300.190-0CNPJ nº 01.571.899/0001-65

Fone: Fax:

Bairro: Distrito Industrial

(92) 3615-4545

120 /2009 - GACIF/DPIC

1. Dados da Empresa Processo nº. 

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira
Empresa de capital nacional, atuante no segmento de metalurgia como fabricante de artefatos e componentes de metal. Faz parte do 

Grupo IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA instalada em São Paulo que atende a fabricante de automotores, informática e 

outros.

13.200.328.884JUCEA nº

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem Quotas

2. Composição e Origem do Capital Social 

Consultoria Responsável Objetiva Consultoria Econômica Fone: 3631-8800



X

5. Programa de Produção

Partes e peças Soldadas para Ciclomotores, Motonetas, Motocicletas, Triciclos e Quadriciclos

6. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.

1.430.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 120 Empresa: IFER DA AMAZÔNIA LTDA.

Valor R$Não

Cedente:

Kg

Consistem em partes e peças soldadas destinadas às empresas fabricantes de ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e 

quadriciclos, localizadas no PIM. Tendo as seguintes dimensões (LxCxA) : 400 mm x 1.350 mm x 700 mm, e pesando 13 Kg.

8714.19 1.170.000 1.690.000

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: 

7. Tecnologia

Partes e peças Soldadas para Ciclomotores, Motonetas, 

Motocicletas, Triciclos e Quadriciclos

Royalties:

própria

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

6. Controle de Qualidade.

7. Embalagem  e Expedição.

4. Tratamento Anti-Corrosivo.

5. Pintura.

Partes e peças Soldadas para Ciclomotores, Motonetas, Motocicletas, Triciclos e Quadriciclos

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 182, de 19/07/04 = 6 (Seis )

3. Soldagem.

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 7 (Sete)

2. Controle da Qualidade de Entrada.

1. Recebimento de Materiais.



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

100,00%

Total 16.200.000 100,00% 19.800.000 100,00% 23.400.000 100,00%

Local 16.200.000

0 0,00% 0 0,00%

100,00% 19.800.000 100,00% 23.400.000

0 0,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Nacional

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

692.874 5,81%

Total 8.257.401 100,00% 10.092.379 100,00% 11.927.357 100,00%

5,81%

90,10%

4,09% 412.500 4,09% 487.500 4,09%

0

0 0 0

0

0 0

0 0 0

538.200

234.000

0

304.200

0

0

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)*** 0 0 0

0 0

3o Ano

0 0 0

0 0 0

0 0 0

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

Discriminação

R$ 1,00

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 0 0

2o Ano1o Ano

0 0

455.400

0 0

162.000 198.000

0 0

210.600 257.400

9. Insumos por Origem

Importação 7.440.219 90,10%

%1o anoOrigem

90,10%

Local 479.682 5,81% 586.278

%

7. RENÚNCIA FISCAL

372.600

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

0

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 120 Empresa: IFER DA AMAZÔNIA LTDA.

3o ano%2o ano

Nacional 337.500

9.093.601 10.746.983



14. Mão-de-obra projeta e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada e existente

12

1

1o Ano 2o Ano 3o Ano

327

13

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 328

1 0 0

Discriminação

6.480Salário Médio Anual

Existente
Projetada

Unid

Total Acumulado

678

265

6.480

R$ 1,00

7.973 7.904 7.937 6.480

11.664 11.664

11

11.664

38.232 46.728 59.472 8.496 8.496 8.496

78.246 100.008

16.418.412

2 2

71.760 86.940 111.120 12.960 12.960 12.960

2

Total

Custo Fixos

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

13.707.091

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 120 Empresa: IFER DA AMAZÔNIA LTDA.

562.902 373.902 193.902

16.224.510

3o Ano

Receita Total

Insumo Total

Indicadores 1o Ano 2o Ano

11.771.857 14.080.993

11.208.955Custos Variáveis

1º ano

Total

16.200.000 19.800.000

8.257.401 10.092.379

9.707.621

2º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

23.400.000

11.927.357

11.472.643

3º ano

Mão-de-Obra Direta

7.942.599

Discriminação

943

12. Custo dos Fatores de Produção

1º ano

64.584Encargos Sociais

Benefícios Sociais

14Quantidade Acumulada (Un)

Salários

9



16. Avaliação do projeto

R$ 1,0015. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano Total

24.200

16.080.100

Capital de Giro Existente 1.931.725

%Discriminação

3o Ano

1o Ano 2o Ano

FONTES 1.684.869 347.955 351.040

3.400

28,88 29,84

2.383.864 100,00%

2,70

351.040 2.383.864

2.359.664 98,98%

1,02%

660.094Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

11,28

Investimentos Fixos

652.694

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

18. Retorno do Investimento Ano: 0,69

4.223.86217. Lucro Líquido do Projeto 2.679.027 3.460.000

Capital de Giro

1o AnoLucratividade

6,14

1o Ano 2o Ano

2o Ano 3o Ano

(RT - CT) / RT x 100 27,33

16.800

1.032.175

Investimento Fixo Existente

3.400 4.000

3o Ano

344.555

1.684.869 347.955

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 120 Empresa: IFER DA AMAZÔNIA LTDA.

4.000 27,69%

347.040 1.723.770 72,31%

100,00%

1.668.069 344.555 347.040



 

empregos no Estado

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Karine França Atala Daniel J. Feder

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

1. Gera 13

Manaus (AM),      

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o

incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 13, Inciso I Art. 16, Inciso I

Partes e peças Soldadas para Ciclomotores, Motonetas, Motocicletas, 

Triciclos e Quadriciclos

19. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 120 Empresa: IFER DA AMAZÔNIA LTDA.

DiferimentoIntermediário8714.19

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas operações, 

inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

Euardo Henrique Archer Pinto Silvia Rodrigues de Menezes

Técnico de Incentivos Fiscais Coordenadora-GACIF

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

18/6/2009

20. Conclusão

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Favorável

ASSUNTO:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.106/2009-SEPLAN

INTERESSADO: HDL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise 
nº 084/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01572/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal
Art. 13, VIII,  Art. 16, 

III, do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

OBS: Vendas destinadas ao comércio.

Dados Relevantes R$ 1,00

Disjuntor de Baixa Tensão 8536.20 Final 55% (C.E.)

Total

Investimento Fixo 3.413.281 96.100 108.623 3.618.004

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

Investimento Financeiro 6.252.581 6.770.730 7.462.539

Mão de Obra Direta 167 15 14

0 0

20.485.850

Unid.

196

2o Ano 3o Ano

0

Total 167 15 14 196

Mão de Obra Ind. e Adm. 0

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano

10

13.734.175Disjuntor de Baixa Tensão Unid. 12.377.088

Acionista / Cotista Origem

PIAL Eletro-Eletrônicos 

Participações Ltda
Brasil

Denis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 5.392.000 100%

PARECER:

OBS: Para este projeto  a mão-de-obra administrativa e indireta de produção serão remanejadas 

da existente.

0,00%

GL Eletroeletrônicos Ltda Brasil 5.391.990 100,00%

Valor R$ 1,00

11.325.943

%

Composição do Capital Social



de

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira
Empresa de capital nacional, com objetivos sociais e econômicos de industrialização, comercialização, importação, exportação e 

distribuição  equipamentos de segurança, tais como: porteiros eletrônicos, vídeos porteiros, interfones, telefones, centrais de 

portarias, fechaduras elétricas, câmeras, automatização de portões e outros.

3. Composição da Diretoria

Diretores Nacionalidade Cargo Domicílio Fiscal
Jefferson da Costa Peres Brasileira Diretor Residente Manaus

PIAL Eletro-Eletrônicos 

Participações Ltda
54.034.574/0001-00

5.392.000 100,00%

Brasil 10 10

5.392.000

0,00%

Total

52.618.139/0001-05GL Eletroeletrônicos Ltda 100,000%Brasil 5.391.990 5.391.990

Quotas R$ 1,00Origem %

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF

JUCEA nº

04.034.304/0001-20

13.200.385.934 Data de Fundação:

Fone: Fax:

084 /2009 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

3615-33893615-3389

E-mail:

4/6/2009

CEP nº 69.075-010

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Av. Abiurana, 1150

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

1. Dados da Empresa
Denominação Social: HDL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA

01572

3622-8889

Bairro: Distrito industrial

Consultoria Responsável DD&L Consultores Associados Fone:

CCA/SEFAZ nº 06.200.340-2

29/8/2000

CNPJ nº



X

8. Montagem do Produto

9. Calibração

10. Teste Magnético e Acabamento

11. Expedição

Tipos: Monofásicos, bipolares e tripolares, com Tensão Nominal de 127/220V para 220/380V, frequência: 60Hz, corrente de 

atuação do dispositivo magnético: tipo C

Função: Termomagnético destinado para proteger instalações elétricas

Produto(s) NCM/SHUnid. 1o Ano
Disjuntor de Baixa Tensão

2o Ano

4. Injeção Plástica ( será terceirizada)

5. Estampagem  (será terceirizada)

do grupo empresarial

7. Tecnologia
Cedente: GL ELETRO ELETRÔNICOS LTDA.própria

3. Armazenagem / Estocagem

Equipamento eletromagnético de manobra mecânica e de proteção, com  função termomagnética, utilizado em instalações elétricas 

residneciais, comerciais e industriais para estabelecer, conduzir e interromper correntes em condições normais de circuito ou 

sobrecorrentes anormais oriundas de sobrecargas ou curto-circuitos. Vendas destinadas ao comércio.

5. Programa de Produção

Disjuntor de Baixa Tensão

6. Caracterização do(s) Produto(s)

13.734.17512.377.0888536.20 11.325.943Unid.

3o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 084 Empresa: HDL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA

7. Soldagem

6. Preparação (será terceirizada)

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: Disjuntor de Baixa Tensão

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 284 de 03/07/03 = 04 (Quatro)

1. Recebimento de Materiais

de terceiro

Royalties: Valor R$

2. Inspeção de qualidade

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 11 (Onze)

Nãodomínio público



0,80%

0,00% 0

100,00%

0,00%

99,20% 58.934.742 99,20%

0,80% 527.392

Total 54.364.526 100,00% 65.924.040100,00% 59.410.022

Exportação 0

0,80% 475.280

Nacional 53.929.610

Local 434.916

0,00% 0

65.396.648

25,75% 25,75%

99,20%

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano

Total 24.860.654 100,00% 27.168.451 100,00%

18.820.625 69,27%

%

6.996.248 7.763.352 25,75%

100,00% 30.147.369

R$ 1,00

4.925.915

4,97%

6.501.997 7.105.439 7.884.515

6.471.553 7.072.169

1o Ano 2o Ano

1.466.445 1.627.230

1.097.966 1.199.819 1.331.370

554.725

3o Ano

432.683

97.634

543.435

2.958.601

104.984

36.917

7.847.598

4.277.496

1.627.230

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (17%)

Crédito Insumos Nacionais (7%)

24.408

R$ 1,00

Discriminação

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 2.439.923

3.527.353

86.576

4.062.074

2.666.264

448.146 489.737

30.444 33.270

3.854.827

94.610

4.439.175

499.912

1.341.958 1.466.445

356.804 389.928

80.517 87.987

20.129 21.997

9. Insumos por Origem

Importação 17.221.781 69,27%

%1o anoOrigem

Local 6.402.080

Nacional 1.236.793 4,97%

%3o ano%2o ano

20.884.245 69,27%

1.351.578 4,97% 1.499.772

7. RENÚNCIA FISCAL DO ICMS

457.450

4. INCENTIVO FISCAL (55%)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac.

FMPES: 6% s/ C.E.

UEA: 1,5% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

1.341.958

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 084 Empresa: HDL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA



14. Custo de  Mão-de-Obra projetada e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-Obra projetada e existente

OBS: Para este projeto  a mão-de-obra administrativa e indireta de produção serão remanejadas da 

existente.

196

0

1o Ano 2o Ano 3o Ano

1415167

196

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 1415167

0 0 0

133

Discriminação

8.820Salário Médio Anual

Existente
Projetada

Unid

Total Acumulado

41

8.664

R$ 1,00

7.626 7.625 7.626 8.973

72.684 79.380

182

77.976

675.348 736.008 792.624 36.396 40.440 40.440

1.249.020 1.345.140

10 10

1.273.560 1.387.800 1.494.600 80.760 88.200 86.640

9

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

46.029.099 50.957.031

51.820.225

3o Ano

Custos Variáveis 42.129.594

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano

863.194

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 084 Empresa: HDL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA

Insumo Total

29.503.872

1.277.336

2o Ano

915.296

Total 43.406.930 46.944.395

Discriminação
1º ano

Total

54.364.526 59.410.022

24.860.654 27.168.451

32.241.571

2º ano

Receita Total

2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

65.924.040

30.147.369

35.776.671

3º ano

Mão-de-Obra Direta

174

12. Custo dos Fatores de Produção

1º ano

1.146.204Encargos Sociais

Benefícios Sociais

196Quantidade Acumulada (Un)

Salários

167



16. Avaliação do projeto

1o Ano 2o Ano 3o Ano

1.518.442

R$ 1,00

FONTES 9.665.862 6.866.829 7.571.162

Total %Discriminação

15. Fontes e Usos

100,00%

15,01%

5,77

%

5.886.229 19.511.001

7.571.162 24.103.854

33.881.088

84,99%

Recursos Próprios 80,95%

1.684.933

3o Ano

9.665.862

8.276.385

4.592.852 19,05%

100,00%

3.618.004

24.103.853

5.348.387

20,98 21,39

2o Ano 3o Ano

96.100

18. Retorno do Investimento Ano: 3,18

2o Ano

6,84

1o Ano

1o Ano

6.629.346 7.541.704

2o Ano

Recursos de Terceiros 

USOS

10,44

Investimentos Fixos

Capital de Giro Existente

6.866.830

3.413.281

1.389.477

108.623

6.252.581

8.532.808

3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano

17. Lucro Líquido do Projeto

(RT - CT) / RT x 100 20,16

Lucratividade

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 084 Empresa: HDL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA

6.770.730 7.462.539

Investimento Fixo Existente

20.485.850Capital de Giro

12.512.675



 

empregos no Estado

Karine França Atala Daniel J. Feder

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF

Eduardo Henrique Archer Pinto

Técnico de Incentivos Fiscais

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Manaus (AM),      18/6/2009

Silvia Rodrigues de Menezes

19. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SH
55% (C.E.)Final8536.20Disjuntor de Baixa Tensão

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 084 Empresa: HDL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

20. Conclusão

Art. 13, Inciso VIII

Art. 16, Inciso III

Art. 10, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 196



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Favorável

ASSUNTO:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.107/2009-SEPLAN

INTERESSADO: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise 
nº 094/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01604/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

2o Ano 3o Ano

Art. 13, VIII,  Art. 16, 

III do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

Dados Relevantes R$ 1,00

Amplificador de Aúdio em 3D - "Home Theater" 

standard com caixa acústicas.
8518.40 Final 55% (C.E.)

70.498 72.955

Total

Investimento Fixo 31.803 9.750 4.550 46.103

Discriminação 1o Ano

332.467

Unid.

Mão de Obra Direta 0 0 0 0

Investimento Financeiro 189.014

0

Total 0 0 0 0

Mão de Obra Ind. e Adm. 0 0 0

4.000

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano 2o Ano 3o Ano
Amplificador de Aúdio em 3D - "Home Theater" standard com 

caixa acústicas.
Unid. 2.000 3.000

%

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00

262 0%

Samsung Eletronics Co. Ltd. República da Coréia 25.623.461.000 100%

Obs: Para este projeto a empresa estará remanejando a  mão-de-obra direta e indireta de 

produção da existente (1026 funcionários), sendo 13 empregados na mão-de-obra direta e 4 na 

mão-de-obra indireta de produção.

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 25.623.461.262 100%

PARECER:

Denis Minev

Doo Young Yoo São Paulo



de

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira
Samsung Eletrônica da Amazônia ltda., conforme contrato de constitução e última alteração contratual devidamente registrados na 

JUCEA, empresa de capital nacional e estrangeiro, controlada pela sócia Samsung Eletronics Co. Ltd., que detém 100% de suas ações, 

sediada na Coréia, fabricante do segmento de áudio e vídeo, eletrodomésticos, semicondutores, produtos de informática e 

telecomunicações.

Young Kwan Yoo Coreana Diretor de Produção Manaus

Jae Young Kim Coreana Diretor de Produção Manaus

3. Composição da Diretoria

Diretores Nacionalidade Cargo Domicílio Fiscal

Doo Young Yoo Coreana Diretor Presidente São Paulo

Diretor de Compras

Doo Young Yoo 126.994.328-65

25.623.461.262

São Paulo 262

Khew Hwan Kim

Coreana

Coreana

Coreana Manaus

República da Coréia 25.623.461.000 25.623.461.000

0,00%262

25.623.461.262

100,00%

Manaus

100,00%Total

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF
05.721.282/0001-30Samsung Eletronics Co. Ltd.

Origem

Manaus

Hoon Choi

Jang Sikchoi

Diretor Residente

Diretor de Informática

JUCEA nº

CNPJ nº 00.280.273/0001-37

13.200.295.587 Data de Fundação: 11.10.1994

Quotas R$ 1,00 %

094 /2009 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail:

5/6/2009

CEP nº 69075-830

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Ministro João Gonçalves de Araújo nº 788

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

1. Dados da Empresa
Denominação Social:

01604
SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

3584-6580 / 6848/6843

Bairro: Distrito Industrito

Consultoria Responsável Proma Projetos Manaus Ltda Fone:

CCA/SEFAZ nº 6.200.260-0

Fone: Fax:



x

8.   Revisão de Inserção Automática de Componentes PTH em PCI

9.   Transporte de Material para Montagem de Componentes Manual

10.  Inserção Manual de Componentes

11.  Soldagem Automática de Componentes de Inserção Manual em PCI

12.  Revisão de Solda

13.  Teste Funcional da PCI Principal, PCI Painel-Frontal

14.  Transporte de PCI Aprovada

15.  Reparo Técnico

16.  Montagem do Chassis, Tampa e Placas

17   Teste Funcional e Embalagem

18.  Controle de Qualidade de Saída

19.  Expedição

4.   Inserção Automática de Componentes SMD em PCI (Montagem de Componentes SMD)

5.   Soldagem Automática de Componentes SMD em PCI (Soldagem por Refusão)

do grupo empresarial

7. Tecnologia
de terceiro

Royalties: Valor R$

7.   Inserção Automática de Componentes PTH em PCI

Amplificador de Aúdio em 3D - "Home Theater" standard com 

caixa acústicas.

5. Programa de Produção

Amplificador de Aúdio em 3D - "Home Theater" standard com caixa acústicas.

6. Caracterização do(s) Produto(s)

4.0003.0008518.40 2.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 094 Empresa: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

Unid.

3o Ano2o AnoProduto(s) Unid. 1o AnoNCM/SH

6.   Revião de Inserção Automática de Componentes SMD em PCI

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: Amplificador de Aúdio em 3D - "Home Theater" standard com caixa acústicas.

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. Decreto nº 783 de 25/03/1993, Anexo XI=  04 (quatro)                                                                                                                                                               

3.   Inserção Automática de Componentes SMD em PCI (Impressão de Pasta de Solda)

domínio público

1.   Recebimento de Materia-Prima

2.   Gravação de Circuito Integrado Memória Flash

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 19 (dezenove)

O Amplificador tem por finalidade, a propagação do áudio, com ganho de qualidade na emissão sonora dos televisores, aparelhos 

de CD e DVD's,

Cedente:própria



5,00%

Total 1.100.000 100,00% 1.650.000 100,00% 2.200.000 100,00%

Local 55.000

1.045.000 95,00% 1.567.500 95,00%

5,00% 82.500 5,00% 110.000

2.090.000 95,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Nacional

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

9.945 1,36%

Total 366.162 100,00% 549.220 100,00% 732.324 100,00%

1,36%

722.379 98,64%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

541.761

129.250 193.875 258.500

125.400 188.100 250.800

0 0

3.850 5.775 7.700

74.327 111.485 148.653

60.416

45.314 60.416

24.716 37.075 49.431

18.979

906

Crédito Ins. Importados (17%)

3o Ano

14.448

3.625

696

109.847

73.978 110.963 147.957

0

R$ 1,00

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 54.923 82.390

348 522

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1o Ano

14.234

30.208 45.314

7.224 10.835

1.812 2.719

680

9. Insumos por Origem

Importação 361.189 98,64%

Origem

98,64%

Local 4.973 1,36% 7.459

30.208

%1o ano

Discriminação

Crédito Insumos Nacionais (7%)

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

2o ano

2o Ano

7. RENÚNCIA FISCAL DO ICMS

9.489

4. INCENTIVO FISCAL (55%)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac.

453

FMPES: 6% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

UEA: 1,5% s/ C.E.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 094 Empresa: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

%3o ano%



14. Custo de  Mão-de-Obra projetada e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-Obra projetada e existente

Obs: Para este projeto a empresa estará remanejando a  mão-de-obra direta e indireta de produção da 

existente (1026 funcionários), sendo 13 empregados na mão-de-obra direta e 4 na mão-de-obra indireta de 

produção.

0

0

1o Ano 2o Ano 3o Ano

000

0

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 000

0 0 0

601

Discriminação

9.450Salário Médio Anual

Existente
Projetada

Unid

Total Acumulado

425

9.450

R$ 1,00

8.213 8.160 7.846 9.450

26.460 26.460

11

26.460

51.612 60.996 70.380 4.692 4.692 4.692

62.832 71.400

1.460.602

4 4

73.920 89.760 102.000 37.800 37.800 37.800

4

2o Ano

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

1.059.815 1.361.178

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 094 Empresa: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

774.034

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano 3o Ano

Receita Total

Insumo Total

94.282 97.133 99.424

Total 868.316

Custos Variáveis

1.156.948

1º ano

Total

1.100.000 1.650.000

366.162 549.220

1.100.780

2º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

2.200.000

732.324

1.467.676

3º ano

Mão-de-Obra Direta

733.838

Discriminação

1026

12. Custo dos Fatores de Produção

1º ano

51.744Encargos Sociais

Benefícios Sociais

13Quantidade Acumulada (Un)

Salários

9



16. Avaliação do projeto

Total %Discriminação

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00

12,18%

FONTES 220.817 80.248 77.505

3o Ano

378.570 100,00%

11,85

%

4.550 127.834

77.505

3o Ano

46.103

1o Ano 2o Ano

220.817

4.550

3o Ano

9.750

80.248

29,88 33,61

2o Ano

107.283

378.570

33,77%

72.955

9.750

100,00%

250.736 66,23%70.498

393.982

Lucratividade

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

28,92

Investimentos Fixos

Capital de Giro

113.534

31.803

18. Retorno do Investimento Ano: 1,53

17. Lucro Líquido do Projeto

(RT - CT) / RT x 100 21,06

95.623

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

16,46

250.901

1o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 094 Empresa: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

139.539.100

Capital de Giro Existente 6.588.441.148

189.014 70.498 72.955

Investimento Fixo Existente

332.467 87,82%



 

Coordenadora-GACIF

Manaus (AM),      18/6/2009

Silvia Rodrigues de MenezesGraça Bringel

Tec.Inc.Mat.nº 100093-4

Karine França Atala Daniel J. Feder

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

19. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SH

55% (C.E.)Final8518.40
Amplificador de Aúdio em 3D - "Home Theater" standard com caixa 

acústicas.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 094 Empresa: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

20. Conclusão

Art. 13, Inciso VIII

Art. 16, Inciso III

Art. 10, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Concorre para o adensamento da cadeia produtiva, com o objetivo de integrar e consolidar o PIM



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Favorável

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de 
Análise nº  099/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº    01613/2009-SEPLAN concedendo 

o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.108/2009-SEPLAN

INTERESSADO: DIGIBOARD ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA.

Dispositivo Legal

2o Ano 3o Ano

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas 

operações, inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

Diferimento

Produto(s) NCM/SH

Investimento Fixo 93.795

Tipo de Bem Incentivo Fiscal

Subconjunto Chassi Montado para Aparelhos de 

Áudio e Vídeo.

8529.90 

8527.21
Intermediário

1o Ano

16.707.965

Dados Relevantes R$ 1,00

Total

78.814 83.832 256.441

Discriminação

1.648.808 1.650.420

Unid.

Mão de Obra Direta 0 22 22 44

20.007.193Investimento Financeiro

0

Total 0 22 22 44

Mão de Obra Ind. e Adm. 0

3o Ano
Subconjunto Chassi Montado para Aparelhos de Áudio e 

Vídeo.
Unid. 1.000.000

Programa de Produção

Produto(s) Unid.

Origem Valor R$ 1,00 %

Composição do Capital Social

0 0

Obs: Para este projeto, a empresa remanejará da mão-de-obra  Direta e  Indireta existente para o 1o, 2o e 

3o ano. No 2o e 3o. ano irá gerar mais 44 novos empregos na mão-de-obra direta de produção. 

Atualmente, a empresa possui 380 funcionários.

1.200.000

1o Ano 2o Ano

1.100.000

Acionista / Cotista

#REF! #REF! #REF! #REF!

Primasv Participações Ltda São Paulo 1 #REF!

PARECER:

Denis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total #REF! #REF!



de

Digibras Participações S/A. 09.218.029/0001-19 São Paulo 13.913.999

Antônio Osiel Maia

1 13.914.000

3. Composição da Diretoria

Diretores

Diretor Residente

Marcílio Reis de Avelar Junqueira Diretor Presidente

Brasileira 

Total

Manaus

ManausBrasileira 

Domicílio Fiscal

0,00%

Nacionalidade Cargo

R$ 1,00 %

1

Quotas

0,00%

13.913.999 100,00%

Primasv Participações Ltda 08.452.917/0001-39 São Paulo 1

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Matrinxã, 300

Projeto de Diversificação

Denominação Social: DIGIBOARD ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA.

05/06/2009

Parecer de Análise nº. /2009 - GACIF/DPIC

1. Dados da Empresa Processo nº. 01613

099

69.075-150Bairro:

10.03.2005

CCA/SEFAZ nº

Fone:

E-mail:

CNPJ nº 07.448.216/0001-18 6.300.521-2

Data de Fundação:JUCEA nº 13.200.444.868

Fax:

Distrito Industrial II

2123-2093

Consultoria Responsável PROMA - Projetos Manaus Ltda

CEP nº

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem

32336775  / 32331174

São PauloEduardo Hiroshi Shimizu Brasileira 

Digiboard Eletrônia da Amazônia Ltda, conforme contrato de constituição e última alteração contratual devidamente registrados 

na JUCEA, empresa de capital nacional, pertencente Grupo CCE, tendo como objetivos econômicos e sociais entre outros, a 

fabricação de PCI, subconjuntos, partes e peças.

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Diretor

Fone:



X

14. Revisão Final

5. Programa de Produção

Subconjunto Chassi Montado para Aparelhos de Áudio e Vídeo.

6. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.

1.100.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 099 Empresa: DIGIBOARD ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA.

Royalties: Valor R$Não

7. Tecnologia

Dimensões aproximadas:                                                                                                                                                                                  

260mm x 80mm x 280mm                                                                                                                                                                                       

Peso: 7.750 gramas                                       

própria

Subconjunto Chassi Montado para Aparelhos de Áudio e 

Vídeo.
Unid.

Trata-se de um subconjunto chassi, montado com placa de controle, potência (fonte), dissipadores e conectores, para uso em 

aparelhos de áudio ou vídeo.

8529.90        1.000.000 1.200.000

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

6.  Estoque de Produtos Semi-Acabados

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: Subconjunto Chassi Montado para Aparelhos de Áudio e Vídeo.

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783 de ,25 /03 /1993, anexo XI = 04 (quatro)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 17 (dezessete)

Cedente:

8.  Inserção Manual dos Componentes

7.  Preparação dos Componentes Alimentação da Linha de Montagem

1.  Recebimento e Armazenagem de insumos

9.  Soldagem Automática dos Componentes e Revisão de Solda

4.  Teste

5.  Montagem dos Componentes SMD

3.  Inserção Automática de Componentes

2.  Alimentação das Inserssoras

15  Embalagem

16. Inspeção de Qualidade

17. Estoque e Espedição

10. Testes e Conserto Técnico

11. Inspeção de Qualidade

12. Preparação para Montagem Final

13. Montagem Final do Produto



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

100,00%

Local 90.000.000

Total 90.000.000 100,00% 99.000.000 100,00% 108.000.000

100,00%

0,00% 0 0,00%

Nacional

Exportação 0 0,00% 0

0,00% 0 0,00%

99.000.000 100,00% 108.000.000 100,00%

0 0,00%

R$ 1,00

R$ 1,00

0,00%

%3o ano

3o ano %

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano %

100,00%

0,00%

Total 40.373.615 100,00% 44.410.976

Local

0

100,00%

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

44.410.976

0

2.484.000

1.404.000

0 0

0

0

0

1.080.000

0

0 0

0 0 0

0

0

0

0

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 0 0

0 0

990.000

0 0

R$ 1,00

0 0 0

2.277.000

0

1.287.000

%1o ano

0 0,00%

Débito Nacional (12%)

0 0

Importação 40.373.615 100,00%

Origem

0 0

0

100,00%

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

Discriminação

100,00% 48.448.338

2o ano %

48.448.338

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

1. DÉBITO FISCAL

3o Ano

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

0

2o Ano1o Ano

Débito Local (Diferimento)*

0

7. RENÚNCIA FISCAL

2.070.000

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

1.170.000

0

0

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

%2o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 099 Empresa: DIGIBOARD ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA.

9. Insumos por Origem

6. CONTRIBUIÇÕES

0

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

900.000



14. Mão-de-obra projeta e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada e existente

44

0

1o Ano 2o Ano 3o Ano

22220

44

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 22220

0 0 0

288

92

Discriminação

14.246Salário Médio Anual

Existente
Projetada

Unid

Total Acumulado

6.771

854.496 922.608 990.720 68.112

6.257 6.250 6.245 7.571

1.676.376

56.251.237

2.041.300

61.790.649

40.373.615

1.998.480

3o Ano

49.626.385

Discriminação
1º ano

Custo Fixos

R$ 1,00

74.304

1.798.632 160.272

80.496

166.560 356.160 189.600

3º ano

67.336.002

59.551.662

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 099 Empresa: DIGIBOARD ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA.

Indicadores 1o Ano 3o Ano

2.211.206 2.383.962

R$ 1,00

2o Ano

69.719.964

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

Receita Total

Indicadores 1o Ano 2o Ano

58.292.537 64.001.855Total

Total

90.000.000 99.000.000

54.589.024

44.410.976Insumo Total

2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

298 22

2º ano

Mão-de-Obra Direta

Obs: Para este projeto, a empresa remanejará da mão-de-obra  Direta e  Indireta existente para o 1o, 2o e 

3o ano. No 2o e 3o. ano irá gerar mais 44 novos empregos na mão-de-obra direta de produção. 

Atualmente, a empresa possui 380 funcionários.

380

25 28

1.726.800 1.862.640

Benefícios Sociais

276

170.640149.904

12. Custo dos Fatores de Produção

1º ano

1.554.120Encargos Sociais

320Quantidade Acumulada (Un)

Salários

108.000.000

48.448.338

Custos Variáveis



16. Avaliação do projeto

Total %Discriminação

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00

1o Ano

2o Ano

5,94

829.045

1.727.622

8.390.403

FONTES 16.801.760 1.727.622 1.734.252

904.474 10.214.408

1.734.252

Investimento Fixo Existente

898.577

16.801.760

10.049.226

8.411.357

20.263.634 100,00%

50,41%

49,59%

78.814

Capital de Giro

14.185.600

259.900

1.650.420 20.007.193 98,73%1.648.808

93.795 256.441

(RT - CT) / RT x 100 35,23

2o Ano

18. Retorno do Investimento Ano: 1,05

Lucratividade

1o Ano 2o Ano

35,35

21.126.92517. Lucro Líquido do Projeto 17.466.160 19.299.729

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

Investimentos Fixos

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

Capital de Giro Existente

16.707.965

5,866,05

1o Ano 3o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 099 Empresa: DIGIBOARD ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA.

829.778

35,44

3o Ano

1,27%83.832

100,00%20.263.634

3o Ano



 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o

incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Art. 13, Inciso I Art. 16, Inciso I

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  
caput  do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

Manaus (AM),      

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas 

operações, inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

20. Conclusão

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

18/06/2009

1. Gera 44 novos empregos

8529.90        Subconjunto Chassi Montado para Aparelhos de Áudio e Vídeo.

19. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 099 Empresa: DIGIBOARD ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA.

DiferimentoIntermediário

Karine França Atala Daniel J. Feder

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

Graça Bringel

Tec.Inc.Mat.nº 100093-4 Coordenadora-GACIF

Silvia Rodrigues de Menezes

De acordo, encaminhe-se ao CODAM



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

OBS: A empresa possui 58 empregrados.

Favorável

Art. 13, VIII,  Art. 16, 

III do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

ASSUNTO:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.109/2009-SEPLAN

INTERESSADO: BRASITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA.

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de 
Análise nº 093/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01603/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

Dados Relevantes R$ 1,00

Discriminação

6.083.494 1.989.704 3.310.487

Total

147.648

1o Ano 2o Ano 3o Ano

11.383.685

Investimento Fixo 68.649 41.550 37.449

Unid.

35Mão de Obra Direta 23 4 8

Investimento Financeiro

3o Ano

10

Total 33 4 8 45

Mão de Obra Ind. e Adm. 10 0

1.000.000

1.000.000

Aparelho Aquecedor de Refil de Cera Depilatória Unid.

2o Ano
700.000

700.000

0

500.000

Conjunto de Depilação Unid. 500.000

Composição do Capital Social

Denis Minev

21%

Duna Enterprises SL Espanha 79%

GM Duna Inversiones S/A.

PARECER:

1.580.604

Valor R$ 1,00Acionista / Cotista Origem

55% (C.E.)
Aparelho Aquecedor de Refil de Cera Depilatória

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Carlos José Cevá Brasil 1.000 0%

Total 2.000.000 100%

Uruguai 418.396

Conjunto de Depilação

8510.30 Final

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano

%



de

A empresa foi fundada em 2005 nesta cidade de Manaus, objetivandoa fabricação, comercialização, importação, exportação e 

armazenagem de equipamentos de beleza e para cabelereiros em geral. Tem como sócios, as empresas DUNA ENTERPRISES 

S.L. -  Espanha, com sede em Bilbao, e a GM DUNA INVERSIONES S/A. - Uruguai. Sendo a GM representante na Amérca 

Latina na linha de equipamentos e acessórios para cabelereiros e estética da marca GAMA ITALY.

Pablo Edilmar Lopez Argentino Administrador São Paulo

Maurício Pantiga Neto Brasileiro Diretor Residente

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira

418.396

Manaus

3. Composição da Diretoria

Diretores Nacionalidade

1.000

Cargo Domicílio Fiscal
Carlos José Cevá Argentino

100,00%

Carlos José Cevá 217849.728-43

Administrador São Paulo

2.000.000

418.396GM Duna Inversiones S/A.

2.000.000

1.000

Total

13.200.445.538 Data de Fundação: 30/03/2005

Quotas R$ 1,00Origem %

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF
09.529.922/0001-65Duna Enterprises SL

0,05%

79,03%Espanha 1.580.604 1.580.604

Brasil

08.947.994/0001-60 Uruguai

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Palmeira do Miriti, 1.413

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

05/06/2009

093 /2009 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

(092) 3584-6842

Bairro: Distrito Industrial II

Consultoria Responsável PROMA - Projetos Manaus Ltda. Fone:

E-mail:

CNPJ nº 07.293.118/0001-02

1. Dados da Empresa

Denominação Social:

01603

BRASITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA.

CEP nº 69.075-000

20,92%

JUCEA nº

CCA/SEFAZ nº 06.200.443-3

Fone: Fax:



X

Aparelho Aquecedor de Refil de Cera Depilatória 8510.30

8510.30Conjunto de Depilação Unid.

Unid.

5. Programa de Produção

Aparelho Aquecedor de Refil de Cera Depilatória

6. Caracterização do(s) Produto(s)

1.000.000

1.000.000

500.000

700.000

Produto(s) NCM/SH

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 093 Empresa:
BRASITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS PARA BELEZA 

LTDA.

3o Ano2o AnoUnid. 1o Ano
500.000

700.000

Não

Conjunto de Depilação

do grupo empresarial

7. Tecnologia

É um aparelho desenvolvido exclusivamente para a aplicação de cera quente no corpo humano, para posterior remoção dos pêlos 

das pernas e dos braços. Possui formato anatômico, que desliza suavemente sobre a pele, além de não ser invasivo (não agride a 

pele).

13. Teste Elétrico do Aparelho.

Aparelho Aquecedor de Refil de Cera Depilatória

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 090, de 14/04/2009 = 07 (Sete)

2. Injeção Plástica. - Etapa Terceirizada - ZFM

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 16 (Dezesseis)

1. Recebimento de Matéria-Prima.

12. Integração do Gabinete Frontal e Traseiro.

11. Integração do Dissipador de Calor, do Diodo Emissor de Luz (Led) e do Conector de Alimentação ao Gabinete 

Frontal.

4. Corte do Filme Isolante. - Etapa Terceirizada - ZFM

5. Crimpagem do Fio Condutor na Chapa de Contato.

É um aparelho de depilação composto de um aparelho aquecedor, suporte acrílico, refil com cêra natural, óleo pós-depilação e 20 

folhas depilatórias.  É de fácil manuseio com bivolt automático no sistema Roll-On, e tendo as seguintes dimensões: peso - 600 g 

e dimensão = 24 cm x 10 cm x 10 cm.

8. Análise do Processo Produtivo

própria Cedente:

domínio público

de terceiro

Royalties: Valor R$

Produto: 

6. Integração do Isolante de Mica do Termostato no Dissipador de Calor.

3. Estampagem do dissipador de Calor.

10. Integração do conjunto elétrico ao Dissipador de Calor.

9. Integração do Conjunto de Isolamento Elétrico e do Suporte da Resistência ao Dissipador de Calor.

8. Fabricação do Cabo de Alimentação.  - Etapa Terceirizada - ZFM 

7. Integração das Chapas de Contato, do Substrato Regulador de Temperatura e do Filme Isolante, para formação do 

conjunto de Isolamento Elétrico.

14. Colocação da Tampa Protetora do Aparelho Aplicador.

15. Embalagem.

16. Expedição.



20. Expedição.

16. Teste Elétrico do Aparelho.

17. Colocação de Refil de Cera no Aparelho Aquecedor.

18. Colocação da Tampa Protetora do Aparelho Aplicador.

19. Agregação das Folhas de Depilação e do Óleo Pós-Depilatório ao Conjunto de Depilação.

2. Fabricação do Refil de Cera. - Etapa Terceirizada - Nacional

4. Fabricação das Folhas de Depilação. - Etapa Terceirizada - Nacional

10. Integração das Chapas de Contato, do Substrato Regulador de Temperatura e do Filme Isolante, para formação do 

conjunto de Isolamento Elétrico.

7. Corte do Filme Isolante.

6. Estampagem de Dissipador de Calor, Suporte da Resistência, Isolante de Mica e Chapa de Contato.

9. Integração do Isolante de Mica e do Termostato no Dissipador de Calor.

3. Fabricação do Óleo Pós-Depilatório.  -  Etapa Terceirizada - Nacional

8. Crimpagem do Fio Condutor na Chapa de Contato.

5. Injeção Plástica. - Etapa Terceirizada - ZFM

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 090, de 14/04/2009 = 07 (Sete)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 20 (Vinte)

1. Recebimento de Matéria-Prima.

Produto: Conjunto de Depilação

14. Integração do Dissipador de Calor, do Diodo Emissor de Luz (Led) e do Conector de Alimentação ao Gabinete 

Frontal.

15. Integração do Gabinete Frontal e Traseiro.

11. Fabricação do Cabo de Alimentação.  - Etapa Terceirizada - ZFM 

13. Integração do Conjunto de Isolamento Elétrico ao Dissipador de Calor.

12. Integração do Conjunto de Isolamento Elétrico e do Suporte da Resistência ao Dissipador de Calor.



5,00%

Total 28.000.000 100,00% 39.200.000 100,00% 56.000.000 100,00%

Local 1.400.000

26.600.000 95,00% 37.240.000 95,00%

5,00% 1.960.000 5,00% 2.800.000

53.200.000 95,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Nacional

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

7.340.000 20,84%

Total 17.614.578 100,00% 24.660.408 100,00% 35.229.154 100,00%

20,84%

38,16%

41,00% 10.111.640 41,00% 14.445.200 41,00%

4.278.545

3.192.000 4.468.800 6.384.000

1.265.800

886.060 1.265.800

517.827 724.958 1.035.655

508.266

413.331

75.948

18.987

513.800

2.301.455

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (17%)

Crédito Insumos Nacionais (7%) 505.582 707.815 1.011.164

2.139.273 2.994.981

3o Ano

1.376.791 1.927.507 2.753.581

3.290.000 4.606.000 6.580.000

98.000 137.200 196.000

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

Discriminação

R$ 1,00

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 1.150.727 1.611.019

2o Ano1o Ano

256.900 359.660

355.786

632.900 886.060

206.666 289.332

37.974 53.164

9.494 13.291

9. Insumos por Origem

Importação 6.721.978 38,16%

%1o anoOrigem

38,16%

Local 3.670.000 20,84% 5.138.000

%

7. RENÚNCIA FISCAL DO ICMS

254.133

4. INCENTIVO FISCAL (55%)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac.

FMPES: 6% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

632.900

UEA: 1,5% s/ C.E.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 093 Empresa:
BRASITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS PARA BELEZA 

LTDA.

3o ano%2o ano

Nacional 7.222.600

9.410.768 13.443.954



14. Custo de  Mão-de-Obra projetada e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-Obra projetada e existente

35

10

1o Ano 2o Ano 3o Ano

8423

45

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 8433

10 0 0

Discriminação

30.000Salário Médio Anual

Existente
Projetada

Unid

Total Acumulado

44

14

30.000

R$ 1,00

7.910 7.698 7.392 30.000

270.000 270.000 270.000

102.396 120.204 155.820 44.520 44.520 44.520

187.056 232.848

10 10

181.920 207.840 258.720 300.000 300.000 300.000

1027

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

29.079.828 41.354.346

42.420.990

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 093 Empresa:
BRASITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS PARA 

BELEZA LTDA.

Insumo Total

10.385.422

896.564

Custos Variáveis 22.293.442

23.190.006

1.066.644

Total

Custo Fixos

Indicadores 3o Ano

967.048

1o Ano 2o Ano

30.046.876

Discriminação
1º ano

Total

28.000.000 39.200.000

17.614.578 24.660.408

14.539.592

2º ano

Receita Total

2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

56.000.000

35.229.154

20.770.846

3º ano

Mão-de-Obra Direta

58

12. Custo dos Fatores de Produção

1º ano

163.728Encargos Sociais

Benefícios Sociais

35Quantidade Acumulada (Un)

Salários

23



16. Avaliação do projeto

R$ 1,0015. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano Total

147.648

2.053.475

Capital de Giro Existente 2.005.120

%Discriminação

3o Ano

1o Ano 2o Ano

FONTES 6.152.143 2.031.253 3.347.936

41.550

23,35 24,25

11.531.332 100,00%

7,28

%

3.347.936 11.531.333

11.383.685 98,72%

1,28%

2.401.106Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

15,71

Investimentos Fixos

2.322.107

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

18. Retorno do Investimento Ano: 2,14

8.103.53217. Lucro Líquido do Projeto 2.616.621 5.417.140

Capital de Giro

1o AnoLucratividade

9,56

1o Ano 2o Ano

2o Ano 3o Ano

(RT - CT) / RT x 100 17,18

68.649

3.830.036

Investimento Fixo Existente

41.550 37.449

3o Ano

1.989.703

6.152.143 2.031.254

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 093 Empresa:
BRASITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS PARA 

BELEZA LTDA.

37.449 20,82%

3.310.487 9.130.226 79,18%

100,00%

6.083.494 1.989.704 3.310.487



 

empregos no Estado

Coordenadora-GACIF

Eduardo Henrique Archer Pinto

Técnico de Incentivos Fiscais

Karine França Atala Daniel J. Feder

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 093 Empresa:
BRASITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS PARA BELEZA 

LTDA.

Tipo de BemNCM/SH
8510.30Aparelho Aquecedor de Refil de Cera Depilatória

19. Enquadramento Legal

Incentivo Fiscal

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 45

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

20. Conclusão

Art. 13, Inciso VIII

Art. 16, Inciso III

Conjunto de Depilação 8510.30
Final 55% (C.E.)

Art. 10, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  
caput  do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Manaus (AM),      18/06/2009

Silvia Rodrigues de Menezes



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Favorável

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Investimento Fixo 272.085

OBS: Para este projeto, a empresa estará remanejando 41 empregados da mão-de-obra existente   sendo 37  da mão-

de-obra direta e 04  da mão-de-obra indireta de produção.  A empresa possui  130 funcionários.

100% (C.E.)

Art. 13, VIII, Art. 16, 

III c/c §13, II e Art. 18, 

I, "d ", § 1°, II do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

2o Ano 3o Ano

905.025

Dados Relevantes

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.110/2009-SEPLAN

INTERESSADO: SUPERIOR DA AMAZÔNIA LTDA

36.300

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise 
nº  118/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº    01632/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicados:

Dispositivo Legal

1o Ano

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal  

de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 

2003.

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003, aplicar-

se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, hipótese em que deverá ser utilizada 

inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas operações, inclusive as relativas à importação de insumos do 

exterior.

Final

Tipo de Bem Incentivo Fiscal

Bateria para Telefone Celular. 8507.80 Intermediário

Produto(s) NCM/SH

Diferimento

R$ 1,00

Total

126.288 85.531 483.904

Discriminação

991.627 1.089.774

Unid.

Mão de Obra Direta 0 0 0 0

2.986.426Investimento Financeiro

0

Mão de Obra Ind. e Adm. 0 0 0

Total 0 0

Composição do Capital Social

Programa de Produção

Produto(s) Unid.
Bateria para Telefone Celular. Pç.

Telefone Celular Digital Combinado ou não com outras 

Tecnologia.
Pç.

Pedro Lobo de Souza Filho Manaus 298.000 99%

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %

Denis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Azari dos Santos Assunção Manaus 2.000 1%

Total 300.000 100%

PARECER:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

Telefone Celular Digital Combinado ou não com 

outras Tecnologia.
8517.12

30.000

0

36.300

1o Ano 2o Ano 3o Ano

0

30.000 33.000

33.000



de

100,00%

Pedro Lobo de Souza Filho Brasileira Diretor Residente Manaus

Diretores Nacionalidade Domicílio Fiscal

300.000 300.000

3. Composição da Diretoria

Azari dos Santos Assunção 215.613.032-91 Manaus

Cargo

Total

R$ 1,00

0,67%

%Quotas
298.000 298.000 99,33%

2.000 2.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Oriental, 31

Projeto de Diversificação

Denominação Social: SUPERIOR DA AMAZÔNIA LTDA

01632 08/06/2009

69060-680Bairro:

Parecer de Análise nº. 118 /2009 - GACIF/DPIC

1. Dados da Empresa Processo nº. 

Aleixo CEP nº

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira
Superior da Amazônia Ltda., empresa de capital nacional, conforme contrato de constituição e última alteração contratual 

devidamente registrados na JUCEA,  cujo desenvolvimento é o segmento de produtos industriais de eletroeletrônicos.

Fone: Fax:

06.200.058-6

JUCEA nº

3648-6810

13.200.301.200

2. Composição e Origem do Capital Social 

E-mail:

CNPJ nº 00452800/0001-43

Data de Fundação: 17.02.1995

CCA/SEFAZ nº

Pedro Lobo de Souza Filho 370.467.727-20 Manaus

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem

Consultoria Responsável Marcela Lopes Linhares Fone: 3644-1098



x

5. Programa de Produção

Bateria para Telefone Celular.

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 118 Empresa: SUPERIOR DA AMAZÔNIA LTDA

36.300

Royalties: Valor R$não

Cedente: COMPAL

30.000 33.000

30.000 33.000

Bateria para Telefone Celular. Pç.

Especificações Técnicas:                                                                                                                                                                                 

780 mAh 3,6 volts                                                                                                                                                                                              

Lithium Ion                                                                                                                                                                                                         

Ref. SNN 5683A                                                                                                                                                                                                 

Modo digital: conversa 150min                                                                                                                                                                                             

Modo Digital: standy-by: 200h

Telefone Celular Digital Combinado ou não com outras 

Tecnologia.
Pç. 8517.12

36.3008507.80

6. Caracterização do(s) Produto(s)

própria

Especificações Técnicas:                                                                                                                                                                                 

Conector de Equipamento: Jaque modular RJ-11, Fêmea                                                                                                                  

Circuito: 2 fios (TIP e RING)                                                                                                                                                                            

Discagem: TOM (DTMF) ou pulso (reconhecimento automático)                                                                                                           

Distância Máxima até o Telefone: 2000m                                                                                                                                                       

Extensões: 4                                    

7. Tecnologia

4.  Montagem da PCI

5.  Montagem Final do Produto

6.  Teste e Ajuste do Produto

Telefone Celular Digital Combinado ou não com outras Tecnologia.

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

Bateria para Telefone Celular.

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº  123, de  25/07/07 = 6 (Seis )

3.  Injeção Plástica e Estampagem das Partes metálicas

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 09 (nove)

2.  Controle de Qualidade de Entrada

1.  Recebimento, Inspeção e Estocagem da Matéria-Prima

8.  Embalagem

7.  Controle de Qualidade de Saída do Produto Acabado

9.  Expedição

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: 



1.   Recebimento, Inspeção e Estocagem da Matéria-Prima

2.   Controle de Qualidade

3.   Montagem da PCI

4.   Montagem do Produto

5.   Instalação de Programas

6.   Controle de Qualidade de Saída do Produto Acabado

7.   Embalagem

8.   Expedição 

9.   Controle de Qualidade do Produto Acabado

10. Embalagem

11.Expedição

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 11 (onze)

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 236, de  06 /12 /2007 = 03  (três)

Produto: Telefone Celular Digital Combinado ou não com outras Tecnologia.



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

10,00%

Total 1.200.000 100,00% 1.320.000 100,00% 1.452.000 100,00%

Local 120.000

1.080.000 90,00% 1.188.000 90,00%

10,00% 132.000 10,00% 145.200

1.306.800 90,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Nacional

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

2.976 1,01%

Total 268.859 100,00% 295.715 100,00% 296.115 100,00%

0,91%

292.050 98,63%

Nacional 900 0,33% 960 0,32% 1.089 0,37%

292.050

129.600 142.560 156.816

129.600 142.560 156.816

67 76

0 0 0

63 67 76

156.740

142.493 156.740

12.636 13.900 15.290

4.375

2.095

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

3o Ano

1.452

828

0

156.740

0 0 0

63

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

R$ 1,00

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 129.537 142.493

0 0

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1o AnoDiscriminação

3.977

129.537 142.493

1.200 1.320

684 753

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

1.904

2.705

9. Insumos por Origem

Importação 265.500 98,75%

6. CONTRIBUIÇÕES

129.537

%1o anoOrigem

98,76%

Local 2.459 0,91%

%2o ano

2o Ano

7. RENÚNCIA FISCAL

3.615

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

1.731

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

Bateria para Telefone Celular.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 118 Empresa: SUPERIOR DA AMAZÔNIA LTDA

%3o ano



FTI: 2% s/Ins. Imp.+1% s/Ins. Nac.+1% s/Fat. 110.988 211.985 233.184

7. RENÚNCIA FISCAL 684.498 752.948 828.243

233.184

828.243

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 ) 0 0 0

4. INCENTIVO FISCAL 100% 684.498 752.948

0 0

6. CONTRIBUIÇÕES 110.988 211.985

0

828.243

Crédito Insumos Locais (7%) 5.502 6.052 6.657

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 684.498 752.948

Crédito Insumos Nacionais (7%)

2. CRÉDITO FISCAL 5.502 6.052 6.657

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

50.820

Débito Nacional (12%) 648.000 712.800 784.080

1o Ano 2o Ano

Débito Local (7%) 42.000 46.200

3o ano%

1. DÉBITO FISCAL 690.000 759.000 834.900

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

Discriminação

0

7.299.270

3o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 118 Empresa: SUPERIOR DA AMAZÔNIA LTDA

%

Local 78.600 2,99%

Nacional 0 0,00%

100,00%

9. Insumos por Origem

Importação 2.549.400 97,01%

%1o anoOrigem 2o ano

98,83%

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem

8.029.197 98,83%

95.106 1,17%

0,00% 0 0,00%

8.124.303Total 2.628.000 100,00% 7.385.730

1o ano %

0

R$ 1,00

2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

100,00%

Exportação 0

Nacional 5.400.000

726.000

86.460

0,00%

90,00%5.940.000

1,17%

90,00% 6.534.000

10,00%

0 0,00%

10,00% 660.000 10,00%

90,00%

0,00%

Telefone Celular Digital Combinado ou não com outras Tecnologia.

100,00% 7.260.000 100,00%

Local 600.000

Total 6.000.000 100,00% 6.600.000



14. Mão-de-obra projeta e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada e existente

OBS: Para este projeto, a empresa estará remanejando 41 empregados da mão-de-obra existente   sendo 

37  da mão-de-obra direta e 04  da mão-de-obra indireta de produção.

0

0

1o Ano 2o Ano 3o Ano

000

0

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 000

0 0 0

115

Discriminação

18.480Salário Médio Anual

Existente
Projetada

Unid

Total Acumulado

15

18.480

R$ 1,00

4.200 4.200 4.200 18.480

66.528 66.528

35

66.528

104.400 111.360 139.200 27.840 27.840 6.960

132.300 139.860

5.600.115

4 4

138.600 147.000 155.400 73.920 73.920 73.920

4

Total

Custo Fixos

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

4.825.795

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 118 Empresa: SUPERIOR DA AMAZÔNIA LTDA

378.957 364.941 323.814

5.276.301

3o Ano

Receita Total

Insumo Total

Indicadores 1o Ano 2o Ano

4.785.526 5.190.736

4.406.569Custos Variáveis

1º ano

Total

7.200.000 7.920.000

2.896.859 7.681.445

238.555

2º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

8.712.000

8.420.418

291.582

3º ano

Mão-de-Obra Direta

4.303.141

Discriminação

130

12. Custo dos Fatores de Produção

1º ano

124.740Encargos Sociais

Benefícios Sociais

37Quantidade Acumulada (Un)

Salários

33



16. Avaliação do projeto

Total %Discriminação

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00

13,94%

FONTES 1.177.110 1.117.915 1.175.305

3o Ano

3.470.330 100,00%

9,42

1.175.305 3.470.330

1.175.305

3o Ano

483.904

1o Ano 2o Ano

1.177.110

85.531

3o Ano

126.288

1.117.915

34,46 35,72

2o Ano

0

3.470.330

100,00%

0

1.117.915

100,00%

0 0,00%0

1.425.545

Lucratividade

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

13,57

Investimentos Fixos

Capital de Giro

1.177.110

272.085

18. Retorno do Investimento Ano: 0,12

17. Lucro Líquido do Projeto

(RT - CT) / RT x 100 33,53

1.178.136

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

11,79

1.295.949

1o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 118 Empresa: SUPERIOR DA AMAZÔNIA LTDA

369.080

Capital de Giro Existente 262.260

905.025 991.627 1.089.774

Investimento Fixo Existente

2.986.426 86,06%



 

Art. 13, Inciso III c/c § 13, Inciso II Art. 16, Inciso III c/c § 13, Inciso II

Art. 14, Inciso I, alínea "d", §1°, Inciso II Art. 18, Inciso I, "d ", §1°, Inciso  II

100% (C.E.)

19. Enquadramento Legal

Art. 13, Inciso VIII

NCM/SH Tipo de Bem

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Karine França Atala Daniel J. Feder

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

20. Conclusão

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  
caput  do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

Graça Bringel

1. Concorre para o adensamento da cadeia produtiva, com o objetivo de integrar e consolidar o PIM.

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Produto

Art. 10, Inciso VIII

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas 

operações, inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

Incentivo Fiscal

Telefone Celular Digital Combinado ou não com outras Tecnologia. 8517.12 Final

8507.80

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o

incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 13, Inciso I Art. 16, Inciso I

19. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 118 Empresa: SUPERIOR DA AMAZÔNIA LTDA

Bateria para Telefone Celular.

Silvia Rodrigues de Menezes

Tec.Inc.Mat.nº 100093-4 Coordenadora-GACIF

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

18/06/2009Manaus (AM),      

DiferimentoIntermediário



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Obs: A empresa possui 380 funcionários.

Favorável

PARECER:

Total 13.914.000 100%

Denis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

100.000 150.000

Digibras Participações S/A São Paulo 13.913.999 100%

Primasv Participações Ltda

3o Ano

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %

250.000

112.500 119.925

São Paulo 1 0%

2o Ano

Composição do Capital Social

Subconjunto Tampa Traseira para Televisor com Tela de 

Cristal Líquido "standard"
Unid.

Conversor CA/CC para Máquina Automática de

Processamento de Dados, Portátil - "Notebook" adaptador

externo

Unid. 90.000

0 0

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano

7.662.006Investimento Financeiro

5

Total 25 2 1 28

Mão de Obra Ind. e Adm. 5

Unid.

Mão de Obra Direta 20 2 1 23

3.377.033

Dados Relevantes

1.485.526

R$ 1,00

Total

15.550 14.449 43.398

Discriminação

2.799.447

1o Ano

Conversor CA/CC para Máquina Automática de 

Processamento de Dados, Portátil - "Notebook" 

adaptador externo

8504.40

Dispositivo Legal

2o Ano 3o Ano

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas 

operações, inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de 
Análise nº  096/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº01606/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicados:

Subconjunto Tampa Traseira para Televisor com 

Tela de Cristal Líquido "standard"
8529.90

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal

Investimento Fixo 13.399

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.111/2009-SEPLAN

INTERESSADO: DIGIBOARD ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

DiferimentoIntermediário



de

Brasileira 

Diretores Nacionalidade

3. Composição da Diretoria

Domicílio Fiscal

13.913.999 13.913.999

100,00%13.914.000

1 1

13.914.000

Cargo
Marcílio Reis de Avelar Junqueira Brasileira Diretor Presidente Manaus

Brasileira ManausAntônio Osiel Maia Diretor Residente

Eduardo Hiroshi Shimizu

Digibras Participações S/A 09.218.029/0001-19 São Paulo

Total

São Paulo08.452.917/0001-39Primasv Participações Ltda

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Matrinxã, 300

Projeto de Diversificação

Denominação Social: DIGIBOARD ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA

/2009 - GACIF/DPICParecer de Análise nº. 096

E-mail:

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem Quotas

Fone: Fax:2123-2093

Bairro: Distrito Industrial II

05/06/2009

CEP nº

1. Dados da Empresa Processo nº. 01606

R$ 1,00

0,00%

%

69.075-150

07.448.261/0001-18

10/03/2005JUCEA nº 13.200.444.868

Consultoria Responsável PROMA - Projetos Manaus Ltda Fone: 32336775  / 32331174

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira
Digiboard Eletrônia da Amazônia Ltda, conforme contrato de constituição e última alteração contratual devidamente registrados 

na JUCEA, empresa de capital nacional, pertencente ao Grupo CCE, tendo como objetivos econômicos e sociais entre outros, a 

fabricação de PCI, subconjuntos, partes e peças.

100,00%

CCA/SEFAZ nº 06.300.521-2

Data de Fundação:

2. Composição e Origem do Capital Social 

Diretor São Paulo

CNPJ nº



X

5. Programa de Produção

Subconjunto Tampa Traseira para Televisor com Tela de Cristal Líquido "standard"

6. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.

150.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 096 Empresa: DIGIBOARD ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA

Subconjunto Tampa Traseira para Televisor com Tela de 

Cristal Líquido "standard"
250.000

Royalties: Valor R$NÃO

90.000 112.500 119.925

Conversor CA/CC para Máquina Automática de 

Processamento de Dados, Portátil - "Notebook" adaptador 

externo

Unid. 8504.40

100.000

Produto: Subconjunto Tampa Traseira para Televisor com Tela de Cristal Líquido "standard"

7. Tecnologia

O conversor CA/CC é um aparelho ou dispositivo eletrônico que permite a conversão de sinais de entrada em corrente alternada 

(CA) em sinais de saída em corrente contínua.

Cedente:

Unid.

Trata-se de um Subconjunto Tampa Traseira, montado com placa de controle, potência (fonte), dissipadores e conectores, para uso 

em Televisores com Tela de Cristal Líquido.

Conversor CA/CC para Máquina Automática de Processamento de Dados, Portátil - "Notebook" adaptador externo

8. Análise do Processo Produtivo

própria

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

8529.90

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 143,de 03/07/2008 = 03 (Três)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 09 (Nove)

1. Recebimento e Conferência dos Materiais.

2. Controle de Qualidade de Entrada.

3. Injeção Plástica da Tampa e Gabinete (base) com Pinos (terminais) Sobre-Injetados.

4. Montagem da Placa de Circuito Impresso (PCI).

5. Soldagem Manual dos Terminais e Componentes Internos na Placa.

6. Montagem da Placa no Gabinete (base) e Colocação da Tampa.

7. Fechamento da Tampa por Ultra-Som.

8. Teste Elétrico e Funcional do Aparelho.

9. Embalagem do Produto em Caixas Individuais.

10. Fabricação do Óleo Pós-Depilatório.

11. Estoque e Expedição.

1. Recebimento de Matéria Prima.

2. Armazenagem.

3. Alimentação da Produção.

4. Montagem da Placa de Circuito Impresso (PCI).

5. Montagem do Produto.

6. Inspeção de Qualidade Final do Produto.

7. Embalagem.

8. Armazenamento do Produto Fianl.

9. Expedição. 

Conversor CA/CC para Máquina Automática de Processamento de Dados, Portátil - "Notebook" adaptador externo

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 390, de 28/08/2003 = 04 (Quatro)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 11 (Onze)



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

Local 11.800.000

Total 11.800.000 29.500.000100,00%

100,00%

0,00%

100,00%100,00% 17.700.000

29.500.000100,00% 17.700.000 100,00%

0,00%0,00% 0 0,00% 0

Exportação 0

Nacional 0

0 0,00% 0 0,00%

% 3o ano %

R$ 1,00

Origem 1o ano % 2o ano

19.829.597 100,00%

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Total 7.931.839 100,00% 11.897.758

0 0

3o Ano

0

21,71%

15.434.709 77,84%

0,45% 89.825 0,45%

4.305.063 21,71%

100,00%

0

0 3.773 6.288

0

0 3.773

407.100

0 0

2o Ano1o Ano

0

0 0

0 0

0 0

0

0

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

0 0 0

678.500

0

0

0

6.288

295.000

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

383.500

R$ 1,00

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 0 0

0 0

0

118.000 177.000

0 0

153.400 230.100

7. RENÚNCIA FISCAL

271.400

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

0

Subconjunto Tampa Traseira para Televisor com Tela de Cristal Líquido "standard"

1.722.025 21,71% 2.583.038

9. Insumos por Origem

Importação 6.173.884 77,84%

%1o ano

Local

%3o ano%2o ano

9.260.825

Nacional 35.930 0,45% 53.895

Discriminação

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 096 Empresa: DIGIBOARD ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA

Origem

77,84%



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

%3o ano%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 096 Empresa: DIGIBOARD ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA

2o ano

0

265.500 22,78% 331.875

1o Ano

1. DÉBITO FISCAL

Local

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

7. RENÚNCIA FISCAL

53.820

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

30.420UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

0

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

9. Insumos por Origem

Importação 804.789 69,04%

%1o anoOrigem

Discriminação

67.275

0 0

23.400 29.250

0 0

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 0 0

0 0Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

0 0 0

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

0

0 0

0 0

71.715

31.181

40.535

0

38.025

0

0

0 8.344 8.894

0 0

0 8.344 8.894

0

R$ 1,00

2o Ano

0 0 0

0 0

69,04% 1.072.381

353.779

0,00%

3.118.050

0

3o Ano

69,04%

Nacional 95.355 8,18% 119.194 8,18% 127.061 8,18%

1.005.986

22,78%

Total 1.165.644 100,00% 1.457.055 100,00% 1.553.221 100,00%

22,78%

% 3o ano %

R$ 1,00

Origem 1o ano % 2o ano

0,00%

0,00%

0

Conversor CA/CC para Máquina Automática de Processamento de Dados, Portátil - "Notebook" adaptador externo

0 0,00%Exportação 0

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

0,00% 0

2.340.000 100,00% 2.925.000

Nacional 0 0,00% 0

100,00%

Local

Total 2.340.000 100,00% 2.925.000 100,00% 3.118.050

100,00% 100,00%



14. Mão-de-obra projeta e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada e existente

23

5

1o Ano 2o Ano 3o Ano

1220

28

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 1225

5 0 0

Discriminação

22.164Salário Médio Anual

Existente
Projetada

Unid

Total Acumulado

92

288

44.328

R$ 1,00

12.828 12.938 13.847 21.840

98.280 99.738 99.738

117.816 128.760 134.232 16.248 16.248 16.248

261.576 286.632

5 5

256.560 284.640 318.480 109.200

453.238

26.291.793

26.745.031

11.644.783

331.790 372.866

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

16.708.991

Total

Custo Fixos

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 096 Empresa: DIGIBOARD ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA

3o Ano

Receita Total

Insumo Total

5.042.517

Indicadores 1o Ano 2o Ano

11.976.573 17.081.857

Custos Variáveis

Total

14.140.000 20.625.000

9.097.483 13.354.813

7.270.187 11.235.232

3º ano

Mão-de-Obra Direta

2º ano1º ano 2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

380

Benefícios Sociais

Discriminação

110.820 221.640

522

12. Custo dos Fatores de Produção

1º ano

230.904Encargos Sociais

23Quantidade Acumulada (Un)

Salários

20

32.618.050

21.382.818



16. Avaliação do projeto

R$ 1,00

FONTES 3.390.432 1.501.076 2.813.896

Total %

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o AnoDiscriminação

Lucratividade

7.705.404

2o Ano 3o Ano

Recursos Próprios 15.550

1.963.706

3.390.432

100,00%

7,16

14.449

3o Ano

18,91%

2.799.447 81,09%

100,00%

43.398

1.456.725

17,18 18,01

15.550

1.485.526

2o Ano

9,52

2.813.896

14.449

18. Retorno do Investimento Ano: 5,27

17. Lucro Líquido do Projeto

0,56%

7.705.404

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano

13,30

Ponto de Nivelamento

7.662.006 99,44%

1.426.726

13.399

Capital de Giro Existente

USOS

Investimentos Fixos

Recursos de Terceiros 

Capital de Giro

(RT - CT) / RT x 100 15,30

6.248.679

15.766.576

1.501.076

184.204

3.377.033 1.485.526 2.799.447

Investimento Fixo Existente

2.290.841

3o Ano

1o Ano

1o Ano

744.012 1.352.217

2o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 096 Empresa: DIGIBOARD ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA



 

empregos no Estado

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Karine França Atala Daniel J. Feder

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

1. Gera 28

Manaus (AM),      

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o

incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 13, Inciso I Art. 16, Inciso I

19. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

DiferimentoIntermediário8529.90
Subconjunto Tampa Traseira para Televisor com Tela de Cristal Líquido 

"standard"

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 096 Empresa: DIGIBOARD ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA

20. Conclusão

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  
caput  do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

Silvia Rodrigues de Menezes

Técnico de Incentivos Coordenadora-GACIF

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

18/06/2009

Intermediário Diferimento

Conversor CA/CC para Máquina Automática de Processamento 

de Dados, Portátil - "Notebook" adaptador externo

8504.40

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas 

operações, inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

Otaviano A. C. K. da Silva



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

o Ano

Favorável

Denis Minev

Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Economico

Art. 13, VIII,  Art. 16, 

III do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

Dispositivo LegalProduto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal

Artigo de Matéria Plástica (exceto de poliestireno 

expansível) para Transporte.
3919.00 Final 55% (C.E.)

72.600

Total 1.010.000

Acionista / Cotista

Manaus 50.500

Valor R$ 1,00
Wandelson Freitas

Elemara Correia Estácio

PARECER:

100%

Etiqueta Auto-Adesiva em Policarbonato Laminado para fins 

industriais
Artigo de Matéria Plástica (exceto de poliestireno expansível) 

para Transporte.

Pç.

Pç.

60.000 66.000

5%

95%

Origem
Manaus 959.500

%

0
0

Obs: Para este projeto, a empresa estará remanejando 26 empregados, sendo  22  da mão-de-obra direta e 

04  da mão-de-obra indireta de produção existentes na empresa. A empresa possui 35 funcionários.

Composição do Capital Social

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano 2o Ano

36.300

Total 0 0 0

Artigo de Matéria Plástica (exceto de poliestireno expansível) 

para Embalagem para fins industriais
Pç. 30.000 33.000

Mão de Obra Ind. e Adm. 0

393.230357.482

0 0

Unid.

Mão de Obra Direta 0 0 0 0

R$ 1,00

32.672 13.939 376.306Investimento Fixo 329.695

332.129

Dados Relevantes

Intermediário Diferimento

Dispositivo Legal

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas 

operações, inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

Produto(s) NCM/SH

Etiqueta Auto-Adesiva em Policarbonato Laminado 

para fins industriais
3919.00

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Tipo de Bem Incentivo Fiscal
Artigo de Matéria Plástica (exceto de poliestireno 

expansível) para Embalagem para fins industriais
3923.29

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise nº 
115/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01634/2009-SEPLAN concedendo o respectivo incentivo 

fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicados:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.112/2009-SEPLAN

INTERESSADO: AMAZON ETIQUETAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

30.000 33.000 36.300

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano Total

1.082.841Investimento Financeiro



de

Consultoria Responsável Marcela Lopes Linhares Fone:

2. Composição e Origem do Capital Social 

50.500

3644-1098

R$ 1,00

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira
Amazon Etiquetas Indústria e Comércio Ltda., conforme contrato de constituição devidamente registrado na JUCEA, empresa de 

capital nacional, atuante do segmento gráfico, atualmente industrializando etiquetas, para diversas indústria do PIM.

Wandelson Freitas

01634

69030-530Bairro: CEP nº

Processo nº. 

115

Fone: Fax:

Vila da Prata

1. Dados da Empresa

E-mail:

CNPJ nº 03.486.626/0001-48 06.300.423-2CCA/SEFAZ nº

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Guanabara, 443

Projeto de Diversificação

Denominação Social: AMAZON ETIQUETAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

08/06/2009

Parecer de Análise nº. /2009 - GACIF/DPIC

08.11.1999Data de Fundação:

Origem Quotas

JUCEA nº 13.200.375.106

%

Total

Wandelson Freitas 217.691.412-00 Manaus

Acionista / Cotista CNPJ/CPF
959.500 959.500

Diretor Residente Manaus

95,00%

50.500

3. Composição da Diretoria

Elemara Correia Estácio 574.281.582-49 Manaus

Brasileira

5,00%

1.010.000 1.010.000 100,00%

Diretores Nacionalidade Cargo Domicílio Fiscal



x

Cedente:

Royalties:

São sacos de plástico produzidos a base de poliestireno linear e baixa densidade por extrusão e processo de corte 

contínuo, fabricada com resina termoplástica, com propriedade sendo utilizada para embalar alimentos, roupas, e 

diversos produtos.Dimensões (comprimento e largura): 11 cm x 3 cm; Peso Líquido: 10 g.

Produtos de resina termoplástica, à base de poliestireno linear e baixa densidade por extrusão e processo de corte contínuo, 

utilizado para embalagem de produtos industriais

7. Tecnologia

Artigo de Matéria Plástica (exceto de poliestireno expansível) para Embalagem para fins industriais

Artigo de Matéria Plástica (exceto de poliestireno expansível) para Transporte.
Produtos: 

8. Análise do Processo Produtivo

Valor R$não

66.000 72.600

Trata-se de etiquetas auto-adesivas para identificação de diversos produtos                                                                                        

Dimensões (comprimento e largura): 10 cm x 3,6 cm; Processo de Fabricação: impressão; Material: policarbonato; Peso Líquido: 6 

g.

60.000

36.30033.000
Artigo de Matéria Plástica (exceto de poliestireno expansível) 

para Transporte.
Pç. 3919.00 30.000

7. Expedição

4. Processo de Corte e Solda

5. Controle de Qualidade de Saída do Produto Acabado

6. Embalagem

própria

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº ,783, de 25 /03 /993, anexo VII =  03    (três )

3. Extrusão

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 07 (sete)

2. Controle de Qualidade de Entrada

1. Recebimento, Inspeção e Estocagem da Matéria-Prima

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 115 Empresa: AMAZON ETIQUETAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

5. Programa de Produção

Artigo de Matéria Plástica (exceto de poliestireno expansível) para Embalagem para fins industriais

6. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s)
Artigo de Matéria Plástica (exceto de poliestireno expansível) 

para Embalagem para fins industriais

NCM/SHUnid.

30.000

Artigo de Matéria Plástica (exceto de poliestireno expansível) para Transporte.

Pç.

Etiqueta Auto-Adesiva em Policarbonato Laminado para fins industriais

Etiqueta Auto-Adesiva em Policarbonato Laminado para fins 

industriais
Pç.

36.30033.000

3919.00

3923.29



3.   Desenvolvimento da Arte Gráfica e Confecção da mídia

4.   Gravação e Revelação das Matrizes (chapas metálicas) de Impressão

5.   Adesivação

6.   Impressão e Serigrafia

7.   Corte

8.   Estampagem

9.   Controle de Qualidade

10.  Embalagem

11.  Expedição

2.   Corte do Material de Bobina para Placas

1.   Recebimento das Matérias-Primas em Bobina

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 203 de 11 /09 /2001 = 05  (cinco )

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 11 (onze)

Produto: Etiqueta Auto-Adesiva em Policarbonato Laminado para fins industriais



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

Artigo de Matéria Plástica (exceto de poliestireno expansível) para Embalagem para fins industriais

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 115 Empresa: AMAZON ETIQUETAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

%3o ano%

660 0,20%

2o ano

401.184 99,80%

0,00% 0

7. RENÚNCIA FISCAL

2.260

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

1.082

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

6. CONTRIBUIÇÕES

81.000

2o Ano

726

10,00% 90.750

1o Ano

10,00%

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

798

9. Insumos por Origem

Importação 333.557 99,80%

%1o anoOrigem

2.486

81.000 89.100

750 825

428 470

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

1.190

R$ 1,00

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 81.000 89.100

0 0

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

3o Ano

0 0 0

0

Discriminação

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

0

98.010

0 0 0

0 0 0

0

98.010

89.100 98.010

7.898 8.687 9.556

2.734

1.309

908

517

0

81.000 89.100 98.010

81.000 89.100 98.010

Nacional 0 0,00% 0 0,00%

364.713 99,80%

0,20%

Total 334.217 100,00% 365.439 100,00% 401.982 100,00%

0,20%Local

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

90,00%

R$ 1,00

90,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Local

675.000 90,00% 742.500Nacional

82.50075.000

816.750

10,00%

Total 750.000 100,00% 825.000 100,00% 907.500 100,00%



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

100,00%

10,00%

Total 2.280.000 100,00% 2.508.000

Etiqueta Auto-Adesiva em Policarbonato Laminado para fins industriais

10,00%

Nacional 2.052.000 90,00%

Local 228.000 10,00% 250.800

00 0,00%

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano %

Exportação

0,16%

2.257.200 90,00%

%

R$ 1,00

2o ano % 3o ano

0,00%

Nacional 301.890 36,03% 332.079

Total 837.810 100,00% 921.591

646.866 63,81%

36,03% 365.287 36,03%

588.060

100,00% 100,00%1.013.750

275.880

0,00%

90,00%

0

2.482.920

100,00%2.758.800

21.132 23.246

2o Ano1o Ano

246.240 270.864

R$ 1,00

25.570

297.950

0 0 0

297.950

3o Ano

21.132 23.246

0 0

25.570

0

246.240 270.864

3.980

247.618

225.108 247.618

8.312

2.759

1.573

272.380

272.380

0 0

26.409 29.050

0

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

Discriminação

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

272.380

7.556

225.108 247.618

2.280 2.508

1.300 1.430

3.289 3.618

1.597 0,16%

9. Insumos por Origem

Importação 534.600 63,81%

%1o anoOrigem

63,81%

%3o ano%2o ano

7. RENÚNCIA FISCAL

6.869

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

225.108

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

24.008

Local 1.320

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN
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0,16% 1.452



75.000 10,00% 10,00%

Total 750.000 100,00% 825.000 100,00% 907.500 100,00%

Local

0,00%

Nacional

90.750

675.000 90,00% 742.500 90,00% 816.750

10,00% 82.500

3o ano %

R$ 1,00

90,00%

0,00% 0

2o ano %

Exportação 0 0,00% 0

100,00% 401.982

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano %

Total 334.217 100,00% 365.438

R$ 1,00

99,80%

%3o ano%

401.184 99,80%

0 0,00%

364.712

798 0,20%

100,00%

660 0,20%

9. Insumos por Origem

Importação 333.557 99,80%

%1o anoOrigem

726

Artigo de Matéria Plástica (exceto de poliestireno expansível) para Transporte.

2o ano

0,00% 0 0,00%Nacional

0,20%

0

Local

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 115 Empresa: AMAZON ETIQUETAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

R$ 1,00

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

104.363

Débito Nacional (12%) 81.000 89.100 98.010

1. DÉBITO FISCAL 86.250 94.875

Crédito Ins. Importados (17%) 68.319 74.700 82.170

5.250 5.775 6.353

2. CRÉDITO FISCAL 68.365 74.751 82.226

Débito Local (7%)

Crédito Insumos Locais (7%) 46 51 56

Crédito Insumos Nacionais (7%) 0 0 0

4. INCENTIVO FISCAL (55%) 9.837 11.068 12.175

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 17.885 20.124 22.136

6. CONTRIBUIÇÕES 7.409 8.124 8.937

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 ) 8.048 9.056 9.961

FMPES: 6% s/ C.E. 590 664 731

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac. 6.671 7.294 8.024

7. RENÚNCIA FISCAL DO ICMS 9.837 11.068 12.175

UEA: 1,5% s/ C.E. 148 166 183



14. Mão-de-obra projeta e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada e existente

35

12. Custo dos Fatores de Produção

1º ano

73.872Encargos Sociais

Benefícios Sociais

22Quantidade Acumulada (Un)

Salários

18

2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

4.573.800

1.817.715

2.756.085

3º ano

Mão-de-Obra Direta

2.277.756

Discriminação
1º ano

Total

3.780.000 4.158.000

1.502.244 1.652.468

2.505.532

2º ano

3o Ano

Receita Total

Insumo Total

Indicadores 1o Ano 2o Ano

2.702.782 2.949.047

2.483.722Custos Variáveis

219.060 211.267 204.185

3.007.845

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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Total

Custo Fixos

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

2.737.780

3.212.030

4 4

82.080 91.200 100.320 33.120 33.120 33.120

4

29.808

125.280 139.200 153.120 13.920 13.920 13.920

82.080 90.288

9

8.280

R$ 1,00

4.560 4.560 4.560 8.280

29.808 29.808

20

Discriminação

8.280Salário Médio Anual

Existente
Projetada

Unid

Total Acumulado

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 000

0 0 0

26

Obs: Para este projeto, a empresa estará remanejando 26 empregados, sendo  22  da mão-de-obra direta e 

04  da mão-de-obra indireta de produção existentes na empresa. A empresa possui 35 funcionários.

0

0

1o Ano 2o Ano 3o Ano

000

0



16. Avaliação do projeto

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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329.695

17. Lucro Líquido do Projeto 789.756652.691 717.960

3o Ano

332.129

18. Retorno do Investimento 

Lucratividade

1o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

2,03Ano:

661.824

13.939

357.482 393.230

407.169

32.672

29,77

2o Ano

2o Ano

Investimentos Fixos

Capital de Giro

329.695

332.129

393.230

32.672

100,00%

74,21%357.482

390.154 1.459.147

1.082.841

13.939

Capital de Giro Existente

14,8816,90

3o Ano

(RT - CT) / RT x 100 28,50 29,08

13,04

3o Ano1o Ano

577.864

25,79%

25,79%

74,21%

376.306

1.082.841

376.306

534.672Investimento Fixo Existente

R$ 1,00

FONTES 661.824 390.154 407.169

Total %Discriminação

1.459.147 100,00%

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano



 

Coordenadora-GACIF

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

1. Concorre para o adensamento da cadeia produtiva, com o objetivo de integrar e consolidar o PIM

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 

2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, hipótese 

em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas operações, inclusive 

as relativas à importação de insumos do exterior.

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

18/06/2009

Tec.Inc.Mat.nº 100093-4

19. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto
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Art. 10, Inciso VIII

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Intermediário Diferimento

3923.29

Art. 13, Inciso I Art. 16, Inciso I

Etiqueta Auto-Adesiva em Policarbonato Laminado para fins 

industriais 3919.00

Lei no 2.826, de 29.09.2003

Daniel J. Feder

Artigo de Matéria Plástica (exceto de poliestireno expansível) para 

Embalagem para fins industriais

20. Conclusão

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o

incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 13, Inciso III Art. 16, Inciso III

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

55% (C.E.)

Manaus (AM),      

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Graça Bringel Silvia Rodrigues de Menezes

Karine França Atala

Art. 13, Inciso VIII

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

19. Enquadramento Legal

Produto NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal
Artigo de Matéria Plástica (exceto de poliestireno expansível) para 

Transporte.
3919.00 Final



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Favorável

Denis Minev

Subconjunto Chassi Montado para Aparelhos de 

Áudio e Vídeo

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", Inciso II 

"a" e "b", §1º,Inciso  I, 

do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

Diferimento

Acionista / Cotista Origem

29.040

Composição do Capital Social

Ricardo Rossete Moraes

Pç
Subconjunto Chassi Montado para Aparelhos de Áudio e 

Vídeo
24.000

Manaus 7.996.918 99%

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Cristiane Rossete Moraes Manaus 80.777 1%

Total 8.077.695 100%

PARECER:

__________________________

Unid.

Mão de Obra Direta
0

Valor R$ 1,00 %

29.040

Subconjunto Painel Frontal para Aparelhos de Áudio e Vídeo

26.400

24.000 26.400

0

0

OBS: Para este projeto a empresa estará remanejando da mão-de-obra existente 36 empregados, sendo 32  

da mão-de direta e  04 da mão-de-obra indireta de produção. A empresa possui 270 funcionários. 

Programa de Produção

0

Total 0 0

Mão de Obra Ind. e Adm. 0

Produto(s) Unid. 1o Ano 2o Ano 3o Ano

0

Total

42.123 24.335 293.470

1.936.886642.413 706.654

0 0 0 0

Investimento Fixo 227.012

587.819

1o Ano

Investimento Financeiro

8529.90

Dados Relevantes

2o Ano 3o Ano

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Discriminação

R$ 1,00

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas 

operações, inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de 
Análise nº  091/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº    01598/2009-SEPLAN concedendo 

o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicados:

Subconjunto Painel Frontal para Aparelhos de 

Áudio e Vídeo

Dispositivo LegalProduto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal

Intermediário

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.113/2009-SEPLAN

INTERESSADO: VULCAPLAST INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA LTDA



de

Manaus

100,00%8.077.695 8.077.695

3. Composição da Diretoria

Ricardo Rossete Moraes Brasileira

Quotas

Diretor Manaus

Diretores Nacionalidade

7.996.918 99,00%

Total

Cristiane Rossete Moraes 456.704.042-20

05/06/2009

JUCEA nº

Cargo Domicílio Fiscal

R$ 1,00

1,00%

%

80.777 80.777

Origem

VULCAPLAST INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA LTDA

Data de Fundação: 18/08/1998

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: AV. COSME FERREIRA, 3973 - GALPÃO 1

Projeto de Diversificação

Denominação Social:

01598

Parecer de Análise nº. 091 /2009 - GACIF/DPIC

1. Dados da Empresa Processo nº. 

Bairro:

Fax:

E-mail:

ALEIXO CEP nº 69.083-000

CNPJ/CPF

Fone: 3981-9950

04.382.451/0001-91CNPJ nº

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira

CCA/SEFAZ nº 06.300.264-7

13.200.358.236

2. Composição e Origem do Capital Social 

Ricardo Rossete Moraes 114.587.982-91 Manaus 7.996.918

Acionista / Cotista

Empresa de capital nacional atuante no segmento plástico, com objetivos sociais e econômicos de fabricação de partes e peças  

plásticas injetadas.

Consultoria Responsável Marcela Lopes Linhares Fone: 3249-1958



X

Subconjunto Painel Frontal para Aparelhos de Áudio e Vídeo

Subconjunto Painel Frontal para Aparelhos de Áudio e Vídeo

6. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.

26.400

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 091 Empresa: VULCAPLAST INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA LTDA

5. Programa de Produção

5. Teste e Ajuste.

Subconjunto Chassi Montado para Aparelhos de Áudio e Vídeo

Tratam-se de componentes plásticos para (PCIs) que serão agregados em aparelhos de Áudio e Vídeo.

Cedente:

6. Controle de Qualidade de Saída do Produto Acabado.

8. Expedição.

7. Embalagem.

Royalties: Valor R$NÃO

Subconjunto Chassi Montado para Aparelhos de Áudio e Vídeo

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783, Anexo XI, de 25/03/93 = 4 (Quatro )

3. Montagem da PCI.

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 08 (Oito)

2. Controle de Qualidade de entrada.

1. Recebimento, Inspeção e Estocagem da Matéria-Prima.

4. Montagem Final do Aparelho.

Subconjunto Painel Frontal para Aparelhos de Áudio e Vídeo 24.000

Produto: 

8. Análise do Processo Produtivo

própria

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

7. Tecnologia

Subconjunto Chassi Montado para Aparelhos de Áudio e 

Vídeo

26.400 29.040

Pç 8529.90

24.000 29.040



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

2.904.000

2.874.960

Subconjunto Painel Frontal para Aparelho de Áudio e Vídeo

100,00% 3.194.400 100,00%

Local 264.000

Total 2.640.000

0,00% 0

100,00%

2.376.000 90,00% 2.613.600 90,00%

10,00% 290.400 10,00%

Exportação 0 0,00% 0

10,00%319.440

R$ 1,00

90,00%

0,00%

3o ano %

Nacional

100,00%

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano %

Total 1.329.048 100,00% 1.461.953

0,57%

100,00% 1.608.148

344.995

27.799 30.579

0 0,00%

285.120 313.632 344.995

9.148

285.120 313.632 344.995

0 0 0

313.632

0

344.995

0 0 0

0 0

344.995

9.624

2o Ano

0

4.608

R$ 1,00

313.632

3o Ano

3.194

8.749

0

33.637

0

1.821

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 285.120

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

4.189

0 0

2.640 2.904

1.505 1.656

313.632

99,43%

Local

1.453.637

0,57%

Nacional 0 0 0,00%

7. RENÚNCIA FISCAL

7.954

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

3.808

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

285.120

285.120

%2o ano

1.599.000

9. Insumos por Origem

Importação 1.321.488 99,43%

%1o anoOrigem

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

7.560 0,57% 8.316

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1o AnoDiscriminação

0

99,43%

0,00%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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%3o ano



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

9. Insumos por Origem

Subconjunto Chassi Montado para Aparelho de Áudio e Vídeo

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN
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2.116.755 99,77%

0,00%

1.924.322 99,77%

%3o ano%2o ano

7. RENÚNCIA FISCAL

7.176

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

4.056

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

Importação 1.749.384 99,77%

%1o anoOrigem

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

Nacional 0

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

Local

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

0,23%

2. CRÉDITO FISCAL

0

2o Ano

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0

Discriminação

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

0

0

0

1o Ano 3o Ano

3.775

0

0

4.462

0

4.908

00

0

3.120 3.432

0

0 0

0 0

0 0 0

0 0

0

0

0

8.683

0 0 0

0 0 0

0 0

7.894

0,00%

4.936 0,23%

0 0 0

R$ 1,00

0,23%

100,00%Total 1.753.464 100,00% 1.928.810 2.121.691

0 0,00% 0

4.488

3.088.800

100,00%

4.080

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % %

R$ 1,00

90,00% 3.397.680 90,00%

3o ano

Nacional

Exportação 2.808.000 90,00%

343.200 10,00% 10,00%

0 0,00% 0 0,00%

377.520

0 0,00%

100,00% 3.775.200 100,00%

Local 312.000

Total 3.120.000 100,00% 3.432.000

10,00%



14. Mão-de-obra projeta e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada e existente

OBS: Para este projeto a empresa estará remanejando da mão-de-obra existente 36 empregados, sendo 

32  da mão-de direta e  04 da mão-de-obra indireta de produção. A empresa possui 270 funcionários. 

0

0

1o Ano 2o Ano 3o Ano

000

0

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 000

0 0 0

180

Discriminação

8.280Salário Médio Anual

Existente
Projetada

Unid

Total Acumulado

90

8.280

R$ 1,00

6.000 6.000 6.000 8.280

29.808 29.808

30

29.808

97.440 104.400 111.360 6.960 6.960 6.960

162.000 172.800

4

168.000 180.000 192.000 33.120 33.120 33.120

4

236.527

4.167.319

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

4.580.141

5.235.056

5.015.413

Total 4.417.890 4.816.668

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 091 Empresa:

Indicadores 1o Ano 2o Ano

Insumo Total

6.336.000

3.082.512 3.390.763

Custo Fixos

Custos Variáveis

250.571

VULCAPLAST INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA LTDA

3o Ano

Receita Total

219.643

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

5.760.000

3.729.839

3.239.761

3º ano

Mão-de-Obra Direta

2.677.488

2º ano
Discriminação

1º ano

Total 2.945.237

3º ano

Mão-de-Obra Indireta

270

12. Custo dos Fatores de Produção

1º ano

151.200Encargos Sociais

Benefícios Sociais

32

6.969.600

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

28

2º ano

4



16. Avaliação do projeto

Total %Discriminação

R$ 1,0015. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

2.230.356

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

100,00%FONTES 814.831 684.536 730.989

42.123

11,24

13,16%

293.470

730.989

3o Ano

24.335 13,16%

86,84%1.936.886

86,84%

927.161

1o Ano 2o Ano

2.230.356

1.936.886

3o Ano

15,73

814.831

Investimento Fixo Existente

USOS

Investimentos Fixos

587.819

Capital de Giro Existente

42.123

642.413

684.536

706.654

Capital de Giro

227.012

2o Ano

13,47

23,30

Lucratividade 2o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano

1o Ano

23,98

18. Retorno do Investimento Ano: 2,64

17. Lucro Líquido do Projeto 766.249 842.874

(RT - CT) / RT x 100 24,89

3o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 091 Empresa: VULCAPLAST INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA LTDA

227.012

587.819 642.413 706.654

38.162.251

100,00%

24.335 293.470



 

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Subconjunto Chassi Montado para Aparelhos de Áudio e Vídeo
8529.90 Intermediário Diferimento

Subconjunto Painel Frontal para Aparelhos de Áudio e Vídeo

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o

incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Eduardo Henrique Archer Pinto Silvia Rodrigues de Menezes

Técnico de Incentivos Fiscais

Karine França Atala Daniel J. Feder

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

19. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

Art. 13, Inciso I Art. 16, Inciso I

Manaus (AM),      

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

18/06/2009

20. Conclusão

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas 

operações, inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  
caput  do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

1. Concorre para o adensamento da cadeia produtiva, com o objetivo de integrar e consolidar o PIM.

Coordenadora-GACIF

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 091 Empresa: VULCAPLAST INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA LTDA

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a"e "b", §1º, Inciso I



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Favorável

ASSUNTO:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.114/2009-SEPLAN

INTERESSADO: CERAS JOHNSON LTDA

Dados Relevantes R$ 1,00

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de 
Análise nº 108/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01625/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

15.518 119.627

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

Unid.

Mão de Obra Direta 9 0 0 9

0 0

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano

Obs: Da mão-de-obra do projeto no total de 16 empregados, serão remanejados 03 da mão-de-obra 

indireta que serão utilizados na Admibistração e ainda serão contratados 13 novos empregados, sendo 04 

da mão-de-obra indireta e 09 da mão-de-obra direta. A empresa possui 247 funcionários.

13Total 13

%

2o Ano 3o Ano
Odorizador de Ambiente em forma de Gel Und 687.144 709.260 744.723

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista

100%

Denis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 95.651.751 100%

PARECER:

Origem Valor R$ 1,00

Johnson Shareholdings Inc USA 1.464

S.C.Johnson Latin America 

Holding Ltd
USA 95.650.287

0%

Art. 13, VIII, Art. 16, 

III c/c §13, XIX e Art. 

18, I, "s ", § 1°, II do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Mão de Obra Ind. e Adm. 4 0 0

2.601.561

4

Investimento Financeiro 843.568

100% (C.E.)

858.516

Odorizador de Ambiente em forma de Gel 3307.49 Final

899.477

Total

Investimento Fixo 8.009 96.100



de

95.651.751

Consultoria Responsável DD&L Consultores Associados Fone:

A empresa CERAS JOHNSON LTDA faz parte do Grupo CERAS JOHNSON DO BRASIL, o qual está instalado 

comercialmente no Brasil desde 1960, e industrialmente desde 1037 em Fortaleza-Ceará. Uma das principais caracterísicas do 

Grupo JOHNSON é o compromisso com a ética nos negócios e o respeito ao meio ambiente e a saúde dos seus funcionários. É 

uma empresa de capital estrangeiro,com sede em Wiscosin-USA. 

Diretor Residente Amazonas

Diretor Rio JaneiroBrasileira

3622-8889

95.651.751 100,00%

Denominação Social: CERAS JOHNSON LTDA

CCA/SEFAZ nº 06.200.538-3

Fone: Fax:

Johnson Shareholdings Inc

33.122.466/0007-04

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Av. Professor Paulo Graça, 1.901

Parecer de Análise nº. 

08/06/2009

Tarumã CEP nº 69.023-165

E-mail:

JUCEA nº

Projeto de Diversificação

1. Dados da Empresa

01/08/2008

01625

Bairro:

13.200.497.139

CNPJ nº

108 /2009 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

(92) 3211-4659

99,998%

R$ 1,00 %

1.464 0,002%

95.650.287

1.464

Diretores

2. Composição e Origem do Capital Social 

Data de Fundação:

95.650.287

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem Quotas
S.C.Johnson Latin America 

Holding Ltd
05.507.586/0001-07 USA

USA

Total

05.507.582/0001-10

5. Composição da Diretoria

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Antonio Carlos Motta de Araújo Brasileira

Luis Alfonso Vidal Guardiã

Nacionalidade Cargo Domicílio Fiscal



X

5. Estocagem / Expedição.

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: Odorizador de Ambiente em forma de Gel

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 154, de 28/08/2007=08 (oito), quando aplicável

3. Pesagem dos Insumos.

4. Embalagem do Produto.

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 05 (Cinco)

2. Controle de Qualidade.

3307.49Und

Produto na forma de Gel acoplado a um dispositivo plástico com regulador de saída da fragrância, utilizado para perfumar pequenos 

ambientes como armários e gavetas.

Valor R$Não

744.723

própria

5. Programa de Produção

Produto(s)

6. Caracterização do(s) Produto(s)
Odorizador de Ambiente em forma de Gel

2o Ano1o Ano

1. Recebimento de Materiais.

Cedente:

687.144

domínio público

de terceiro

Royalties:

7. Tecnologia

Odorizador de Ambiente em forma de Gel

do grupo empresarial

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 108 Empresa: CERAS JOHNSON LTDA

NCM/SHUnid.

Modelo: Glade Glass, Peso 108 g.

709.260

3o Ano



7. RENÚNCIA FISCAL 856.432 883.983 928.183

UEA: 10% s/ C.E. 85.643 88.398 92.818

FTI: 2% s/Ins. Imp.+1% s/Ins. Nac.+1% s/Fat. 126.493 130.562 137.090

6. CONTRIBUIÇÕES 212.136 218.960 229.908

928.183

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 ) 0 0 0

4. INCENTIVO FISCAL 100% 856.432 883.983

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 856.432 883.983 928.183

Crédito Insumos Locais (7%) 0 0 0

Crédito Insumos Nacionais (7%) 54.844 56.609 59.439

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

2. CRÉDITO FISCAL 54.844 56.609 59.439

Débito Local (7%) 4.245 4.369 4.588

Débito Nacional (12%) 907.030 936.223 983.034

1. DÉBITO FISCAL 911.276 940.592 987.622

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

CERAS JOHNSON LTDA

%3o ano%2o ano

R$ 1,00

73,05%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 108 Empresa:

2.301.194

%1o ano

73,05%

9. Insumos por Origem

Importação 2.123.275 73,05%

Origem

2.191.613

Nacional 783.482 26,95% 808.698

100,00%Total 2.906.757 100,00% 3.000.311 100,00% 3.150.327

10. Faturamento por Destino da Produção

26,95%

0 0,00%Local

26,95% 849.133

0 0,00% 0 0,00%

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

0,00%

Nacional 7.558.584 99,20% 7.801.860 99,21% 8.191.953 99,21%

Exportação 0

Local 60.649 0,80%

0,00%

100,00%100,00% 8.257.489

0

0,79%62.415

0,00%

0,79%

0

65.536

Total 7.619.233 100,00% 7.864.275



14. Mão-de-obra projetada e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada e existente

Salário Médio Anual

Discriminação
1º ano 3º ano

69.240

Mão-de-Obra Direta

9

Benefícios Sociais

1º ano

Encargos Sociais

7 79

2º ano

9

62.316

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

6.687.989 7.009.503

7.864.275

5.883.870 6.230.384

3o Ano

R$ 1,00

8.257.489

Custo Fixos

6.620.382

979.119

13. Valor Agregado Bruto - VAB

2o Ano 3o Ano

Total

Custos Variáveis 5.641.263

Receita Total

Insumo Total

7.619.233

2.906.757

4.712.476

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 108 Empresa: CERAS JOHNSON LTDA

12. Custo dos Fatores de Produção

Total

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano

804.119 779.119

Indicadores 1o Ano

3.000.311 3.150.327

69.120

7.693

62.316 62.20862.316 62.208

9.874

2º ano

69.120

4.863.964 5.107.162

69.240 69.240

7

R$ 1,00

Mão-de-Obra Indireta

69.120

3º ano

28.308

62.208

9.874

28.308

13

Projetada

4 0

13

0 9

4

Discriminação

Mão-de-Obra Direta

9.874

28.308

7.693

36.396 36.396 36.396

7.693

Unid

30

247 0

3o Ano

0

0

Obs: Para este projeto a empresa estará remanejando da mão-de-obra existente 03 empregados da mão-

de-obra administrativa e contratando 04 da mão-de-obra indireta e 09 da mão-de-obra direta. A empresa 

possui 247 funcionários.

Mão-de-Obra Indireta 0

Total Acumulado

9

2o Ano1o Ano

Total

Existente

217



16. Avaliação do projeto

100.453.674

843.568 858.516 899.477

Investimento Fixo Existente

2.601.561 95,60%

189.851.633

Capital de Giro

119.627 4,40%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 108 Empresa: CERAS JOHNSON LTDA

188.370 568.655 21,66%

914.995 2.721.188 100,00%

197.789

2.056.934 78,34%

Investimentos Fixos 8.009 96.100

669.081 678.155

182.496

851.577 954.616

40,60

2o Ano 3o Ano

(RT - CT) / RT x 100 13,11

567.612 684.891

14,96 15,11

736.001

3o Ano1o Ano 2o Ano

4,11

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

49,50

1o AnoLucratividade

17. Lucro Líquido do Projeto

18. Retorno do Investimento Ano:

FONTES 851.577

R$ 1,00

Total %3o Ano

2.625.589 100,00%866.525 907.487

3o Ano

38,44

%

709.698

15.518

Capital de Giro Existente

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

Discriminação

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano



 

empregos no Estado13

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

108 CERAS JOHNSON LTDA

Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF

Eduardo Henrique Archer Pinto

Técnico de Incentivos Fiscais

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Karine França Atala Daniel J. Feder

Diretora do DPIC

Silvia Rodrigues de Menezes

NCM/SH Tipo de Bem

1. Gera

Manaus (AM),      18/06/2009

Incentivo Fiscal

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  
caput  do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

20. Conclusão

Parecer: Empresa:

19. Enquadramento Legal

Produto

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 16, Inciso III c/c § 13, Inciso XIX

Art. 14, Inciso I, alínea "s ", §1°, Inciso II Art. 18, Inciso I, "s ", §1°, Inciso  II

Odorizador de Ambiente em forma de Gel 3307.49 Final 100% (C.E.)

Art. 10, Inciso VIII Art. 13, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III c/c § 13, Inciso XXII



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Favorável

Denis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 18.241.000 100%

PARECER:

CCE Indústrias Eletroeletrônicas 

S/A.
São Paulo 18.240.598 100%

ISAAC SVERNER São Paulo 402 0%

60.000

%

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00

80.000

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano 2o Ano 3o Ano

Receptor de Sinal de Televisão via Satélite com decodificador 

de sinais analógicos(banda C) e digitais (banda KU).
Unid. 50.000

13

Total 30 3 1 34

Mão de Obra Ind. e Adm. 12 1 0

1.433.148

Unid.

Mão de Obra Direta 18 2 1 21

Investimento Financeiro 933.727 172.028 327.393

Total

Investimento Fixo 14.500 81.250 8.500 104.250

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

Art. 13, VIII,  Art. 16, 

III do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

O produto acima, faz jus ao crédito estímulo de 100% conforme Art. 1º , II. do Decreto nº .26.672., de 29de 04 de 

2004, com validade prorrogada até 31 de dezembro de 2009 pelo Decreto nº 27.330, de 14 de dezembro de 2007. 

Dados Relevantes R$ 1,00

Receptor de Sinal de Televisão via Satélite com 

decodificador de sinais analógicos(banda C) e 

digitais (banda KU).

8528.71 Final 55% (C.E.)

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de 
Análise nº 095/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01605/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

ASSUNTO:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.115/2009-SEPLAN

INTERESSADO: COMPONEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA



de

Diretor São Paulo

Isaac Sverner São Paulo

Kendy Gomez Carvalho Brasileiro

004.843.858-87

18.241.000

Domicílio Fiscal
Marcílio Reis de Avelar Junqueira Brasileiro Diretor Superintendente

Nacionalidade Cargo

Total

R$ 1,00Origem

Manaus

3. Composição da Diretoria

Diretores

São Paulo 402 402

18.241.000 100,00%

CCE Indústrias Eletroeletrônicas 

S/A.
100,00%

Mario Chiogi Ito Brasileiro Diretor São Paulo

ISAAC SVERNER 0,00%

Brasileiro Diretor Presidente

03.950.583/0001-00 São Paulo 18.240.598 18.240.598

JUCEA nº

CCA/SEFAZ nº

%

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF

13.200.475.640 Data de Fundação: 03/07/1987

Quotas

E-mail:

CNPJ nº 57.593.253/0001-33

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua: Tambaqui, nº 180

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

095 /2009 - GACIF/DPIC

05/06/20091. Dados da Empresa

São Paulo

3584-6843

Bairro: Distrito Industrial

Consultoria Responsável PROMA -Projetos Manaus Ltda.

06.200.557-0

Fone:

Processo nº. 

João Carlos Antigo Brasileiro Diretor

01605
COMPONEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Fax:

CEP nº 69.075-210

Denominação Social:

Osvaldo Antonio Gonçalves Brasileiro Diretor São Paulo

Fone:

Márcia Muniz Ferreira da Silva Brasileira Diretora

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira
A empresa Componel Indústria e Comércio Ltda, devidamente registrada na JUCEA, tem como objetivo a industrialização, 

comercialização, importação e exportação de placas de circuito impresso em laminados fenólicos, fibras de vidro e circuito 

flexível, eletrônicos como rádios com reprodutor de CD, DVD, VCD, fitas cassetes magnéticas e gravador, rádios com 

gravador/reprodutor de fitas cassetes, etc.

São Paulo



X

4. Montagem do aparelho.

5. Inspeção de conformidade.

do grupo empresarial

7. Tecnologia
Cedente: GRUPO CCEprópria

3. Inserção, montagem e soldagem das placas de circuito impresso.

1. Recebimento das matérias-primas.

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783, de 25/03/1993 = 04 (Quatro)

NCM/SH

50.000Unid.
Receptor de Sinal de Televisão via Satélite com decodificador 

de sinais analógicos(banda C) e digitais (banda KU).

Receptor de Sinal de Televisão via Satélite com decodificador de sinais analógicos(banda C) e digitais (banda KU).

6. Caracterização do(s) Produto(s)

80.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 095 Empresa: COMPONEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

8528.71

Produto(s) 3o Ano

O produto que a Componel se propõe a produzir é um receptor de sinal de televisão via satélite com decodificador de sinais 

analógicos (Banda C) e digitais (Banda KU), sendo composto por plataformas de software e hardware, capazes de sintonizar os 

sinais de SHF captados por antenas parabólicas em sinais de áudio e vídeo, para a reprodução em aparelhos de televisão.

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 07 (sete)

Unid. 1o Ano

NÃO

2o Ano

Receptor de Sinal de Televisão via Satélite com decodificador de sinais analógicos(banda C) e digitais 

(banda KU).

60.000

6. Controle de qualidade e confiabilidade.

5. Programa de Produção

7. Embalagem e expedição.

domínio público

de terceiro

Royalties: Valor R$

8. Análise do Processo Produtivo

Produto: 

2. Controle de qualidade da matéria prima.



100,00%

Local 825.000

Total 5.500.000 100,00% 6.600.000 100,00% 8.800.000

15,00%

7.480.000 85,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Nacional 4.675.000 85,00% 5.610.000 85,00%

990.000 15,00% 1.320.000 15,00%

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

849.600 21,15%

Total 2.510.360 100,00% 3.012.432 100,00% 4.016.576 100,00%

Local

71,20%

Nacional 192.080 7,65% 230.496 7,65% 307.328 7,65%

2.144.736 2.859.648

618.750 742.500 990.000

561.000 673.200 897.600

13.446 16.135 21.513

57.750 69.300 92.400

50.616 60.739 80.985

239.168

3o Ano

148.266

59.472

909.015

909.015

0

0

2o Ano1o AnoDiscriminação

R$ 1,0011. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

909.015

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)

90.902

0 0

179.376

568.134

UEA: 10% s/ C.E.

681.761

92.666 111.200

56.813 68.176

0

4. INCENTIVO FISCAL

9. Insumos por Origem

Importação 1.787.280 71,20%

Origem

681.761

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

%2o ano

568.134 681.761

44.604Crédito Insumos Locais (7%)

71,20%

531.000 21,15%

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/Ins. Imp.+1% s/Ins. Nac.+1% s/Fat.

0

21,15% 637.200

100%

37.170

568.134

6. CONTRIBUIÇÕES

7. RENÚNCIA FISCAL DO ICMS

149.480

%3o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 095 Empresa: COMPONEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

%1o ano



14. Custo de  Mão-de-Obra projetada e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-Obra projetada e existente

1 21

Discriminação

8.705Salário Médio Anual

Existente
Projetada

Unid

Total Acumulado

8.705

2o Ano1o Ano

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 13

10

1

11

0

30

101.844

83.160

12

34

12 1

2

13

18

3o Ano

7.207 7.098 6.760 8.920

55.440

13 13

113.160 113.160107.040

60.06060.060

96.336 101.844

3o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

Insumo Total

Indicadores 1o Ano 2o Ano

92.400

3o Ano

12. Custo dos Fatores de Produção

Custos Variáveis 3.825.602

Custo Fixos

Indicadores 1o Ano

R$ 1,00

2o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 095 Empresa: COMPONEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Total

5.500.000 6.600.000

2.510.360

Receita Total

2.989.640

3.012.432

3.587.568

265.617

Total 4.067.412 4.790.353

241.810

5.870.484

6.136.101

251.842

4.538.511

2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

8.800.000

4.016.576

4.783.424

3º ano

Mão-de-Obra Direta

R$ 1,00

Benefícios Sociais

21Quantidade Acumulada (Un)

Salários

18

129.720 141.960

127.764 133.272

97.020

141.960

1º ano

116.748Encargos Sociais

2º ano1º ano

20

Discriminação



16. Avaliação do projeto

R$ 1,00

FONTES 948.227 253.278 335.893

Total

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o AnoDiscriminação

1.537.398 100,00%

379.671 81.250 30,53%Recursos Próprios

%

8.500

327.393

%

100,00%

8.500 104.250 6,78%

335.893 1.537.398

18. Retorno do Investimento Ano: 1,72

9,07

1.261.637

27,42 30,27

2o Ano 3o Ano

808.172

Recursos de Terceiros 

USOS

14,44

1o Ano

14.500

568.556

948.227

Lucratividade

81.250

253.278

3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

12,22

Investimentos Fixos

Capital de Giro

3o Ano

17. Lucro Líquido do Projeto

(RT - CT) / RT x 100 26,05

617.479

1o Ano 2o Ano

1.067.977 69,47%

469.421

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 095 Empresa: COMPONEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

172.028

7.195.240

Capital de Giro Existente 12.659.109

933.727 172.028 327.393

Investimento Fixo Existente

1.433.148 93,22%



 

empregos no Estado

Coordenadora-GACIF

Manaus (AM),      18/06/2009

Silvia Rodrigues de MenezesDulce Margarete Jatahy

Técnica de Incentivos

Karine França Atala Daniel J. Feder

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

19. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SH

55% (C.E.)Final8528.71
Receptor de Sinal de Televisão via Satélite com decodificador de sinais 

analógicos(banda C) e digitais (banda KU).

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 095 Empresa: COMPONEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

20. Conclusão

Art. 13, Inciso VIII

Art. 16, Inciso III

O produto acima, faz jus ao crédito estímulo de 100% conforme Art. 1º , II. do Decreto nº .26.672., de 29de 04 de 2004, com 

validade prorrogada até 31 de dezembro de 2009 pelo Decreto nº 27.330, de 14 de dezembro de 2007. 

Art. 10, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  
caput  do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera 34



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Obs: A empresa possui 198 funcionários.

14.000Unid. 10.000 12.000Roteador Digital

Subconjunto para unidade digital de processamento de 

pequeno porte montada em um mesmo corpo ou gabinete - 

(UCP)

Unid. 50.000

Microcomputador portátil - Notebook Unid. 40.000

80.000 100.000

80.000

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano 2o Ano 3o Ano

60.000

33

Mão de Obra Ind. e Adm. 2 0 0

Total 29 2 2

31

Investimento Financeiro 1.279.567

2

Mão de Obra Direta 27 2 2

2.271.665 5.322.472

Unid.

Investimento Fixo 550.000 150.000 150.000

1.771.239

850.000

2o Ano 3o Ano

Dados Relevantes R$ 1,00

Discriminação 1o Ano Total

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas 

operações, inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

Produto(s) NCM/SH Dispositivo Legal

Subconjunto para unidade digital de processamento 

de pequeno porte montada em um mesmo corpo ou 

gabinete - (UCP)

8473.30 Intermediário Diferimento

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

ASSUNTO:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.116/2009-SEPLAN

INTERESSADO: GBR COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA

Tipo de Bem Incentivo Fiscal

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de 
Análise nº 088/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01593/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicados:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

100% (C.E.)

Art. 13, VIII, Art. 16, 

III c/c §13, IV e Art. 

18, I, "e ", § 1°, II do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Microcomputador Portátil ( Notebook) 8471.30

Roteador Digital 8517.62

Final



Favorável

Rebeca Martins Garcia

200.000

PARECER:

5%

200.000 5%

Manaus

Manaus

Denis Minev

2. Composição e Origem do Capital Social 

Manaus

1.400.000

100%

Clycia Martins Garcia

40%

Bernardo Costa da Frota

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

5%

Total 4.000.000

Francisco Garcia Rodrigues Manaus 35%

200.000Francisco Garcia Rodrigues Filho 5%

Manaus 200.000 5%

Geraldo Ordozgoith da Frota Manaus 1.600.000

Gabriel Costa da Frota Manaus 200.000

Acionista / Cotista Origem %Valor R$ 1,00



de

Manaus 200.000

CNPJ nº

Francisco Garcia Rodrigues

CCA/SEFAZ nº

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista R$ 1,00
1.600.000

Gabriel Costa da Frota

05.370.795/0001-43

200.000

005.309.482-49 Manaus 1.400.000

766.818.902-53 Manaus

Fone: Fax:

Bairro: Distrito Industrial CEP nº 69.075-000

A GBR Componentes da Amazônia Ltda, devidamente registrada na JUCEA, é uma empresa de capital totalmente nacional e tem 

como objetivo social a fabricação de componentes eletrônicos, fabricação de equipamentos de informática e outros.

Clycia Martins Garcia

E-mail:

06.200.516-2 / 

06.300.416-0

Quotas

200.000 200.000

Geraldo Ordozgoith da Frota Brasileira

(92) 3238-1117Consultoria Responsável Margareth González Fone:

Data de Fundação:

Francisco Garcia Rodrigues

04/11/2002JUCEA nº 13.200.414.977

CNPJ/CPF Origem
Geraldo Ordozgoith da Frota

683.447.082-49Clycia Martins Garcia

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Av. Buriti, 1900

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

1. Dados da Empresa
Denominação Social: GBR COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA

05/06/2009

5,00%

01593

088 /2009 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

5,00%

1.400.000

%
052.534.032-72 Manaus 40,00%

5,00%

200.000 5,00%

1.600.000

5,00%

200.000

35,00%

Bernardo Costa da Frota 829.853.832-34 Manaus 200.000

200.000

3. Composição da Diretoria

Diretores Nacionalidade Cargo

Francisco Garcia Rodrigues Filho 416.764.082-15 Manaus

Rebeca Martins Garcia 439.351.172-72

Diretor

4.000.000

Manaus 200.000

Manaus

Domicílio Fiscal

100,00%Total 4.000.000

200.000

Bernardo Costa da Frota

Diretor Manaus

Manaus

Brasileira Diretor Manaus

Gabriel Costa da Frota

Brasileira Diretor

Brasileira

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Brasileira Diretor

Diretor

Manaus

Francisco Garcia Rodrigues Filho Brasileira Manaus



x

6. Testes gerais

2. Controle de qualidade de entrada

Cedente:

5. Montagem do produto

8. Embalagem

9. Expedição

7. Etiquetagem

1. Recebimento, inspeção e estocagem da matéria-prima

Subconjunto para unidade digital de processamento de pequeno porte montada em um mesmo corpo ou gabinete - 

(UCP)

Unid. 8517.62 10.000

8. Análise do Processo Produtivo

Produto: 
Subconjunto para unidade digital de processamento de pequeno porte montada em um mesmo corpo ou 

gabinete - (UCP)

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783, de 25/03/1993 = Anexo VIII

3. Estocagem e alimentação de linha

4. Montagem das placas

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 09 (nove)

Trata-se de subconjunto de máquinas de processamento de dados.

Microcomputador Portátil - Notebook

domínio público

de terceiro

Trata-se de um microcomputador de pequeno porte que utiliza alimentação à bateria, contendo CPU, HDU, FDU, tela de cristal 

líquido e teclado incorporados num mesmo gabinete.

É um equipamento usado para fazer a comutação de protocolo (um conjunto de informações ou dados que passam por um preparo 

para serem repassados a outros programas) a comunicação entre diferentes redes de computadores, provendo comunicação entre 

computadores distantes entre si.

Roteador Digital

7. Tecnologia

Royalties: Valor R$

50.000

Foxicon

do grupo empresarial

própria

100.000

12.000 14.000Roteador Digital

80.000

Unid.

Unid.

NCM/SH
Subconjunto para unidade digital de processamento de 

pequeno porte montada em um mesmo corpo ou gabinete - 

(UCP)

Unid. 8473.30

8471.30

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN
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5. Programa de Produção

Produto(s)

6. Caracterização do(s) Produto(s)

80.00060.000

3o Ano2o Ano

40.000Microcomputador portátil - Notebook

1o Ano



8. Embalagem

9. Expedição

4. Montagem das placas

5. Montagem do produto

6. Testes gerais

7. Etiquetagem e teste final

8. Expedição

2. Controle de qualidade de entrada

1. Recebimento, inspeção e estocagem da matéria-prima

3. Estocagem e alimentação de linha

Produto: Roteador Digital

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783, de 25/03,/1993 = Anexo VIII

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 09 (nove)

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 18 de 20/01/2009 = 03 (três)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 08 (oito)

1. Recebimento, inspeção e estocagem da matéria-prima

2. Controle de qualidade de entrada

3. Montagem da placa de circuito impresso

4. Fixação da placa de circuito impresso no gabinete inferior

6. Controle de qualidade de saída do produto acabado

7. Embalagem

Produto: Microcomputador Portátil (notebook)

5. Teste e ajuste completo do aparelho



9. Insumos por Origem

5.339.875

%1o ano 2o anoOrigem

98,54%

%3o ano%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 088 Empresa: GBR COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA

R$ 1,00

Notebook

4. INCENTIVO FISCAL 100%

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Total 5.530.000 100,00%

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

2.103

100,00%

Exportação

Importação 4.413.120 98,54% 98,54%4.854.432

Nacional 35.520 0,79% 39.072

Discriminação

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

19.600

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Local 280.000

2.314

Crédito Insumos Nacionais (7%)

708.951

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 645.010 708.951

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

UEA: 10% s/ C.E.

645.0107. RENÚNCIA FISCAL

645.010

0

0 0

0 0

0FTI: 2% s/Ins. Imp.+1% s/Ins. Nac.+1% s/Fat.

6. CONTRIBUIÇÕES

0

2.545

00

0 0

0

2.486 2.735

708.951

779.146

R$ 1,00

0

3o Ano

0

0

779.146

5.554

3.009

779.146

100,00%

3o ano

630.000 693.000 762.300

2o Ano1o Ano

100,00% 4.926.557

21.000 22.400

4.590

649.600 714.000 784.700

5.049

0,79%

36.358 0,67%Local

0,79% 42.979

30.048 0,67% 33.053 0,67%

5.419.212

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano %

Total 4.478.688

%

R$ 1,00

0,00%

Nacional 5.250.000 94,94% 5.775.000 95,06% 6.352.500 95,20%

6.075.000

300.000

100,00%100,00% 6.672.500

4,80%4,94% 320.000

0,00%

5,06%

0,00%



302.500275.000

90,91% 3.000.000

Exportação

100,00%100,00% 3.302.500

9,16%9,09%

3.025.000

9,09%

Nacional 2.500.000 90,91% 2.750.000

1.348.118

90,84%

1.474.180

% %

R$ 1,00

0,00%

2o ano

0,00%

6,27%

26.290 1,78%Local

5,98% 92.470

21.850 1,62% 24.070 1,69%

100,00%

3o ano

2o Ano1o Ano

100,00% 1.424.500 100,00%

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem

381.175

7.651

300.000 330.000 360.000

19.250 21.175

372.862

R$ 1,00

0

3o Ano

0

0

372.862

8.313

6.473

372.862

00

0 0

0

4.800 5.966

341.599

FTI: 2% s/Ins. Imp.+1% s/Ins. Nac.+1% s/Fat.

6. CONTRIBUIÇÕES

0

1.840

0

0 0

0 0

0

341.599

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 311.171 341.599

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

UEA: 10% s/ C.E.

311.1717. RENÚNCIA FISCAL

311.171

Local 250.000

1.685

Crédito Insumos Nacionais (7%)

6.329

317.500 349.250

0,00%

Discriminação

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

17.500

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Nacional 68.568 5,09% 85.230

1o ano %

Total

R$ 1,00

%3o ano%

92,33%

9. Insumos por Origem

1.355.420

Roteador Digital

4. INCENTIVO FISCAL 100%

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Total 2.750.000 100,00%

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1.530

91,94%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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1.315.200

%Origem 1o ano 2o ano

Importação 1.257.700 93,29%



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido 9.036 17.675 26.157

7. RENÚNCIA FISCAL 665.128 1.038.152 1.300.256

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido 6.250 12.500 18.750

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E. 3.643 5.702 7.127

5. ICMS DEVIDO** 67.275 105.300 131.625

6. CONTRIBUIÇÕES 18.929 35.877 52.034

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 665.128 1.038.152 1.300.256

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento) 665.128 1.038.152 1.300.256

Crédito Insumos Nacionais (7%)*** 24.872 41.848 49.744

Crédito Insumos Locais (Diferimento)* 0 0 0

2. CRÉDITO FISCAL 24.872 41.848 49.744

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

0

Débito Nacional (12%) 690.000 1.080.000 1.350.000

Débito Local (Diferimento)* 0 0

1. DÉBITO FISCAL 690.000 1.080.000 1.350.000

12,20% 1.875.000

100,00%100,00%

3o Ano

13.125.000

9.000.000 87,80%

Total 6.375.000 100,00% 10.250.000

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

Discriminação 1o Ano 2o Ano

Exportação

14,29%

0

Local 625.000 9,80% 1.250.000

0,00%

90,20% 11.250.000

100,00%

3o ano

100,00% 7.553.334

%

R$ 1,00

100,00% 9.524.134

Origem 1o ano

85,71%

% 2o ano %

0,00% 0,00%

Nacional 5.750.000

10. Faturamento por Destino da Produção

Total 4.762.067

7,46%

543.500 5,71%Local

7,91% 710.634

271.750 5,71% 439.300 5,82%

7,46% 597.834

9. Insumos por Origem

Importação 4.135.000 86,83%

Origem

6.516.200

Nacional 355.317

86,27%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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R$ 1,00

Subconjunto para unidade digital de processamento de pequeno porte montada em um mesmo corpo ou gabinete - 

(UCP)

8.270.000

%1o ano

86,83%

%3o ano%2o ano



14. Mão-de-obra projetada e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada e existente

21.600 21.600

1º ano

Encargos Sociais

2 2

19.44019.440

21.600

27

Benefícios Sociais

31

2º ano

Salário Médio Anual

Discriminação
1º ano 3º ano

204.600

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Total

Custos Variáveis 11.651.147

Receita Total

Insumo Total

14.655.000

10.588.873

4.066.128

11.797.655

2o Ano 3o Ano1o Ano

174.786 198.820

17.909.113

146.508

15.084.420 17.710.293

R$ 1,00

Custo Fixos

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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Indicadores

15.259.206

2º ano 3º ano

12. Custo dos Fatores de Produção

Total

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB

5.445.609 6.682.474

R$ 1,00

Mão-de-Obra Indireta

178.200 191.400

160.380

23.100.000

2

13.904.391 16.417.526

29

19.350.000

Mão-de-Obra Direta

184.140

10.800

6.960

172.260 19.440

100.920

10.800

6.960

10.800

6.96093.960 107.880

6.600 6.600 6.600

Unid

31

Projetada

2 0 0

Total Acumulado3o Ano

2

2o Ano

33

2

29 2

27

2

Discriminação

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

2Total

Existente

131

67

198

1o Ano



16. Avaliação do projeto

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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5.322.472 86,23%

18.144.576

Capital de Giro 2.271.665

Investimento Fixo Existente

850.000 13,77%

13,77%

5.322.472

850.000

86,23%

6.172.472 100,00%

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano

150.000

9.837.526

4,10

1o Ano

4,88

Lucratividade

1o Ano 2o Ano

2.984.149

3o Ano

18. Retorno do Investimento Ano:

1.569.039

2,72

17. Lucro Líquido do Projeto 2.256.219

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

1.771.239

Investimentos Fixos

1.279.567

1.829.567 1.921.239

1.771.239

550.000

(RT - CT) / RT x 100 19,50 21,14 22,47

%

150.000

2.421.665

2.271.665

Capital de Giro Existente

2o Ano 3o Ano

3o Ano

3,69

2o Ano

FONTES 1.829.567 1.921.239 2.421.665

550.000 150.000

1.279.567

R$ 1,00

Total %3o Ano

6.172.472 100,00%

150.000

Discriminação

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano



 

empregos no Estado

Art. 18, Inciso I, "e ", §1°, Inciso  IIArt. 14, Inciso I, alínea "e ", §1°, Inciso II

19. Enquadramento Legal

Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Incentivo Fiscal
Subconjunto para unidade digital de processamento de pequeno porte 

montada em um mesmo corpo ou gabinete - (UCP)
8473.30 Intermediário Diferimento

Produto NCM/SH

Art. 13, Inciso I Art. 16, Inciso I

Diretora do DPIC

33

Manaus (AM),      18/06/2009

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

Silvia Rodrigues de Menezes

20. Conclusão

Tipo de Bem

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas 

operações, inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o

incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN
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Tipo de Bem

100% (C.E.)

Incentivo Fiscal

19. Enquadramento Legal

Final

Microcomputador Portátil ( Notebook) 8471.30 Final 100%(C.E.)

Art. 13, Inciso III c/c § 13, Inciso IV Art. 16, Inciso III c/c § 13, Inciso IV

NCM/SHProduto

8517.62

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Roteador Digital

Art. 10, Inciso VIII Art. 13, Inciso VIII

Lei no 2.826, de 29.09.2003

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  
caput  do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF

Dulce Margarete Jatahy

Técnica de Incentivos

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Karine França Atala Daniel J. Feder

1. Gera



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Favorável

PARECER:

Denis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Walter Faria São Paulo 60.000 11%

Total 570.000 100%

3.600.000 4.140.000

Zuquetti & Marzola Part. 

Repres.Ltda.
São Paulo 510.000 89%

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %

4.968.000

Composição do Capital Social

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano 2o Ano 3o Ano
Chapa, Folha, Tira, Fita, Película de Plástico (Exceto de 

Poliestireno Expansível) Auto-Adesiva em rolo
Kg

4

Total 9 1 1 11

Mão de Obra Ind. e Adm. 4 0 0

Unid.

Mão de Obra Direta 5 1 1 7

Dados Relevantes R$ 1,00

Total

2.000 2.200 3.095.488

Discriminação 1o Ano

Incentivo Fiscal

Chapa, Folha, Tira, Fita, Película de Plástico 

(Exceto de Poliestireno Expansível) Auto-Adesiva 

em rolo

3919.10 Intermediário

1.955.027

Investimento Fixo 3.091.288

5.410.092Investimento Financeiro 3.028.292 426.773

Dispositivo Legal

2o Ano 3o Ano

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas 

operações, inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

Diferimento

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de 
Análise nº  087/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº    03237/2008-SEPLAN concedendo 

o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.117/2009-SEPLAN

INTERESSADO: ÓTIMO INDÚSTRIA DE CONCENTRADOS DA AMAZÔNIA LTDA.



de

100,00%

Ótimo Indústria de Concentrados da Amazônia Ltda.,  empresa de capital nacional, conforme contrato de constituição e última 

alteração contratual  registrados na JUCEA,  tem como objetivos sociais e econômicos a fabricação, comercialização, 

armazenagem, padronização, congelamento, exportação e importação de essências, corantes, extratos, aromas, xaropes naturais e 

artificiais, polpa de frutas, sucos concentrados, todos para fins alimentícios, industriais, produtos higiênicos, perfumaria e 

cosméticos. Também consta de sua alteração contratual os objetivos de Fabricação e Recuperação de Materiais Plásticos, 

fabricação de produtos químicos orgânicos e fabricação de aditivos de uso industrial.

João César Salmaso Brasileira Diretor Residente Manaus

Domicílio Fiscal

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira

570.000 570.000Total

Walter Faria 733.979.898-68 São Paulo 60.000

Origem Quotas

Diretores Nacionalidade Cargo

510.000 510.000

Acionista / Cotista CNPJ/CPF

60.000

89,47%

3. Composição da Diretoria

CNPJ nº 07.211.961/0001-94

R$ 1,00

10,53%

%
Zuquetti & Marzola Part. 

Repres.Ltda.
08.333.512/0001-81 São Paulo

2. Composição e Origem do Capital Social 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Av. Buriti, nº 2.691

Projeto de Diversificação

Denominação Social: ÓTIMO INDÚSTRIA DE CONCENTRADOS DA AMAZÔNIA LTDA.

E-mail:

Bairro:

JUCEA nº

(92) 3234-8531  /  (92) 3615-2582

13.200.443.446 Data de Fundação: 01/02/2005

CCA/SEFAZ nº 06.300.380-5

Parecer de Análise nº. 087 /2009 - GACIF/DPIC

1. Dados da Empresa Processo nº. 03237 26/09/2008

Fone: Fax:

69.075-000Distrito Industrial CEP nº

Consultoria Responsável Katy Anne Barros Lino Fone: 3654-3675/8823-2938



X

Unid.

4.968.000

5. Programa de Produção

3919.10 3.600.000

Produto(s)
Chapa, Folha, Tira, Fita, Película de Plástico (Exceto de 

Poliestireno Expansível) Auto-Adesiva em rolo

3o Ano2o Ano1o AnoNCM/SH

Chapa, Folha, Tira, Fita, Película de Plástico (Exceto de Poliestireno Expansível) Auto-Adesiva em rolo

6. Caracterização do(s) Produto(s)

4.140.000Kg

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 087 Empresa: ÓTIMO INDÚSTRIA DE CONCENTRADOS DA AMAZÔNIA LTDA.

1. Recebimento das Matérias-Primas.

7. Tecnologia

Produto: 

Valor R$Não

Trata-se de um filme plástico destinado à  embalagem de produtos diversos, tais como caixas de cervejas, caixas de refrigerantes, 

caixas de copos, pratos e demais produtos que necessitem embalagem para transporte, sendo em filme termo-encolhivél. O 

produto tem duas formas distintas "shrink" e "streach" a primeira é destinada exclusivamente à embalagens e a segunda à banners.

8. Análise do Processo Produtivo

Cedente:própria

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

Royalties:

Chapa, Folha, Tira, Fita, Película de Plástico (Exceto de Poliestireno Expansível) Auto-Adesiva em rolo

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº ,783  25 /03 /93, anexo VII =  03 (três )

3. Preparação da Mistura.

4. Extrusão, Corte e Bobinamento.

5. Controle de Qualidade.

6. Embalagem, Estocagem e Expedição.

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 06 (seis)

2. Controle de Qualidade da Entrada de Matéria-Prima.



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

2,00%

0,00% 0

100,00%

0,00%

98,00% 48.686.400 98,00%

2,00% 1.192.320

Total 43.200.000 100,00% 59.616.000100,00% 49.680.000

Exportação 0

2,00% 993.600

Nacional 42.336.000

Local 864.000

0,00% 0

58.423.680 98,00%

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

192.619 1,91%

100,00% 10.087.683 100,00%

19,85%

Nacional 5.719.320 78,24% 6.577.218 78,24% 7.892.662 78,24%

1.668.668 2.002.402

5.842.368 7.010.842

5.080.320 5.842.368 7.010.842

400.352 460.405 552.486

2o Ano1o Ano

0

0 0

5.080.320

400.352 460.405

73.692

4.679.968

4.679.968

0

5.381.963

0

61.410

0

3o Ano

11.923

37.015

0

6.458.355

6.458.355

683.557

552.486

0

6.458.355

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

24.754

R$ 1,00

Discriminação

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

9.936

26.822 30.846

17.938

9. Insumos por Origem

Importação 1.451.016 19,85%

Origem

19,85%

Total 7.309.915 100,00% 8.406.402

Local 1,91%

4.679.968

%1o ano

0

20.628

5.381.963

569.631

5.381.963

8.640

3o ano%2o ano

7. RENÚNCIA FISCAL

53.400

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

495.331

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

139.579 1,91% 160.516

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN
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%



14. Mão-de-obra projeta e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada e existente

7

4 0

1o Ano 2o Ano

40

115

24.509 29.411 34.313 19.608

Discriminação

10.380Salário Médio Anual

Existente
3o Ano

Unid

Total Acumulado

Projetada

11

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 1

5

4

9 19

10.380

R$ 1,00

6.360 6.360 6.360 10.380

35.292

46

35.292

4 4

41.520 41.52041.520

19.608 19.607

32.436 35.29237.842

Total

Custo Fixos

R$ 1,00

716.583

14.837.682

3o Ano

17.772.829

18.507.812

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano

13.622.333 15.554.265

Custos Variáveis 12.917.603

704.730 734.983

Insumo Total

35.890.085

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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12. Custo dos Fatores de Produção

13. Valor Agregado Bruto - VAB

Discriminação
1º ano

Total

43.200.000 49.680.000

7.309.915 8.406.402

41.273.598

2º ano

Receita Total

3º ano

Mão-de-Obra Indireta

59.616.000

10.087.683

49.528.317

3º ano

Mão-de-Obra Direta

1º ano 2º ano

27.030Encargos Sociais

Benefícios Sociais

7Quantidade Acumulada (Un)

Salários

5

31.800 38.160 44.520



16. Avaliação do projeto

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00

FONTES 6.119.580 428.773 1.957.227

Total %Discriminação

8.505.580 100,00%

68,69 68,95

2o Ano 3o AnoLucratividade

3o Ano

1,76

4.327.962 2.000

3.091.288 2.000

1.791.618 426.773

19.521.260 22.522.986

1o Ano 2o Ano

18. Retorno do Investimento Ano: 0,37

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

2,33

1o Ano

1.957.227

Investimentos Fixos

27.131.404

3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

2,06

17. Lucro Líquido do Projeto

(RT - CT) / RT x 100 68,47

6.119.580 428.773 100,00%

2.200 3.095.488 36,39%

8.505.580

50,93%

1.955.027 4.173.418 49,07%

2.200 4.332.162

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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536.212

Capital de Giro Existente 1.110.393

3.028.292 426.773 1.955.027

Investimento Fixo Existente

5.410.092 63,61%Capital de Giro



 

empregos no Estado

Karine França Atala Daniel J. Feder

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

1. Gera 11

Manaus (AM),      

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

18/06/2009

Graça Bringel Silvia Rodrigues de Menezes

Tec.Inc.Mat.nº 100093-4 Coordenadora-GACIF

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o

incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 13, Inciso I Art. 16, Inciso I

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas 

operações, inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

19. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

DiferimentoIntermediário3919.10
Chapa, Folha, Tira, Fita, Película de Plástico (Exceto de Poliestireno 

Expansível) Auto-Adesiva em rolo

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 087 Empresa: ÓTIMO INDÚSTRIA DE CONCENTRADOS DA AMAZÔNIA LTDA.

20. Conclusão

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  
caput  do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Favorável

ASSUNTO:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.118/2009-SEPLAN

INTERESSADO: ECOPACK EMBALAGENS RECICLAVEIS LTDA

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de 
Análise nº117/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01631/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal Dispositivo Legal
Art. 13, VIII, Art. 16, 

III c/c §13, IV e Art. 

18, I, "e ", § 1°, II do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Dados Relevantes R$ 1,00

Acessório para Telejogo 9504.10 Final 100% (C.E.)

Total

Investimento Fixo 118.308 30.349 11.384 160.041

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

1 1 19

Investimento Financeiro 89.720 95.099 104.609 289.428

Unid.

21

Mão de Obra Ind. e Adm. 2 0 0

1 1

Mão de Obra Direta 17

29.040

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano

2

Total 19

2o Ano 3o Ano
Acessório para Telejogo pç 24.000 26.000

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %
Renato Tsuji da Cunha Manaus/Am 1.782.000 99%

Robinson Tsuji da Cunha Manaus/Am 18.000 1%

Total 1.800.000 100%

PARECER:

Denis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico



de

Fone: (92) 3644-1098

117

CNPJ nº 05.599.100/0001-08

Fone:

Distrito Industrial

Fax:

Consultoria Responsável Marcela Lopes Linhares

CEP nº 69.075-010

CCA/SEFAZ nº 06.300.094-6

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem
1.782.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Av.Abiurana, nº 1.149

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

1. Dados da Empresa
Denominação Social:

01631

/2009 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

(92) 2123-8900

E-mail:

ECOPACK EMBALAGENS RECICLAVEIS LTDA

08/06/2009

Bairro:

JUCEA nº 13.200.195.892

2. Composição e Origem do Capital Social 

%

Data de Fundação:

Quotas R$ 1,00

04/01/2005

3. Composição da Diretoria

1.782.000 99,00%

1,00%

1.800.000 100,00%

Renato Tsuji da Cunha 029.598.978-54 Manaus/Am

18.000

Total 1.800.000

Domicílio Fiscal

Robinson Tsuji da Cunha 010.131.298-90 Manaus/Am 18.000

Nacionalidade CargoDiretores
Manaus/Am

A Ecopack Embalagens Recicláveis Ltda, é uma empresa de capital nacional,  com objetivos sociais e econômicos de Fabricação 

de Artefatos de Material Plástico para uso pessoal e doméstico reforçado ou não com fibra de vidro,  fabricação de embalagens 

plásticas e recicláveis e outros. 

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Renato Tsuji da Cunha Brasileira Diretor Residente



X

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 08 (Oito)

8.Expedição.

5. Teste e ajuste completo do aparelho;

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: 

6. Controle de Qualidade de saída do produto acabado;

7. Embalagem;

Acessório para Telejogo

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783, Anexo IX,de 25/03/1993 = 03 (Três)

3. Montagem da placa de circuito impresso montado

1. Recebimento, inspeção e estocagem da matéria-prima;

2. Controle de Qualidade de entrada;

4. Complementação;

Acessório para Telejogo 26.0009504.10 24.000

Acessório para Telejogo

Cedente:

7. Tecnologia

Joystick é um periférico de computador e videogame pessoal ou um dispositivo geral de controle que consistem em uma vara 

vertical na qual os pivôs se aproximam de uma extremidade e transmitem seu ângulo em duas ou três dimensões a um computador.

O Joystick é usado frequentemente para controar os jogos de vídeo, e têm geralmente um ou mais botões de pressão cujo estado 

pode também ser lido pelo computador.

O termo joystick transformou-se em um sinônimo para controladores do jogo que podem ser conectados ao computador desde que 

o computador defina a entrada como uma "porta de jogos".

6. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoNCM/SH
29.040

domínio público

de terceiro

Royalties: Valor R$Não

do grupo empresarial

própria

5. Programa de Produção

Produto(s)
pç

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 117 Empresa: ECOPACK EMBALAGENS RECICLAVEIS LTDA

Unid.



R$ 1,00

326.409

%1o ano

93,11%93,11%296.736

%3o ano%2o ano

9. Insumos por Origem

Importação 269.760 93,11%

Origem

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 117 Empresa: ECOPACK EMBALAGENS RECICLAVEIS LTDA

3.360 1,16% 3.696

100,00% 318.701

16.608 5,73% 18.269

Total 289.728

10. Faturamento por Destino da Produção

1,16%

20.096 5,73%Local

1,16% 4.066Nacional

5,73%

2.613.600 90,00%

100,00% 350.571

%

0

90,00%

100,00%

3o anoOrigem 1o ano % 2o ano

264.000

Nacional 2.160.000 90,00% 2.376.000

R$ 1,00

0,00%00,00%

%

100,00%100,00% 2.904.000

10,00%10,00% 290.400

0,00%

Total 2.400.000 100,00% 2.640.000

Exportação 0

Local 240.000 10,00%

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

1. DÉBITO FISCAL 276.000 303.600 333.960

Débito Nacional (12%) 259.200 285.120 313.632

Débito Local (7%) 16.800 18.480 20.328

2. CRÉDITO FISCAL 1.398 1.538 1.691

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

Crédito Insumos Nacionais (7%) 235 259 285

Crédito Insumos Locais (7%) 1.163 1.279 1.407

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 274.602 302.062 332.269

332.269

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 ) 0 0 0

4. INCENTIVO FISCAL 100% 274.602 302.062

6. CONTRIBUIÇÕES 56.889 62.578 68.836

FTI: 2% s/Ins. Imp.+1% s/Ins. Nac.+1% s/Fat. 29.429 32.372 35.609

UEA: 10% s/ C.E. 27.460 30.206 33.227

7. RENÚNCIA FISCAL 274.602 302.062 332.269



14. Mão-de-obra projetada e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada e existente

Obs: Toda a mão-de-obra será contratada

16.560 16.560

1º ano

Encargos Sociais

2

Salário Médio Anual

Discriminação
1º ano 3º ano

Quantidade Acumulada (Un)

Benefícios Sociais 59.160

77.97673.872

82.080

2

16.560

1918

86.640Salários

3o Ano

R$ 1,00

2.553.429

1o AnoIndicadores

77.520

289.728

13. Valor Agregado Bruto - VAB

2º ano

Total

Custos Variáveis 746.479

Receita Total

Insumo Total

2.400.000

Total

2.110.272

2o Ano

3o Ano

977.221

106.901

763.537 883.449

93.772Custo Fixos

853.380 863.959

Indicadores 1o Ano

100.422

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 117 Empresa:

12. Custo dos Fatores de Produção R$ 1,00

ECOPACK EMBALAGENS RECICLAVEIS LTDA

2o Ano

R$ 1,00

Mão-de-Obra Indireta

2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Direta

17

2.321.299

2.904.000

2

350.571318.701

2.640.000

3.480

1

Unid

19

8.280

3.480

8.280

19 11

2

100.920

4.560

69.768

4.560

14.904

3o Ano

1

8.280

3.480

14.904

Projetada

114.840

4.560

14.904

0 0

Total Acumulado

17

2

1o Ano

21

2o Ano

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total

Existente

102

18

120

Discriminação



16. Avaliação do projeto

1.391.839

89.720 95.099 104.609

Investimento Fixo Existente

289.428 64,39%Capital de Giro

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 117 Empresa: ECOPACK EMBALAGENS RECICLAVEIS LTDA

160.041 35,61%

160.041 35,61%

289.428 64,39%

115.993 449.469 100,00%

104.609

118.308 30.349

89.720

208.028 125.448

95.099

(RT - CT) / RT x 100 64,44 67,27

Investimentos Fixos 118.308 30.349

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

5,35

67,35

1.058.223 1.164.045

2o Ano 3o Ano

1.280.450

3o Ano1o Ano 2o Ano

0,38

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

6,47

1o AnoLucratividade

17. Lucro Líquido do Projeto

18. Retorno do Investimento Ano:

%3o Ano

125.448 115.993 449.469 100,00%

1o Ano 2o Ano

FONTES 208.028

R$ 1,00

Total

3o Ano

4,64

%

11.384

11.384

Capital de Giro Existente

Discriminação

15. Fontes e Usos



 

empregos no Estado

Art. 14, Inciso I, alínea "e ", §1°, Inciso II

NCM/SHProduto

Art. 13, Inciso III c/c § 13, Inciso IV

Art. 18, Inciso I, "e", §1°, Inciso  II

Acessório para Telejogo

Art. 16, Inciso III c/c § 13, Inciso IV

Tipo de Bem

100% (C.E.)

Manaus (AM),      18/06/2009

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 117 Empresa: ECOPACK EMBALAGENS RECICLAVEIS LTDA

19. Enquadramento Legal

9504.10

Incentivo Fiscal

Art. 13, Inciso VIII

Final

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF

Otaviano.A.C.K. Silva

Técnico de Incentivo

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Karine França Atala Daniel J. Feder

Diretora do DPIC

Silvia Rodrigues de Menezes

Lei no 2.826, de 29.09.2003

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  
caput  do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera

20. Conclusão

Art. 10, Inciso VIII

21

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Obs: A empresa possui 120 funcionários.

Favorável

8473.30

8473.50

Art. 13, VIII;  Art. 16, 

III, c/c § 13, VIII; 

Art.18, I, "h", § 1º, II 

do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.119/2009-SEPLAN

INTERESSADO: ECOPACK EMBALAGENS RECICLÁVEIS LTDA.

Diferimento

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de 
Análise nº 085/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01573/2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicados:

Incentivo Fiscal Dispositivo Legal

ASSUNTO:

Produto(s) NCM/SH Tipo de Bem

Dados Relevantes R$ 1,00

Brinquedos Eletroeletrônicos 9503.50 Final 100% (C.E.)

Art. 13, I; Art.16,I; 

Art.18, I "a", II, "a" e 

"b" , §  1º , I , do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Intermediário
Placa de Circuito Impresso Montada (de uso em 

informática)

Total

Investimento Fixo 217.892 38.691 20.560 277.144

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

Mão de Obra Direta 30 2 2

Investimento Financeiro 194.956 210.462 231.508

0 0

636.927

Unid.

34

2o Ano 3o Ano

2

Total 32 2 2 36

Mão de Obra Ind. e Adm. 2

1o Ano
Brinquedos Eletroeletrônicos Pç 30.000

Pç

Programa de Produção

Produto(s) Unid.
33.000

24.000 26.400

36.300

29.040

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 1.800.000 100%

Denis Minev

99%

%

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00

Na saída do produto acima mencionado, para empresas não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

Incentivo fiscal será do crédito estímulo de 100%, conforme previsto no art.13, § 18, da Lei nº 2.826, de 29 de dezembro de 2003, 

alterado pela Lei nº 3.022 de 28 de dezembro de 2005.

PARECER:

1%

Renato Tsuji da Cunha Manaus 1.782.000

Robinson Tsuji da Cunha Manaus 18.000

Placa de Circuito Impresso Montada (de uso em informática)



de

3644-1098

Bairro: Distrito Industrial

Consultoria Responsável Marcela Lopes Linhares Fone:

CCA/SEFAZ nº 06.200.363-1/ 06.300.094-6

Fone: Fax:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: AV. Abiurana nº 1.149, Bloco L

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

1. Dados da Empresa
Denominação Social:

01573/2009
ECOPACK EMBALAGENS RECICLÁVEIS LTDA.

JUCEA nº

085 /2009 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

E-mail:

CNPJ nº

029.598.978-54Renato Tsuji da Cunha

04/06/2009

CEP nº 69075-010

05.599.100/0001-08

13.200.195.892 Data de Fundação: 04/01/2005

Quotas R$ 1,00Origem %

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF

1.800.000

99,00%

1,00%

Manaus 1.782.000 1.782.000

Diretor Residente Manaus - AM

Robinson Tsuji da Cunha 010.131.298-90

Total 1.800.000

Manaus 18.000

100,00%

18.000

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira
A Ecopack Embalagens Recicláveis Ltda, é uma empresa de capital nacional,  com objetivos sociais e econômicos de Fabricação de 

Artefatos de Material Plástico para uso pessoal e doméstico reforçado ou não com fibra de vidro,  fabricação de embalagens plásticas e 

recicláveis e outros. 

3. Composição da Diretoria

Diretores Nacionalidade Cargo Domicílio Fiscal
Renato Tsuji da Cunha Brasileira



X

1. Recebimento, inspeção e estocagem da matéria-prima;

2. Controle de Qualidade de entrada;

3. Montagem da placa de circuito impresso;

4. Montagem final do produto;

5. Teste e ajuste completo do aparelho;

6. Controle de Qualidade de saída do produto acabado;

7. Embalagem;

8.Expedição.

8473.30 

8473.50

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: Brinquedos Eletroeletrônicos

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783, Anexo IX, de 25/03/1993 = 03 (três)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 08 (oito)

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 085 Empresa: ECOPACK EMBALAGENS RECICLÁVEIS LTDA.

própria

Brinquedos Eletroeletrônicos 33.0009503.50 30.000Pç

Placa de Circuito Impresso Montada (de uso em informática) Pç 26.400

Placa de Circuito Impresso Montada (de uso em informática)

Trata-se de placas de circuito impresso utilizadas em diversos seguimentos no ramo de informática, produto de alta

resolução utilizados em microcomputador e outros processadores de dados no ramo de informática. Composta de

diversos componentes eletrônicos que são inseridos em chapas laminadas, revestidas em uma das faces ou nas duas

por cobre, possuindo espessura média de 1,6 mm.

Estas placas são responsáveis pelo processamento e geração de sinais elétricos com funções bem determinadas.

Produto(s) NCM/SHUnid. 1o Ano 3o Ano2o Ano

Valor R$

5. Programa de Produção

Brinquedos Eletroeletrônicos

6. Caracterização do(s) Produto(s)

29.040

36.300

24.000

Cedente:

do grupo empresarial

Alimentação: 02 pilhas (3 V DC);                                                                                                                                                            

Corrente de Consumo: < 39 mA;                                                                                                                                                                             

Corrente de Stand-by: < 5 Ma;                                                                                                                                                                              

Frequência de Clock: 3,64 MHZ;

Especificações Técnicas:

Não

7. Tecnologia

domínio público

de terceiro

Royalties:



8.Expedição.

4. Complementação;

5. Teste e ajuste completo do aparelho;

6. Controle de Qualidade de saída do produto acabado;

7. Embalagem;

1. Recebimento, inspeção e estocagem da matéria-prima;

2. Controle de Qualidade de entrada;

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 08 (oito)

Produto: 

3. Montagem da placa de circuito impresso montado

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Porta Interministerial nº 223, de 22/11/2006 = 02 (duas)

Placa de Circuito Impresso Montada (de uso em informática)



Brinquedos Eletroeletrônicos

4. INCENTIVO FISCAL 100%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 085 Empresa: ECOPACK EMBALAGENS RECICLÁVEIS LTDA.

%3o ano%2o ano

7. RENÚNCIA FISCAL DO ICMS

8.353

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac.

FMPES: 6% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

106.673

Origem

86,54%

Local 1.967 9,85% 2.164

1.600 1.760

9. Insumos por Origem

Importação 17.280 86,54%

UEA: 1,5% s/ C.E.

%1o ano

6.400 7.040

R$ 1,00

Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 106.673 117.340

138

1o AnoDiscriminação 3o Ano

427

0

6.720 7.392 8.131

353 388

9.189

3.539

151

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

2o Ano

Crédito Insumos Nacionais (7%)

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (17%)

129.074

117.340 129.074

0 0

10.107

1.936

106.673 117.340

3.893 4.283

50 55 61

7.744

167

129.074

3.727 4.100 4.510

110.400 121.440 133.584

103.680 114.048 125.453

20.909 86,54%

Nacional 720 3,61% 792 3,61% 871 3,61%

19.008

2.380 9,85%

Total 19.967 100,00% 21.964 100,00% 24.160 100,00%

9,85%

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

1.045.440 90,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Nacional

10,00% 105.600 10,00%96.000

864.000 90,00% 950.400 90,00%

116.160 10,00%

Total 960.000 100,00% 1.056.000 100,00% 1.161.600 100,00%

Local



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido 0 0 0

7. RENÚNCIA FISCAL 335.742 369.316 406.248

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido 0 0 0

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E. 1.779 1.957 2.153

5. ICMS DEVIDO** 32.854 36.139 39.753

6. CONTRIBUIÇÕES 1.779 1.957 2.153

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 335.742 369.316 406.248

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento) 335.742 369.316 406.248

Crédito Insumos Nacionais (7%)*** 1.218 1.340 1.474

Crédito Insumos Locais (Diferimento)* 0 0 0

2. CRÉDITO FISCAL 1.218 1.340 1.474

Crédito Ins. Importados (Diferimento) 0 0 0

Débito Nacional (12%) 336.960 370.656 407.722

Débito Local (Diferimento)* 0 0 0

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

1. DÉBITO FISCAL 336.960 370.656 407.722

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

Total 3.120.000 100,00% 3.432.000 100,00% 3.775.200 100,00%

2.808.000 3.397.680 90,00%

10,00% 377.520 10,00%

90,00%

%

Exportação 0

10,00% 343.200

0,00% 0

Local 312.000

Nacional 90,00% 3.088.800

R$ 1,00

0,00% 0 0,00%

2o ano % 3o ano

Total 657.960 100,00% 723.756

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano %

2,64% 19.140

4,30% 31.086 34.195 4,30%

100,00% 796.132 100,00%

4,30%

Origem

740.883 93,06%

2,64% 21.054 2,64%

673.530 93,06%

Nacional 17.400

Local 28.260

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 085 Empresa:

3o ano%2o ano

ECOPACK EMBALAGENS RECICLÁVEIS LTDA.

Importação 612.300 93,06%

Placa de Circuito Impresso Montada (de uso em informática)

%

9. Insumos por Origem R$ 1,00

%1o ano



14. Custo de  Mão-de-Obra projetada e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-Obra projetada e existente

120

12. Custo dos Fatores de Produção

1º ano

139.536Encargos Sociais

Benefícios Sociais

34Quantidade Acumulada (Un)

Salários

30

2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

4.936.800

820.292

4.116.508

3º ano

Mão-de-Obra Direta

3.402.073

Discriminação
1º ano

Total

4.080.000 4.488.000

677.927 745.720

3.742.280

2º ano

Receita Total

Insumo Total

Total 1.837.780

Custos Variáveis

1.974.976

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 085 Empresa: ECOPACK EMBALAGENS RECICLÁVEIS LTDA.

Indicadores 1o Ano 2o Ano

R$ 1,00

3o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

1.615.979

Custo Fixos

1.760.409 1.917.070

206.000

2.123.069

221.801 214.567

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

2 2

155.040 164.160 173.280 59.520 59.520 59.520

232

34.128

194.880 208.800 222.720 13.920 13.920 13.920

147.744 155.952

102

18

29.760

R$ 1,00

5.168 5.130 5.096 29.760

34.128 34.128

Discriminação

29.760Salário Médio Anual

Existente
Projetada

Unid

Total Acumulado

36

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 2232

2 0 0

34

2

1o Ano 2o Ano 3o Ano

2230



16. Avaliação do projeto

231.508

Investimento Fixo Existente

636.927 69,68%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 085 Empresa: ECOPACK EMBALAGENS RECICLÁVEIS LTDA.

1.827.665

Lucratividade

(RT - CT) / RT x 100 54,96

1.510.467 1.661.514

1o Ano

55,99 57,00

2o Ano

18. Retorno do Investimento Ano: 0,55

17. Lucro Líquido do Projeto

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

412.848

20.560

3o Ano

38.691

USOS

9,00

Investimentos Fixos

194.956

217.892

217.892

Ponto de Nivelamento

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

Capital de Giro

Capital de Giro Existente

194.956 210.462

914.070

100,00%

636.927 69,68%

30,32%

914.070

1o Ano 2o Ano

7,87

4.086.963

1.391.839

3o Ano

100,00%

6,82

%

20.560 277.144

252.069

3o Ano

277.144 30,32%

FONTES 412.848 249.153 252.069

231.508

38.691

249.153

210.462

Total %Discriminação

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano 3o Ano

R$ 1,00



 

empregos no Estado

Art. 14, Inciso I, "h ", §1°, Inciso II         Art. 18, Inciso I, "h ", §1°, Inciso  II

Produto NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal

36

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Placa de Circuito Impresso Montada (de uso em informática)
8473.30

8473.50
Intermediário

Art. 10, Inciso VIII Art. 13, Inciso VIII

Art. 13, Inciso III c/c § 13, Inciso VIII Art. 16, Inciso III c/c § 13, Inciso VIII

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 085 Empresa: ECOPACK EMBALAGENS RECICLÁVEIS LTDA.

Diferimento

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Na saída do produto acima mencionado, para empresas não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

Incentivo fiscal será do crédito estímulo de 100%, conforme previsto no art.13, § 18, da Lei nº 2.826, de 29 de dezembro de 2003, 

alterado pela Lei nº 3.022 de 28 de dezembro de 2005.

Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Art. 13, Inciso I Art. 16, Inciso I

Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I

19. Enquadramento Legal

Produto NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal

Brinquedos Eletroeletrônicos 9503.50 Final 100% (C.E.)

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

20. Conclusão

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  
caput  do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

1. Gera

Otaviano A. C. K. da Silva

Técnico de Incentivos Fiscais

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Manaus (AM),      18/06/2009

Silvia Rodrigues de Menezes

Karine França Atala Daniel J. Feder

Coordenadora-GACIF



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 59.160.000 100%

Denis Minev

PARECER:

Favorável

Manaus/Am 2.958 0,01%

Roedri Consultoria Empresarial 

Part. Ltda
São Paulo/SP 2.958 0,01%

Edward James Feder

São Paulo/SP 59.154.084

Obs: Para este projeto a empresa estará remanejando 7 empregados da mão-de-obra existente, sendo 05 da mão-de-

obra direta e 02 da mão-de-obra indireta de produção . A empresa possui 115 funcionários e irá contratar mais 7 para 

o 1o. Ano.

Programa de Produção

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %
0,98%Elgin S/A

40.000 44.000

7 0

Produto(s) Unid. 1o Ano

20.000 22.000

2o Ano

Composição do Capital Social

48.000

Unid.Receptor de Sinal de Televisão via transmissão Local 

Terrestre
40.000

24.000

Receptor de Sinal de Televisão Digital para uso em veículo 

44.000 48.000

Aparelho Receptor de Posicionamento Global por Satélite 

(GPS -Global Positioning System)

Mão de Obra Direta

Total

5

31.200

Mão de Obra Ind. e Adm. 2

208.523Investimento Financeiro 2.093.760

3o Ano

0

5

2

7

0 0

0 0

Tipo de Bem Incentivo Fiscal

Receptor de Sinal de Televisão via transmissão 

Local Terrestre

Discriminação

Final 100% (C.E.)

Final 55%(C.E)

Aparelho Receptor de Posicionamento Global 

por Satélite (GPS -Global Positioning System)
8596.91

Unid.

Total

84.560

209.727

27.840

2.512.010

3o Ano1o Ano

25.520

Dados Relevantes R$ 1,00

Investimento Fixo

2o Ano

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de 
Análise nº089/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01594//2009-SEPLAN concedendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicados:

Dispositivo Legal

8528.71

Art. 13, VIII, Art. 16, 

III c/c §13, IV e Art. 

18, I, "e ", § 1°,II do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Art.13, VIII; Art.16,III 

do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

Produto(s)

8528.71

Receptor de Sinal de Televisão Digital para uso em 

veículo 

NCM/SH

ASSUNTO:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.120/2009-SEPLAN

INTERESSADO: ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA



de

Fone:

59.160.000

3. Composição da Diretoria

Edward James Feder

3644-1098

52.556.578/0001-22 São Paulo/SP 59.154.084

Manaus/Am 

Consultoria Responsável

CNPJ nº 14.200.166/0001-66

JUCEA nº 13.200.356.675

0,01%2.958

0,01%

Marcela Lopes Linhares

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Av. Abiurana, 579 

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Diversificação

1. Dados da Empresa

089 /2009 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

2. Composição e Origem do Capital Social 

E-mail:

Fax:

Data de Fundação:

05/06/2009
Denominação Social:

01594

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem

Fone: 2101-9702

ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA

Bairro: Distrito Industrial CEP nº 69.075-010

100,00%59.160.000

CCA/SEFAZ nº 06.200.225-2

São Paulo/SP

14/07/1986

Quotas R$ 1,00 %

Cargo

Total

59.154.084 99,99%

2.958

2.958 2.958

Elgin S/A

Roedri Consultoria Empresarial 

Part. Ltda
48.788.236/0001-60

Manaus/Am

875.198.958-15

Diretores Nacionalidade Domicílio Fiscal

A Elgin Industrial da Amazônia Ltda, indústria de captal nacional, tem como objetivo social a fabricação de máquinas e aparelhos 

elétricos, eletrônicos para uso geral, tendo por objetivo a indústria, o comércio, importação e exportação dos produtos:

. Máquina de costura

. Máquina de tricô e crochê

. Motor acionador para máquina de trico

. Fitas tipo cartucho para impressoras e outros.

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira

Edward James Feder Brasileiro Diretor-Residente



X

Produto: Aparelho Receptor de Posicionamento Global por Satélite (GPS -Global Positioning System)

3. Montagem de Componebtes nas PCIs;

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783 de 25/03/1993-Anexo XI = 04 (Quatro)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 07 (Sete)

1. Recebimento da Matéria Prima;

2. Inspeção e Controle de Qualidade;

Valor R$Não

8. Análise do Processo Produtivo

domínio público

de terceiro

Royalties:

do grupo empresarial

própria Cedente:

48.000Receptor de Sinal de Televisão Digital para uso em veículo Unid. 44.00040.000

Receptor VT3000 com Controle Remoto

Receptor de Canais Digitais via satélite na Banda C e/ou KU, Compatível com LNBF monoponto, multiponto, circular, servo motor e 

chave coaxial

Receptor de Sinal de Televisão Digital para uso em veículo 

Aparelho Receptor de Posicionamento Global por Satélite (GPS -Global Positioning System)

O GPS - Sistema de Posicionamento Global, é um dispositivo de navegação que permite através de um sistema, calcular ou determinar a 

localização exata no globo, de uma pessoa, veículo ou lugar.

Receptor de Sinal de Televisão via transmissão Local Terrestre

7. Tecnologia

NCM/SH

8528.71

Unid.

Unid.

Unid.

Aparelho Receptor de Posicionamento Global por Satélite 

(GPS -Global Positioning System)

8528.71

Entrada: de RF Faixa de UHF

Saída: Vídeo Composto, Vídeo Componebte HDMI Auto Digital Conexões Lan 10/100

Receptor de Sinal de Televisão via transmissão Local 

Terrestre

1o Ano

8596.91 20.000 22.000

3o Ano2o Ano

40.000

24.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 089 Empresa: ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA

5. Programa de Produção

Produto(s)

6. Caracterização do(s) Produto(s)

48.00044.000

4. Submontagem do Painel Frontal;

5. Montagem Final;

6. Controle de Qualidade;

7. Embalagem e Expedição.



Produto: Receptor de Sinal de Televisão Transmissão local Terrestre

5. Controle de Qualidade;

6. Embalagem e Expedição.

Produto:Receptor de sinal de Televisão digital para uso em veículo

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. do Decreto nº 783 de 25/03/1993-Anexo XI = 04 (Quatro)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 06 (Seis)

1. Recebimento da Matéria Prima;

2. Inspeção e Controle de Qualidade;

3. Montagem de Componebtes nas PCIs;

4. Montagem do Produto;



Importação 3.055.400

R$ 1,00

Aparelho Receptor de Posicionamento Global por Satélite (GPS -Global Positioning System)

98,55%3.360.940 98,55%

9. Insumos por Origem

3.666.480

%1o ano 2o ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 089 Empresa: ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA

Origem

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Débito Local (7%) 28.000

1. DÉBITO FISCAL

2. CRÉDITO FISCAL

8.800.000

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

Débito Nacional (12%) 912.000

5,00%Local 400.000

Total 8.000.000 100,00%

95,00%

%3o ano%

0,00% 0

98,55%

3o ano %

10. Faturamento por Destino da Produção

Crédito Insumos Nacionais (7%)

4. INCENTIVO FISCAL 100%

93.685

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

UEA: 10% s/ C.E.

3.150

1.030.535

FTI: 2% s/Ins. Imp.+1% s/Ins. Nac.+1% s/Fat.

6. CONTRIBUIÇÕES

0

103.054

234.793 258.272

141.108

936.8507. RENÚNCIA FISCAL

155.219

3.465Crédito Insumos Locais (7%)

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 936.850 1.030.535

936.850

00

0 0

0

0 0

1.030.535

3.780

1.124.220

R$ 1,00

281.752

3o Ano

169.330

112.422

1.124.220

3.780

0

1.124.220

1.094.400

2o Ano1o Ano

0,00%

Discriminação

7.600.000

440.000

Exportação 0

Nacional

Nacional 0

33.600

3.150

940.000 1.034.000 1.128.000

3.465

30.800

1.003.200

0,00% 0

45.000 1,45% 49.500 1,45%

R$ 1,00

0,00%

Local

%

Total 3.100.400 100,00%100,00% 3.410.440

0,00%

54.000 1,45%

100,00%3.720.480

95,00%8.360.000

0 0

95,00% 9.120.000

0,00%

100,00%100,00% 9.600.000

5,00%5,00% 480.000

Origem 1o ano % 2o ano



5,00%

Total 8.000.000 100,00% 8.800.000 100,00%100,00% 9.600.000

3o ano

Local 400.000 5,00% 5,00% 480.000440.000

0

Origem 1o ano %

Total 3.638.800

0,00% 00 0,00%

Local

0,00%

Nacional 7.600.000 95,00% 8.360.000 95,00% 9.120.000 95,00%

Exportação

100,00%

% 2o ano %

R$ 1,00

100,00% 4.002.680 100,00% 4.366.560

10. Faturamento por Destino da Produção

84,06%

0,00% 0

580.000 15,94% 638.000 696.000 15,94%15,94%

0

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 089 Empresa: ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA

R$ 1,00

Receptor de Sinal de Televisão via transmissão Local Terrestre

9. Insumos por Origem

Origem %1o ano %3o ano%2o ano

84,06%84,06%

Nacional 0 0,00%

3.670.5603.364.680

0,00%

Importação 3.058.800

1.128.000

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

1. DÉBITO FISCAL 940.000

912.000 1.003.200 1.094.400

Débito Local (7%) 28.000 30.800 33.600

1.034.000

751.801

2. CRÉDITO FISCAL 667.101 733.811 800.521

Crédito Ins. Importados (17%) 626.501 689.151

Débito Nacional (12%)

Crédito Insumos Locais (7%) 40.600 44.660 48.720

Crédito Insumos Nacionais (7%) 0 0 0

4. INCENTIVO FISCAL (55%) 150.094 165.104 180.113

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 272.899 300.189 327.479

6. CONTRIBUIÇÕES 72.433 79.676 86.920

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 ) 122.804 135.085 147.365

FMPES: 6% s/ C.E. 9.006 9.906 10.807

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac. 61.176 67.294 73.411

7. RENÚNCIA FISCAL DO ICMS 150.094 165.104 180.113

UEA: 1,5% s/ C.E. 2.251 2.477 2.702



3.021 3.296UEA: 1,5% s/ C.E. 2.746

201.402 219.711

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac. 49.488 54.437 59.386

FMPES: 6% s/ C.E. 10.986 12.084 13.183

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 ) 149.803

7. RENÚNCIA FISCAL DO ICMS 183.092

6. CONTRIBUIÇÕES 63.220

4. INCENTIVO FISCAL (55%) 183.092 201.402 219.711

69.542 75.864

164.783 179.763

Crédito Insumos Locais (7%) 6.300 6.930 7.560

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 332.895 366.185 399.474

Crédito Insumos Nacionais (7%) 0 0 0

Crédito Ins. Importados (17%) 506.805 557.485 608.166

2. CRÉDITO FISCAL 513.105 564.415 615.726

Débito Local (7%) 25.200 27.720 30.240

Débito Nacional (12%) 820.800 902.880 984.960

1. DÉBITO FISCAL 846.000 930.600 1.015.200

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

2.969.2802.721.840 96,49%

99.000

00 0,00%

Total 2.564.400 100,00%

%

3.077.280

10. Faturamento por Destino da Produção R$ 1,00

100,00%100,00% 2.820.840

96,49%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 089 Empresa: ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA

%3o ano%

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

Receptor de Sinal de Televisão Digital para uso em veículo 

%

9. Insumos por Origem

Origem 2o ano

R$ 1,00

1o ano

Importação 2.474.400 96,49%

Local 90.000 3,51%

Nacional 0,00%

108.000 3,51%

0,00% 0

3,51%

0,00%

Origem 1o ano

Exportação 0,00% 0

5,00%

2o ano % %3o ano

95,00%

0

432.0005,00%

95,00%Nacional 6.840.000 95,00% 7.524.000

Total 7.200.000 100,00% 7.920.000 100,00%100,00%

0

Local 360.000 5,00% 396.000

0,00%

8.208.000

8.640.000



16. Avaliação do projeto

15. Fontes e Usos

68.467.176

0 0

2.512.010 96,74%

9.521.556

208.523 209.727

Investimento Fixo Existente

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 089 Empresa: ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA

3o Ano

2o Ano

7.719.926

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

17. Lucro Líquido do Projeto

1,36

51,25

8.494.290

2o Ano 3o Ano

9.263.887

3o Ano1o Ano

1,56

1o AnoLucratividade

Investimentos Fixos 31.200

Capital de Giro Existente

27.840

Capital de Giro 2.093.760

%

Recursos de Terceiros 

USOS

1.563.833

2.124.960

0,31

Discriminação

237.567

237.567

3o Ano

234.043 237.567

1o Ano 2o Ano

Recursos Próprios 234.043

FONTES 2.124.960

18. Retorno do Investimento Ano:

(RT - CT) / RT x 100 51,19 51,21

1,45

561.127

25.520 3,26%

1.563.833 60,23%

84.560

234.043

39,77%

2.596.570

R$ 1,00

Total

2.596.570 100,00%

%

100,00%

1.032.737



14. Mão-de-obra projetada e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada e existente

6Quantidade Acumulada (Un)

Salários

43.25136.42229.594

108.708

18.000

Benefícios Sociais

Encargos Sociais 124.710 16.002

18.000

140.712

140.280 158.280

10

15.286.040 16.745.680

3º ano2º ano

13

1º ano

13

122.280

6

2o Ano 3o Ano1o Ano

191.920 195.914188.016

11.135.175

6

12.259.941 13.391.952

Receita Total 23.200.000

Total 11.323.191 12.451.861 13.587.866

Custos Variáveis

Insumo Total 10.459.680

12.740.320

27.840.000

10.233.960 11.094.320

25.520.000

2º ano 3º ano

R$ 1,00

Total

Discriminação
Mão-de-Obra Direta

1º ano

Mão-de-Obra Indireta

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 089 Empresa: ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA

16.002

3o Ano

18.000

3.000

6.7386.738

Total Acumulado

3.000

6.738

16.002

12. Custo dos Fatores de Produção R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

Indicadores

Custo Fixos

Discriminação
Projetada

3.000

Unid

1o Ano

Salário Médio Anual 12.228 10.791 12.175

2o Ano

Obs: Para este projeto a empresa estará remanejando 7 empregados da mão-de-obra existente, sendo 05 da

mão-de-obra direta e 02 da mão-de-obra indireta de produção . A empresa possui 115 funcionários e irá

contratar mais 7 para o 1o. Ano.

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta+Adm

Total 0 7

98

17

0

2 2

5

Existente

0

5 0

0115 7

0



 

Manaus (AM),      18/06/2009

1. Concorre para o adensamento da cadeia produtiva, com o objetivo de integrar e consolidar o PIM

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 089 Empresa: ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA

Karine França Atala Daniel J. Feder

19. Enquadramento Legal

100% (C.E.)

Incentivo Fiscal

Tipo de Bem

8596.91

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003Lei no 2.826, de 29.09.2003

Art. 18, Inciso I, "e ", §1°, Inciso  II

Incentivo Fiscal

Lei no 2.826, de 29.09.2003

Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Coordenadora-GACIF

Otaviano A.C.K Silva

Téc.Incentivo Fiscal

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Diretora do DPIC

Silvia Rodrigues de Menezes

Aparelho Receptor de Posicionamento Global por Satélite (GPS -Global 

Positioning System)
Final

Produto NCM/SH

Art. 14, Inciso I, alínea "e ", §1°, Inciso II

Art. 10, Inciso VIII Art. 13, Inciso VIII

Art. 10, Inciso VIII Art. 13, Inciso VIII

Tipo de BemNCM/SHProduto

Art. 16, Inciso III c/c § 13, Inciso IVArt. 13, Inciso III c/c § 13, Inciso IV

Art. 16, Inciso III

8528.71 55%(C.E)

20. Conclusão

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  
caput  do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

Receptor de Sinal de Televisão via transmissão Local Terrestre

Art. 13, Inciso III

Final

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Receptor de Sinal de Televisão Digital para uso em Veículo



Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de diversificação

Favorável

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de 
Análise nº  113/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº    01630/2009-SEPLAN concedendo 

o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.121/2009-SEPLAN

INTERESSADO: TUBOAÇOS DA AMAZÔNIA LTDA

Dispositivo Legal

Art. 13, VIII,  Art. 16, 

III do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

Produto(s) NCM/SH

55% (C.E.)

Tipo de Bem Incentivo Fiscal

Artefatos Tubulares de ferro/aço.

7305.11  

7304.10  

7306.60  

7306.90  

7301.20  

7305.39  

7326.90  

7305.31

Final

Dados Relevantes R$ 1,00

Na saída do produto para empresa de construção civil ou obras congêneres, o incentivo fiscal será de 75% de crédito estímulo, 

conforme previsto no § 15, do art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 

17

152.144Investimento Financeiro 130.798 9.279 12.067

Mão de Obra Direta 13 2 2

1o AnoDiscriminação

Investimento Fixo 300.000

2o Ano

Unid.

3o Ano

13.000 8.200 321.200

Total

13

Total 26 2 2 30

Mão de Obra Ind. e Adm. 13 0 0

113.850

Composição do Capital Social

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano 2o Ano 3o Ano
Artefatos Tubulares de Ferro/Aço (para fins industriais) Pç 90.000 99.000

Maria de Fatima Moreira Manaus 25.000 5%

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00 %

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Fabiano Moreira Magalhães Manaus 475.000 95%

Total 500.000 100%

PARECER:

Denis Minev

OBS: Vendas destinadas a indústrias de móveis, serralherias, entre outros.

 047



de

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira
A empresa requerente é uma sociedade limitada, que tem por objetivos a fabricação de tubo de aço com costura, fabricação de 

outros tubos de ferro e aço, fabricação de artigos de cutelaria, produção de peças fundidas de ferro e aço; comércio atacadista de 

máquinas, aparelhos e equipamentos para uso industrial; etc.

Consultoria Responsável Martinho Luís Gonçalves Azevedo Fone: 3231-1613

Bairro: Crespo

Parecer de Análise nº. 113 /2009 - GACIF/DPIC

1. Dados da Empresa Processo nº. 

69.068-010

Data de Fundação: 13/08/2002

CCA/SEFAZ nº 06.300.475-5

CEP nº

Fax:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Av: Silves, nº 1070

Projeto de Diversificação

Denominação Social: TUBOAÇOS DA AMAZÔNIA LTDA

01630 08/06/2009

Quotas

(092) 3613-3000

CNPJ nº 05.236.056/0001-63

2. Composição e Origem do Capital Social 

E-mail:

(092) 3613-3000Fone:

JUCEA nº

Domicílio Fiscal

R$ 1,00

95,00%

%

100,00%

5,00%

475.000

13.200.411.927

500.000 500.000

25.000

475.000

25.000

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem

Total

Diretores Nacionalidade Cargo

Maria de Fatima Moreira 013.858.603-91 Manaus

3. Composição da Diretoria

Fabiano Moreira Magalhães 560.944.852-20 Manaus

Manaus

Maria de Fátima Moreira Brasileira Sócia Gerente Manaus

Fabiano Moreira Magalhães Sócio GerenteBrasileiro



X

4. Corte da fita de aço.

5. Conformação do tubo.

Artefatos Tubulares de Ferro/Aço 

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº  075, 03/05/2007 = 06 (Seis)

3. Alimentação da linha de produção.

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 11 (onze)

2. Inspeção e armazenagem dos insumos.

1. Recebimento dos insumos.

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: 

própria

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

6. Fechamento da lateral do tubo/soldagem.

11. Expedição.

7. Tratamento superficial.

8. Pintura.

9. Controle de qualidade final e expedição ao cliente.

10. Embalagem e Estocagem.

7. Tecnologia

Artefatos Tubulares de Ferro/Aço Pç

Confeccionados em ferro e aço, caracterizam-se pelas suas elevadas dureza e resistência à abrasão. Constituem-se em Artefatos 

Tubulares de Ferro/Aço utilizados na modificação de materiais para um formato utilizável, quais sejam: partes de ferramentas de 

corte, jigs, colunas, garras de limpeza, blocos-base, portas de dispositivos e outros mecanismos; em cuja composição predominam 

artefatos tubulares de ferro/aço. Os tubos para o tipo de referencia são processados por conformação a frio e solda nas formas 

redondas, quadradas, retangular e especial. São obtidos a partir da fita de aço em rolo laminado. Aplicação: Utilizados  em fábrica 

de móveis, serralherias, entre outros.

7305.11  

7304.10  

7306.60  

7306.90  

7301.20  

7305.39  

7326.90  

7305.31

90.000 113.850

Royalties: Valor R$NÃO

Cedente:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 113 Empresa: TUBOAÇOS DA AMAZÔNIA LTDA

5. Programa de Produção

Artefatos Tubulares de Ferro/Aço 

6. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.

99.000



23,35%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 113 Empresa: TUBOAÇOS DA AMAZÔNIA LTDA

76,65%

Local 35.640

%3o ano%2o ano

0 0,00%

Nacional

39.204

117.000

44.515 23,12%

148.005 76,88%

9. Insumos por Origem

Importação 0 0,00%

%1o anoOrigem

128.700 76,65%

0 0,00%

Origem 1o ano % 2o ano

100,00%

23,35%

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Total 152.640 100,00% 167.904 100,00% 192.520

0,00%

%

R$ 1,00

1.504.800 100,00% 1.730.520 100,00%

0,00%

% 3o ano

0,00% 0

0 0,00% 0 0,00% 0

Exportação 0 0,00% 0

Nacional

100,00%

Local 1.368.000

Total 1.368.000 100,00% 1.504.800 100,00% 1.730.520

Discriminação 1o Ano 2o Ano 3o Ano

100,00%

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal R$ 1,00

Débito Nacional (12%) 0 0 0

1. DÉBITO FISCAL 95.760 105.336 121.136

2. CRÉDITO FISCAL 10.685 11.753 13.476

Débito Local (7%) 95.760 105.336 121.136

Crédito Insumos Nacionais (7%) 8.190 9.009 10.360

Crédito Ins. Importados (17%) 0 0 0

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 85.075 93.583 107.660

Crédito Insumos Locais (7%) 2.495 2.744 3.116

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 ) 38.284 42.112 48.447

4. INCENTIVO FISCAL (55%) 46.791 51.470 59.213

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac. 1.170 1.287 1.480

6. CONTRIBUIÇÕES 4.679 5.147 5.921

UEA: 1,5% s/ C.E. 702 772 888

FMPES: 6% s/ C.E. 2.807 3.088 3.553

7. RENÚNCIA FISCAL DO ICMS 46.791 51.470 59.213



14. Mão-de-obra projeta e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada e existente

19

12. Custo dos Fatores de Produção

1º ano

61.819Encargos Sociais

Benefícios Sociais

17Quantidade Acumulada (Un)

Salários

13

Discriminação
1º ano

Total

1.368.000 1.504.800

3º ano

Mão-de-Obra Direta

2º ano

152.640 167.904

2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

874.697

1.730.520

192.520

1.538.0001.336.896

946.038

Receita Total

Insumo Total

1.215.360

Indicadores 1o Ano

818.036Total

Custo Fixos

Custos Variáveis 486.461 612.411

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 113 Empresa: TUBOAÇOS DA AMAZÔNIA LTDA

3o Ano2o Ano

331.575 332.756 333.628

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

541.942

13 13

114.480 127.680 140.880 111.240 111.240 111.240

1315

60.070

52.416 60.480 68.544 52.416 52.416 52.416

68.947 76.075

10

9

8.557

R$ 1,00

8.806 8.512 8.287 8.557

60.070 60.070

Discriminação

8.557Salário Médio Anual

Existente
Projetada

Unid

Total Acumulado

30

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 2226

13 0 0

17

13

1o Ano 2o Ano 3o Ano

2213



16. Avaliação do projeto

19.512 361.241

658

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 113 Empresa: TUBOAÇOS DA AMAZÔNIA LTDA

112.103

(RT - CT) / RT x 100 40,20

300.000 13.000

1o AnoLucratividade

Capital de Giro Existente

130.798 9.279 12.067

23,68%

100,00%

8.200 321.200 67,86%

20.267 473.344

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

Investimentos Fixos

2o Ano

1,15

494.29817. Lucro Líquido do Projeto 344.429 395.466

18. Retorno do Investimento Ano:

1o Ano 2o Ano

32,14%

3o Ano

41,87

37,61 34,56

Investimento Fixo Existente

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

Capital de Giro

1o Ano

R$ 1,00

FONTES 430.798 22.279 473.344 100,00%20.267

TotalDiscriminação

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano

45,33

2o Ano 3o Ano

21.621320.108

110.690

430.798 22.279

%3o Ano

3o Ano

29,84

76,32%

755

2.948.656

 

152.144



 

empregos no Estado

Na saída do produto para empresa de construção civil ou obras congêneres, o incentivo fiscal será de 75% de crédito estímulo, 

conforme previsto no § 15, do art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 

TUBOAÇOS DA AMAZÔNIA LTDA

55% (C.E.)Artefatos Tubulares de Ferro/Aço 

19. Enquadramento Legal

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Produto

Art. 13, Inciso III Art. 16, Inciso III

Técnica de Incentivos Coordenadora-GACIF

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

20. Conclusão

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  
caput  do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

18/06/2009

Silvia Rodrigues de Menezes

30

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 113 Empresa:

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SH

Dulce Margarete Jatahy

1. Gera

Manaus (AM),      

Karine França Atala Daniel J. Feder

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Final

7305.11  

7304.10  

7306.60  

7306.90  

7301.20  

Art. 10, Inciso VIII Art. 13, Inciso VIII



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



OBS: A empresa possui 356 funcionários.

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de atualização

Partes e Peças Estampadas e/ou Formatadas para 

Ciclomotores,  Motonetas, Motocicletas, Tricíclos e 

Quadricíclos

8483.60

8714.19

8483.90

ASSUNTO:

PARECER: O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de 
Análise nº  083/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº    01571/2009-SEPLAN mantendo o 

respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicados:

Produto(s) NCM/SH

1.724.800 1.980.000Unid.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.122/2009-SEPLAN

INTERESSADO: FCC DO BRASIL LTDA

Art. 13, I, Art. 16, I, 

Art. 18, I, "a", II, "a" e 

"b", §1º, I do 

Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 

23.994/03

Embreagem de Fricção para Ciclomotores, 

Motonetas, Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos

Dispositivo Legal

Intermediário Diferimento

2o Ano 3o Ano

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 

incentivo fiscal  de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas 

operações, inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

Investimento Fixo 36.300

Tipo de Bem Incentivo Fiscal

Embreagem Centrífuga para Ciclomotores, 

Motonetas ,Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos
8483.60

Partes e Peças Fundidas para Ciclomotores, 

Motonetas, Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos.
8483.90

1o Ano

Obras de Ferro Aço (Peças Estampadas e/ou 

Forjadas e/ou Soldadas)

13.820.323

Dados Relevantes R$ 1,00

Total

38.200 40.300 114.800

Discriminação

2.008.169 2.285.764

Unid.

Mão de Obra Direta 5 19 21 45

18.114.256Investimento Financeiro

2

Total 7 19 21 47

Mão de Obra Ind. e Adm. 2

270.000

Programa de Produção

Produto(s) Unid. 1o Ano 2o Ano 3o Ano

0 0

Embreagem de Fricção para Ciclomotores, Motonetas, 

Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos
1.500.400

Embreagem Centrífuga para Ciclomotores, Motonetas 

,Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos
Unid. 204.600 235.200



Favorável

57.380

5.520 6.348

3.680 4.232

65.990 75.900

4.800Kg.

Composição do Capital Social

Kg.

Kg.

Acionista / Cotista Origem

Obras de Ferro Aço (Peças Estampadas e/ou Forjadas e/ou 

Soldadas)
Partes e Peças Estampadas e/ou Formatadas para 

Ciclomotores,  Motonetas, Motocicletas, Tricíclos e 

Quadricíclos
Partes e Peças Fundidas para Ciclomotores, Motonetas, 

Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos.

3.200

Nozumo Yamashita Manaus 900 0%

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Valor R$ 1,00 %

Total 31.638.500 100%

FCC. CO. LTD. Japão 100%

PARECER:

Denis Minev

31.637.600



de

Diretores Nacionalidade Cargo Domicílio Fiscal
Nozumo Yamashita Japonesa Diretor Residente Manaus

100,00%31.637.600 31.637.600

Japonesa Diretor Industrial

31.638.500 31.638.500 100,00%

3. Composição da Diretoria

Total

FCC. CO. LTD. 05.510.894/0001-83

R$ 1,00

Japão

900 900

%
Nozumo Yamashita 537.835.652-00 Manaus

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem Quotas
0,00%

3615-4916

CCA/SEFAZ nº

Fone: Fax:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Rua Mogno, 11

Projeto de Atualização

Denominação Social: FCC DO BRASIL LTDA

01571 04/06/2006

Parecer de Análise nº. 083 /2009 - GACIF/DPIC

1. Dados da Empresa Processo nº. 

Data de Fundação: 07.07.1998

E-mail:

Bairro:

13.200.356.748

CNPJ nº 02.672.357/0001-41

JUCEA nº

Distrito Industrial

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira
FCC do Brasil Ltda., conforme contrato de constituição e última alteração contratual devidamente registrados na JUCEA, empresa 

de capital estrangeiro e nacional, controlada pela sócia FCC. Co. Ltd., que detém 100% de suas ações, sediada no Japão, cujo 

desenvolvimento é o segmento industrial, metal- mecânia de transformação.

CEP nº 69075-170

ManausKazuharu Usuki

06.300.162-4

2. Composição e Origem do Capital Social 

Consultoria Responsável Ailson N. Rezende Fone: 3213-9998



X

6. Caracterização do(s) Produto(s)

3o Ano2o Ano1o AnoProduto(s) NCM/SHUnid.

235.200 270.000

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 083 Empresa: FCC DO BRASIL LTDA

5. Programa de Produção

204.600

8483.60

8714.19

8483.90

8483.90

1.500.400

4.800

Embreagem Centrífuga para Ciclomotores, Motonetas 

,Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos
Unid.

São sistemas de embreagem para veículos de duas rodas, que apresentam alta tecnologia e estão em constante processo de 

aperfeiçoamento pelo grupo FCC através da R & D Division que faz parte do grupo empresarial.

Unid.

Kg.

Kg.

Kg.

Embreagem de Fricção para Ciclomotores, Motonetas, Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos

8483.60

Embreagem de Fricção para Ciclomotores, Motonetas, 

Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos

própria

do grupo empresarial

domínio público

de terceiro

não

Obras de Ferro Aço (Peças Estampadas e/ou Forjadas e/ou 

Soldadas)

Partes e Peças Estampadas e/ou Formatadas para 

Ciclomotores,  Motonetas, Motocicletas, Tricíclos e 

Quadricíclos

Partes e Peças Fundidas para Ciclomotores, Motonetas, 

Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos.

Obras de Ferro Aço (Peças Estampadas e/ou Forjadas e/ou Soldadas)

Embreagem Centrífuga para Ciclomotores, Motonetas ,Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos

3.200

57.380

1.724.800 1.980.000

5.520 6.348

3.680 4.232

75.90065.990

Placa de escapamento da embreagem, também conhecida como placa separadora, gera atrito e aderência aos discos de fricção da 

embreagem.

Partes e Peças Estampadas e/ou Formatadas para Ciclomotores,  Motonetas, Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos

Placa em formato circular, estampadas foi utilizada a placa de fixação da embreagem, utilizada nas embreagens KGA 

das motocicletas de 125cc.

O disco de embreagem tem suas duas faces de atrito revestidas de material especial e um desses lados assenta-se no volante do motor. 

Quem mantém o disco prensado contra o volante é o suporte de molas, conhecido como platô de pressão. Quando o motor gira, o 

eixo piloto - peça que conecta o motor no câmbio - envia força à transmissão e o veículoengatado entra em movimento. Quando o 

condutor aperta no comando da embreagerm, o platô é acionado e libera o disco de embreagem, fazendo com que o veículo ande.

Partes e Peças Fundidas para Ciclomotores, Motonetas, Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos.

7. Tecnologia
Cedente:

Royalties: Valor R$



Embreagem de Fricção para Ciclomotores, Motonetas, Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos

10.Expedição

Produto: 

Produto: 

5.  Estampagem da Fita de Aço Inox

6.  Montagem da Carcaça Interna

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº  182, de 19/07 /2004 = 05 (cinco )

3.  Fundição

4.  Sub-montagem do Disco de Embreagem

9.  Inspeção Final

8. Análise do Processo Produtivo

8.  Montagem Final

7.  Montagem da Placa Primária da Embreagem

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 10  (dez)

2.  C.Q. de Entrada

1.  Recebimento dos Materiais

Embreagem Centrífuga para Ciclomotores, Motonetas ,Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos

Partes e Peças Fundidas para Ciclomotores, Motonetas, Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos.

2. Estampagem da Fita de Aço Inox

3. Desempeno quando Aplicável

4. C.Q. Final

5. Embalagem

Obras de Ferro Aço (Peças Estampadas e/ou Forjadas e/ou Soldadas)

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº  75, de , 08 /05 /2007 06 (seis )

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 06  (seis)

1. Recebimento de Materiais

Produto 

5. Expedição

1. Recebimento de Materiais

2. Estampagem da Fita de Aço Inox

3. C.Q.Final

4. Embalagem

6. Expedição

Partes e Peças Estampadas e/ou Formatadas para Ciclomotores,  Motonetas, Motocicletas, Tricíclos e 

Quadricíclos

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº  182, de 19 /07 /2004=08 (oito), quando aplicável

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 05  (cinco)



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

100,00%

Local 18.004.800

Total 18.004.800 100,00% 20.697.600 100,00% 23.760.000

100,00%

0 0,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Nacional

20.697.600 100,00% 23.760.000 100,00%

0 0,00% 0 0,00%

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

100,00% 14.083.765 100,00%

0,00%

Total 10.672.364 100,00% 12.268.525

38,36%

7.562.683

0,00%

61,64%

38,36% 4.705.842 38,36% 5.402.114

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0

0 0 0

0 0 0

286.552 329.409

546.480

3o Ano

237.600

0

0

0

378.148

0

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

308.880

R$ 1,00

2o Ano1o AnoDiscriminação

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 0 0

0 0

476.045

0 0

180.048 206.976

0 0

234.062 269.069

0,00%

9. Insumos por Origem

Importação 6.578.762 61,64%

%1o anoOrigem

Local 0

%3o ano%2o ano

8.681.651 61,64%

Nacional 4.093.602

7. RENÚNCIA FISCAL

414.110

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

0

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

Embreagem Centrífuga para Ciclomotores, Motonetas ,Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 083 Empresa: FCC DO BRASIL LTDA



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

80,58%

Embreagem de Fricção para Ciclomotores, Motonetas, Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 083 Empresa: FCC DO BRASIL LTDA

R$ 1,00

2o ano

7. RENÚNCIA FISCAL

1.690.951

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

0

%

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido 955.755 1.098.698

34.382.159 80,58%

666.975

0

0

1.943.850

9. Insumos por Origem

3o ano%

45.372.350

%1o anoOrigem

80,58%Importação 39.524.358

0

735.196 845.152

0 0

Discriminação

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 0

0

0

580.200

0

0

1o Ano

0

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

1.261.260

R$ 1,00

3o Ano

970.200

0

0

0

0

0

0

765.660

0

0 0 0

0

2.231.460

0

0 0

0

0

19,42%

0

0 0 0

2o Ano

0

10.937.995 19,42%Nacional 8.288.570 19,42% 9.528.209

Local 0 0,00% 0,00%

100,00% 56.310.345 100,00%

0,00%

3o ano %

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano %

R$ 1,00

Exportação

Total

0,00% 0

42.670.729 100,00% 49.052.567

0,00%0

2o ano %

Nacional 0 0,00% 0 0,00% 0

100,00% 84.515.200 100,00% 97.020.000

0 0,00%

0,00%

100,00%

100,00% 97.020.000 100,00%

Local 73.519.600

Total 73.519.600 100,00% 84.515.200



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

100,00%

Local 120.000

Total 120.000 100,00% 138.000 100,00% 158.700

100,00%

0 0,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Nacional

138.000 100,00% 158.700 100,00%

0 0,00% 0 0,00%

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

100,00% 42.287 100,00%

5,74%

Total 31.975 100,00% 36.771

94,26%

0

2.428 5,74%

0,00%

94,26% 34.660 94,26% 39.859

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0

0 0 0

0 0 0

2.110 2.426

3.650

3o Ano

1.587

0

0

0

2.790

0

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

2.063

R$ 1,00

2o Ano1o AnoDiscriminação

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 0 0

0 0

3.174

0 0

1.200 1.380

0 0

1.560 1.794

5,74% 2.111

9. Insumos por Origem

Importação 0 0,00%

%1o anoOrigem

Local 1.836

%3o ano%2o ano

0 0,00%

Nacional 30.139

7. RENÚNCIA FISCAL

2.760

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

0

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

Obras de Ferro Aço (Peças Estampadas e/ou Forjadas e/ou Soldadas)

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 083 Empresa: FCC DO BRASIL LTDA



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 083 Empresa: FCC DO BRASIL LTDA

1.195 6,69% 1.374

%3o ano%2o ano

0,00%

93,31% 22.030

7. RENÚNCIA FISCAL

944

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

0

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

0

9. Insumos por Origem

Importação 0 0,00%

%1o anoOrigem

Discriminação

1.086

0 0

411 472

0 0

534 614

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

706

R$ 1,00

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 0 0

0 0

543

0

0

0

0

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

0 0

1.249

1.166 1.341 1.542

0 0

0 0 0

0 0 0

0,00%

0 0

0 0

0

1.581

0,00% 0

0

0 0 0

0

3o Ano2o Ano1o Ano

Nacional 16.658 93,31% 19.157

20.531 100,00% 23.611 100,00%

6,69%Local

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

93,30%

0

6,70%

Total 17.853 100,00%

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

Exportação 0 0,00% 0

Nacional 0 0,00% 0

0,00%

0,00%

Partes e Peças Estampadas e/ou Formatadas para Ciclomotores,  Motonetas, Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos

100,00%

0,00% 0

41.056 100,00% 47.214 100,00%

100,00% 54.297 100,00%

Local

Total 41.056 100,00% 47.214

54.297



* Empresa Incentivada

** C.E. 90,25% s/ Venda Interestadual

*** Se Débito igual a zero não há Crédito, conforme art. 155, § 2º , inciso II da CF/88

100,00%

Local 5.393.720

Total 5.393.720 100,00% 6.203.060 100,00% 7.134.600

100,00%

0 0,00%

Exportação 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Nacional

6.203.060 100,00% 7.134.600 100,00%

0 0,00% 0 0,00%

R$ 1,00

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano %

R$ 1,00

100,00% 2.860.348 100,00%

1,01%

Total 2.162.408 100,00% 2.486.881

15,52%

2.075.661

29.032 1,01%

83,46%

15,52% 385.979 15,52% 443.944

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0 0

0 0

0 0 0

0 0 0

23.493 27.019

164.096

3o Ano

71.346

0

0

0

31.076

0

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Débito Nacional (12%)

Débito Local (Diferimento)*

2. CRÉDITO FISCAL

Crédito Ins. Importados (Diferimento)

Crédito Insumos Nacionais (7%)***

92.750

R$ 1,00

2o Ano1o AnoDiscriminação

Crédito Insumos Locais (Diferimento)*

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 0 0

0 0

142.670

0 0

53.937 62.031

0 0

70.118 80.640

1,01% 25.241

9. Insumos por Origem

Importação 1.804.841 83,46%

%1o anoOrigem

Local 21.948

%3o ano%2o ano

2.387.372 83,46%

Nacional 335.619

7. RENÚNCIA FISCAL

124.056

4. INCENTIVO FISCAL (Diferimento)

5. ICMS DEVIDO**

FTI: 1% s/ Faturamento Diferido

FMPES: 6% s/ Faturamento c/ 90,25% C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

0

UEA: 1,5% s/ C.E. + 1,3% s/ Faturam. Diferido

Partes e Peças Fundidas para Ciclomotores, Motonetas, Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 083 Empresa: FCC DO BRASIL LTDA



14. Mão-de-obra projeta e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada e existente

45

2

1o Ano 2o Ano 3o Ano

21195

47

Mão-de-Obra Direta

Mão-de-Obra Indireta

Total 21197

2 0 0

Discriminação

13.670Salário Médio Anual

Existente
Projetada

Unid

Total Acumulado

235

121

13.670

R$ 1,00

7.096 7.060 7.052 13.670

1.393.028 1.393.028 1.393.028

1.465.920 1.575.864 1.704.132 751.284 751.284 751.284

1.514.863 1.635.848

123 123

1.703.047 1.828.440 1.974.470 1.681.385 1.681.385 1.681.385

123259

96.050.476

R$ 1,00

Indicadores 1o Ano 2o Ano 3o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB R$ 1,00

83.954.312

105.904.398

3o Ano2o Ano

8.640.233 9.204.860 9.853.922

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 083 Empresa: FCC DO BRASIL LTDA

52.196.212

Indicadores 1o Ano

81.968.658Total

Custo Fixos

73.328.425Custos Variáveis

Discriminação
1º ano

Total

97.079.176 111.601.074

44.882.964 63.865.275

47.735.799

Receita Total

Insumo Total

2º ano 3º ano

Mão-de-Obra Indireta

93.159.172

128.127.597

73.320.355

54.807.242

3º ano

Mão-de-Obra Direta

2º ano

356

12. Custo dos Fatores de Produção

1º ano

1.410.974Encargos Sociais

Benefícios Sociais

280Quantidade Acumulada (Un)

Salários

240



16. Avaliação do projeto

Discriminação

15. Fontes e Usos

1o Ano 2o Ano

FONTES 13.856.623 2.046.369 2.326.064

R$ 1,00

Total %3o Ano

3o Ano

3o Ano

38.200

1.038.743

2.046.369

100,00%

30,72

1.144.179 9.064.012

2.326.064 18.229.056

49,72%

50,28%

100,00%

9.972.942 12.171.656

6.912.207

36.300

6.944.416

13.856.623

2o Ano

1.181.885

1.007.626

14.667.311

18. Retorno do Investimento Ano: 1,49

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

USOS

36,38

Investimentos Fixos

1o Ano

1o Ano 3o Ano

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

33,29

Lucratividade

16,52 17,34

2o Ano

17. Lucro Líquido do Projeto

(RT - CT) / RT x 100 15,57

9.165.044

40.300 114.800

30.420.708

Capital de Giro Existente 56.402.510

13.820.323

Investimento Fixo Existente

18.114.256

0,63%

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 083 Empresa: FCC DO BRASIL LTDA

18.229.056

99,37%Capital de Giro 2.008.169 2.285.764



Art. 14, Inciso I, "a", Inciso II, §1º, Inciso I Art. 18, Inciso I, "a", Inciso II, "a" e "b", §1º, Inciso I

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

Art. 10, Inciso I Art. 13, Inciso I

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o

incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº

23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 13, Inciso I Art. 16, Inciso I

Embreagem Centrífuga para Ciclomotores, Motonetas ,Motocicletas, 

Tricíclos e Quadricíclos

19. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

8483.60

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 083 Empresa: FCC DO BRASIL LTDA

Embreagem de Fricção para Ciclomotores, Motonetas, Motocicletas, 

Tricíclos e Quadricíclos

Obras de Ferro Aço (Peças Estampadas e/ou Forjadas e/ou Soldadas)

Partes e Peças Estampadas e/ou Formatadas para Ciclomotores,  

Motonetas, Motocicletas, Tricíclos e Quadricíclos

Partes e Peças Fundidas para Ciclomotores, Motonetas, Motocicletas, 

Tricíclos e Quadricíclos.

Quando o produto não se enquadrar no disposto do art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 

de 2003, aplicar-se-á o nível de crédito estímulo de 55%, previsto no art. 16, III do citado Regulamento para os bens finais, 

hipótese em que deverá ser utilizada inscrição específica no Cadastro de Contribuintes do Amazonas para as respectivas operações, 

inclusive as relativas à importação de insumos do exterior.

DiferimentoIntermediário

8483.60

8714.19

8483.90

8483.90

Embreagem de 

Centrifuga
270.000 Peças

Produtos
UnidadeProdução Aprovada

517.480

20. Atualização dos demais itens do projeto
Discriminação Projeto de Diversificação 2008 Projeto de Atualização 2009

Peças

Peças

Peças

Peças

Produtos 3º ano Unidade
Embreagem de 

Centrífuga
Peças

Carcaça Externa da 

Embreagem

Platô de Pressão da 

Embreagem

Placa de Acionamento 

da Embreagem

Placa de Espaçamento 

da Embreagem

Embreagem de 

Fricção
1.980.000 PeçasPeças776.220Embreagem de Fricção

5.344.210

956.310

956.310

956.310

Disco de Fricção para 

embreagem

4.269.210 Peças

75.900 Kg.

Partes e Peças 

Estampadas e/ou 

Formatadas

Obras de Ferro 

Aço (Peças 

Estampadas e/ou  

Forjadas e/ou 

Soldadas

4.232 Kg.

6.348 Kg.

Partes e Peças 

Fundidas

Placa de 

Acionamento da 

Embreagem

956.310 Pç

Placa de 

Espaçamento da 

Embreagem

4.269.210 Pç



 

empregos no Estado

Karine França Atala Daniel J. Feder

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

1. Gera 47

Manaus (AM),      

Diretora do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

Silvia Rodrigues de Menezes

Tec.Inc.Mat.nº 100093-4 Coordenadora-GACIF

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras

18/06/2009

Graça Bringel

20. Conclusão

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  caput  
do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

Discriminação

Indireta de Produção

Total

Direta de Produção

Partes e Peças 

Estampadas

Administrativa

543.354

Discriminação

Realizável a longo prazo

Imobilizado

Investimentos

Cubo Central da 

Embreagem

1.396.500
Partes e Peças em 

Alumínio Fundido

956.310

Valor

320.152

Investimento - Balanço de 31-12-2008

Peças

Kg

Kg

30.481.930

36.000

118.294

30.956.376

59

235

356 Total 47

Ativos Intangiveis

Total

Indireta de Produção

Direta de Produção

0

5

0

21

2

Não há necessidade de investimentos adicionais para

implementar o projeto de atualização.

2º ano Totalº ano

Mão-de-obra  Existente                                                Mão-de-obra Adcional

0

45

00

0

19

Total

Administrativa

Discriminação 1º ano

262

Partes e peças 

Estampadas
543.354

Pç

Cubo Central da 

Embreagem
956.310 Pç

Partes e peças 

em alumínio 

Fundido

1.396.500 Pç



73.831

81

31.580

Investimento Financeiro 35.015.516 6.569.299 7.770.302 2.711.253 3.296.538 5.066.121

Investimento Fixo

77 79

57.143 49.630 48.580 35.580

Mão-de-obra 32 35 40

3o Ano
Produção (Und) 2.073.000 2.487.600 2.985.120 1.500.000 1.600.000 1.650.000

Disco Digital de Leitura a Laser Gravado (DVD-ROM)

Discriminação
Projeto de Diversificação  anterior Projeto de Atualização 2009

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano

31.580

Investimento Financeiro 403.263 134.652 1.567.438 2.711.253 3.296.538 5.066.121

Investimento Fixo 3.297.416 22.358 22.460 48.580 35.580

600.000 1.000.000 2.500.000

Mão-de-obra 13 14 16 32 33 34

Produção (Und) 100.000 250.000 1.000.000

Discriminação
Projeto de Diversificação  anterior Projeto de Atualização 2009

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano

Atualização dos demais itens do projeto

Disco Digital de Leitura a Laser Gravado (BLU-RAY) para reprodução de som e imagem

Final 90,25% (C.E.)

Disco Digital de Leitura a Laser Gravado (BLU-

RAY) para reprodução de som e imagem

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de atualização

Disco Digital de Leitura a Laser Gravado (DVD-

ROM)

ASSUNTO:

NCM/SH

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise 

nº 107/2009-GACIF/DPIC, constante do Processo nº 01624/2009-SEPLAN mantendo o respectivo 

incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicados:

Dispositivo Legal

PARECER:

Art. 13, VII,  Art. 16, I 

do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 

nº 23.994/03

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

PROPOSIÇÃO Nº.122-A/2009-SEPLAN

INTERESSADO: SONY DADC BRASIL IND. COM. DISTRIB. VÍDEO - FONOGRÁFICA LTDA

Tipo de BemProduto(s)

8523.40

Incentivo Fiscal



Favorável

%

Composição do Capital Social

Acionista / Cotista Origem Valor R$ 1,00
SONY CORPORATION OF 

AMERICA
USA 8.229.999 100%

SONY MUSIC 

ENTERTAIMENT INC
USA 1 0%

Denis Minev

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Total 8.230.000 100%

PARECER:



de

A empresa devidamente registrada na Jucea, teve projeto de ampliação/atualização aprovado, tem como objetivo economico e 

social a fabricação e gravação de discos e fitas, reprodução de softwares em fitas, reprodução de programas de informática em 

disquetes e fitas, etc.

3. Composição da Diretoria

Diretores Nacionalidade Cargo

Manaus

0,00%1

Total

4. Breve Histórico / Capacidade Financeira

SONY MUSIC 

ENTERTAIMENT INC

Brasileiro

USA 1

8.229.999 8.229.999USA
SONY CORPORATION OF 

AMERICA

Jorge Alves de Magalhães Filho

100,00%8.230.000 8.230.000

Fone: Fax:

JUCEA nº 13.200.445.872 Data de Fundação:

E-mail:

CCA/SEFAZ nºCNPJ nº 07.305.913/0001-65

2. Composição e Origem do Capital Social 

Acionista / Cotista CNPJ/CPF Origem %Quotas R$ 1,00

Consultoria Responsável DD&L Consultores Associados Fone: 3622-8889/3633-1910

100,00%

Diretor Residente

Domicílio Fiscal

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Endereço: Av: Buriti, nº 2855

Parecer de Análise nº. 

Projeto de Atualização

SONY DADC BRASIL IND. COM. DISTRIB. VÍDEO - FONOGRÁFICA LTDA

107 /2009 - GACIF/DPIC

Processo nº. 

Bairro: Distrito Indústrial

08/06/2009

CEP nº 69.075-010

016241. Dados da Empresa
Denominação Social:



x

Produto: Disco Digital de Leitura a Laser Gravado (DVD-ROM)

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 121, de 13/07/2006 = 08 (oito)

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 10 (dez)

8523.40

8523.40

Consiste em DVD-ROM com finalidade de reproduzir áudio e vídeo, dados de computador e jogos, utilizados por empresas e 

pessoas que possuam player/tocador.

600.000 2.500.000

8. Montagem

9. Embalagem

b) Quantidade de etapas realizadas no Processo Produtivo do Projeto = 10 (dez)

7. Fabricação do Estojo (box)

2. Controle de Qualidade

4. Replicação

5. Impressão

6. Fabricação do Material Gráfico

do grupo empresarial

8. Análise do Processo Produtivo
Produto: Disco Digital de Leitura a Laser Gravado (BLU-RAY) para reprodução de som e imagem

a) Quantidade de etapas realizadas no P.P.B. da Portaria Interministerial nº 158, de 15/07/2008 = 08 (oito)

3. Tratamento da Resina

1. Recebimento dos Materiais

10. Expedição

domínio público

de terceiro

Royalties: Valor R$

própria

Não

Cedente: SONY CORPORATION OF AMERICA

Produto(s)

7. Tecnologia

Disco Digital de Leitura a Laser Gravado (BLU-RAY) para 

reprodução de som e imagem
Unid.

Disco de leitura digital a laser gravado, formato Blu-Ray (single Ray), disco ótico com 12 cm ou 8cm de diâmetro, para 

armazenamento de dados, vídeo games, áudio e vídeo, com alta definição e densidade.

Disco Digital de Leitura a Laser Gravado (DVD-ROM)

NCM/SHUnid.

1.000.000

Unid.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 107 Empresa: SONY DADC BRASIL IND. COM. DISTRIB. VÍDEO - FONOGRÁFICA LTDA

5. Programa de Produção

Disco Digital de Leitura a Laser Gravado (BLU-RAY) para reprodução de som e imagem

6. Caracterização do(s) Produto(s)

1.650.0001.600.000

3o Ano2o Ano

1.500.000Disco Digital de Leitura a Laser Gravado (DVD-ROM)

1o Ano



9. Embalagem

10. Expedição

1. Recebimento dos Materiais

2. Controle de Qualidade

3. Tratamento da Resina

4. Replicação

5. Impressão

6. Fabricação do Material Gráfico

7. Fabricação do Estojo (box)

8. Montagem



46,52%

9. Insumos por Origem

Importação 1.464.000 2.676.98644,22%

%3o ano%2o ano

0

R$ 1,00

0

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 107 Empresa: SONY DADC BRASIL IND. COM. DISTRIB. VÍDEO - FONOGRÁFICA LTDA

6.692.465

0

Disco Digital de Leitura a Laser Gravado (BLU-RAY)

UEA: 1,5% s/ C.E.

7. RENÚNCIA FISCAL

6. CONTRIBUIÇÕES

46,52%

Local 1.846.680 55,78% 3.077.800

998.756

901.377

0

215.446Crédito Insumos Locais (7%)

61.267

3. ICMS Apurado ( 1-2 ) 628.377

567.1104. INCENTIVO FISCAL (90,25%)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

129.268

%1o anoOrigem

Crédito Ins. Importados (17%)

0,00%Nacional

100,00%

1o AnoDiscriminação

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

97.379

121.14371.813

FMPES: 6% s/ C.E.

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac.

34.027 54.083

567.110

8.507 13.521

Crédito Insumos Nacionais (7%)

2.253.442

243.447

33.802

302.857

133.849

135.207

901.377

29.280 53.540

299.855

31.500 52.500

Débito Nacional (12%)

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

548.298

4.275.000

131.250

429.123 763.744 1.909.361

1.026.000 1.710.000

2.253.442

538.615

2.496.889

1.370.746

0

Total 3.310.680

1.057.500 1.762.500

5.754.786

1. DÉBITO FISCAL

Nacional 8.550.000 95,00%

Exportação 0 0,00%

4.406.250

R$ 1,00

3o Ano

1.875.000

100,00%

2o Ano

0,00% 00

5,00% 5,00%750.000

100,00%100,00% 14.386.965

0,00% 0,00%

53,48% 7.694.500 53,48%

0

100,00% 37.500.000

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano % 2o ano % 3o ano

Local 450.000

%

R$ 1,00

5,00%

0,00%

14.250.000 95,00% 35.625.000 95,00%

Total 9.000.000 100,00% 15.000.000



Disco Digital de Leitura a Laser Gravado (DVD-ROM)

5,00% 1.513.875

100,00%Total 27.525.000 100,00% 29.360.000 100,00% 30.277.500

5,00%

0

Local 1.376.250 5,00% 1.468.000

0,00% 00,00% 0,00%

95,00%95,00% 27.892.000 95,00% 28.763.625

6.935.489

R$ 1,00

0

2o ano % 3o ano %

100,00%100,00% 7.271.782

0,84% 0,82%

32,69% 2.457.787 33,80%

59.779

R$ 1,00

3o Ano

158.716

3.557.606

2o Ano1o Ano

3.451.635

102.760 105.971

1.149.9851.107.021

2.172.878

172.045

2.407.622

3.804

2.196.355

2.114.358

2.342.779

885.232 944.247 973.755

4.1854.058

2.172.878

31.715

228.421 234.743

32.593

258.648

95.682

130.373

251.360

126.861

7. RENÚNCIA FISCAL

235.650

FTI: 2% s/ Ins. Imp. + 1% s/ Ins. Nac.

29.733

1.982.210

FMPES: 6% s/ C.E.

6. CONTRIBUIÇÕES

UEA: 1,5% s/ C.E.

2.114.358

86.984 92.783

118.933

1o anoOrigem

%

Importação

10. Faturamento por Destino da Produção

Origem 1o ano

Total 6.502.022

4. INCENTIVO FISCAL (90,25%)

5. ICMS DEVIDO ( 3-4 )

1.982.210

148.796

214.145

4.322.015 66,47%

1.037.832

3.234.188

96.338

3.347.040

3.449.800

3.137.850

Discriminação

Débito Local (7%)

2. CRÉDITO FISCAL

3. ICMS Apurado ( 1-2 )

Débito Nacional (12%)

Crédito Insumos Locais (7%)

Crédito Ins. Importados (17%)

Crédito Insumos Nacionais (7%)

Exportação

26.148.750

11. Cálculo do ICMS e Renúncia Fiscal

1. DÉBITO FISCAL

Nacional

100,00%

9. Insumos por Origem R$ 1,00

66,47%

Local 2.125.662 32,69% 2.267.372

Nacional 54.345

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 107 Empresa: SONY DADC BRASIL IND. COM. DISTRIB. VÍDEO - FONOGRÁFICA LTDA

65,38%

%3o ano

0,84%

%2o ano

4.754.216

57.968

4.610.149

%



14. Mão-de-obra projetada e/ou existente

14.1. Resumo da Mão-de-obra projetada e existente

Obs: Para este projeto, a empresa estará remanejando da mão-de-obra existente 109 empregados e 

adicionando mais 06 novos empregados na mão-de-obra direta de produção .

411.391Encargos Sociais

Benefícios Sociais 310.764

488.912449.281

Existente

47

62

109

Custos Variáveis 18.242.300

Quantidade Acumulada (Un)

Salários

Mão-de-Obra Direta

47 50

67.777.500

21.658.747

Receita Total

Insumo Total

36.525.000 44.360.000

9.812.702 12.690.275

12. Custo dos Fatores de Produção R$ 1,00

26.712.298

Discriminação
1º ano

Total 31.669.725

2º ano

Custo Fixos

24.080.269

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 107 Empresa:
SONY DADC BRASIL IND. COM. DISTRIB. VÍDEO - FONOGRÁFICA 

LTDA

Total

3o Ano

22.718.916 36.376.549

28.485.160 42.133.559

R$ 1,00

5.766.244 5.757.0105.837.969

Mão-de-Obra Indireta

46.118.753

2º ano

Indicadores 1o Ano 2o Ano

Indicadores 1o Ano 2o Ano

13. Valor Agregado Bruto - VAB

3o Ano

R$ 1,00

3º ano

2.699.878

62

2.699.878

62

2.699.878

3º ano 1º ano

16.631 17.073 17.527 43.546

1.420.989

62

928.933781.644 853.634

1.420.989 1.420.989

53

Discriminação

43.546 43.546

330.600 350.436 409.944 409.944 409.944

1o Ano

Salário Médio Anual

6

Mão-de-Obra Direta
Mão-de-Obra Indireta
(administrativa+ind. de 
produção)

Total 330

Unid

0 0

Total Acumulado
6

0

3o Ano2o Ano
33

0

0

Projetada



16. Avaliação do projeto

Total %

5.017.371 11.029.071 100,00%

Capital de Giro Existente 26.303.889

4.985.791

Investimentos Fixos

7.692.662

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 107 Empresa: SONY DADC BRASIL IND. COM. DISTRIB. VÍDEO - FONOGRÁFICA LTDA

R$ 1,00

69,75%

15. Fontes e Usos

1,05%

3.216.208 10.913.331 98,95%

3.466.604

Capital de Giro

48.580 35.580

2.711.332

USOS 2.759.912 3.251.788

31.580

30,25%

5.017.371 11.029.071

%

1.550.767 3.336.409

100,00%

Investimento Fixo Existente 9.634.835

115.740

15.514.584

3o Ano

3o Ano

9.604.278

18,33

2o Ano 3o AnoLucratividade

(RT - CT) / RT x 100

7.529.062

Ponto de Nivelamento

CF / ( RT-CV ) x 100

1o Ano 2o Ano

26,64

34,07

1o Ano 2o Ano 3o AnoDiscriminação

18. Retorno do Investimento Ano: 1,01

31,93

1o Ano

17. Lucro Líquido do Projeto

1o Ano 2o Ano

35,79 37,84

2.759.912 3.251.788

Recursos Próprios

Recursos de Terceiros 

FONTES

1.960.359 2.265.699

799.553 986.089



1.000.000

Mão-de-obra

Discriminação

13 14

Produção (Und) 100.000

90,25% (C.E.)

3o Ano
600.000

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003

20. Atualização dos demais itens do projeto

1o Ano
1.000.000 2.500.000

3o Ano

32

2o Ano

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN

Parecer: 107 Empresa: SONY DADC BRASIL IND. COM. DISTRIB. VÍDEO - FONOGRÁFICA LTDA

Final8523.40

Projeto de Atualização 2009

Disco Digital de Leitura a Laser Gravado (BLU-RAY) para reprodução de som e imagem

Disco Digital de Leitura a Laser Gravado (DVD-ROM)

Disco Digital de Leitura a Laser Gravado (BLU-RAY) para reprodução 

de som e imagem

Art. 13, Inciso VII

Art. 16, Inciso I

Art. 10, Inciso VII

Art. 13, Inciso I

19. Enquadramento Legal

Incentivo FiscalTipo de BemNCM/SHProduto

1o Ano 2o Ano

3o Ano3o Ano 1o Ano 2o Ano
1.650.000

77 79

16

1.600.000

Disco Digital de Leitura a Laser Gravado (DVD-ROM)

Discriminação
Projeto de Diversificação  anterior Projeto de Atualização 2009

1o Ano 2o Ano

33 34

5.066.121403.263 134.652

Mão-de-obra 32 35 40

Produção (Und) 2.073.000

Investimento Financeiro

2.487.600

Investimento Fixo 3.297.416 22.358 22.460 48.580 35.580 31.580

250.000

Projeto de Diversificação  anterior

1.567.438 2.711.253 3.296.538

31.58049.630 48.580 35.580

81

2.985.120 1.500.000

2.711.253 3.296.538 5.066.121

Investimento Fixo 73.831

Investimento Financeiro 35.015.516 6.569.299 7.770.302

57.143



 

1. Concorre para o adensamento da cadeia produtiva , objetivando integrar e consolidar o PIM.

20. Conclusão

Recomenda-se  a  aprovação  da  concessão do benefício fiscal, por se tratar de atividade industrial de 
fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado do Amazonas, na forma disposta no  
caput  do  Art.  4º, §1º da  Lei  nº 2.826/2003, que atende os seguintes requisitos:

Manaus (AM),      18/06/2009

Diretor do DPIC Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais

De acordo, encaminhe-se ao CODAM

Karine França Atala Daniel J. Feder

Coordenadora-GACIF

Eduardo Henrique Archer Pinto

Técnico de Incentivos Fiscais

Silvia Rodrigues de Menezes

2. Contribui para o incremento do volume de produção industrial

3. Contribui para substituir importações nacionais e/ou estrangeiras
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PROPOSIÇÃO  N°.123/2.009-SEPLAN 
 

 
 
 

INTERESSADO: REFLECT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 
   
 
 
 
 
ASSUNTO: Inclusão de NCM 
   
  

 
 

 
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo 
deferimento nos termos do Parecer Técnico n°.032/2009-ASS/SEAPS, capeado pelo 
Processo nº. 01258/2009-SEPLAN, procedendo a inclusão  na linha de produção do 
produto  Peças Plásticas Moldadas por Injeção a NCM / SH 3926.90, da referida 
sociedade empresária. 

 
 
 

PARECER : 
 
 
 

Favorável. 
 
 
 
 
 

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 
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Processo Nº: 01258/2009-SEPLAN     
 
Interessada: REFLECT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 
 
Assunto: Inclusão NCM/SH para produto incentivado                       

 

 PARECER Nº.   032/2009-ASS/SEAPS                                                     

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. Incentivos Fiscais. Inclusão 

de NCM/SH para produto detentor de incentivo fiscal. 

Possibilidade jurídica fulcrada no art. 6º, § 4º, do Decreto 

23.994, de 29  de dezembro de 2003, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto 24.959, de 14 de abril de 2005. 

 

  REFLECT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, sociedade empresária 

industrial, estabelecida nesta cidade na Av. Buriti, 4087  –  Distrito Industrial,  inscrita no 

CNPJ sob o nº. 23.007.560/0001-73 e no CCA nº 06.300.074-1, comparece a este órgão 

para solicitar nos autos do processo acima identificado, com fulcro no art. 6º, § 4º do 

Decreto 23.994, de 29 de dezembro de 2003, solicitar a inclusão da NCM/SH 3926.90 

para o produto Peças Plásticas Moldadas por Injeção incentivado sob a vigência da lei 

2.826, de 29 de setembro de 2003, por intermédio do Decreto nº 25.231, publicado em 09 

de agosto de 2005. 

   

O produto objeto do pleito pode ser destinado a uma gama de produtos, 

portanto, pelas características técnicas pode ser classificado em mais de uma NCM/SH, 

possibilitando várias classificações tarifárias. 

   

  Ressaltamos, que o artigo 1º do Decreto nº 24.959, de 14 de abril de 2005, 

altera o art. 23 do regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 

2003, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

    Decreto 23.994/2003 

    Art. 6º ........................................... 

    ...................................................... 

 § 4º. A empresa incentivada deverá solicitar à SEPLAN 

modificação relativa à nomenclatura e/ou enquadramento 

do produto incentivado no código tarifário da NCM/SH.  
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 § 5º. Na hipótese de deferimento do pedido a que se refere 

o parágrafo anterior, a SEPLAN expedirá novo Laudo Técnico 

de Inspeção. 

 § 6º.  A autorização prevista no parágrafo anterior será 

submetida à homologação do CODAM.  

 

Como se pode constatar no dispositivo acima transcrito, uma vez acatado o 

pleito, deverá ser expedido novo Laudo Técnico de Inspeção, com a nomenclatura e/ou 

NCM/SH alteradas, e posteriormente submetidas à homologação do Colendo Conselho de 

Desenvolvimento do Estado do Amazonas – CODAM. 

 

Por tudo dito, somos favoráveis à inclusão da NCM/SH 3926.90  para o 

produto                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

Peças Plásticas Moldadas por Injeção e sugerimos que sejam os presentes autos 

encaminhados à Gerência de Acompanhamento de Incentivos – GACI, para que seja 

procedida a alteração pleiteada e que posteriormente, seja elaborada proposição ao 

CODAM, para homologação, em obediência ao disposto no § 6º do decreto retro-

mencionado. 

 

Manaus, 07 de maio de 2009. 

 

 

Maria de Fátima Raposo da Câmara 

          Técnica de Incentivos 

 

 

De acordo: 

            Karine França Atala 

                D iretora do DPIC 

 

Aprovo: 

     Daniel J. Feder 

                                 Secretário Executivo Adj. de Políticas Setoriais 
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PROPOSIÇÃO  N.º 124/2.009-SEPLAN  
 
 
 
 
 

INTERESSADO:  SONSUN INDUSTRIAL E COMERCIAL TECNOLÓGICA DA 
AMAZONIA LTDA 

 
 
 
 

ASSUNTO:  Alteração da NCM/SH 8471.60 para NCM/SH 8443.32 referente ao 
produto IMPRESSORA DE TRANSFERÊNCIA TÉRMICA. 

 

 

 
 
  
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo 
deferimento nos termos da Nota Técnica nº. 001/2007-ASS/SEAPS, constante do 
processo 01434/2007-SEPLAN, em consonância com a alteração introduzida pela 
Resolução nº  43 de 26.12.2006.                                                                                                                                                                                                                                                                           
 
 
 

 
 

PARECER: 
 
 
 
 

Favorável. 
 
 
 
 
 
 
                                          Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento 
 Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº125/2009-SEPLAN 
 
 
 
 
 
INTERESSADO: Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento 

Econômico - SEPLAN  
 

 
 
 
 
ASSUNTO: A sociedade empresária TYCO ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA 
LTDA comunica a alteração da denominação social para PALLADIUM 
ENERGY ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
  
 
 

 
JUSTIFICATIVA: A comunicação foi analisada por esta Secretaria, que 
concluiu que a sociedade empresária cumpriu com as exigências legais, nos 
termos do Parecer Técnico n° 0033/2009 – ASS/DPIC, constante do Processo n˚ 
0131/2009 – SEPLAN, razão pela qual sugerimos seja editado Decreto em favor 
da nova denominação social.  
 
 
 
 
 
PARECER: 
 
 
 

Favorável. 
 

 
 

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 
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Processo n.º: 1.131/2.009-SEPLAN 
Interessada: PALLADIUM ENERGY ELETRONICA DA AMAZÔNIA LTDA. 
Assunto: Comunicação de alteração de denominação social 

 
 
 

PARECER N.°  0033/2.009 - ASS/SEAPS 
 
 

EMENTA: Incentivos Fiscais. Comunicação de 
alteração da composição do Contrato Social e 
alteração da denominação social. Cumprimento 
do prazo estabelecido no art. 25 do 
Regulamento aprovado pelo Decreto 23.994 de 
29 de dezembro de 2.004 

 

 

 

TYCO ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA., empresa industrial 
estabelecida nesta cidade na Avenida Buriti n°. 4.285 – Distrito Industrial, inscrita no 
C.N.P.J. 00.399.541/0001-34 e no C.C.A. 06.300.067-9, comunica:  a alteração da 
composição societária, e alteração da denominação social cumprindo assim a 
determinação disposta no art. 25 do Regulamento aprovado pelo Decreto 23.994 de 29 
de dezembro de 2.004.  

 
Informa que se retira da sociedade o senhor José Carlos Filó, cedendo e 

transferindo sua única quota a TYCO ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA., que 
igualmente se retira da sociedade transferindo para sociedade PALLADIUM ENERGY 
ELETRONICA DA AMAZÔNIA LTDA. que no mesmo ato transfere uma única quota 
à BATTERY LION ACQUISITION CORP. Informa ainda que a sociedade passará a 
denominar-se PALLADIUM ENERGY ELETRONICA DA AMAZÔNIA LTDA. 

 

Cabe ressaltar que a autorização prévia do Conselho de Desenvolvimento do 
Amazonas – CODAM, somente é exigida quando ocorrer a descaracterização do Projeto 
Técnico que originou os incentivos fiscais, caso contrário é suficiente a comunicação a 
esta SEPLAN, no prazo máximo de 30 dias após a efetivação do ato, para que sejam 
feitas as anotações e alterações pertinentes, conforme o artigo 25 do Decreto 23.994/03, 
a seguir transcrito. 

 

Art. 25. As alterações no contrato ou 

estatuto social, tais como a mudança na 

composição societária/acionária, de 

denominação ou razão social, endereço, 

capital social, bem como as incorporações, 

fusões, cisões e transformações deverão ser 

obrigatoriamente comunicadas à SEPLAN e à 

SEFAZ, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

após a sua ocorrência, para efeito de 

registro cadastral, sem prejuízo da 
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comunicação aos demais órgãos,observado o 

disposto no art. 72. 

 

Pelo exposto, sugerimos sejam encaminhados os presentes autos a Gerência 
de Acompanhamento e Controle de Incentivos – GACI, para substituição dos Laudos 
Técnicos em favor da sociedade empresária PALLADIUM ENERGY ELETRONICA 
DA AMAZÔNIA LTDA. para substituição dos competentes Laudos Técnicos e 
posteriormente encaminhados a Secretaria Executiva do CODAM, para providências 
necessárias. 

 
 
É o parecer. 
 
 
Manaus, 28 de maio de 2009. 
 
 
 
Maria de Fátima Raposo da Câmara 

Técnica de Incentivos 
 
 
 

De acordo: 
 
 

Karine França Atala 
Diretora do Departamento de Políticas Industriais 

 

APROVO: 
 
 
 

Daniel Jack Feder 
Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais 
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PROPOSIÇÃO Nº.126/2009/SEPLAN 
 
 
 
 
INTERESSADO:  YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA 

 
 
 
 
 
 
ASSUNTO:  Solicita a concessão do incentivo fiscal ao produto Motocicleta 

Acima de 800 cc – NCM 8711.50 nos termos do disposto nos 
incisos I e II, do § 4º do art. 7º do Decreto nº 23.994, de 29 de 
setembro de 2003. 

 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por esta Secretaria, que sugere o 
deferimento nos termos do Parecer Técnico n° 031/2009 – 
ASS/DPIC, constante do Processo n˚ 01146/2009-SEPLAN. 

 
 
 
 
PARECER: 
 
 
 
 

Favorável. 
 

 
 

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 
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Processo: 1.146/2.009–SEPLAN 
Interessada: YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA. 
Assunto: Inclusão de nomenclatura e NCM/SH. 
 
 
 
 
 

PARECER N.°  031/2.009 - ASS/SEAPS 
 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. INCENTIVOS 
FISCAIS. Expedição de Laudo Técnico de 
Inspeção para mesmo produto com 
especificidades diferentes (potência do motor), 
mas que utiliza a mesma tecnologia de 
processo/produto. Posição tarifária divergente no 
quinto algarismo a contar da esquerda para 
direita. 
  

 
 

 
YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA., sociedade empresária  

industrial estabelecida na Rua Rio Jaguarão, n° 2.452 – Distrito Industrial, inscrita no CNPJ sob 
o n.° 04.817.052//0001-06 e no CCA sob o n.° 06.200.155-8, solicita por intermédio do 
processo acima identificado, inspeção técnica objetivando a emissão de Laudo Técnico, para o 
produto: motocicleta  acima de 800 cc – NCM/SH 8711.50. 

 
A requerente é detentora de incentivo fiscal para motonetas e motocicletas até 

50 cc NCM/SH 8711.10, motonetas e motocicletas de 50 cc até 250 cc - NCM/SH 8711.20, 
motocicletas de 500 até 800 cc NCM/SH 8711.40, com o incentivo fiscal de crédito estímulo 
55% (cinqüenta e cinco por cento).  

 
O Decreto 23.994 de 29 de dezembro de 2003, que aprova o Regulamento da lei 

2826 de 29 de setembro de 2003 que rege os incentivos fiscais, no respeitante a emissão de 
laudo para produtos considerados da mesma família, assim verbis: 

 
Art. 7º (....) 
 

§ 4° Para efeito do que dispõe este 

Regulamento, são entendidos como mesmo 

produto aqueles que: 

I – utilizem tecnologias de processo e 

produto idênticas; 

II - classificados com código numérico 

NCM/SH, que possuam os 6 (seis) 

primeiros algarismos a contar da 

esquerda para a direita, ou seja, 

indicadores do capítulo, posição e 

subposição simples, iguais. 
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Infere-se, que para ser considerado o mesmo tipo de produto, este deve atender 

cumulativamente aos requisitos do I e II do dispositivo acima transcrito. Então, para a emissão 
do Laudo Técnico com fulcro no referido artigo, há de se observar não só o processo produtivo, 
mas também, a identidade entre os 6 primeiros dígitos. 

 
Porém, no caso em análise, trata-se de mesmo produto com classificação 

tarifária diferenciada em razão da potência do motor. No nosso entendimento a legislação que 
rege a matéria prevê a concessão de incentivos fiscais por categoria de bens consoante o destino, 
(intermediários, de capital ou de consumo), e em alguns em função da matéria prima e etc., mas 
sempre observando o bem, sem distinção das especificidades do mesmo.   

 
Ocorre que a concessão do incentivo foi feita para o produto “motocicleta” 

especificando as cilindradas da mesma, porém poderia perfeitamente constar no ato concessivo 
somente a nomenclatura e as diversas posições tarifárias, sem qualquer prejuízo do direito. 
Embora não esteja o produto objeto da solicitação em posição idêntica dos já incentivados, 
trata-se de mesmo produto, com maior potência de motor. 

  
Por todo o exposto sugerimos que sejam os presentes autos encaminhados à 

Gerência de Acompanhamento e Controle de Incentivos – GACI/SEPLAN, para com base na 
legislação citada emitir Laudos Técnicos de Inspeção para motocicleta acima de 800 cc – 
NCM/SH 8711.50 e posteriormente, ser elaborada proposição ao CODAM para a homologação. 

 
  
É o parecer que submetemos a consideração superior. 
 
  
Manaus, 04 de maio de 2.009 
 
 

 
Maria de Fátima Raposo da Câmara 

Técnica de Incentivos 
 

De acordo: 
 

Karine França Atala 
Diretora do Departamento de Políticas Industriais 

 
APROVO: 
 

 
Daniel Jack Feder 

Secretário Executivo Adjunto de Políticas Setoriais 
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PROPOSIÇÃO Nº.127/2009-SEPLAN 
 
 
 
 
 
INTERESSADO: Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento 

Econômico - SEPLAN  
 

 
 
 
ASSUNTO: A sociedade empresária FITAFER DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA 

METALÚRGICA LTDA, comunica a alteração da denominação 
social para SAWEM USINAGEM DA AMAZÔNIA LTDA. 

 
  
 

 
JUSTIFICATIVA: A comunicação foi analisada por esta Secretaria, que 
concluiu que a sociedade empresária cumpriu com as exigências legais, nos 
termos do Parecer Técnico n° 0034/2009 – ASS/DPIC, constante do Processo n˚ 
01177/2009 – SEPLAN, razão pela qual sugerimos seja editado Decreto em favor 
da nova denominação social.  
 
 
 
 
 
PARECER: 
 
 
 

Favorável. 
 

 
 
 

Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 
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Processo Nº 01177/2009-SEPLAN    

Interessada: FITAFER DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA 

Assunto: Alteração da Denominação Social e transferência de quotas               

 

 

PARECER  Nº.  034/2009-ASS/SEAPS 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. Incentivos Fiscais. Comunicação de Alteração da Denominação Social 

e transferências de quotas e retirada dos sócios da sociedade. Comunicação tempestiva.   

 

FITAFER DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, 

sociedade empresária industrial, estabelecida nesta cidade à Rua Evaristo Faustino, 25 – 

Colônia Santo Antônio, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.250.690/0001-01 e no CCA nº 

06.300.541-7, comparece a este Órgão para comunicar que a sócia Ana Maria Martin 

Silva, transferiu a totalidade de suas quotas para a sociedade SAWEM USINAGEM DA 

AMAZÔNIA LTDA, e para o senhor Leonardo Lopes Brás, sócio minoritário, cumprindo 

com a determinação disposta no art. 22 da Lei 2.826 de 29 de setembro de 2.003, que trata 

sobre incorporações. 

 

A legislação de incentivos fiscais vigente, da qual a supra mencionada 

sociedade empresária é beneficiária, estabelece que se a alteração da denominação social 

não descaracterizar o projeto que originou os incentivos, é suficiente a comunicação a este 

órgão, o prazo máximo de 30 (trinta dias), conforme dispositivo a seguir transcrito. 

 

Art. 22. As alterações no contrato ou estatuto 

social, tais como a mudança na composição 

societária/acionária, de denominação ou razão 

social, endereço, capital social, bem como as 

incorporações, fusões, cisões e transformações 

deverão ser obrigatoriamente comunicada à SEPLAN, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a sua 

ocorrência, para efeito de registro cadastral, 

sem prejuízo da comunicação aos demais órgãos, 

observado o disposto no art. 72. (grifo nosso). 

 

§ 1º. As alterações relativas à composição 

societária/acionária, decorrentes da mudança de 

sócio/acionista majoritário, bem como as 

incorporações, fusões, cisões e transformações 
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deverão indicar a nova titularidade dos projetos 

técnico-econômico.  

   

A alteração ocorreu em 20 de abril de 2009 e a comunicação a esta 

SEPLAN foi efetuado em 28 do mesmo mês, cumprindo assim a determinação disposta no 

art. art. 22 da Lei 2.826/2003. Nos autos do processo não há informação quanto a 

alterações que possam descaracterizar o projeto que originou os incentivos fiscais, razão 

pela qual entendemos não ser necessária  autorização previa do CODAM, restando apenas 

a obrigação de comunicar a alteração no prazo estipulado na legislação. 

 

Pelo exposto, somos favoráveis, a alteração da denominação social, para 

SAWEM USINAGEM DA AMAZÔNIA LTDA, sugerindo que sejam os autos 

encaminhados à Gerencia de Acompanhamento e Controle de Incentivos – GACI, para 

alteração do LTI e posteriormente encaminhado para homologação do Conselho de 

Desenvolvimento do Amazonas – CODAM. 

          

  É o parecer que submetemos a apreciação. 

    

Manaus, 16 de junho de 2009. 

    

 

   Maria de Fátima R. da Câmara 
            Técnica de Incentivos 
 
De acordo: 

 
 

         Karine França Atala 
Diretora do DPIC 

 
 
 
APROVO 
 

Daniel Jack Feder 
Secretário Executivo Adjunto 

de Políticas Setoriais 
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PROPOSIÇÃO  Nº.128/2.009-SEPLAN  
 
 
 
 

INTERESSADO:  VALFILM AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
 
 
 
 

ASSUNTO: Transferência  de Linha de Produção  
 
 
 
  
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo 
deferimento nos termos do Parecer Técnico nº 035/ASS/DPIC, constante do Processo 
01092/2009-SEPLAN, pela transferência de produção do produto resina termoplástica 
extrudada (apresentada na forma de grânulo) NCM/SH 3903.90, concedendo 
autorização para efetuar  a etapa do processo de produção na nova planta industrial,  
situado na Av. dos Oitis, 3617 – Galpão B – Distrito Industrial. 
 

 
 
 

PARECER: 
 
 
 

Favorável. 
 
 
 
 
                                          Denis MinevDenis MinevDenis MinevDenis Minev    

Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento 
 Econômico 
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Processo n.º: 01.092 e 01.307/2009-SEPLAN 
Interessada: VALFILM AMAZONIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
Assunto: Transferência em definitivo de linha de produção de produto incentivado do 

estabelecimento Matriz para estabelecimento Filial. 
 
                                  

 
Parecer n°. 035/2009 – ASS/SEAPSS 
 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. Incentivos Fiscais. 
Transferência de linha de produção do bem 
“resina termoplástica extrudada 
(apresentada na forma de grânulos)” 
NCM/SH 3903.90, incentivado para 
estabelecimento matriz, para estabelecimento da 
mesma sociedade empresária.  

 
 

VALFILM AMAZONIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (matriz), 
situada na Avenida Cupiúba n.º 812 – Distrito Industrial, inscrita no C.N.P.J. sob o n°. 
03.071.894/0001-07 e C.C.A. nº. 06.300.027-0 comparece a este Órgão para solicitar 
transferência, da linha de produção de: “resina termoplástica extrudada (apresentada 
na forma de grânulos)” NCM/SH 3903.90 produzido atualmente no endereço acima 
informado, para o situado a Avenida dos Oitis nº 3.617 – Distrito Industrial.  

 
Solicita, também sejam emitidos os Laudos Técnicos de Inspeção com o 

endereço da filial estabelecida a Avenida dos Oitis nº 3.617 – Distrito Industrial, inscrita 
no CNPJ n.º 03.071.894/0003-60 e CCA. nº. 06.300.580-8 

 
Informa que a transferência dá-se em face da expansão da linha de produção 

cumulada com o emprego de nova tecnologia, necessita de maior espaço físico. Aduz que 
foram contratados para laborarem na filial 35 empregados.  

  
É o relatório. 
 
Podemos inferir das informações constantes nos autos que a peticionaria 

pretende transferir em caráter definitivo, a linha de produção do bem acima indicado, para 
o estabelecimento filial. 

  
A transferência da totalidade da linha significa dizer, transferir direitos e 

obrigações pertinentes aquelas linhas de produção para estabelecimento distinto do 
detentor do direito, porém integrante da mesma sociedade.  

 
Os incentivos fiscais da sociedade empresária estão regidos pela lei 2826 de 

29 de setembro de 2003, e Regulamento aprovado pelo Decreto 23.994 de 29 de dezembro 
de 2003, que não prevê a hipótese de transferência integral de linhas de produção entre 
estabelecimentos de uma mesma sociedade, portanto, no respeitante a matéria especifica de 
incentivo fiscal não há qualquer dispositivo quer seja permissivo, quer seja impeditivo. 

 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

SEPLAN 
 
A legislação de incentivos fiscais em vigor, não veda a transferência da 

totalidade de linhas de produção entre empresas incentivadas, mesmo que sejam 
matriz e filial. A restrição dá-se quando a transferência é apenas de parte da linha de 
produção. 

Ressalte-se, porém, que o produto objeto da petição, embora se constitua em 
bem intermediário, pois é comercializado em forma de grânulos, este é matéria prima 
utilizada na produção dos demais produtos detentores de incentivos, Chapa, folha, tira, fita, 
película de plástico, artigo de matéria plástica (garrafa) e pré forma PET, razão pela qual a 
transferência deve atender aos requisitos elencados no artigo 23 do Decreto 23.994 de 29 
de dezembro de 2.003 que regulamenta a Lei 2.826 de 29 de setembro de 2.003, verbis: 

 
Art. 23. As empresas incentivadas deverão obter 

autorização prévia e expressa do CODAM para: 

 

I - proceder a qualquer alteração no parque fabril 

e/ou no processo produtivo que implique redução do 

programa de investimentos e/ou absorção de mão-de-

obra, em relação ao projeto que deu origem à 

concessão dos incentivos fiscais; 

II - realizar operações de transferências de etapas 

do processo produtivo, observado o disposto nos 

arts. 16, § 1° e 18, § 4°, I.(grifei) 

  

§ 1º Fica vedada a transferência de etapa do 

processo de produção entre matriz e filial, salvo se 

comprovarem o atendimento de, no mínimo, três das 

seguintes condições : (grifei) 

I - a geração de novos empregos diretos ou indiretos 

e comprovados investimentos considerados relevantes 

em ativo fixo; 

II - a absorção de novos processos de tecnologia de 

produto e de processo no parque industrial do 

Estado; 

III - que não se constitua em desmembramento do 

processo produtivo de em final; 

IV - o preço FOB praticado pelo fabricante de bem 

intermediário nas vendas para empresa controlada, 

controladora e coligada deve ser similar ao preço da 

média do mercado; 

 
Infere-se do dispositivo acima transcrito que a vedação para transferir 

etapas do processo de produção entre empresas matriz e filial ou entre coligadas e 
controladas e controladoras somente ocorre quando não atendidas às condições previstas 
no § 1° do referido artigo. Uma vez atendidas, a transferência de etapas do processo de 
produção é legal. 

  
Ressaltamos que pretende a requerente transferir a integralidade das linhas 

de produção do estabelecimento industrial matriz, para a filial, em função da planta fabril 
não comportar máquinas e equipamentos necessários à produção demandada pelo mercado, 
e não apenas parte do processo de produção, do bem em referência. Assim, não há 
impedimento legal para que seja autorizada a pleiteada transferência da linha de produção, 
uma vez que será efetuada em sua totalidade. 
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SEPLAN 
 
No respeitante ao Laudo Técnico, há de se aguardar a publicação de 

Portaria autorizando a transferência, para posteriormente emiti-los. Entretanto, ainda que a 
legislação não preveja a hipótese sob análise, e por via de conseqüência não estabelece 
qualquer exigência, em se tratando de transferência de direitos em estabelecimentos de 
mesma sociedade empresária, sugerimos seja a mesma homologada pelo Colendo 
Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM,  

 
 
É o parecer que submetemos a consideração superior. 
 
  
Manaus, 15 junho de 2009 
 
 
 
Maria de Fátima Raposo da Câmara 

Técnica de Incentivos 
 
 
 
De Acordo: 
 

Karine França Atala 
Diretora do Departamento de 

Políticas Industriais 
 
 
 

APROVO: 
 
 
 

Daniel Jack Feder 
Secretário Executivo Adjunto 

de Políticas Setoriais 

 




